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Ofício n0 166/APG/PG.T 
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Fortaleza, 14 de outubro de 2008 

Senhor Deputado, 

Cumprimentando-o, tenho a honra de apresentar a Vossa 
Excelência o Projeto de Lei Complementar que institui a nova Lei Orgânica Estadual 
do Ministério Público do Estado do Ceará. 

O referido documento, já submetido ao necessário crivo do 
Colégio de Procuradores de Justiça, trata de conferir ao Ministério Público cearense a 
feição que lhe deu a Carta Constitucional de 05 de outubro de 1988, aiém de detalhar, 
a nível local, as diretrizes contidas na Lei Orgânica Nacional do Parquet (Lei 
8.625/93). 

A matéria é, agora, entregue à douta apreciação dessa 
Augusta Casa, que certamente dignificará uma vez mais os anseios do povo cearense, 
discutindo-a com a celeridade e gravidade exigidas. 

Na certeza de haver cumprido dever legal e institucional de 
suma relevância, renovo a Vossa Excelência meus protestos de elevado apreço e 
distinta consideração. 

cz. 
Zt o o-» 

^ . c 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DOMINGOS GOMES AGUIAR FILHO 
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta 

O Ministério Público é instituição permanenie, essencial à funçflo jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art 127) 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - CÓDIGO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 

O Ministério Público brasileiro, como é notório, ganhou nova 

configuração institucional a partir da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, sendo-

lhe confiadas as graves missões de defesa da ordem jurídica, dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis. 

Naquela Carta, foram consagrados diversos institutos já 

previstos na legislação esparsa que tratava da defesa de direitos coletivos, como é exemplo a 

Lei 7.347/85, que instituiu a ação civil pública e criou o inquérito civil público, conferindo a 

presidência deste último ao Ministério Público. 

A partir dessa exitosa experiência, ganhou corpo, a partir das 

próprias forças sociais em ação na Assembléia Nacional Constituinte, a idéia de expandir a 

atuação do Parquet para além de suas funções tradicionais de fiscal da lei e autor da ação 

penal pública. 

Até então, outros valores que não possuíam efetivos 

instrumentos de proteção, passaram a ser alvo de preocupação do Constituinte, tendo em vista 

a sua repercussão direta na qualidade de vida e bem-estar da população em geral. 

Consumidores, meio-ambiente, patrimônio público, histórico, paisagístico, proteção à pessoa 

idosa, deficientes, criança e adolescente, entre outros, são interesses sociais à procura de 

instrumentos de tutela e de protagonista dessa tutela. Esta foi cometida ao Ministério Público, 

que a tem exercido com o denodo e compromisso que faz da instituição uma das mais 

acreditadas no Pais. 

O longo período de hibernação dos direitos sociais, na 

vintenária ditadura castrense, fez nascer a necessidade de controle dos próprios instrumentos 
O Ministério Público é instituição permanente, essencial á função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art 127) 
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w de repressão estatal. Surgiu daí a idéia do controle externo da atividade policial, tendo em 

mira o resguardo da dignidade da pessoa humana, muitas vezes afrontadas por desvios de 

conduta que merecem ativa vigilância. Mais uma vez, o Ministério Público foi o escolhido 

para o desempenho de tão relevante desafio. 

Essa mudança de paradigmas e essa assunção de novas funções 

impuseram o reconhecimento de novos princípios e novas prerrogativas que constituem a 

coluna vertebral da Instituição. 

Dentre os princípios, destacam-se o da unidade, indivisibilidade 

e independência funcional, a fim de colocar a Instituição a salvo de ingerências de quaisquer 

dos Poderes, pois somente assim poderá desempenhar desassombradamente a sua missão. 

Visando ainda instrumentalizar o arcabouço de suas nobres 

tarefas, foram concedidas aos seus membros prerrogativas simétricas aos integrantes da 

Magistratura, tais como a inamovibilidade, a vitaliciedade e a irredutibilidade de vencimentos. 

Para a Instituição, constitui garantia essencial a autonomia 

funcional e administrativa, incluindo-se nesta a iniciativa do processo legislativo concernente 

à criação e extinção de seus cargos, política remuneratória e planos de carreira, bem como o 

estabelecimento de sua organização pela edição de estatuto próprio, conforme prevê o artigo 

128, § 5°, da Constituição da República. 

Esse alicerce normativo cometido a cada Ministério Público 

estadual deve render respeito às normas gerais estabelecidas pela Lei Orgânica Nacional do 

Ministério Público, por força do que dispõe o artigo 24, § I o , da CR/88. 

Em 12 de fevereiro de 1993, promulgou-se a Lei 8.625/93, que 

traçou o mínimo organizacional a ser observado por cada Unidade Federada quando da 

organização de seu Ministério Público. 

O Ministério PúbUco é instituição permanente, essencial à fimção jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art 127) 
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No Estado do Ceará, a vetusta Lei 10.675, de 08 dejulho de 

1982, foi recepcionada como lei complementar e ainda faz as vezes de lei estatutária própria 

do Parquet estadual. 

Embora elaborada sob a égide da histórica Lei Complementar n0 

40/81, nos primeiros albores da redemocratização e da renovação institucional, referida norma 

estadual envelheceu, tomando anacrónicos vários de seus dispositivos, seja por violar a 

independência do órgão, seja por não trazer as garantias e deveres pautados na nova ordem 

constitucional. 

A formatação de novo estatuto é tarefa inadiável e imperiosa, 

tendo em vista as transformações já mencionadas e a perplexidade de se necessitar fazer 

constante interpretação integrativa de normas vetustas para obter a solução prática mais viável 

para os casos que se apresentam. Esse estado de coisas gera uma insegurança nas relações 

jurídicas que não mais tem razão de ser, vez que tanto a Constituição, quanto a Lei Orgânica 

Nacional ai estão para delinear os novos institutos que devem ser tratados pela lei estadual a 

ser modernizada. 

Tomando por bússola o mencionado arcabouço legislativo, o 

Procurador-Geral de Justiça instituiu, em 2005, comissão que teve por objetivo a elaboração 

do novo código estadual do Ministério Público do Estado do Ceará. Os trabalhos, que ainda 

tiveram de levar em consideração as profundas alterações estabelecidas na Emenda 

Constitucional n0 45, de 30 de dezembro de 2004, foram concluídos e submetidos à 

deliberação do Colégio de Procuradores, em vista do relevante e evidente interesse 

institucional da matéria (artigo 12,1, da Lei 8.625/93). 

Conforme determina o artigo 2o da Lei 8.625/93, o projeto de lei 

ora submetido à consideração dessa Casa deverá seguir o rito destinado à edição de leis 

complementares. 

Após longas e profícuas discussões, a comissão especial, 

tomando por base o espectro normativo haurido da Constituição Federal, Constituição do 

Estado do Ceará, da Lei Federal n° 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
O Ministério PúbUco é instituição pennanenle, essencial à funç&o jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
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Público), Lei Complementar n0 75/93 (Lei do Mimstério Público da União), e atos 

emanados do Conselho Nacional do Ministério Público, apresentou o esboço do Código 

anelado por toda a classe Ministerial, num momento que reputamos histórico, tendo em vista 

que o Estado do Ceará é uma das últimas unidades da Federação que ainda sobrevive sob os 

alicerces de uma legislação anacrónica, com preceptivos normativos que atentam contra a 

independência da instituição, com institutos que não mais existem em nosso ordenamento 

juridico, lacunas que comprometem a segurança das relações jurídicas e, sobretudo, a edição 

de legislações extravagantes que poderiam ser condensadas num único estatuto para facilitar a 

sua compreensão e exequibilidade. 

A estrutura orgânica do Código proposto, além de nutrír-se de 

forte componente constitucional, traz uma concatenação lógica que abarca toda a dinâmica 

que deve mover as engrenagens da Instituição, eis que se pode divisar, dos 287 artigos do 

novo Código, disposições que abrangem a organização administrativa, perpassando as 

funções do órgão e disciplinando o estatuto a que devem se submeter os membros do 

Ministério Público. 

O Código seguiu a técnica legislativa de estatutos similares já 

existentes em outros órgãos da Federação, distribuindo a matéria em livros, títulos, capítulos, 

seções e subseções, hierarquizando assim as matérias em uma dinâmica lógica que facilita o 

manejo e a consulta pelos interessados. 

Em suma, a proposição legislativa ora em liça enfatiza os 

seguintes tópicos: autonomia, organização e estrutura do Ministério Público; enumera os 

órgãos que compõem a administração superior, disciplinando a sua composição, forma de 

acesso dos cargos eletivos e estabelecendo as suas atribuições, bem como as hipóteses de 

destituição; formula os regramentos dos órgãos de execução de primeira e segunda instâncias; 

inova, introduzindo os centros de apoio operacional previstos na Lei Orgânica Nacional; 

alarga o espectro dos órgãos de assessoramento; prevê a Escola Superior do Ministério 

Público, atualmente disciplinada em lei extravagante, e o Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Funcional, indispensável à luz da Emenda Constitucional n0 45/2004; 
O Mimsténo Público é instituição pennanenle, essencial á função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
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apresenta regras atinentes ao concurso público para provimento dos cargos da carreira 

ministerial, nomeação, posse e exercício, estágio probatório e vitaííciamento; apresenta 

normas de disciplinamento do estágio; pormenoriza as funções gerais e institucionais; 

apresenta os casos de provimento derivado; cuida do regime e procedimentos disciplinares; 

veicula preceitos sobre remuneração e regime previdenciário, direitos, deveres e vedações. 

Por fím, traz à lume disposições finais e transitórias, que cuidam de assuntos gerais que, 

embora de interesse institucional, não têm lugar nos capítulos precedentes. Termina por 

revogar expressamente a Lei Estadual 10.675/82 e legislações que porventura contrariem as 

suas disposições. 

Considerando que não há no corpo legislativo em relevo, 

qualquer tisna de inconstitucionalidade material ou formal, a sua aprovação pela augusta 

Assembléia Legislativa constitui uma alvissareira mudança de paradigma para o Ministério 

Público cearense que, doravante, contará com aparato legal modernizado que colocará termo 

às inseguranças atualmente existentes, propiciando uma harmonização do atuar do Parquet 

estadual com os novos ditames constitucionais. 

Justificado o projeto em sua plenitude, submetemo-lo ao 

prudente exame dos nobres Parlamentares e Comissões integrantes do Poder Legislativo do 

Estado do Ceará. 

Fortaleza, 13 de setembro de 2008 

5> <S Cx=» C-
^>c. c. c Q 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 

Procuradora- Geral de Justiça 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art 127) 
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Institui a Lei Orgânica e o Estatuto 
do Ministério Público do Estado do 
Ceará e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ: faço saber 
que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar. 

LIVRO I 

DA AUTONOMIA, DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA AUTONOMIA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Parágrafo único - São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional 

CAPÍTULO I I 

DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 2o. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, 
administrativa, orçamentária e financeira, cabendo-lhe, especialmente: 

I - praticar atos próprios de gestão; 



^ ^ ^ ^ o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^pessoal ^ivoem^ivo da ca^iraedos serviços 
cm quadro próprios; 

I^^elaborar as suas foihas de pagamentoeoxpedir os 001 
demonstrativos; 

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva 
contabilização; 

V propor ao Poder Legislativo a criação, transformação e a 
extinção dos seus cargos, bem comoafi^açãoeoreajuste dos subsidios 
dos seus membros, através de uma politicaremuneratóriae pianosde 
carreira próprios; 

Vf proporão Poder Legislativo a criação, transformação e a 
extinção dos cargos dosséis serviços auxiliares, bem comoafi^açãoeo 
reajusto dos vencimentos dos seus servidores; 

VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços 
administrativos au^iliares,bem como nos casos de remoção,promoçãoe 
demais formas de provimento derivado; 

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros ûe 
importem em vacância de cargos de carreiraedos serviços administrativos 
auxiliares, bem ĉ mo ̂ sdedisponibilidadede membrosd^Ministério 
Públicoedos seus servidores; 

1^ - organizar as suas secretarias e os serviços auxiliares das 
ProcuradoriasePromotorias de justiça; 

^-compor os seus órgãos de administração, e^ecuçãoeau^iliares; 
^l-claborar os seus regimentos internos; 
^11 -exercer outras atribuições decorrentes da suacompetênciae 

finalidade. 

^1^-As decisões do Ministério Público fundadas na sua autonomia 
funcional,administrativaefinanceira,obedecidasasformalidadeslegais, 
têmeficáciaplenaee^ecutoriedadeimediata, ressalvadaacompetência 
constitucional do Poder ^udiciárioedo Tribunal de Contas. 

^DOMinis tér ioPúbl ico^^ 
de e^ecuçãoede serviços auxiliares em prédios sobasua administração, 
além de contar com as dependênciasaele reservadas nos prédios do Poder 
judiciário,com instalaçõescondignaseade^uadas. 

^ 3̂  Os atos de gestão administrativa do Ministério Público, 
incluindo convénios, contratações e aquisições de bens e serviços, não 
poderão ser condicionadosàapreciação prévia do Poder Executivo. 



Art. 3o. - O Ministério Público elaborará a sua proposta 
orçamentária, dentro dos limites estabelecidos na Lei de 
Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao Governador do 
a submeterá ao Poder Legislativo. í§ ._ 

§ I o - Os recursos correspondentes às suas dotações orçí 
próprias e globais, compreendidos os créditos suplementares e espêctóís, 
ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês, sem vinculação a qualquer 
tipo de despesa. 

§ 2o - O atraso no repasse das dotações orçamentárias constitui-se no 
desatendimento às garantias constitucionais do Ministério Público, 
sujeitando-se o agente público responsável às sanções previstas para os 
crimes de responsabilidade. 

§ 3o - Os recursos próprios, não originários do Tesouro, serão 
recolhidos diretamente e utilizados em programas vinculados às finalidades 
do Ministério Público, vedada outra destinação. 

§ 4o - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios, bem como 
renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, mediante 
controle externo e, pelo sistema de controle interno, através de órgão 
próprio da Procuradoria Geral de Justiça, 

TÍTULO I I 

DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

SEÇÃO I 

DOS ÓRGÃOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 4o. O Ministério Público compreende: 

I - Órgãos de Administração Superior; 
II - Órgãos de Administração; 
III - Órgãos de Execução; 



ÍSseJ^^ 
IV - Órgãos Auxiliares. Pis ^ 

i 

SEÇÃO I I 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Art. 5o. São órgãos de Administração Superior do Ministério 
Público: 

I - a Procuradoria Geral de Justiça; 
II - o Colégio de Procuradores de Justiça; 
III - o Conselho Superior do Ministério Público; 

IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

SEÇÃO I I I 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 6o. São órgãos de Administração do Ministério Público: 
I - as Procuradorias de Justiça; 
II - as Promotorias de Justiça; 

III - PROCON - Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor. 

IV - Ouvidoria Geral do Ministério Público. 

SEÇÃO IV 

DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

Art. 7o. São órgãos de execução do Ministério Público: 

I - o Procurador-Geral de Justiça; 
II - o Conselho Superior do Ministério Público; 
III - os Procuradores de Justiça;. 
IV - os Promotores de Justiça; 
V - Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção ao 
Consumidor - JURDECON. 

SEÇÃO V 
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 



Art. 8o. São órgãos auxiliares do Ministério Público: 

I - os Centros de Apoio Operacional; 
II - os Órgãos de Assessoramento; 
III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional; 
IV - a Comissão de Concurso; 
V - os Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo; 
VI - o Órgão de Estagio. 

CAPITULO I I 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

SEÇÃO I 

DA Procuradoria Geral de Justiça 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9o. A Procuradoria Geral de Justiça é dirigida pelo Procurador-
Geral de Justiça, que representa e administra o Ministério Público. 

SUBSEÇÃO I I 

DA ELEIÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSTIÇA. DA VACÂNCIA 

Art. 10 - O Procurador-Geral de Justiça será nomeado pelo 
Governador do Estado, para mandato de dois anos, dentre os integrantes de 
lista tríplice, permitida uma recondução, observado o mesmo procedimento. 

§ I o - A formação da lista tríplice de que trata este artigo far-se-á 
mediante eleição por voto secreto e plurinominal dos integrantes da carreira 
em atividade, que poderão votar em até três candidatos. 

§ 2o - Será admitido o voto por via postal, desde que protocolizado na 
Procuradoria Geral de Justiça e recebido pela Comissão Eleitoral até o 
encerramento dos trabalhos de coleta de votos: 



I - dos Promotores de Justiça em exercício nas comarcas do Interior, 
onde postarão o seu voto; 

II - dos membros do Ministério Público que, a serviço da li 
ou no gozo de direitos, estejam ausentes da Capital, do Est; 
Comarca onde exerçam as suas atribuições. 

§ 3o - Se o Chefe do Poder Executivo não efetuar a noi 
Procurador-Geral de Justiça nos quinze dias que se seguirènT"-ao 
recebimento da lista tríplice, será investido automaticamente no cargo, para 
o exercício do mandato, perante o Colégio de Procuradores de Justiça, 
reunido em sessão extraordinária e solene, aquele que ocupar o primeiro 
lugar na votação. 

Art. 11 - A eleição destinada à formação da lista tríplice, será 
realizada, até 30 (trinta) dias antes do término do mandato, na sede da 
Procuradoria Geral de Justiça, no período das 08 (oito) às 17:00 horas. 

Art. 12-0 Colégio de Procuradores de Justiça convocará eleições 
para a formação da lista tríplice através de edital, com prazo de 10 (dez) 
dias, e baixará Resolução disciplinando o processo eleitoral, conferindo-se 
ampla publicidade de tais atos, através do Diário da Justiça e de jomal de 
grande circulação. 

§ I o - A Comissão Eleitoral, constituída por três membros efetivos e 
três suplentes, será eleita pelo Colégio de Procuradores de Justiça, na 
mesma sessão de que trata este artigo, dentre Procuradores e Promotores de 
Justiça da mais elevada entrância, sendo presidida pelo Procurador de 
Justiça mais antigo no cargo. 

§ 2o - As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria 
de votos, delas comportando recurso ao Colégio de Procuradores de Justiça. 

§ 3o - No primeiro dia útil após o encerramento do prazo para 
inscrição de candidatos, a Comissão Eleitoral publicará no Órgão Oficial e 
divulgará pelos meios de comunicação social, em ordem alfabética, os 
nomes dos candidatos à eleição. 

Art. 13 - São elegíveis para a formação da lista tríplice os membros 
do Ministério Público em atividade, que estejam no exercício pleno das 
funções do seu cargo, maiores de 35 anos e com mais de dez anos de 
exercício na carreira. 



Parágrafo único - No caso de não haver número suficiente de 
candidatos à formação da lista tríplice, serão considerados como tais todos 
os membros do Colégio de Procuradores, em efetivo exercício, atiSi 
manifestarem recusa expressa até 30 (trinta) dias antes c^eleiçBO,^ 
ressalvadas as hipóteses de inelegibilidades. (g , g 

Art. 14 - É inelegível para o cargo de Procurador-Geral de 
membro do Ministério Público que tenha exercido, no período 
(cento e vinte) dias anteriores à eleição, qualquer dos seguintes cargos: 

I - Procurador-Geral de Justiça, salvo se postulando recondução; 
II - Corregedor-Geral do Ministério Público; 
HI - Presidente de entidade de classe que represente os membros do 
Ministério Público; 
IV - Ouvidor-Geral do Ministério Público; 

Parágrafo único - Os membros do Ministério Público nomeados 
para cargos de confiança, na estrutura administrativa, deverão se 
desincompatibilizar de seus respectivos cargos, dentro do período de 24 
(vinte e quatro) horas após a publicação do edital de inscrição para o 
certame. 

Art. 1 5 - 0 material eleitoral, destinado à votação, compreenderá 
cédulas que contenham a relação dos candidatos por ordem alfabética, 
havendo ao lado de cada nome local apropriado, para que o eleitor assinale 
os da sua preferência. 

Art. 16 - Cada candidato à lista tríplice poderá indicar à Comissão 
Eleitoral um fiscal, integrante da carreira e em atividade, para acompanhar 
a votação, apuração, proclamação dos eleitos e organização da lista. 

Art. 17 - Encerrada a votação e procedida a apuração, a Comissão 
Eleitoral proclamará eleitos os três candidatos mais votados, organizando a 
lista tríplice em ordem decrescente de votação, devendo constar o número 
de votos atribuídos a cada integrante. 

§ I o - Havendo empate no número de votos, integrará a lista, 
sucessivamente, o membro do Ministério Público, titular do cargo de mais 
elevada categoria ou entrância e, se em igualdade de condições, o mais 
antigo no cargo, o mais antigo na carreira e o mais idoso. 



§ 2o - Formada a lista tríplice, a Comissão Eleitoral a e 
mediante protocolo, ao Governador do Estado, no primeiro dia úti 
à eleição, se não houver recurso. 

Art. 18 - Das decisões da Comissão Eleitoral caberá red 
efeito suspensivo, no prazo de 24 horas a contar da respectiva publ 
ao Colégio de Procuradores que, com a presença da Comissão Eleitoral, 
reunir-se-á no primeiro dia útil seguinte ao seu recebimento, em sessão 
especial, com quorum mínimo de V* dos seus integrantes em exercício, para 
sortear o relator, e o julgará, também em sessão especial, com a presença da 
Comissão Eleitoral e com o mesmo quorum, no primeiro dia útil após o 
sorteio. 

Parágrafo único - No caso de recurso contra decisão prolatada 
durante os trabalhos de coleta de votos, aquele prazo será contado da 
proclamação do resultado da votação, pela Junta Eleitoral. 

Art. 1 9 - 0 Procurador-Geral de Justiça prestará compromisso, 
tomará posse e entrará em exercício perante o Colégio de Procuradores de 
Justiça, em sessão pública e solene, fazendo declaração aberta de bens, no 
período de quinze dias subsequente à nomeação. 

Art. 20 - Nos afastamentos, impedimentos e suspeições, o 
Procurador-Geral de Justiça será substituído sucessivamente, pelo Vice-
Procurador-Geral de Justiça ou pelo Procurador de Justiça mais antigo na 
carreira. 

Art. 21 - Ocorrendo vacância no cargo de Procurador-Geral de 
Justiça, o Colégio de Procuradores de Justiça convocará nova eleição dentro 
de dez dias, e será realizada no prazo de 30 (trinta) dias, na forma desta Lei 
Complementar, assumindo interinamente o Vice-Procurador-Geral de 
Justiça e, no eventual impedimento, o Procurador de Justiça mais antigo 
no cargo. 

SUBSEÇÃO I I I 

DA DESTITUIÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

Art. 2 2 - 0 Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído por 
deliberação da maioria absoluta dos membros do Poder Legislativo, na 
forma do seu Regimento Interno, e mediante proposta do Colégio de 
Procuradores de Justiça, em caso de abuso de poder, conduta incompatível 
ou grave omissão no cumprimento dos deveres inerentes ao cargo. 



ArL23. Apropo^dedesfituiçã^ 
por miciaríva da maioria abso^ 
formulada por esorito, dependerá de aprovação de 2/3 dos seus 
mediante voto aberto, assegurada ampla defesa. 

^ ^-Encaminbadaaproposta, através daSeoretaria 
Colegiados,oSecretário promoverá, dentro de 48 boras,aoiênei^ 
ao Procurador-Geral de Justiça, mediante entrega de oópia integral do 
requerimentoede dooumentos queaaoompanbem. 

^2^-No prazo de 10(dezdias),oProourador-Geral poderá oferecer 
defesa erequerer produção de provas. 

^^-Enoerradaainstrução, será designada sessão do Colégio de 
Procuradores, até oinoo dias após, para efeito de julgamento, faoultando-se 
ao Procurador-Geral de Justiça fazer sustentação oral,apósoque, passar-
se-áá^ase de votação, permitindo-seafundamentação do voto pelo prazo 
máximo de 05(cinco)minutos. 

^ 4̂  - Presidirá à sessão o mais antigo Procurador de Justiça, 
figurando como relator do processo aqueleaquem, por distribuição, couber 
conhecer da matéria. 

^S^-Aproposta de destituição, se aprovada, será encaminhada com 
osrespectivosautosàAssembléiaLegislativa,noprazode48horas,ou,se 
rejeitada, será arquivada. 

Art. 24 - Aprovada a proposta de destituição pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça, o Procurador-Geral de Justiça será afastado 
provisoriamentedocargoesubstituido, na ôrma desta Lei Complementar, 
assegurados os efeitos financeiros do cargo. 

Parágrafo único - Cessará o afastamento, se a Assembléia 
Legislativa, na forma do seu Regimento Interno, não concluiroprocesso de 
destituição dentro denoventadias,apartirdorecebimento da proposta 
aprovada pelo Colégio de Procuradores. 

ArL 2^^Aprovadaadestituição,oColégio de Procuradores, após 
ciência oficial do ato, declarará vago o cargo de Procurador-Geral de 
Justiça, defiagrandooprocesso sucessório, na forma desta Lei. 

DGPRGCURAOGRGERALDEJUSTfÇA 



AT^UIÇOES ^ ^ 

ArL26 Comp^aoProcu^o^G^deJusf iç^ 

^ 

^ 

I ex^erachefiadoMmi^érioPúbhco,^^^ 
ex^udic^men^ segundo as atribuições previstas uas Constituições 
Federai, Estaduaienas demais Leis; 

H - integrar, eomo membro nato,oCoiégiodeProeuradoresde 
JustiçaeoConseibo Superior do Ministério Púbiieo; 

m-submeteràconsideraçào do Coiégio de Procuradores de Justiça 
as propostas de criação, transformação e extinção de eargose serviços 
auxiliares, do orçamento anuaieade realização de concurso de ingresso na 
carreira; 

IV D propor ao Poder Legislativo projetos de lei de criação 
transfbrmaçãoeextinção de cargos na carreira do Ministério Público,edos 
Órgãos Administrativos Auxiliares, bem comoa fixaçãoerea^ustedos 
respectivosvencimentos,submetidosàcensura do Colégio de Procuradores 
de Justiça; 

V - praticaratosedecidir questões relativasàadministraçãogeralea 
execução orçamentária do Ministério Público; 

V I - prover os cargos iniciais da carreiraedos serviços auxiliares, 
bem como nos casos de remoção, promoção e demais formas de 
provimento derivado; 

VH^autorizaroafastamentodaatividade funcional do Presidente 
eleito da Associação Cearense do Ministério Público, da entidade de classe 
nacionaleda Associação dos servidores do Ministério Público. 

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importem em vacância de cargos da carreiraedos serviços administrativos 
auxiliarescatos de disponibilidade de membros doMinistérioPúblicoe 
dos seus servidores; 

IX - expedir carteira de identidade aos membros do Ministério 
Públicoeaos servidores da Procuradoria Geral de Justiça; 

X-determinarcorreiçõeseinspeçõesnosserviçosdoMinistério 
Público; 

XI determinar elaboração da escala de ferias individuais dos 
servidores e membros do Ministério Público, podendo alterá la, a 
requerimento do interessado ou por conveniência de serviço, observadas as 
propostas da Corregedoria-Geral, das Procuradorias, Promotorias de Justiça 
edosórgãos de apoio administrativo; 

X I I - concedereressalvar ferias dos membros do Ministério Público 
edosservidoresdaProcuradoria Geral de Justiça; 

X I I I - expedirProvimentos,semcaráter normativo, aos órgãos do 
Ministério Público, para desempenbo das suas funções nos casos em que se 



mostre convemen tea^ação^ 
Procuradores; ^ ^ ^ 

XIV nomear os estagiários; ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
XV - apurar mfração penai atribuída a membro do M ^ t ^ ^ B ^ 

Púbiico, prosseguindo nas já iniciadas que ibes forem remetidas ou 
avocando as que nãooforam; 

XVI confirmar na carreiraomembrodoMinistérioPúbiico que 
satisfezoestágioprobatório,ouvidooConseibo Superior doMinistério 
Púbiico; 

XVII fazer pubiicar até 3i de janeiro de cada ano, a iistade 
antiguidade dos membros da carreira, apurada atéoúitimo dia do exercicio 
anterior; 

XVIH - baixar Ato que regulamente os serviços administrativos 
auxiliares das ProcuradoriasePromotorias de Justiça,visando ao meibor 
desempenbo administrativoefuncional dos Órgãos que as integram. 

XIX- designar membros do Ministério Público para: 
a) odesempenbo de Comissão Administrativaede interesse da instituiçãoe 
para executar trabalbo de natureza técnica ou cientifica; 
b) exercerasatribuições de dirigente dos Centros de Apoio Operacional; 
c) ocupar cargo de confiança junto aos órgãos de administração superior; 
d) integrar organismos estatais em matérias afetasàsua área de atuação, 
respeitadas as restrições previstas nesta Lei; 
e^oferecerdenúnciaouproporaçãocivil pública nasbipótesesdenão 
confirmação de arquivamento de inquérito policial ou civil, bem como de 
quaisquer peças de informação; 
^acompanhar inquérito policial ou diligencia investigatória, devendo recair 
a escolha sobre membro do Ministério Público com atribuições para, em 
tese, oficiar no feito, segundo as regras ordinárias de distribuição de 
serviços; 
g) asseguraracontinuidadedos serviços, em caso de vacância, afastamento 
temporário, ausência, impedimento ou suspeição de titular de cargo, ou com 
consentimento deste; 
h) por ato excepcional e fundamentado, exerceras funçõesprocessuais 
afetas a outro membro da Instituição, submetendo a sua decisão, 
previamente,àconsideração do Conselho Superior do Ministério Público; 
i) oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, ou junto ao 
Procurador Regional Eleitoral, quando por este solicitado; 

X X - dirimir conflitos de atribuições, entre membros do Ministério 
Público, no prazo de 10(dez)dias,acontar do recebimento dos autos. 

XXI - decidir sobre a instauração de processo disciplinar contra 
membro do Ministério Púbhcoeaplicar,se forocaso, as sanções cabíveis; 

XXII-expedir recomendações,sem caráter normativo, aos órgãos do 
MinistérioPúblico,paraodesempenho das suas funções; 



XXIHDencammhar aos Presiden^ 
aquo serenem os a r f i g o s ^ , ^ ^ 
Consfituição Poderás 

XXIV-propor ao Colégio de Proouradorosaabe^rad^on^^ 
público, para ingresso na oarreira, quando vago 1/5 dos oargos ^eot^^ 
inioial; 

XXV - elaborar, até 30 de junbo o plano anual de atû  
Ministério Público, submetendooàapreoiação do Colégio de Procuradores 
de Justiça; 

XXVI-autorizar,ouvidooConselbo Superior do Ministério Público, 
o afastamento da carreira demembrodoMinistérioPúblicoquetenba 
exercido aopçãodeque tratao art. 29, ^ 3̂ , do Ato dasDisposições 
ConstitucionaisTransitórias,paraexercerocargo, emprego ou função de 
nivel equivalente ou maior na administração direta ou indireta; 

XXVH autorizar membro do Ministério Público del^fnstânciaa 
residir fora da Comarca de sua titularidade, podendo ouvir previamentea 
Corregedoria-Ceral 

XXVHf - nomear, no prazo de quinze dias, por indicação do 
Corregedor-Ceral,oVice-Corregedor-Ceral, dentre os membros do Colégio 
que auxiliaráoCorregedor-Ceral,substituindo-o nos seus impedimentos, 
suspeiçõeseafastamentos. 

XXIX - nomear, no prazo de quinze dias, por indicação do 
Corregedor-Ceral,assessores, dentre Promotores deJustiça da mais elevada 
entrância, para exerceremafunção de PromotorCorregedor Auxiliar; 

XXX-representar ao Conselbo Superior do Ministério Público pela 
destituição do Corregedor Ceral, nos casos previstos nesta Lei; 

XXXI^nomearosecretárioexecutivodoPrograma Estadual de 
ProteçãoeDefesa do Consumidor PROCON; 

XXXff-exercer outras atribuições previstas em lei. 

Art. 27 - O Procurador-Oeral de Justiça será auxiliado por 
assessores, por ele escolhidos e nomeados em comissão, dentre 
Procuradores e/ou Promotores de Justiça da mais elevada entrância. 

SEÇÃO I I 

OOCOLÉOfOOEPROCURAOORESOEJUSTIÇA 



ArL 28DOColégio de Procurador 
os Procuradores dc Justiça, cm exercício, c sob a presidência do 
Procurador-Geral dc Justiça, c órgão deliberativo c dc admiu^ 
superior do Ministério Púbiico, com atribuiçõcsccompctôucias^^^ 
nesta Lci. 

^ ^ ^ ^ 

Art. 29 - O Colégio dc Procuradores dc Justiça rei 
ordinariamcntc,commaioria absoluta dosscusmcmbros,duas 
môs, c, extraordinariamente, por convocação do Procurador-Ccral dc 
Justiça, por proposta deum terço dos seus membros ou nos casos previstos 
nesta Lci Complementar. 

-Éobrigatórioocomparccimcnto dos Procuradores dc Justiça 
às reuniões. 

^ 2̂  - A ausência injustificada, por duas sessões consecutivas, 
implicaodcscumprimcnto do dever funcional. 

^^-CColégiodc Procuradores será secretariado por Procurador ou 
Promotorde Justiça da mais elevada entrância, nomeado pclo Procurador 
Cerai dc Justiça. 

Art. 30-Salvo os casos especificados nesta Lci Complementar, as 
deliberações do Colégio dc Procuradores serão tomadas por maioria 
simples devotos, cabendo ao Presidente, apcnas,ovotodc desempate. 

Art.31DCompctc ao Colégio dc Procuradores dc Justiça: 

I - c m sessão solene, dar posse ao ProcuradorCcraldc Justiça, ao 
Vicc-Procurador-Ccral dc Justiça, ao Corrcgcdor-Ccral do Ministério 
Público,ao Vicc-Corrcgcdor-Ccral doMinistérioPúblico,aoCuvidor^ 
Cerai do Ministério Público c ao Vicc-Cuvidor Ccral do Ministério 
Público, ao Consclbo Superior do Ministério Público, aos Procuradores dc 
Justiça c, cm sessão especial, aos Promotores dc Justiça dc entrância inicial, 
para fins do inciso VH; 

H-dccidir, por solicitação do ProcuradorCcraldc Justiça, ou deum 
quarto dos seus integrantes, sobre matéria relativa à autonomia do 
Ministério Público, bem como sobre direitos c questões dc interesse 
institucional; 

IH-proporaoProcurador-CcraldcJustiçaacriaçãoccxtinçãodc 
cargoseserviços auxiliares, modificações na Lci Crgânicacprovidências 
relacionadas ao desempenbo das funções institucionais; 



IVDaprovarapropo^orçamen^ 
exorada Procuradoria 
do criação, transformação c extinção dc cargos, serviços auxi 
fixação das respectivas remunerações. 

V-cstabcicccr critérios objetivos paraadivisão interna do 
das Procuradorias da Justiça que visem à distribuição cquitati 
processos, por sorteio^mediante ato especifico editado para este fim; 

VI aprovarapropostadoProcuradorGcrai dc Justiça sobre as 
atribuições das Procuradorias, das Promotorias dcJustiça,cdos cargos dc 
Procuradorcscdc Promotores dc Justiça que as integram; 

VII decidir sobre proposta do Procurador-Gcraidc Justiça, rciativa 
à exciusão, inciusão ou outras modificações nas Procuradorias c 
Promotorias dc Justiça ou dos cargos dcProcuradorcPromotordc Justiça 
que as componham administrativamente; 

VI I I - proporaoPodcrLcgisiativoadcstituiçãodoProcurador-Gcrai 
dc Justiça na forma do art. 23, desta ici; 

I X - cicgcroCorrcgcdor^craidoMinistcrioPúbiico,cmvotação 
aberta; 

X- convocarcicição, mediante editai, para indicação dc membros do 
MmistcrioPúbiico,objctivandoacomposiçãodoConsciboNacionaidc 
JustiçacConsciboNacionai do Ministério Púbiico, observadooseguinte: 

a) acicição sedará por voto secreto dos integrantes da carreira cm 
atividade, que votarão para formação dc iista triplico para cada 
Conselho; 
b) podcrão concorrer todos osmcmbrosdoMinistérioPúblico que 
contcmmaisdc35 anosdcidadccmaisdc 10 anosna carreira, 
observadas as restrições legais. 
XI - dclibcrarsobrcarccusadoProcuradorCcraldc Justiça cm 

nomear, no prazo dc quinze dias, Procurador dc Justiça indicado pclo 
Corrcgcdor-Ccral,parasubstitui^onosscusimpcdimcntos,suspciçõcsc 
afastamentos; 

XH-dclibcrarsobrcarccusadoProcuradorCcraldc Justiça cm 
nomear, no prazo dc quinze dias, Promotor dc Justiça indicado pclo 
Corrcgcdor Ccral para assessorá-lo; 

XIII - recomendar ao Corrcgcdor-Ccral a instauração dc 
procedimento administrativo disciplinar contra membro do Ministério 
Público; 

XIV - julgar recurso contra decisão do Conselho Superior do 
Ministério Público, do Procurador-Ccraldc Justiça, da Comissão Eleitoral 
c,cmcspcciah 

a)dcvitaliciamcnto ou não dc membro do Ministério Público; 



b)conden^óriacmprocedim^^ 
do Minério Púhhca 

o^proforida om carnação sobrooquadro gorai do antiga 
d^dodi^ombihdadooromoçãodomembrodoMm^ório^ 

motivo do mtorossopúbhoo; 
o) do roousa, por parto do Consolo Superior, do mdioação por 

antiguidade do membro do Mimstério Púbiico; 
f) e em outros oasos, quando alegado o descumprimento das regras 

estabelecidas nesta Lei. 

XV- decidir sobre pedido de revisão de procedimento administrativo 
disciplinar dc membro do Ministério Púbiicos 

XVI- deliberar, por iniciativa da maioria absoluta ou por proposta do 
Procurador-Geral de Justiça, que este ajuíze ação declaratória de decretação 
deperdade cargo ou de cassação de aposentadoriaede disponibilidade de 
membro vitaliciodo Ministério Público, nos casos previstos cm lei; 

XVH -rever,mcdiante requerimento dolegitimointeressado, nos 
termos desta lei, decisão de arquivamento de inquérito policial ou peça de 
informação, determinada pelo Procurador-Geral de Justiça, nos casos da sua 
atribuiçãoortginária; 

XVfH^elaboraroseu Regimento Interno; 
XJX-aprovaroregulamcnto,oprogramaeas normas do concurso 

de ingresso àcarreiradoMinistério Público, bem como do quadrode 
estagiários; 

XX-conbeceredclibcrar sobre relatório reservado da Gorregcdoria-
Geral do Ministério Público, cm inspeções realizadas nas Procuradorias de 
Justiça; 

XXI -aprovarapropostadc abertura de concurso deingressona 
carreira, fixandoonúmerodecargosaseremprovidos; 

XXII aprovar o Regimento Interno da Escola Superior do 
Ministério Público; 

XXIII-desempcnbaroutras funções que lbe forem atribuídas por lei. 

^ 1̂  ^ Para os fins do incisoXIV, os autos do recurso serão 
encaminbados ao Órgão recorrido, que procederá nos termos desta leiedo 
respectivo Regimento Interno, observado sempreocontraditóriocaampla 
defesa. 

^^-Para os fins do inciso XVII deste artigo, legítimo interessadoé 
a vítima ou o seu representante legal ou, na falta deste, qualquer das 
pessoas mencionadas no art. 31, do Gódigo de Processo Penal, ou, ainda, 
qualquer donovo quando lesadoointeresse público. 



§ 3o - As decisões do Colégio de Procuradores de Justiça serão 
motivadas e publicadas por extrato, exceto nas hipóteses legais de sigilo, 
quando a preservação do direito à intimidade do interessado não 
o interesse público à informação. 

SEÇÃO I I I 

DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ELEIÇÃO E COMPETÊNCIA 

Art* 3 2 - 0 Conselho Superior do Ministério Público é órgão 
deliberativo e opinativo da administração superior, incumbindo-lhe velar, 
precipuamente, pela observância dos preceitos funcionais dos membros da 
carreira. 

Art. 33 -0 Conselho Superior do Ministério Público será composto 
pelo Procurador-Geral de Justiça, seu Presidente, pelo Corregedor-Geral, 
membros natos, e por sete Procuradores de Justiça, não afastados da 
carreira, escolhidos através de eleição plurinominal e secreta dos membros 
da Instituição, em exercício, todos com direito a voto. 

Art. 34 - Os membros eleitos do Conselho Superior do Ministério 
Público terão mandato de um ano, permitida uma recondução. 

Ar t 35 - A eleição para o Conselho Superior do Ministério Público 
será realizada na Procuradoria Geral de Justiça, na primeira quinzena do 
mês de dezembro, das oito às dezessete horas, de acordo com instruções 
baixadas pelo Colégio de Procuradores, através de Resolução, com 
publicação no órgão oficial, na primeira semana de novembro. 

§ I o - O Colégio de Procuradores de Justiça, em sessão realizada na 
primeira quinzena de novembro, convocará as eleições mediante edital a ser 
publicado no órgão oficial, nele estabelecendo o prazo de dez dias para as 
inscrições, 

§ 2o - No caso de não existência de número suficiente de candidatos à 
formação do Conselho Superior do Ministério Público, incluindo-se os 
respectivos suplentes, serão considerados como tais todos os membros do 
Colégio de Procuradores de Justiça em efetivo exercício, que não 
manifestarem recusa expressa no prazo de 30 (trinta) dias antes da eleição, 
ressalvadas as hipóteses de inelegibilidades. 



^ ^ - N o c a s o d e n ã o se compor quadro de supres por de 
votos, serão considerados suplentes os membros do Colégio de 
Procuradores que não manifestarem recusa expressa, obedeoidaaordem^ 
antiguidade no cargo e ressalvadas as hipóteses de inelegibi^^es^ 
Persistindo a falta de número suficiente de suplentes, o Co 
Procuradores de Justiça disciplinaráamatéria. 

^^-AComissão Eleitoral será constituída na conformidade 
do art. 12, desta lei. 

Art. 36-Seráadmitidoovoto por via postal, nos termos do^2^, do 
artigo 10. 

Art. 37-ÉinelegivcloProcurador de Justiça que tenha exercido no 
periodode 120(centoevintc)diasanteriorcsàeleição, os seguintes cargos: 

IProcuradorDCeraldc Justiça; 
H^ViceProcurador-Ceraldc Justiça; 
IH-Corregedor-Ccral do Ministério Púhlieo; 
fV^Vice-Corregedor-Ceral do Ministério Púhlieo; 
V^Cuvidor-Ceral do Ministério Púhlieo; 
Vl^Vicc-Cuvidor-Ccral do Ministério Púhlieo. 

Art. 38-TamhémcinelegiveloProcurador de Justiça que houver 
integrado o Conselho Superior do Ministério Púhlieo, como memhro 
efetivo, no exercicio anterior, salvoahipótese de recondução de que tratao 
art. 34 desta lei. 

Art. 39-Encerradasavotaçãoeaapuração,aComissão Eleitoral 
proclamará eleitos os sete mais votados. 

Parágrafo único D Havendo empate, será considerado eleito o 
Procurador de Justiça mais antigo no cargo. Persistindoaigualdade,omais 
antigonacarreirae,sucessivamente,omais idoso. 

Art. 40 - Das decisões daComissão Eleitoral caherárecurso ao 
Colégio de Procuradores de Justiça. 

Art. 41DCs Procuradores de Justiça que se seguirem, na ordem de 
votação, aos sete primeiros mais votados, serão os suplentes, adotados os 
mesmos critérios do parágrafo único do art. 39,para efeito de desempate. 



Os supres subŝ uem os membros do Concho Su ^ 
seus a^mo^os por mais do trmta dias, suoodou^^ 
vaoânoia. 

^^-Se os afastamentos impediremaoonstituição de q^ 
oada sessão, serão eouvooados, de imediato, tantos suplentes 
necessários. 

Ar t 42-Aposse dos membros do Conseibo Superior do Ministério 
Púbiico dar-se-á em sessão soiene do Colégio de Procuradores, na úitima 
semana do mês da eleição. 

Ar t 43-Éobrigatóriooexcrcicio do mandato de Conseibciro, sob 
pena de descumprimento de dever funcional, implicando perda do mandato 
abipótese de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão no 
cumprimento dos deveres do cargo. 

Parágrafo úníco^Évedadooexercicio da função de integrante do 
Conselbo Superior do Ministério Público: 

I - ao Procurador de Justiça que estiver no exercicio de mandato no 
Conselbo Nacional do Ministério Público, no Conselbo Nacional de Justiça 
ou ocupando cargo deoonfiança na Administração da Instituição; 
fl^aosqucguardem relações de parentesco entre si,atcoterceiro grau, 
inclusive,eos cônjuges, decidindo-se, nestas bipóteses, em favor do mais 
votado, ou, em caso de insuficiênciade candidatos, em favor do mais 
antigo no cargo. 

Art.44^0Consclbo Superior doMinistérioPúblicoreunirse-á^ 
ordinariamente, com maioria absoluta dos seus integrantes, quatro vezes ao 
mês, em dia previamente estabelecido, e, extraordinariamente, quando 
convocado pelo seu Presidente ou por proposta de, no mmimo,um terço 
dos seus membros. 

^ I ^ - A s sessões do Conselbo Superior do Ministério Público serão 
públicas. 

^^-OSecretário do Conselbo Superior do Ministério Públicoéo 
mesmo do Colégio de Procuradores de Justiça. 

Ar t 45-As decisões do Conselbo Superior do Ministério Público 
serão motivadasepublicadas, por extrato, salvoasbipóteseslegaisde 



Nsse^ 
sigilo, quando a preservação do direito à intimidade do intereMadífisrtfio ̂ \ 
prejudique o interesse público à informação. [o ^ R 

/ J^^< ' 

Art. 46 - Ao Conselheiro em gozo de férias é facultativo o 0^^^%^/ 
comparecer a todas as sessões, mediante prévia comunicação ao presidente. 

Art. 47 - Os Procuradores de Justiça eleitos para o Conselho 
Superior do Ministério Público, permanecerão desenvolvendo as suas 
atividades nas Procuradorias em que oficiarem. 

Art. 48 - São atribuições do Conselho Superior do Ministério 
Público: 

I - elaborar, em sessão aberta, com presença mínima de dois terços 
dos seus membros, as listas sêxtuplas a que se referem os artigos 94, caput, 
e 104, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal; 

II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em votação aberta, os 
candidatos à lista tríplice para remoção ou promoção por merecimento. 

III - indicar ao Procurador-Geral de Justiça o mais antigo membro do 
Ministério Público, na entrância, para remoção ou promoção por 
antiguidade; 

IV - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre membros do 
Ministério Público; 

V - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista tríplice, os 
Promotores de Justiça de última entrância, para substituição, por 
convocação, na segunda instância; 

VI - decidir sobre vitaííciamento de membro do Ministério Público; 
VII - decidir, por voto de dois terços dos seus integrantes, a 

disponibilidade ou remoção de membros do Ministério Público por 
interesse público, assegurada ampla defesa; 

VIII - decidir, fundamentadamente, sobre remoção por conveniência 
de serviço de membro do Ministério Público, assegurada ampla defesa; 

IX - apreciar pedidos de aproveitamento, reintegração, reversão e 
aposentadoria de membros do Ministério Público; 

X - aprovar o quadro geral de antiguidade do Ministério Público e 
decidir sobre reclamações formuladas a esse respeito; 

XI - eleger os membros do Ministério Público que integrarão a 
Comissão de Concurso de ingresso na carreira; 

XII - sugerir ao Procurador-Geral de Justiça a edição de 
recomendações, sem caráter vinculativo, aos órgãos do Ministério Público, 
para o desempenho das suas funções e a adoção de medidas convenientes 
ao aprimoramento dos serviços, visando a uma possível uniformização; 



Xm - dchberar sobre o estamento de membro do Mimstério 
Púbiieo para frequentar ourso, oon^ 
eestudo,uo Pais ouno exterior, bem oomo para exeroer outras ^ v i d ^ d ^ ^ 
fora da Instituição, nos oasos previstos nesta iei; 

XlV-juigarospedidosde inscrição definitivadeoandi^tos ao 
oonourso para ingresso na oarreira, pubiioando no Órgão Ofioiaia 
dos que forem deferidos; 

XV - apreciar, para efeitos de bomoiogação, o resuitado do 
Concurso, proclamado peia Comissão respectiva; 

XVf-eiaboraroEditai do Regulamento do Concurso; 
XVfl-aprcciar pedido de prorrogação de prazo para ultimação dos 

trabalbos do concurso; 
XVIII-deliberar sobre prorrogação de prazo para posse ou exercicio 

no cargo de membro do Ministério Público; 
XfX-julgar os recursos interpostos contra decisões da Comissão dc 

Concurso; 
XX - fazer recomendações, através do Corregedor-Ceral, aos 

membros do Ministério Público, a titulo de instrução, quando, em 
documentos oficiais, verificar ineficiência, erro ou falta; 

XXI - deliberar sobre realização dc sindicância ou processo 
administrativo-disciplinar contra membro da Instituiçãoesobreaaplicação 
da pena de perda do mandato nas bipóteses previstas no art.43,desta lei; 

XXII-provocar apuração da responsabilidade criminal de membro 
do Ministério Público quando, em processo administrativo, verificar a 
existência de crime de ação pública; 

XXIII - sugerir a aplicação de penas ao membro do Ministério 
Público; 

XXIV propor ao Procurador-Ceral de Justiça o afastamento 
temporário de membro do Ministério Público sujeito a procedimento 
criminal ou administrativo-disciplinar, neste caso, quando constatado 
motivo relevante, assegurados os efeitos financeiros do cargo; 

XXV- conbeceraescala de substituição de membros do Ministério 
Público; 

XXVI- conbeccraescala anual deferias de membros do Ministério 
Público; 

XXVII - cxaminar as razões do ato excepcionalefundamentadoa 
quesereportaaletra^,doincisoXIX,doart.26,destalei,ratificando-as 
ou recomendandoasua reconsideração. 

XXVIII - requisitar ao Corregedor-Ceral informações sobre a 
conduta e a atuação funcional de membro do Ministério Público, 
determinando a realização de visitas de inspeção ou correição para 
verificação de eventuais irregularidades no serviço; 



XXIX - julgar as correições e inspeções adotando a s ^ ^ ^ 

XXX-examinaredeliberar sobre arquivamento ou não d^^n^t^ 
oivii^naformadaiei; ^ 

XXXI - apreciar a justificação apresentada por memi 
Ministério Púbiico que deixar de atenderaquaiquer determinação para cujo 
cumprimento tenba sido designado prazo certo; 

XXXII- juigarospedidosdeestágiojuntoaoMinistérioPúbiico; 
XXXIII- eiaboraroseu Regimento Interno; 
XXXIV- exercer outras atribuições previstas em iei. 

^^-Aremoçãoeapromoção voluntárias, por merecimentoepor 
antiguidade, bem comoaconvocação, dependerão de prévia manifestação 
escrita do interessado. 

^ ^ - N a indicação por antiguidade,oConselbo Superior somente 
poderá rccusaromembro do Ministério Público mais antigo pelo voto de 
dois terços dos seus integrantes, em decisão motivada, conforme 
procedimento próprio, assegurada ampla defesa. 

^ 3̂  - Inexistindo recurso ou sendo este improvido, o Gonselbo 
Superiorrepetiráavotaçãoaté fixar-seaindicação. 

Art.49-Dasdecisões do GonsclboSuperior caberá recurso,no 
prazo de cinco dias, paraoGolégiodcProcuradores,acontar da intimação 
pessoal do interessado. 

SEÇÃOIV 

OAGOI^GEDORIAGEI^OOMINISTÉI^OPÚBLIGO 
ELEIÇÃOEGOMP8TÊNGIA 

Ar t 50^ A GorregedoriaGeral doMinistcrioPúblicoéoórgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
membros do Ministério Público. 

^ I^D AGorregedoriaDGeral éexercidapeloGorregedorDGeraldo 
Ministério Público, eleito por voto uninominal, pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça, em votação aberta. 

^ 2̂  A eleição será convocadapclo Presidente doColégiode 
Procuradores de Justiça trinta dias antes do término do mandatoedar-sc-á 
em sessão extraordinária do Colégio dc Procuradores 



A r t 51 - O P r O C U ^ d o r G e ^ n o p r i ^ 

feição, nomeará Co^gedo^Ge^oProcurador de ^ 

^ 1̂  - Se o ProeuradorDGeral não efetuar a nomeação 
previsto neste artigo, será investido, automaticamente, n̂  
Procurador de Justiça mais votado. 

^^-Havendo empate no número de votos, prooeder-se-ád^eç^^ 
oomoparágrafo únieo do art. 39,desta Lei. 

Art.52-ÉineiegiveiparaooargodeCorregedor-GeraioProeurador 
de Justiçaque tenhaexereido, noperiodode i20(eentoe vinte)dias 
anterioresàeieição, os seguintes cargos. 

IDProcuradorDGcrai de Justiça; 
H^Vice-Procurador-Gerai de Justiça; 
IH - Corregedor-Gerai do Ministério Púbiico, saivo hipótese de 

recondução; 
IVDViceDCorregedorDGerai do Ministério Púbiico; 
V^Ouvidor-Gerai do Ministério Púbiico; 
VIDViceDOuvidorDGerai do Ministério Púbiico. 

Art. 53 - O CorregedorDGerai indicará ao Procurador-Oerai de 
Justiça, dentre os membros do Coiégio de Procuradores, o Vice 
CorregedorOerai, queosubstituirá nos seus impedimentos, suspeiçõese 
afastamentos. 

Art. 54 - As possesdoCorregedorDCerai e do ViceDCorregedorD 
Cerai do MinistérioPúbiicodarDseDão em sessão soicne doCoiégio de 
Procuradores. 

Art. 55-CCorregedor-Cerai do Ministério Púbiico terá mandato de 
dois anos, permitida uma recondução, observadoomesmo procedimento 
eieitorai. 

Art. 56^CCorregedorCerai será assessorado por Promotores de 
Justiça da mais eievada entrância por eie indicados, e nomeados peio 
Procurador-Cerai de Justiça. 

Parágrafo único-Nabipótese do Procurador-Cerai não nomearo 
ViceDCorregedorDCerai eos Promotores de Justiçaindicados,cmcinco 
dias,oCorregedor-Cerai submeterá as indicaçòesàdeiiberação do Coiégio 



de Procurador ia decisão 
dos indicador 

A ^ 57 - Ocorrendo vacância no cargo dc Corrcgcdor-Oc^^ 
periodo anterior ao úitimo trimestre do mandato, proccdcr-sc^^^^^^ 
cicição, nos termos desta ici. ^ ^ 

^ 

Parágrafo único - Na hipótese da vacância ocorrer l ^ ú i t i ^ ^ ^ 
trimestre do mandato, assumirá interiname 
Ocrai do Ministério Púhiicoc, no seu cvcntuaiimpcdimcnto,oProcurador 
dc Justiça mais antigo no cargo. 

Art. 58-Incumhc ao CorrcgcdorOcrai do Ministério Púhiico, dentre 
outras atribuições previstas cm ici: 

I^rcaiizar, nas ProcuradoriascPromotoriasdc Justiça, inspeções, 
correições ordináriasccxtraordinárias,rcmctcndooRciatório ao Conseiho 
Superior do Ministério Púhheo; 

H - rcaiizar inspeções nos serviços dos Assessores, remetendo o 
reiatório aos Órgãosjunto aos quais oficiem; 

IH-propor ao Conseiho Superior do Ministério Púhheo, na forma 
desta LciCompicmcntar,onão-vitaiiciamcntodc memhro doMinistério 
Púhheo; 

fV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a Órgão dc 
Execução; 

V-acompanharocstágio probatório; 
Vf-instaurarcprcsidir,dc oficio ou por provocação dos demais 

Órgãos da Administração Superior, processo administrativo-disciphnar 
contra membro da Instituição, precedido ou não dc sindicância, aplicando, 
noscasosprevistos nesta lci, acorrcspondcntcpunição, ou encaminhando-o 
ao Procurador-Ccral para aplicá-la ou determinaroarquivamento; 

VII - remeter aos demais órgãos dc Administração Superior, 
informações necessárias ao desempenho das suas atribuições; 

VIII - apresentar ao Procurador-Ccral dc Justiça, na primeira 
quinzena dc fevereiro, relatório com dados cstatisticos sobre as atividades 
das ProcuradoriascPromotoriasdc Justiça, relativas ao ano anterior, 

IX - manter atuaíizados os assentamentos da vida funcional dos 
membros do Ministério Público c dos estagiários, para aferição dc 
merecimento; 

X - convocarcrcalizar reuniões com osmemhros doMinistério 
Público para tratar dc questões ligadasásua atuação funcional; 

X I - sugcrir ao Colégio dcProcuradorcsacxpcdiçãodc instruções, 
sem caráter normativo,visandoàrcgularizaçãocao aperfeiçoamento dos 
serviços do Ministério Público; 



XH requis^ de qu^quer^ 
documentos dihgônoi^ oortidõo^ paroooros tóomoos o 
mdisponsávois ao hom dosomponho das suas funções 

XHI - promovor o lovautamouto das uooossidados do pô  
matérias uos sorviçosafotosao Mimstério Púhiioo, ouoaminhando^ão^ 
Proourador-Corai para as providências quo juigaroouvomouto; 

XlV^atcndcr às rcciamaçòcsdc mcmhros do Ministério Púhiicoa 
respeito dc quaisquer órgãos administrativos que tenham rciação, dc aigum 
modo, com os seus serviços, proccdcndo-sc ao respectivo encaminhamento, 
deforma fundamentada, ao órgãoaqucmcompctiroscu conhecimento, 
quando nãooforaprópria Corregedoria. 

XV- fiscaiizarapcrmanênciadc memhro do Ministério Púhheo na 
respectiva Comarca; 

X V I - controiarocnvio das resenhas estatísticas mensais por parte 
dosmcmhros do Ministério Púhheo; 

XVH-organizaroscrviçodc estatística criminaieda atividade do 
Ministério Púhheo como um todo; 

XVIH fomecer, ohrigatoriamente, ao Conseiho Superior, 
informações sohrcaatuação funcionai, judiciaiccxtrajudiciai do Promotor 
dc Justiça, nos casos dc convocação, promoção ou remoção por 
antiguidadccmcrccimcnto; 

XIX - requisitar ao Procurador-Ccrai servidores técnico-
administrativos para prestarem serviços na Corrcgcdoria-Ccraicpropora 
escaia deferias dos seus asscssorcscscrvidorcs. 

^ 1̂  Dos assentamentos funcionais do memhro do Ministério 
Púhheo, dc que trata o inciso IX deste artigo, deverão constar, 
ohrigatoriamente: 

1. os documentos c cópias dos trahaihos por cie enviados à 
Corregedoria Cerai; 

2. as anotações resuitantes da fiscalização permanente que 
Procuradores dc Justiça exercem sohre o trahaiho dos Promotores dc 
Justiça; 

3. as observações feitas cm corrciçõcscvisitasdc inspeção; 
4. outras informações reievantes sohrcaatuaçãofuncionaidc cada 

um. 

^ ^ - C s registros referentes aos assentamentos funcionais dc que 
trataoparágrafoantcriordcvcmscrcomunicados aos interessados. 

Art. 59-AoViccCorrcgcdor-Ccrai, no exercício da Corregedoria-
Cerai por maisde trinta dias,éfacuitadoodcscmpcnho das suas funções 
normais dc Procurador dc Justiça. 



CAPITULOU 

OOSÓRCÃOSDEADM^ST^ 

PÚBICO 

SEÇÃOI 

OASPROCURADO^A508JU^ÇA 

Ar t 60DAs Procuradorias de Jusfi^ 
do Miuistório Púbhco, oom oargos do Procurador do Justiça, as^ 
serviços auxiharcs necessários ao desempenho das fuuçõcs que ihes fo^ 
cometidas por esta Lci Compicmcntar. 

^ l^D As Procuradoriasciahorarão propostas aoPiano Anuai dc 
Atividadc,suhmctcndo-as ao CoicgiodcProcuradorcsdc Justiça paraa 
devida aprovação. 

^^-Éohrigatóriaaprcscnçadc Procurador dc Justiça nas sessões 
dejuigamento dos processos da respectiva Procuradoria dc Justiça. 

^^-Os Procuradores dc Justiça exercerão inspeção permanente nos 
serviços dos Promotores dc Justiça, nos autos cm que oficiem, remetendo, 
ohrigatoriamcntc,rciatóriocircunstanciadoáCorrcgcdoria-Ccrai,quando 
encontrarem irreguiaridades. 

As atribuições das Procuradorias dc Justiça serão fixadas por 
Ato do Procurador-Ccrai, mediante proposta deste aprovada peio Coicgio 
dc Procuradores, no quai fixará o número dc cargos dc Procurador dc 
Justiçacdcasscssorcsqucasintcgrarãocasnormasdcorganizaçãoc 
funcionamento. 

^ 5̂  - As Procuradorias dc Justiça poderão, tambcm, propor 
aiteração no ato organizacional, fundamentadamente, iavrandoscataascr 
encaminhada ao Coicgiodc Procuradores dc Justiça. 

Art. 61 ^ As Procuradorias serão classificadas dc acordo com a 
naturczacárcadc atuação. 

Ar t 62-Os Procuradores integrantes das Procuradorias que oficiem 
junto ao Tribunal dc Justiça rcunir-sc-ão, uma vez ao mes, para fixar teses 
juridicasem suasrcspcctivasárcasdcatuação, sem caráter vinculativo, 



inclusive para a interposição de recursos aos Tribunais S 
encaminhando-as ao Procurador-Geral de Justiça para conh 
publicidade. 

Art. 63 - Compete às Procuradorias de Justiça, na forma 
Complementar, dentre outras atribuições: 

I - escolher o secretário-executivo, responsável pelos serviços 
administrativos, dentre os seus integrantes, em escrutínio aberto, para o 
mandato de 01 (um) ano, não permitida a recondução; 

II - elaborar a escala de plantão dos Procuradores de Justiça, bem 
assim a dos Procuradores que participarão das sessões de julgamento dos 
Tribunais, Câmaras ou Turmas respectivas; 

III - propor ao Procurador-Geral a escala de férias dos seus 
Assessores e servidores técnico-administrativos; 

IV - solicitar, para efeito de convocação, ao Procurador-Geral, 
Promotor de Justiça da mais elevada entrância para substituir Procurador de 
Justiça, nos casos de afastamento ou licença por mais de trinta dias; 

V - requisitar ao Procurador-Geral de Justiça material e pessoal 
técnico-administrativo necessários ao seu funcionamento e elaborar o seu 
Regimento Interno; 

VI - distribuir os processos, equitativamente, mediante sorteio, 
observados para esse fim os critérios de proporcionalidade e alternância, 
fixada esta em função da natureza, volume e espécie dos feitos, nos termos 
de Ato baixado pelo Colégio de Procuradores. 

§ I o - A norma disposta no inciso VI não incidirá nas hipóteses em 
que os Procuradores de Justiça definam, consensualmente, conforme 
critérios próprios, a divisão interna dos serviços, respeitados sempre o 
critério da proporcionalidade e a manutenção ordinária dos serviços que 
lhes são pertinentes. 

§ 2o - Até o dia dez de cada mês, as Procuradorias de Justiça 
remeterão ao Corregedor-Geral quadros estatísticos dos processos 
distribuídos e devolvidos. 

§ 3o - As Procuradorias de Justiça remeterão ao Corregedor-Geral, 
até o dia dez de janeiro, o relatório das suas atividades referentes ao 
exercício anterior. 

§ 4o - As Procuradorias de Justiça encaminharão ao Procurador-
Geral, até o dia dez de abril de cada ano, sugestões para elaboração do 
Plano Anual de Atuação do Ministério Público para o exercício seguinte. 



SEÇÃOII 

OASPROMOTORIASOEJU^ÇA 
^ ^ ^ 

^ 

Art Promotorias de Justiça são Õrgãos de Admims 
Mimstério Púbhoo, teudo, oomo titularem Promotores de Jusfî ^ 
porservidoreseestagiários. 

^^-OMimstérioPúbiioomstaiará as suas Promotorias de Justiça 
em prédios sobasuaadministração. 

As Promotorias de Justiça poderão ser espeoiaiizadas, eiveis, 
orimiuais, gerais ou oumuiativas, auxiliares ou de outra natureza, teudo as 
suas atribuições definidas por Ato do Proeurador Gerai aprovado peio 
Colégio de Procuradores. 

Art. 65.Cada Promotor de Justiça será titular de uma Promotoria, 
garantindo-se número correspondente aos dos Juízos onde oficiem, 
seguindo, no que couber,oCódigodc Organização Judiciária do Estado, 
sem prejuizo das Promotorias Especializadasede atribuições cumulativas 
na esfera judicialccxtrajudicial. 

^^-NaComarcadePortalezafúncionarãol^^centoequarentae 
oito)Promotores de Justiça titulares dos cargos do Ministério Público, sem 
prejuizo da criação denovos cargos. 

^^ -Além do exercicio perante os Juizos Civeis, os Promotores de 
JustiçaCivcis, com atribuições cumulativas, poderão proporeacompanbar 
as respectivas ações. 

^ 3̂  - Ato do Colégio dc Procuradores fixará os núcleos e as 
atribuições dosPromotoresde JustiçaCivcis, obscrvandoatutelados 
seguintes interesses, dentre outros cuja defesa venbaase fazer necessária: 

I-defcsa da cidadania; 
H-defesa da educação; 
Hf defesado idosoepessoa portadora de deficiência; 
IV- defesa do patrimônio público,e 
V - tuteladefundaçõeseentidades de interesse social. 

^ ^ - N o âmbito doMinistérioPúblico doEstado do Ceará, as 
atribuições concernentes ao combate às organizações criminosas serão 
desempenbadas por núcleo dc atuação especial, composto por membros do 
Ministério Público designados pclo Procurador-Ceraldc Justiça. 



^^-Compete ao núcleo de que t ^ a o p ^ 
em representações, inquéritos policiais, procedimentos investigatórios e 
processos destinadosaidentificarereprimir as organizações criminosase 
seuscomponentes, atnandoem todasas fasesdapersecução 
decisãofinai,fazendo-o deforma integradaerespeitandoopri 
promotor natural. ^ g 

^ ^ ^ ^ 

^ ó ^ - N a s comarcas dointeriordoEstado,funcion^^^^^ 
(duzentosedois)Promotoresde Justiçatitulares,sendo49(quare^t^^ 
nove) de Primeira Entrância,40 (quarenta) dc Segunda Entrânciaell3 
(ccntoetreze)deTerceiraEntrância,semprejuizo da criação denovos 
cargos. 

A r t . ^ - N a s Promotorias de Justiça constituídas por maisde dois 
cargos de Promotor de Justiça, haverá um Secretário Executivo responsável 
pelos serviços administrativos, escolhido dentre os seus integrantes na 
últimaquinzcnadedezemhroparamandatodeumano,nãopermitidaa 
recondução. 

^ 1̂  - Nas Promotorias de Justiça com apenas dois cargos de 
Promotor,aSecretaria Executiva será provida por alternância, iniciando-se 
pelo critério de antiguidade no cargo. 

^ 2̂  - Nos casos dc afastamento ou impedimento do Secretário 
Executivo, assumiráomais antigo Promotor daquela Promotoria dc Justiça. 

Ar t 67-Ao Secretário Executivo das Promotorias de Justiça, dentre 
outras atrihuições definidas por lei, compete: 

I-promover reuniões mensais internas, com presença obrigatória dos 
seus memhros, lavrando sc ata circunstanciada a ser remetida ao 
ProcuradorGcral; 

H^organizaresuperintendcr os serviços auxiliares das Promotorias, 
distribuindo tarefas e fiscalizando trabalhos executados, na forma do 
Regimento Interno; 

IH - presidir aosprocessos administrativosrelativosàs infrações 
fimeionais dos seus servidores, remetendo relatório ao Procurador-Geral; 

IV-procederefiscalizar,naformadoseuRegimentoIntcmo,a 
distribuição dos autos para cada Promotor de Justiça; 

V - velar pelo bom funcionamento da Promotoria c o perfeito 
entrosamento entre os seus integrantes, respeitada a autonomia e 
independência funcionais, encaminhando aos Órgãos dc Administração 
Superior as sugestões paraoaprimoramento dos seus serviços; 



Vl-organizaroarquivo geral da Secaria Execufiva; 
VH-remeteratéodia dez de eada mês, ao Corregedor̂  

estafisfioo dos processos distribuídosedevolvidos, relatório daŝ  
domêsanterioreasresenhasestatistloasreeebldas dosPromotoresde 
Justiça; 

Vm-remeteraoProeuradorCeral,atéodiadezdeabrildeeada 
ano, sugestões da Promotoria paraaelaboração do Plano Anual de Atuação 
doMinistérioPúbliooparaoexereieio seguinte; 

I X - elaborar oRegimentoIntemoda SeoretariaExeeutiva,aser 
submetido ao Colégio de Procuradores de Justiça. 

A^68^CProcurador-Ceral de Justiça poderá, comaanuência do 
Promotorde Justiça natural,designaroutroPromotorparaIuncionar em 
feito determinado, de atuação daquele. 

Ar t 69DCPrograma Estadual de ProtcçãocOefesa do Consumidor 
^ DECCN, órgão da administração do Ministério Público, integra as 
Promotorias de Justiça do Consumidor, para fins de aplicação das normas 
estabelecidas na legislação de defesa do consumidor, sendo integrante do 
sistemanacionaldedefesadoconsumidor, com competência atribuiçõese 
atuaçãoadministrativaejudicial noEstadodoCeará. 

Art. 70 - A Cuvidoria-Ceral do Ministério Público é órgão da 
administração, competente pare receber reclamações e denúncias de 
qualquer interessado contra membros ou órgãos do Ministério Público, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, tendo por objetivo a 
implementação de mecanismos que propiciem mais agilidade e 
transparência nos desempenhos da Instituição. 

SEÇÃOm 

DCSCRCÃCSOEEXECUÇÃC 

OCPRCCUR^CRCERALOEJUSTIÇA 

Art.7I-Alcm das atribuições previstas nas Constituições Eederale 
Estadual, nestaeem outras leis,compete, ainda, aoProcurador-Ceralde 
Justiça: 



I - r cp^en^aoTr ibun^deJ^ 
leisou atos normativos estaduais ou m^ 
Estaduai; 

H-roprosoutar para fins do intervenção do Estado uoMuuî  
o objetivo de assegurar a observância de princípios indica 
ConstituiçãoEstaduaiouprovcraexccuçãodeiei^deordemou decisão 
judiciai; 

IH - representar ao Procurador-Gcrai da Repúbiica para fins de 
intervençãodaUniãonoEstado,nasbipótcsesprevistasnoart.3^VH,da 
Constituição Ecdcrai; 

IV - representar o Ministério Púbiico nas sessões pienárias dos 
Tribunais; 

V- ajuizar ação penai de competência originária dos Tribunais; 
V I - oficiar nos processos de competência originária dosTribunais, 

nosiimitesestabeiecidosemiei; 
V I I - dcterminaroarquivamentodc representação, noticia de crime, 

peças de informação, conciusões de comissão pariamentar de inquéritoede 
inquérito poiiciai, nas hipóteses das suas atribuições iegais; 

VIH-exercer as atribuições do art. i29,IIeIII,daConstituição 
Eedcrai,quandoaautoridadcreciamadaforoCovemadordoEstado,o 
Presidente da Assembiéia Eegisiativa ou os Presidentes dos Tribunais, bem 
como quando, por ato praticado em razão das suas funções, contra estes 
deva ser â uizadaacompetente ação; 

IX-deiegaramembro do Ministério Púbiico de segunda instância as 
suas funções de Órgão de Execução; 

X - encaminhar ao conhecimento do Conseiho Superior 
irreguiaridades praticadas por membro do Ministério Púbiico, sujeito a 
sindicância ou processo administrativo disciplinar; 

XIDdeterminaraeiahoraçãodefoihasdepagamentoeordcnaro 
pagamento das despesas da Procuradoria Cerai de Justiça; 

X I I - propor,peranteoTribunai de Justiça,aação declaratória de 
perda do cargo, de cassação dc aposentadoria e de disponibilidade de 
membro do Ministério Público; 

X I I I - propor,peranteoTribunaldc Justiça,apcrdadocargode 
magistrado; 

XIV- oficiar, perante osTribunais, nas causas em queoMinistério 
Público tenha atribuições; 

XV- interporrccursos aos Tribunais Superiores; 
X V I - ajuizar Mandado dc Injunção, quandoaelaboração da norma 

regulamentadora for atribuição do Covemador do Estado, de Secretário dc 
Estado, da Assembléia Eegislativa ou dos Tribunais do Estado; 

X V I I - promover ação penal ou designar outro órgão do Ministério 
Público para fazê-lo, nas hipóteses do art. 28 do Código de Processo Penal; 



XVIH-oficiar em Mandado dc Segurança de competênc^ 
dos Tribunas 

XIX requererodesaforamento, baixado prooesso, reŝ  
autos ex t r av iadose^^^^^^^ 

XX-provooar aoouvooaçãode sessãoextraordiuária 
judioautes e disoipimares dos Tribunais estaduais, nos termos das 
respectivas ieis; 

XXI -suscitar confiitodejurisdição oude competcnciacopinar 
naqueies que tenbam sido requeridos; 

XXII-emitir parecemos feitos em queaiei determinar; 
XXIII oficiar nosprocessos de decretação da perda de cargo, 

aposentadoriaedisponibiiidadedc Magistrado; 
XXIV-ter vista dos autoscintervir nas sessões de juigamento, para 

sustentação orai ou eseiareeimento de matéria defato; 
XXV provocararevisãode dispositivos dos Regimentos Internos 

dos Tribunais estaduais; 
XXVI representar sobre gaitas disciplinares praticadas por 

autoridadesjudiciárias,serventuários, fimeionários da Justiçaeoficiar nas 
representações contra eies arguidas; 

XXVII oficiar junto ao Conseibo da Magistratura ou designar 
Procurador de Justiça para fazê-io; 

XXVIII-exercer outras atribuições previstas em ici. 

OOSPROCURADORESOEJUSTIÇA 

A^72^Cabc aos Procuradores de Justiça exercer as atribuições 
juntoaosTribunais, desde que não cometidas ao Procurador-Gerai, saivo 
por deiegação deste; 

Parágrafo único D Compete aos Procuradores de Justiça, nas 
respectivas áreas de atuação, a interposição dc recursos perante os 
Tribunais Superiores, sem prejuizo de deiegação conferidaaoutro órgão, 
com especifica atribuição. 

Art^73-Cs pronunciamentos emitidos peios Procuradores de Justiça 
serão escritos, fundamentadoseperfeitamente identificados. 



A r t ^ D É ^ e g u r a d o a o s P r o c ^ 
^ g a m e n ^ e m i f i r p ^ ^ ^ 
discussão da matéria para esc^cimento de questão 

^ ^ ^ ^ ^ 

F ^ ^ 

SEÇÃOIV 

DOSPROMOTORESOEJUSTIÇA 

A^75-Aiém das atribuições previstas uas Cousfituiçõ^^ 
Estaduai e demais ieis, compete aosPromotores de Justiça exerceras 
atribuições do Miuistcrio Púbiico junto aos Órgãos jurisdicionais de 
primeira instância, competindo ibes ainda: 

I-impetrar habeas Corpuŝ , Mandado de Segurançaedc Injunção 
erequererCorreiçãoParciai,inciusive perante os Tribunais estaduais; 

H-atcnderaquaiquer do povo, adotando providências cabiveis ou 
prestando os esciarecimentos necessários; 

Hl-oficiarpcrantcaJustiça Eieitorai dc primeira instância, com as 
atribuições previstas na Eei Orgânica Nacionai do Ministério Púbiico, aiém 
de outras estabeiecidas na iegisiaçãoeieitoraiepartidária; 

IV- oficiar nas correições procedidas peios Juizes; 
V - rcquisitar diligências investigatóriaseainstauraçãode inquérito 

poiiciai civii ou militar, quandonecessárioáproposituradeaçãopenal 
pública; 

Vl^rcquisitaràautoridadecompctenteainstauração de sindicância 
ou procedimento administrativo cabível; 

VH^requisitarinfbrmaçõesedocumentosaentidades privadas, para 
instruir procedimentos ou processo em que oficie; 

VIH-oficiarcmtodososatosediligênciasemquealei reclamara 
sua presença; 

IX-remeter ao Ministro da Justiça, de oficio, até trinta dias apóso 
trânsito cm julgado, cópia de sentença condenatória de estrangeiro autor dc 
crime doloso, bem comoafolba de antecedentes criminais constantes dos 
autos; 

X - relatar ao Procurador-Oeral os casos dignos de providência 
especial; 

XI - dar ciência ao Procurador-Oeral das medidas adotadas no 
interesse das fundações, remetendo as respectivas peças de informação; 



XII - requisitar servidores públicos, civis e militares, força policial, 
bem como a colaboração dos serviços médicos, hospitalares, educacionais e 
de assistência social, públicos ou privados, para o desempenho das suas 
atribuições; 

XIII - dar conhecimento à Secretaria Executiva das 
Especializadas de fatos que ensejem adoção de medidas 1$. área 
respectivas atribuições. ^0 

Art. 76 - A Junta Recursal do Programa Estadual de WraçSe^e 
Defesa do Consumidor - JURDECON - é o órgão julgador dos recursos 
interpostos contra as decisões administrativas proferidas pelo Programa 
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor. 

SEÇÃO V 

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

SUBSEÇÃO I 

DOS CENTROS DE APOIO OPERACIONAL 

Art. 77 - Os Centros de Apoio Operacionais, criados por Ato do 
Procurador-Geral de Justiça, integram a estrutura organizacional do 
Ministério Público. 

Art. 78 - Compete aos Centros de Apoio Operacional: 
I - estimular a integração e o intercâmbio entre os órgãos de execução que 
atuem na mesma área de atividade e tenham atribuições comuns e os 
Ministérios Públicos dos demais Estados e da União; 
II - remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter vinculativo, aos 
órgãos ligados à sua atividade; 
III - estabelecer intercâmbio permanente e celebrar convénios, através do 
Procurador-Geral, com entidades e órgãos públicos ou privados, que atuem 
em áreas afins, para obtenção de elementos técnicos especializados 
necessários ao desempenho das suas funções; 
IV - remeter, anualmente, ao Procurador-Geral de Justiça, relatório das 
atividades do Ministério Público relativo à sua área de atribuições; 
V - organizar e manter atualizado banco de dados com informações 
diversificadas sobre a respectiva área; 
VI - exercer outras funções compatíveis com as suas finalidades, vedado o 
exercício de qualquer atividade de órgão de execução, bem como a 
expedição de atos normativos a estes dirigidos. 



Art 79 - Os Cenhos de Apoio Oporaoionai serão msfitmdos e 
organizados por Ato do Proourador-Oerai de Justiça que nomeará os seus 
ooordeuadoreseassessores dentre Procuradores ou Promotores de Justiça 
da mais eievada entrância. 

SU8SECA0H 

OOSÓROÃOSOEAS^SORAMENTO 

Art. 80-São órgãos de assessoramento do Ministério Púbiico, aiém 
de outros a serem definidos peio Coiégio dc Procuradores, através de 
Resoiução: 

^Procuradoria Gerai de Justiça; 
H-Gabinete do Procurador-Gerai de Justiça; 
IH-Secretaria-Gerai; 
IV-Assessoria do Procurador-Gcrai de Justiça; 
V Assessoria de PianejamcntoeGoordenação; 
VIDSecretaria dos Órgãos Goiegiados. 

Parágrafo Único^AGuvidoriaGerai do Ministério Púbiico ficará 
vincuiada ao Gabinete do Procurador Gerai de Justiça, com as respectivas 
atribuiçõcseinvcstidura definidas cm iei. 

Ar t 81 - G Vice-Procurador-Gerai de Justiça será nomeado 
livremente peio Procurador-Gerai, dentre Procuradores de Justiça, 
competindoDibe: 

I - substituir e auxiliar o Procurador-Gerai, na forma desta Lci 
Gompiementar; 

H-exerceracbefiadaasscssoria especial do Ministério Púbiico. 

Parágrafo único - Impedido, afastado ou ausente, o Vice-
Procurador-Geral de Justiça será substituidopeloProcurador de Justiça 
mais antigo no cargo. 

Ar t 82-GGabinctccaAsscssoria do Procurador-Geral de Justiça 
serão integrados por ProcuradorcsePromotorcs de Justiça da mais elevada 
entrância, de sua livre cscolba. 

Parágrafo único D A Assessoria do Procurador-Geral será 
disciplinada por ato do Procurador-Geral de Justiça. 



Art. 83 - A Secretaria-Geral, que tem como atividade precípua 
preparar o expediente administrativo encaminhado à Chefia 
será exercida por Procurador ou Promotor de Justiça da 
entrância, em atividade, de livre escolha do Procurador-Geral. 

Art. 84 - A Assessoria do Procurador-Geral de Jusl 
auxílio técnico-jurídico aos órgãos da Administração e execi 
Ministério Público, sendo constituída por Procuradores ou Promotores de 
Justiça da mais elevada entrância e assessores jurídicos especiais, 
nomeados em comissão dentre bacharéis em direito, cujas atribuições serão 
disciplinadas por ato normativo do Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo Único - O auxílio técnico-jurídico aos órgãos da 
administração e execução de segunda instância do Ministério Público será 
realizado por assessoria jurídica especial, instituída por lei de iniciativa do 
Procurador-Geral de Justiça, com atribuições disciplinadas em ato 
normativo. 

Art. 85 - A Secretaria dos Órgãos Colegiados, com ofício junto ao 
Colégio de Procuradores e ao Conselho Superior do Ministério Público, 
será organizada através de Resolução do Colégio de Procuradores, sendo 
exercida por Promotor de Justiça da mais elevada entrância. 

Art. 86 - A Assessoria de Planejamento e Coordenação será 
incumbida de assessorar o Procurador-Geral de Justiça nas funções de 
planejamento, programação e organização. 

Art. 87 - Os cargos de chefia dos órgãos de assessoramento do 
Ministério Público serão de livre escolha do Procurador-Geral de Justiça 

SUBSEÇÃO I I I 

DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO 
CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL 

Art. 88 - A Escola Superior do Ministério Público compreende o 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional e visa ao aperfeiçoamento 
profissional e cultural dos membros do Ministério Público, dos seus 
auxiliares e funcionários, bem como a melhor execução dos seus serviços e 
racionalização do uso dos seus recursos materiais, competindo-lhe realizar: 



I-ourso^ seminários con^ 
deestudosepaies^as; 

H-quaiquer tipo de atividade ouitu^iigada ao oampo 
oiêneias oorreiatas, abertas aos membros do Ministério 
exeepoionaimente, a profissionais de outras carreiras ou categorias 
jurídicas; 

IH^projetoseatividadesdeensinoepesquisasquesereiacionem 
comoaprimoramento dos membroseservidores do Ministério Púbiico; 

IV - intercâmbio cuiturai e cientifico com instituições púbiicas e 
privadas, nacionaiseestrangeiras; 

VDconvênioscom entidades decnsino, nacionaisecstrangeiras, 
segundo os seus fins; 

VI - publicações de iivros e matérias de assuntos jurídicos e 
correlatos; 

A^89-AEscola Superior do Ministério Público tem autonomia 
administrativaefinanceira, podendo: 

I - obter recursos externos de assistência tccnicacfinanccira, para 
desenvolverasua programação; 

I I - estabeleccr taxa de inscriçãoecusteio das atividades previstas no 
artigo^l destaLei; 

IH-adquirirecustcar, com recursos próprios, material institucional, 
tais como livros, apostilas, equipamentos, bem como contratar serviços 
eventuais dc instrutores, conferencistas, comoobjetivo de cumprir as suas 
finalidades. 

Art. 90-AEscolaSuperiordo Ministério Público manterá serviços 
dccontabiiidade específica, prestando contas das suas reccitasedespesas 
em balancetes mensais c balanço anual, que integrarão as contas da 
Procuradoria Geral de Justiça. 

Art. 91^AEscola Superior do Ministério Público fimeionará com 
apoio na Estrutura Organizacional da Procuradoria Geral de Justiça. 

Art.92^GRegimentoIntemodaEscolaSuperior doMinistério 
Público, de iniciativa do seu Diretor, será submetido à apreciação do 
Procurador-Geral que o aprovará, ouvido previamente o Golégio dc 
Procuradores de Justiça. 

Art. 93-GDiretor da Escola Superior do Ministério Público será 
nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre os 
Procuradores de Justiçaem atividade c Promotores de Justiçadamais 
elcvadaentrância,depoisdcouvidooGolégio de Procuradores. 



§ 1° - O Diretor da Escola será assessorado, com vista aos 
de caráter intelectual, por um conselho consultivo composto 
membros, escolhidos dentre os Membros da Instituição ativos e f^tivos.,,, 

ÍU 
VA_ x 

§ 2o - Compete ao Procurador-Geral de Justiça prover 
cargos da estrutura organizacional da Escola Superior do 
Público. 

Art. 94-0 Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional visa ao 
aprimoramento cultural e profissional dos membros da Instituição, de seus 
auxiliares e servidores, competindo-lhe, diretamente ou em conjunto com 
Órgãos ou entidades congéneres da área pública ou da iniciativa privada, de 
fins educacionais, culturais e de treinamento e aperfeiçoamento 
profissional, a elevação dos padrões técnicos e científicos dos serviços 
prestados pelo Ministério Público. 

§ I o - O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional será 
coordenado por Procurador de Justiça ou Promotor de Justiça da mais 
elevada entrância, de livre nomeação e destituição pelo Procurador-Geral 
de Justiça. 

§ 2o - Poderão ser designados Procuradores e Promotores de Justiça 
da mais elevada entrância para auxiliar o Coordenador, no desenvolvimento 
de suas atividades. 

Art. 95 -0 Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional, na forma do regulamento próprio a ser baixado por este, ouvido 
0 Procurador-Geral de Justiça, poderá criar diferentes setores de 
especialidades, permanentes ou temporários, para melhor desempenho de 
suas atividades. 

Art. 96 - São atribuições do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional: 
1 - realizar palestras, congressos, seminários, simpósios e estudos sobre 
temas solicitados pelos membros da Instituição; 
II - desenvolver grupos de estudos e pesquisas voltados ao aprimoramento 
cultural e funcional dos membros do Ministério Público e do Pessoal da 
Procuradoria Geral de Justiça; 
III - apoiar projetos e atividades de ensino e pesquisa que se relacionem 
com o aprimoramento dos membros do Ministério Público realizados pela 
Escola Superior do Ministério Público; 



IV D promova periódica local c regionalmente, ciclos dc cst̂  
pesquisas, reuniões, seminários c congressos abertos à frê  
membros do Ministério Público c,cxccpcionalmcntc,aoutros^ 
da área juridica; 
V^auxiliarosÓrgãosda Administraçãoc dc Exccuçãodo 
Público, naclucidaçãodcdúvidascna prestaçãode consultora 
emissão dc pareceres técnicos ou tccnico-juridicos; 
Vl^fazcrpublicarmatériasdc interesse dos Membros da Instituição, bem 
como os pareceres emitidos cm processos, previamente selccionados; 
VII ^promover eventos alusivos às datas significativas ao Ministério 
Públicocaos cursos jurídicos; 
VIH^promovcr concursos dcmonografias,trabalbosjuridicoscoutros, 
visandoodcscnvolvimcnto cultural dos membros do Ministério Públicoco 
cstimuloàpublicaçãodc artigos, escritosclivros ou audiovisuais. 

SU8SEÇÃ0IV 

DACOMI5SÃOD8CONCURSO 

Art. 97 - A Comissão dc Concurso, órgão auxiliar dc natureza 
transitória, sob a presidência do Procurador-Ccral dc Justiça, será 
constituidaporProcuradorcscPromotorcs dc Justiçada maisclcvada 
cntrância,cum representante da Crdem dos Advogados do Brasil, Secção 
doCcará,incumbindolhcrcalizarasclcçãodc candidatos ao ingresso na 
carreira. 

Ar t . ^ -Para cada Concurso,oConsclbo Superior do Ministério 
Público olegerá os integrantes da Comissão dc Concurso c respectivos 
suplentes, atendidas as seguintes exigências: 

I^tcr, preferencialmente, atuação na área da disciplina exigida no 
edital; 

I I - não estar afastado do exercício pleno das funções do cargo; 
I I I - não ter exercidoomagistério, nos últimos seis meses anteriores 

àpublicação do edital, cm curso preparatório dc candidatos para concurso 
dc carreira jurídica; 

I V - não ser parente consanguíneo, afim ouporqualqucrmodo 
previsto cm lci atco^grau, dc candidato ao certame; 

V-não estar submetidoaprocesso disciplinar ou cumprimento dc 
pena. 

Paragrafo único ^ Pica proibida dc integrar a Comissão do 
Concurso pessoa que sĉ a ou tenba sido nos últimos dois anos titular, sócia, 



dirigem empregada ou doc^ 
alunos para fius do aprovação om oonourso púbhco 

A ^ 99 - Os oxanúnadoros, mediante aprovação da 
Comissão do Concurso, poderão sor substituídos poios suplentes, 
configurada matéria relevante quo assim dotormino. 

Ar t lOO^Crcprcscntantc da Crdem dos Advogados do Brasilco 
seu suplente serão indicados pela Seccionai do Coará, obedecidoodisposto 
noart. 99, desta Lci,no que couber. 

Ar t 101 - A Comissão dc Concurso será seerctariadapor um 
Promotor do Justiça da mais elevada entrância, designado pclo seu 
Prcsidcntc,aclccstcndcndosc os rcquisitoscimpcdimcntos estabelecidos 
para os demais membros. 

Ar t 102^ AComissão poderá requisitar membros doMinistcrio 
Público para fiscalização do certame, bem assim seus servidorespara apoio 
tecnico administrativo, observadas asmesmas restrições do art. 99, desta 
Lci. 

OCSÓRCÃCSOEAPCICTÉCNICOAOM^STRA^VC 

Art. 103 D Lci dc iniciativa do Procurador-Ccral dc Justiça 
disciplinará os órgãos c serviços dc apoio tecnico-administrativo do 
Ministério Público, organizados cm quadro próprio dc carreira, com cargos 
cfimçõcs que atendam as pcculiaridadcscncccssidadcs da administraçãoc 
das atividades funcionais dos seus Órgãos. 

OCÓRCÃC08ESTÁCIC 

Ar t 104- Cs estagiários, auxiliares doMinistcrioPúblico,após 
credenciamento pclo Conselho Superior do Ministério Público serão 
designados polo Procurador-Ccral dc Justiçaparao exercício das suas 
funções por período não superioratres anos, com dircitoabolsadc estudo, 
cujo valor será definido por Ato do Procurador-Ccraldc Justiça. 



Parágrafo único - O Procurador-Geral de Justiça fará expedir edital 
de abertura de inscrição a candidatos ao exame de seleção para mgfiêSííei^ 
estágio, dele constando o prazo, o número de vagas, aléi 
exigências, dentre as quais: , p í 

a) prova de haver implementado um percentual de 40% (qt 
cento) da totalidade dos créditos do curso de graduação em Direito^de 
escolas oficiais ou reconhecidas, acompanhada de planilha das disciplinas 
cursadas e das notas obtidas, e estar matriculado em estabelecimento de 
ensino no Estado do Ceará ; 

b) declaração de disponibilidade de horário e opção de turno; 
c) declaração de inexistência de antecedentes criminais; 
d) documento relativo à qualificação pessoal e quitação de obrigação 

eleitoral e militar, se for o caso; 
e) atestado de sanidade física e mental; 
f) atestado de idoneidade fornecido por três membros do Ministério 

Público, ou autoridade de igual precedência, devidamente identificada. 

Art. 105 - O Estagiário compreende o exercício transitório de 
funções auxiliares do Ministério Público, como definido nesta lei 
complementar, assim especificado: 

1. participar como ouvinte e com a presença do órgão junto ao qual 
oficiar, das audiências e sessões de julgamento, inclusive Tribunal do Júri, 
proibida a prática de qualquer ato judicial; 

2. elaborar pesquisas doutrinárias e jurisprudenciais por 
recomendação do membro do Ministério Público junto ao qual esteja 
designado; 

3. elaborar relatório trimestral e encaminhá-lo ao coordenador de 
estágio, até o dia 10 (dez) do mês subsequente; 

4. auxiliar no cumprimento das notificações e requisições expedidas 
pelos órgãos ministeriais; 

5. acompanhar as ações propostas pelo Ministério Público; 
6. exercer outras atribuições que lhe sejam cometidas. 

Art. 106 - O número de estagiários, a ser fixado em ato do Conselho 
Superior do Ministério Público, não poderá ultrapassar o dobro da 
quantidade de cargos da carreira, ficando cada um impossibilitado de: 

a) exercer atividades relacionadas com advocacia, funções judiciais 
ou policiais; 

b) quebrar o sigilo acerca das informações que obtenha em razão das 
funções que exerce; 



^receb^aqu^quer^^ 
custas ou participações de qu^quemature^ 

A^107^Se rão admitidos estagiários de cursos de g^ 
escoias oficiais ou recouhecidas, cujas áreas de couhecimeutoguãr^em 
reiação de pertiuência com as atribuições dos órgãos de apoio do Ministério 
Púbiico,obscrvadas as mesmas coudições previstas uoArt.9^ Parágrafo 
úuico, desta iei. 

Ar t 108 - O Estágio não confere vincuio empregaticio com o 
Estado, sendo vedado estender ao estagiário direitos ou vantagens 
assegurados aos servidores púbiicos. 

Ar t 109-São deveres dos Estagiários: 

1. cumpriroborárioeassinarfbiba de frequência; 
2. seguir as instruções que ibe sejam repassadas peio orientador; 
3. eiaborar reiatório trimcstraiccncaminbá-ioao Coordenadordo 
Estágio, atéodiaiO(dez)do mês subsequente. 

Parágrafoúmco-Córgão do MinistérioPúbiicoaquem estiver 
administrativamente vincuiado o estagiário encaminbará mensaimente o 
atestado de sua frequência. 

Art. 110. C estágio, no âmbito do Ministério Púbiico, será 
coordenado por Procurador ou Promotor de Justiça da mais eievada 
entrância, de iivre escoiba do Procurador-Cerai de Justiça 

Parágrafo úmeo D C Coiégio de Procuradores de Justiça 
reguiamentará as atribuições da coordenação respectiva, por meio de 
Resoiução. 

Ar t 111 DConciuidooestágio,aProcuradoriaCerai de Justiça 
expedirá certidão da sua realização, que conteráonúmero de dias, mesese 
anos da ocorrência, servindo dc instrumento para efeito de prova de tituio 
em concurso púbiico. 

Art. 112-Do desligamento compulsório do Estagiário, assegurada 
ampla defesa, comporta recurso ao Conselbo Superior do Ministério 
Público. 

TITULO 111 



DASFUNÇÕESGERA^E^^TU^ONA^DOM^ 
P Ú 8 ^ 0 

A^113-Além das funções previas nas Consfituiç^ 
Estaduâ  na LeiOrgânicaNacionaldoMinistérioPú^^ 
incumbe, ainda, ao Ministério Púhheo: 

I propor ação de inoonstitueionaiidade de ieis ou atos normativos 
estaduais ou municipais, em faoe da Constituição Estaduai; 

H^promoverarepresentação de ineonstitueionaiidade para efeito de 
intervenção do Estado nos Municípios; 

IH promover privativamente ação penai púhhca. 
fV-promoveroinquéritociviieaação civii púhhca: 
a) para proteção, prevençãoereparação dos danos causados ao meio 

amhientê  ao consumidor, aos hensedireitos de vaior artistico,estético, 
histórico, turisticoepaisagisticoeaoutros interesses difusos, coietivose 
individuais indispomveisehomogêneos; 

h)para aanuiaçãoou deciaração de nuiidade de atos iesivosao 
patrimônio púhheo ou à moralidade administrativa do Estado ou de 
Municipio, das suas administrações indiretas ou fundacionais ou de 
entidades privadas de que participem; 

V - manifestar-se nos processos em que a sua presença sê a 
obrigatória por iei e, ainda, sempre que cabivei a intervenção, para 
asseguraroexerciciodas suas funções institucionais,não importandoa^ase 
ou grau dejurisdição em que se encontrem os processos; 

Vf - exercer a fiscalização dos estabeiecimentos que abriguem 
idosos, crianças e adolescentes, incapazes ou pessoas portadoras de 
deficiência, supervisionando-ihes a assistência, pelo menos uma vezao 
mês; 

VH-deiiberarsobrcaparticipação em organismos estatais de defesa 
do meio ambiente, neste compreendidoodo trabalho, do consumidor, de 
politica penaiepenitenciáriaeoutrosafetosàsua área de atuação; 

VfH-ingressar em juizo, de oficio, para responsabilizar penalmente 
osgcstores do dinheiro púbico condenados porTribu^aisedihgenciar, 
junto ao Órgão competente, sobreainscrição na divida ativa dos Estados 
ou Municípios da imputação dc débito ou aplicação de multa; 

fX-interpor recursos perante os Tribunais; 
X^exercerafiscalização dos estabelecimentos penaiseprisionais; 



XI-fiscahzaroRegimentodeCu^seori^ 
suastabe^ ^ ^ ^ 

XII exercerocon^o^ c ó m o d a afinidade pohci^ 
medidas admim^fivasejudiciai^visand^ 
morahdadeeiegahdade da persecução erimmai, bem eomoap^ 
correção de ilegalidades penais, eiviseadmmistrafivas, ou abû ^ 

A^H4-Ocoutroieextemodaatividadepoiiciai será exercido, de 
forma ordinária, por todos os membros do Mimstério Púbiico e, de forma 
regular, peia Promotoria Especializada, consistindo, espeeiaimente, em atos 
de: 

I fiscalização das atividades de investigação dapolicia civil e 
militar, em relaçãoàavcriguação de infrações penais; 

f l investigação, em caráter supletivo, quando bouver inércia, 
omissão, dificuldades na investigação policial ou quando cxijaointeresse 
público; 

III - livre ingresso e realização de inspeções em todos os 
estabelecimentos policiais e prisionais, civis ou militares, em qualquer 
borário; 

IV livreacessoadocumentosrelativosàatividadepolicial; 
V - controledo boletimdeocorrênciadaPoliciaCivileMilitar, 

através de recebimento de cópias, semanalmente; 
V I - controlc mensal dos mandados de prisão recebidos pela Policia 

CivilcMilitar. 
VH-requisição de providências, inclusive instauração de inquérito, 

sobreaomissão ou fato iiicito ocorrido no exercicio da atividade policial, 
promovendooseuacompanbamento; 

VIII - requisição á autoridade competente de procedimento 
disciplinar ou administrativo; 

IXDpromoção da ação penal por abuso de poder; 

Parágrafo único - A prisão de qualquer pessoa, por parte de 
autoridade policial, deverá ser comunicada imediatamente ao órgão 
competente do Ministério Público, com indicação do lugar onde se encontra 
opresoecópia dos documentos comprobatórios da prisão. 

Ar t 115 -No exercicio das suas funções, o Ministério Público 
poderá: 

I instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos 
administrativos pertinentes c, para instrui-los: 



a) expedir notificações no sentido de colher depoii 
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado^c^yíaf 
condução coercitiva pela Polícia Civil ou Militar, resdgvadas as 
prerrogativas previstas em lei; 1*3— 

b) requisitar informações, exames periciais e docui 
autoridades federais, estaduais e municipais, bem como aos ÕFgaoPe 
entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de quaisquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às 
autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea anterior; 

II - requisitar informações e documentos à entidade privada, para 
instruir procedimentos ou processo em que oficie; 

III - requisitar à autoridade competente a instauração de sindicância 
ou procedimento administrativo cabível, acompanhá-los e produzir provas; 

IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito 
policial e inquérito policial militar, observado o disposto no artigo 129, 
inciso VIII, da Constituição Federal, podendo acompanhá-los; 

V - praticar atos administrativos executórios, de caráter preparatório; 
VI - dar publicidade aos procedimentos administrativos e 

disciplinares que instaurar e das medidas adotadas; 
VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alteração 

da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas destinadas à 
prevenção e controle da criminalidade; 

VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo 
solicitação do julgador, da parte ou por iniciativa própria, quando entender 
existente interesse em causa que justifique a intervenção; 

IX - requisitar da Administração Pública meios materiais, servidores 
civis e/ou militares, para serviços temporários, necessários à realização de 
atividades específicas; 

X - ter a palavra, pela ordem, perante qualquer Juízo, Tribunal e 
Órgão Administrativo, para replicar acusação ou censura pessoal ou à 
Instituição; 

XI - utilizar-se dos meios de comunicação no interesse do serviço; 
XII - ter livre acesso a qualquer local público ou privado, respeitadas 

as normas constitucionais pertinentes à inviolabilidade do domicílio; 
XIII - fiscalizar o cumprimento de mandados de prisão e de 

requisições, assim como de outras medidas requeridas pelo Ministério 
Público e deferidas pelo Poder Judiciário; 

XIV - examinar durante as inspeções aos estabelecimentos policiais 
os livros próprios daquela repartição, a saber: 

a)Registro de Ocorrências; 



b)Regi^o de Inquéritos PohciaiB 
e)Carga de Inquéritos Poheiais; 
d) Registro de Fianças Criminais; 
e) Registro Cerai de Presos; 
^Registro deCbjetos Apreendidos; 
g)Registro de Coorrêneias referidas na Lei 9099^ 

As notifieaçòeserequisições previstas neste artigo, quando 
tiverem eomo destinatáriosoCovemador do Estado, os Membros do Poder 
Legislativo, os Desembargadoreseos membros dosTribunais de Contas, 
serão eneaminbadas peio Proeurador-Cerai de Justiçaeaeste, através de 
seu substituto iegah 

^2^- CMembrodoMinistérioPúbiieo será responsável peio uso 
indevido das informações e documentos que requisitar, ineiusive em 
hipóteses legais de sigilo. 

Serão eumpridasgratuitamente asrequisições feitaspelo 
MinistérioPúblioo às autoridades,órgãoseentidades da Administração 
Públioa direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Pederaledos Municípios. 

^ ^ - A f a l t a ao trabalbo, em virtude de atendimentoanotificação 
ou requisição do Ministério Público, não autoriza desconto de vencimentos 
ou salário, considerando-se de efetivo exercicio, para todososefeitos, 
medianteadcvida comprovação. 

^ ^ - T o d a representação ou petição formulada ao Ministério 
Público será distribuída entre os membros da Instituição que tenbam 
atribuições para apreciá-la, observados os critérios fixados pelo Colégio de 
Procuradores. 

Arecusainjustificàveleoretardamcntoindevidodo 
cumprimento das requisições do Ministério Publico implicarão em 
responsabilidade de quem lbe der causa. 

^^-Asrequisições do Ministério Público, salvo disposição legal, 
serão feitas fixando-se prazo razoável paraoseu atendimento, prorrogável 
mediante solicitação justificada. 

ArL H6-Cabe ao Ministério Público exerceradefesa dos direitos 
assegurados nas Constituições PederaleEstadual,sempre que se cuidar de 
garantirlbeorespeito: 



I-pdos Poderes EstaduaiseMumcipa^ 
H pelos Órgãos da AdmimstraçãoPúbhea Estadual 

direta ou iudireta^efuudaeioualviueulada ao Poder Públioo; 
IH - pelos ooueessiouárlos e permlsslouários do serviço púhlieo 

estadual ou muuieipal; 
IV-por entidades que exerçam outra fuução delegada do Estado ou 

do Muuieipio ou exeoutem serviço de relevâuoiapúhliea. 

Parágrafoúmoo^Noexereieio das atribuições às quais se refere 
este artigo, eabe ao Ministério Púhlieo, dentre outras provideneias: 

a) -reeebernotieiasde irregularidades, petições ou reelamações de 
qualquer natureza, promover as apurações eabiveis ou que lhes sejam 
própriasedarlhesasoluçào adequada; 

b) - zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos 
administrativos; 

c) - dar andamento, no prazo dc trinta dias, às noticias de 
irregularidades, petições ou reclamações referidas naalmea^; 

d) - promover audiências públicas c emitir relatórios anuais ou 
especiaiserecomendações dirigidas aos órgãoscentidades mencionados 
neste artigo, requisitando ao destinatário a sua divulgação adequada e 
imediata, assim como resposta escrita. 

Ar t 117 - Será admitida a atuação conjunta de membros do 
Ministério Público na propositura de ações, interposição de recursoseem 
outras situações em que se verificar oportunidade ou necessidade. 

Art. 118 - Os confhtos dc atribuições serão suscitados 
fundamentadamente nos próprios autos em que ocorreremescrão decididos 
pelo Procurador-Oeral de Justiça, nos termos do inciso XX do art. 2ó, desta 
Eei, mantendo-se cópia do inteiro teor do processo na Promotoria de Justiça 
suscitante. 

LIVROU 

OOESTATUTOOOMJ^STÉRIOPÚBEICO 

TÍTULOl 

OA CARREIRA 



C A ^ T U L d 

DOCONCURSODE^GRESSO 

A ^ 119-0 mgressonocargo imcial daca^i radoMm^ér io 
Púbhco dependerá de aprovação prévia em concur 
de fitulo^organizadoereahzado pela Procuradoria Geral de Justiça, eoma 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil Seeção do Geará. 

^l^-Éohrigatóriaaaberturadocoucurso,quaudoouúmcrode 
vagas atiugiraum quinto dos cargos iniciais da carreira. 

^ 2̂  - Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomeação e a 
escolha do cargo, de acordo comaordem de classificação no concurso. 

Aahertura do concurso, ouvidooGolégio de Procuradores, 
serádeterminadapcloProcurador-Geral, atravésdcedital puhlicadono 
ÓrgãoOficial do Estadoeem jomal de grande circulaçãoequecontenhao 
prazo de inscrição, número de vagas existentes, hem como outros 
requisitos previstos nesta Eeieno Regulamento do certame. 

Em caso de omissão injustificada do ProcuradorGerai, deverá 
oGolégiodeProcuradores decidir pela abertura do concurso. 

Art. 120 - Gonstituem requisitos para inscrição ao concurso de 
ingresso na carreira, dentre outros estahelecidos nesta Eei Gompiementar: 

IDser brasileiro; 
H ter concluido curso de Bacharelado em Oireito em escola oficial 

ou reconhecida, exigindo-se o periodo minimo de 03 (tres) anos de 
atividadejuridica, definida porato do Golégio de Procuradores de Justiça; 

IH-cstar quite com as obrigações militareseeleitorais; 
IV- estar em gozo dos direitos poiiticos; 
V - ser detentor de comprovada idoneidade moral no âmbito pessoal 

eprofissional; 
V I - nãoregistrarcondenaçãocriminal com sentença transitada em 

julgado; 
VH-não registrar condenação com trânsito em julgado em processo 

administrativoaque se comine perda de cargo, cassação de aposentadoria 
ede disponibilidade ou inabilitação paraoexercicio de qualquer fimção 
pública; 

VIH ^ comprovar sanidade fisica e mental, através de atestado 
médico. 



Aprovademex^ênciadcco^ 
por certidões fomeeidaspeia JusfiçaFederai, Estada Miii^ 
MiiitarEstaduaieEieitorai dares idêne iaedomie i i iodoeao^^^^ 
úifimoseineo anos, contados da data do pedido de mserieão. ^ ^ ^ 

^ ^ - O s requisitos de que trata este artigo deverão ser 
datada inscrição definitiva. 

Ar t 121-Saivo motivo justificado,ajuizo do Conseiho Superior do 
MinistérioPúhiico,oprazomáximodeconciusãodoconcursocdeOi 
(um)ano, contado dapuhiicaçãodoeditai das inscrições definitivas. 

Ar t 122^Chservados os requisitos previstos nesta Lei^oconcurso 
de ingresso na carreira do Ministério Púhiico será, ainda, disciplinado em 
Reguiamento especifico, aprovado peio Conseiho Superior doMinistério 
Púhheo, que reservará aos portadores dc deficiência fisicaopercentuai de 
vagas, na forma da Lei. 

CAPÍTULOS 

DANCMEAÇÃCEPCSS8 

Art. 123 - C Procurador-Cerai de Justiça nomeará, seguindo a 
ordem de classificação no concurso, tantos candidatos aprovados quantos 
forem os cargos previstos no edital, observados os critérios fixados nesta 
Lci Complementar. 

Art. 124-Ccandidato nomeado deverá apresentar, no ato da sua 
posse,declaraçãodehens relativa aos doisúltimosexerciciosfiscais,e 
prestaroseguinte compromisso: 
^AC ASSUMIR C CARCC DE PRCMCTCR DE JUSTIÇA DC 
MINISTÉmCPÚBLICCDCESTADCDCCEARÁ, PROMETO, PELA 
MINHA D I C l ^ D A D E E H O l ^ , DESEMPENHAR COM RETIDAS 
AS PUNÇÕES DO CARCOECUMPRIRACONSTITUIÇÃOEAS 
LEIS^ 

Art.l25^0candidato nomeado prestará compromissoetomará 
posse em sessão solene do Colégio de Procuradores de Justiça no prazo de 
trinta dias, contado da publicação do ato de nomeação. 



§ 1° - Não podendo comparecer à sessão solene, por/giSÍSÍ^ 
justificado, o nomeado poderá tomar posse perante o C^Jegids. Wte ^\ 
Procuradores, no prazo do caput. 

§ 2o - Provando o nomeado motivo justo, antes de expin 
previsto, poderá, a seu requerimento, ser concedida prorrogação^pelò 
Procurador-Geral de Justiça, por tempo igual ao estabelecido neste artigo. 

§ 3o - A nomeação perderá seu efeito se o nomeado não tomar posse 
e entrar em exercício no prazo e forma legais. 

CAPITULO I I I 

DO EXERCÍCIO 

Art. 126 - O Membro do Ministério Público, salvo motivo 
justificado, deverá entrar em exercício no prazo de trinta dias, a contar: 

I - do compromisso e posse; 
II - da publicação do ato de promoção ou remoção, ou das demais 

formas de provimento derivado, independentemente de novo compromisso. 

§ I o - Fica isento desta exigência: 
I - o membro do Ministério Público promovido por antiguidade que 

esteja afastado do seu cargo, cumprindo mandato eletivo ou exercendo 
cargo de confiança nas esferas federal, estadual ou municipal, 
considerando-se como de efetivo exercício o dia da publicação do ato no 
órgão oficial; 

II - o membro do Ministério Público promovido ou removido que 
esteja afastado do exercício das funções de seu cargo em razão de licença 
por período superior a 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato no 
órgão oficial. 

§ 2o - A posse se completa, para todos os efeitos legais, com a 
entrada em exercício. 

Art. 127 - A promoção, remoção e demais formas de provimento 
derivado caducarão, se o exercício do cargo não acontecer no prazo do 
artigo anterior. 

Art. 128-0 Promotor de Justiça promovido ou removido de uma 
comarca para outra terá direito a um período de dez dias de trânsito, a 
partir do exercício. 



CAPITULOU 
^ 

DOESTAGIOPROBATÕ^OEV^^^AMENT 

A ^ 129 - Nos dois primoiros anos do oxoroioio no oargo, o 
Promotor do Justiça toráosou trahaiho o 
doMinistórioPúhiioo,parafinsdovitaiioiamonto,modianto vorifíoação 
dos sognintos requisitos; 

I-idonoidado morai; 
H-disoipiina; 
m-dodioação,oquiiihriooofioiônoia no trahaiho; 
IV- pontuaiidadooassiduidado no oxoroioio das suas funções; 
V - residênoianaComarea; 
Vf pontualidade na prestação de informações aos Órgãos da 

Administração Superior do Ministério Púhheo. 

^l^-ACorregedoria-Gerai do Ministério Púhheo manterá eadastro 
atuaiizado sohre as atividades funeionai e soeiai dos memhros do 
Ministério Púhheo, que serão eoioeadas á disposição dos órgãos da 
Administração Superior do Ministério Púhheo, sempre que soiieitado. 

^ 2̂  - Durante o periodo previsto neste artigo, o memhro do 
Ministério Púhheo remeterá à Corregedoria-Gerai eópias de trahaihos 
juridioos, relatórios das suas atividadesepeças que possam suhsidiar na 
avaliação do seu desempenho funeionah 

^^-Nãoserápermitidooa^astamentodasfúnçõesdoeargode 
Promotor de Justiça duranteoestágio probatório. 

Ar t 130DApósimplementadoo hiênio do estágio prohatório,o 
Corregedor-Geral apresentará relatório eireunstaneiado ao Conselho 
Superior do Ministério Púhlieo, que apreeiará os requisitos estaheleeidos 
nesta lei, deeidindo fundamentadamente pela permanêneia ou não do 
Promotor de Justiça na oarreira. 

^ 1^- CCorregedor-Ceral, antes dedeeorridoohiénio,poderá 
remeter ao Conselho Superior do Ministério Púhlieo, relatório 
eireunstaneiado sohreaatuaçãopessoalefúneional do Promotor de Justiça 
em estágio probatório, impugnando sua permanêneia na oarreira. 



§ 2o - Na hipótese do parágrafo anterior, o Conselho Superior poderá 
deliberar, fundamentadamente, pela suspensão do exercício fun* 
Promotor de Justiça em estágio probatório, até o definitivo 
assegurados os efeitos financeiros do cargo. 

§ 3o - Recebida a impugnação prevista nos §§ I o e 2o, 
Superior do Ministério Público ouvirá o Promotor interessado no pri 
dez dias, dentro do qual poderá apresentar defesa prévia e requerer provas. 

§ 4o - Encerrada a instrução, que se fará dentro de quinze dias, o 
interessado terá vista dos autos, pelo prazo de dez dias, para oferecer 
alegações finais, contados da sua intimação pessoal. 

§ 5o - Na primeira reunião ordinária subsequente, o Conselho 
Superior do Ministério Público, presente a totalidade dos seus membros, 
decidirá sobre a impugnação, por voto de dois terços dos seus integrantes, 
em escrutínio secreto. 

§ 6o - Da decisão contrária ao vitaííciamento caberá recurso ao 
Colégio de Procuradores, na forma do seu Regimento Interno, no prazo de 
cinco dias, contados da intimação pessoal do interessado. 

§ T - Da decisão favorável ao vitaííciamento, proferida em 
processo de impugnação, caberá recurso do impugnante ao Colégio de 
Procuradores, no mesmo prazo previsto no parágrafo anterior. 

§ 8o - Os recursos serão decididos no prazo máximo de trinta dias. 

§ 9o - Acatado o recurso do Promotor interessado, o período de 
suspensão do exercício funcional ser-lhe-á devolvido para todos os efeitos. 

Art. 131 - Durante o período de estágio probatório, será 
aprofundada a observação relativa aos aspectos pessoal, moral e 
profissional do Promotor de Justiça, valendo as conclusões como subsídio, 
de cunho estritamente sigiloso, à decisão do Conselho Superior do 
Ministério Público. 

CAPITULO V 

DAS FORMAS DE PROVIMENTO DERIVADO 



SEÇÃOI 

D^O^ÇAOGERAL 

^ 

A ^ 132 - São formas do provimonto dorivado dos 
Mimstério Púbhoo: 

a) Promoção; 
b) Romoção; 
o)Romtogração; 
d^Rovorsão; 
o)Aprovoitamonto; 

SEÇÃOll 

DAPROMOÇÃO 

OfSPOSiÇÕESGERAfS 

A^133-Apromoçãosorávoiuntáriaofar-so-á,aitomadamonto, 
por antiguidadoomorooimonto, do uma para outra ontrânoiaimodiataoda 
mais oiovadaoutrâuoiaparaooargo do Procurador do Justiça, prossupoudo, 
om quaiquer oaso, manifestação autooipada do iutorossado. 

^ l ^ - A o membro do Ministério Púbiico já promovidooautos do 
findooprazo para assunção do exercicio do novo cargo,casscguradaa 
remoção paraocargo que ocupava na comarca anterior, sc esta tiver sido 
cÍcvadadccntrância,manifcstandoaopção junto ao Conseiho Superior do 
Ministério Púbiico, no prazo dc05(cinco)dias. 

^ 2̂  - A remoção, no caso do parágrafo anterior, independe da 
expedição dc editai, dando-sepor Ato do ProcuradorDCcrai dc Justiça, 
cicntcoConscibo Superior do MinistérioPúbiico,mantidoocritériodc 
provimento que ensejouapromoção referida. 

^3^-Acicvação ou rebaixamento da Promotoria dc Justiça não 
aiteraasituação funcionai do seu tituiar, que permanecerá nas respectivas 
funções até ser promovido ou removido, não ibe conferindo direito 
prcfcrcnciaiàpromoção senão preencher os requisitos iegais. 



^^DNo prazo co^spondenteàen^^ 
renúncia à promoção, ficando o Promotor renunciante impedi 
concorrer a nova promoção, peio periodo de um ano, mant̂  
critério de preenchimento da vaga recusada. 

^ 

^ 5̂  - No caso do parágrafo anterior, não se compus 
quaiquer efeito,aparticipação na iista tripiice. 

Ar t 134DPara cada cargo destinado ao provimento por promoção 
ou remoção, ahrirDseDá editai correspondente, peio prazo de dez dias, 
manifestandoo interessadoasuapretensãoemconcorrer,asseguradaa 
desistência se manifestada até três dias antes da sessão do Conseiho 
Superior que apreciariaopedido. 

Art. 135-Aremoção, por antiguidade ou merecimento, precede ao 
provimento docargo iniciai eàpromoção, quandoocritérioforo de 
merecimento. 

Parágrafo ónioo - O oargo vago, dooorronto do romoção, sorá 
obrigatoriamonto provido por promot 

A^136-Nãopodoráoonoorroràpromoçãoporanfiguidadoou 
morooimonto,omornbrodoMmi^órioPúbiioo: 

^omdispombiiidadooautoiar ou dooorronto do punição; 
H - quo tonha sofrido, nos úitnnos dozo mosos antorioros à 

puhiioação do oditai do inscrição, punição disoipiinar; 
m^quoost^a cumprindo pona dooorronto do inh^açãoponai; 
IV-afastado das fimçõos nos dois úitimos anos, saivo sono gozo do 

ferias, iioonças,omtrânsito ou participando do oursos,troinamontos,ou 
atividade assemeihada, devidamente autorizada peio Conseiho Superior do 
Ministério Púhheo, ou exercendo cargos ou funções dc confiança do 
Procurador-Ccraidc Justiça ou na chefia da Entidade dc Ciasse; 

V -que retiver, injustificadamente, autos cm scupoderaiem do 
prazo iegai,não podendo devoive-ios ao Juizo semadevida manifestação. 

Parágrafoúnico-CmcmhrodoMinistcrio Púhheo afastado das 
funções somente poderá ser promovido por antiguidade. 

Art. 137DCmcmhrodoMinistcrioPúhiico,mcsmocm estágio 
probatório, poderá ser promovido, desde que, expressamente, não aceitem 
promoção os que tenham impiementado os requisitos iegais. 



Art 138- Será eonsideradopromovidoo membro doMimstério 
Púbheo que faleeer uo período de triuta dias reservados ao imeio do 
exeroíoio. 

SUBSECÇÃO 11 

OAAN^CUIOAOE 

Art 139-A aufiguidadeseráapuradapeioefefivoexeroíoioua 
entrâuoia ou oargo. 

Parágrafo ómeo^Oeorreudoempa^aaufiguidade será d o o ^ 
em favor: 

IDdomaisaufigouaentrâuoia; 
H-do mais aufigoua oarreira; 
fH-do mais autigouo serviço púbiieo; 
IV- domais idoso; 
V- do que tiver maior número de fiibos; 

Art. 140-OmembrodoMimstérioPúbiieo somente teráoseu 
nome reeusado à promoção ou à remoção por antiguidade mediante 
deliberação fundamentada do Conseiho Superior, garantida ampia defesa, 
admitido reeurso eom efeito devoiutivojunto ao Colégio de Procuradores. 

SUBSEÇÃO 111 

OC MERECIMENTO 

Ar t 141DApromoção por mereeimento pressupõe dois anos de 
exereieio na entrâneiaeintegrarointeressadoaprimeira quinta parte da 
lista de antiguidade, salvo se não bouver, eom tais requisitos, quem aeeite 
oeargo vago ouquandoonúmerolimitadodemembros doMinistério 
Público inviabilizarafbrmação da lista tripliee, observadoodisposto nas 
Subseçõesleff,desta Seção. 

Art. 142-Paraapromoção por merecimento, será organizada lista 
triplico pelo Conselho Superior do Ministério Público resultante dos tres 
nomes mais votados, observado o quorum da maioria absoluta, 
proccdendo-seávotação tantas vezes quantas necessárias, examinando-se, 
prioritariamente, os nomes contidos na lista anterior. 



Art. 143 - É obrigatória a promoção de Promotor que fig 
vezes consecutivas ou cinco alternadas em listas de mereci ment 

<£ 
Art. 144 - Não sendo hipótese de promoção, prevista 

anterior, a escolha, obrigatoriamente, recairá no mais votado, considerada^ 
ordem de escrutínios, prevalecendo, em caso de empate, a antiguidade na 
entrância, salvo se preferir o Conselho Superior do Ministério Público, 
expressamente, delegar competência ao Procurador-Geral de Justiça para 
livremente efetuar a escolha. 

Art. 145 - Na apuração do merecimento levar-se-á em conta a 
atuação do membro do Ministério Público em toda a carreira, com 
prevalência de critérios de ordem objetiva, e para a sua aferição o Conselho 
Superior do Ministério Público levará em conta: 

I - a conduta do membro de Ministério Público na sua vida pública 
ou particular e o conceito de que goza na comarca; 

II - a produtividade e a dedicação no exercício da carreira; 
III - presteza e segurança nas suas manifestações processuais; 
IV - a eficiência no desempenho das suas funções, verificada através 

das referências dos Procuradores de Justiça na sua inspeção permanente, da 
publicação de trabalhos jurídicos da sua autoria e das observações feitas 
em correições e visitas de inspeção; 

V - o número de vezes em que já tenha participado de listas de 
promoção e remoção; 

VI - a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou 
reconhecidos de aperfeiçoamento; 

VII - o aprimoramento da sua cultura jurídica relacionada com a sua 
atividade funcional; 

VIII - a atuação em Comarca que apresente particular dificuldade 
para o exercício das funções; 

IX - a participação nas atividades da Promotoria de Justiça a que 
pertença e a contribuição para a execução dos Programas de Atuação e 
Projetos de natureza institucional. 

SEÇÃO I I I 

DA REMOÇÃO 

Art. 146 - A remoção far-se-á sempre para cargo de igual entrância 
ou categoria, podendo ser voluntária, compulsória ou mediante permuta. 



^ l^D Aremoçã^aq^querf i^o , não con^e direito 
ousto. 

^^-Podoráooorror remoção oompuisóriaom situação oxoopoio^ 
devidamentejustifíoada, quando 
do MinistérioPúbiioo no respeotivo órgão de exeouçãoenãoearae^ 
ahipótese anterior. 

VOLUNTÁRIA 

Art. 147 - A remoção voluntária dar-se á por antiguidade ou 
mereeimento, obedecido o mesmo procedimento adotado quanto às 
promoções, segundo os mesmos critérios. 

^ I^ -Na hipótese deste artigo,éexigidoointersticio de um ano de 
efetivoexercicionaentrânciaoucategoria, saivose ocorrer motivode 
conveniência deserviço ou se nãohouver interessado comointersticio 
fixado. 

^ 2̂  - A remoção voluntária somente se dará em hipótese de 
provimento de cargoinicialdacarreiraou de promoção pelo critério de 
merecimento. 

SUBSEÇÃO 11 

DAREMOÇÃOCOMPUUSÓRIA 

Art. 148-Aremoção compulsória somente poderá ser efetuada com 
fundamento na conveniência do serviço e será processada mediante 
representação doProcurador-OeraloudoCorregedor-Ocral ao Conselho 
Superior do Ministério Póhlico, assegurada ampla defesa, na forma do seu 
Regimento Interno. 

^I^^Para fins deste artigo, entende-se que ocorre conveniência de 
serviço quando a permanência do memhro do Ministério Púhlieo nas 
funçõesotomarmanifestamente incompativel com os interesses da Justiça 
eda própria Instituição. 

^^-Poderá ocorrer remoção compulsória cm situação excepcional, 
devidamentcjustificada,quandoinviahilizadaapermanênciadomemhro 



do Mmi^ério Púbhco no resp^ 
ahipótoso anterior 

SUBSEÇÃO^ 

DAREMOÇÃOPORPERMUTA 

A^149-Aromoção por permuta dopondorá do podido osoritoo 
oo^unto formulado poios 
do Ministério Púbiioo,osomontosorá admitida diauto do comprovação da 
regularidade do serviço. 

^ l^^Na remoção por permuta será exigidoointersticio deum ano 
dc efetivo exercicio na entrância ou Promotoria peios seus pretendentes. 

^^^Arcnovação da remoção por permuta somente será permitida 
apósodecursode dois anos. 

SEÇÃOIV 

OAREfNTEORAÇÃO 

Ar t 150-Arcintcgração, decorrente dc decisão judiciai transitada 
cm julgado oude decisão definitiva cm processo administrativo,corctomo 
do membro do Ministério Público ao cargo, com dircitoàcontagcm integral 
dotcmpodcscrviçocaos vcncimcntosc vantagcnsnãopcrccbidoscm 
razão do afastamento. 

^^-Acbando-sc provido ou extintoocargo no qual deverá ser reintegrado 
omembro do Ministério Público,oocupantcpassaráàdisponibilidadc, com 
vencimentos integrais, até aproveitamento no primeiro cargo dc igual 
categoria cm que ocorrcrvacância. 

^^-Omcmbro do Ministério Públicoascr reintegrado será submetidoa 
exame médico exigido para ingresso na carreira, c, verificando-sc sua 
inaptidãoparaocxcrciciodocargo, será aposentado com as vantagensa 
que teria direito, acaso cfctivadaarcintcgração. 

SEÇÃOV 

OAREVERSÃO 



A r t ^ D A r e v e ^ o à c a ^ r a ^ 
em que seaposeutouomembrodoMim^érioPúbheo, em^ 
providapeloeritério de mereeimeu^quaudomsubs^eutes 
determmautes da aposentação. 

^l^-Areversao será deeidida pelo Conselho Superior do 
Púhheo, mediante voto de dois terços dos seus mem 
ato do Proourador-Ceral de Justiça. 

^^-Areversão,apedldo ou de ofíeio, ao eargolnielal da oarreira 
somente oeorrerá quando não houver eandldato aprovado em eoneurso, em 
condições de nomeação, salvo renúnoia expressa deste. 

Art. 152-Seaaposentadoria houver sido decretada por motivo de 
mcapacldadefislcaoumentale,posteriormente,se verificar,atravésda 
Junta Médica Oficial do Estado,acessação da causa,areversão dar-se-á de 
oficio. 

Art. 153 - A reversão a pedido pressupõe a aposentadoria não 
superioraclnco anos, sujeitando-seomteressadoàJunta Médica Oficial do 
Estado, para aferição da capacidade fisicacmental,satisfeitos os demais 
rcquisitosexigidosparaoingressonocargo iniciai da carreira. 

Art.154-Omcmhro do Ministério Púhlieo que houver revertido 
somente poderá ser promovido apósointersticio de dois anosde efetivo 
exercicio em decorrência da reversão. 

Art. 155- A reversão implica revogaçãoautomáticadoatoque 
concedcuaaposentadoria, cujo tempo de afastamento só será computado 
para efeito dc nova aposentadoria por tempo de serviço. 

SEÇÃO VI 

OO APROVEITAMENTO 

Art. 156-Oaproveitamentoéoretomo do memhro do Ministério 
Púhlieo cm disponihilidade ao exercicio funcional. 

^^-Omemhro do Ministério Púhlieo será aproveitado no cargo que 
ocupava, salvo se aceitar outro de igual entrância ou categoria ou for 
promovido. 



§ 2o - Retomando à atividade, será o membro do Ministério Público 
submetido à inspeção pela Junta Médica Oficial do Estado e, se julgado 
incapaz, será aposentado compulsoriamente, com os vencimentos e 
vantagens do cargo. 

CAPITULO VI 

DA VACÂNCIA 

Art. 157 - A vacância do cargo dar-se-á, também, por morte, 
exoneração, demissão, disponibilidade compulsória e aposentadoria do 
membro do Ministério Público. 

SEÇÃO I 

DA EXONERAÇÃO 

Art. 158 - A exoneração será concedida, a pedido, ao membro do 
Ministério Público desde que não esteja respondendo a processo 
administrativo, comprovado no ato postulatório que o interessado está em 
dia com o serviço. 

Parágrafo único - Também ocorrerá a exoneração quando o 
membro do Ministério Público não satisfizer o estágio probatório. 

SEÇÃO 11 

DA DEMISSÃO 

Art. 159 - A demissão ocorrerá como forma de punição ao membro 
do Ministério Público e será processada na forma desta Lei Complementar. 

SEÇÃO II I 

DA DISPONIBILIDADE COMPULSÓRIA 

Art. 160 - A disponibilidade compulsória dar-se-á como forma de 
punição e será processada nos termos desta Lei. 

SEÇÃO IV 



^APOSENTADORIA 

A r t l ó I - Omembro do Minério Púbhco será aposenta 

I ^po r invahdezpermanente, eom osproventosproporeionaisao 
tempo de eontribuição, exeeto se decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurávei, na forma da 
^4 

H ^ compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 

HID voluntariamente, desdequecumprido tempominimodedez 
anos de efetivo exercicio no serviço públicoecinco anos no cargo efetivo 
emque se daráaaposentadoria, observadas as seguintes condições: 

a) Sessenta anos de idadeetrintaecinco de contribuição, se bomem,e 
cinquentaecinco anos de idadeetrinta de contribuição, se mulber; 
b) Sessentaecincoanosdeidade, se bomem,esessenta anos de idade, sc 
mulber, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

^I^^Aaposentadoria por invalidez será precedida delicença por 
periodo não excedenteavinteequatro meses, salvo quando Junta Médica 
Oficial do Estado atestar, de logo,aincapacidade definitiva paraoexercicio 
docargo. 

^^-Atestadaaincapacidade,apósodecursodoprazodalicença,o 
membro do Ministério Público será aposentado. 

São consideradas doenças graves para fins de aposentadoria 
por invalidez: 
a) Sindrome da Ocficiência Imunológica Adquirida^AIOS; 
b) Tuberculosc ativa; 
c) Alienação mental; 
d) Neoplasia maligna; 
e) Cegueira ou reduçãodavistaque praticamente lbe seja equivalente; 
f) banseniase; 
g) Paralisia irrevcrsivelcincapacitantc; 
b)Cardiopatia grave; 
i)Oocnça de Parkinson; 
j)Espondiloartroseanquilosante; 
^Epilepsia larvada; 
l^Nefropatia grave; 
m)Estados avançados de Paget(esteitedefbrmante); 



^contaminação por radiação, oom baso om oonoiusão da modioina 
ospooiaiizada; 
o)bopatopatia; 
p) Outras moióstias ou incapaoidados quo forom i n d ^ 
atestadas peia Junta Módioa Ofioiai do Estado ou por oo^iusao 
modioinaospooiaiizada, oomo oapazos do retirar as oondiçõos^raopion^ 
exereíeio das funções do oargo. 

^ 4̂  - A aposentadoria eompuisória, por iimite 
proventos proporcionais, será deeiarada de ofieio peio Proeurador-Oerai,à 
vista de proeesso formalizado peranteoConseihoSuperior,afastandose do 
eargoomembro do Ministério Púbiieo na data em que eompietar setenta 
anos, deeiarando-se vago o eargo no dia imediato, para efeito de 
provimento. 

Ar t 162 Éassegurada também ao membro do Ministério Púbiieoa 
aposentadoria, bemeomopensãoaos seus dependentes que, atéadata de 
31.122003, tenbameumprido todos osrequisitosparaobtenção desses 
benefícios, eom base nos critérios da legislação então vigente, sendo-lbes, 
ainda, asscguradaaparidade de subsidioscom os membros em atividade. 

^1^-Na situação tratada no ̂ ^,omcmbro do Ministério Público 
que optar por permanecer em atividade,tendo completado as exigências 
para aposentadoria voluntáriaeque conte com,no mmimo,vinteecinco 
anos de contribuição, se mulber, ou trinta anos de contribuição, se bomem, 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua 
contribuição previdenciária, até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória prevista no Art. 150,11 desta Eei. 

^2^-Os proventos da aposentadoriaaser concedida aos membros 
do Ministério Público de que cuida o em termos integrais ou 
proporcionais ao tempo dc contribuição já exercido até 31.12.2003, bem 
comoaspensõesde seus dependentes, serão calculados de acordo coma 
legislação em vigoràépocaemque fbram atendidos osrequisitosnela 
estabelecidos para a concessão desses benefícios, ou nas condições da 
legislação vigente, assegurandoDseDlbes a paridade de subsidios com os 
membros do Ministério Público em atividade. 

Ar t 163DEicaasseguradoodireito de opção pela aposentadoria 
voluntária, com proventos calculados de acordo comodisposto no art.40, 
^3^el7da Constituição Federal,ao membro do Ministério Público que 
tenba ingressado no serviço público atéadata de 15.12.1998, desde que 
atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 



I ^ fiver 53 (cmquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 
(qnarentaeoito)anos,semniher; 

H^tiver05(eineo)anos de efetivo exereieio no eargo em 
aaposentadoria; 

fH^eontar tempo de eontrihuiçào iguai,no mmimo,àsom^ 
a)3^(trintaeeineo)anos,sehomem,e30(trinta)anos,se 
h)Um periodo adicionai de eontrihuiçãoequivaientea20%(vin^^ 
cento) do tempo que, na data de i5.i^i998,faitariaparaatingiro 
iimite de tempo constante da aiinea anterior. 

^ 1̂  D Omemhro doMinistérioPúhiicoque atender atodosos 
requisitos do para a aposentadoria, terá os seus proventos de 
inatividade reduzidos para cada ano antecipado em rciação aos iimites de 
idade estaheiecidos peio Art .40,^^,m,^^e5^ da Constituição Federai, 
na seguinte proporção: 

I^trêsinteirosecinco décimos por cento, para aqueie que compietar 
as exigências para aposentadoria na forma do ^^ ,a té3i . i2 .2005; 

H^cinco por cento, para aqueie que compietar as exigências para 
aposentadoria, na forma do ^^apar t i r de i^de janeiro de 2006. 

Nocasotratadonesteartigo,otempodeserviçoexercidoatca 
datade i5.i2.1998, será contado com acréscimo de (dezessete por 
cento), observadoodisposto no^i^. 

^ ^ - N a hipótese do ^^desteartigo, será asseguradaarevisão 
dos subsídios nos mesmos percentuaiseperiodos concedidos aos memhros 
em atividade. 

Ar t 164 D Ressalvado o direito de opção à aposentadoria 
disciplinada no art.40 daConstituiçãoFederalounos arts. 2^eó^da 
Emenda Constitucional n̂  41/2003,omembro do Ministério Público que 
tenha ingressado no serviço público até 15.12.1998,poderá aposentar-se 
com proventos integrais, sendo lhes ainda assegurada a paridade de 
subsidios com os membros em atividade, desde que preencha, 
cumulativamente, as seguintes condições: 

l^trintaecinco anos de contribuição, se homem,etrinta anosde 
contribuição, se mulher; 

ll^vinteecinco anos de efetivo exercicio no serviço público, quinze 
anosdecarreiraecincoanosnocargoemquesederaaposentadoria; 

lll^idade minima resultante da redução, relativamente aos limites 
do art.40^ 1^11^, da Constituição Federal,de um ano de idade para cada 



ano de contribuição que exceder a condição prevista no inc 
deste artigo. 

Art. 165 - O membro do Ministério Público que ho\ 
no serviço público até 31.12.2003, poderá aposentar-se 
integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, 
observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no Art. 
40, § 5o da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de 
idade, se mulher; 

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher; 

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo 

em que se der a aposentadoria. 
Parágrafo Único - Na hipótese do caput deste artigo, será assegurada 

a paridade de subsídios com os membros do Ministério Público em 
atividade. 

CAPITULO VII 

DA PERDA DO CARGO, DA CASSAÇÃO DE 
APOSENTADORIA E DE DISPONIBILIDADE 

SEÇÃO I 

DA PERDA DO CARGO E DA CASSAÇÃO DE 
APOSENTADORIA E DE DISPONIBILIDADE 

Art. 1 6 6 - 0 membro vitalício do Ministério Público somente 
perderá o cargo ou terá cassada a aposentadoria ou a disponibilidade, por 
sentença judicial transitada em julgado, proferida em ação civil própria, nos 
seguintes casos: 

I - prática de crime doloso, incompatível com o exercício do cargo; 
II - exercício da advocacia, salvo se aposentado há mais de três anos. 
III - abandono de cargo por prazo superior a trinta dias corridos ou 

sessenta dias intercalados, nos últimos doze meses 



Art l ^DOProourado^G^^ 
absolta dos membros do Colégio 
roforidano artigo antorior,porantooTribunai do Justiçada 
Coará, assegurada ampia defesa. 

^ 

Parágrafo úmoo-Noeursodaação,oCoiégiode 
poderá determmar, por voto de dois terços dos seus iutegràutes^o 
afastamento eauteiar de membro do Ministério Púbiieo que esteja 

sem prejuizo dos seus veueimeutosevautageus. 

Art. 168-Cmembro do Ministério Púbiieo em estágio probatório 
estará sujeitoàperda do eargo nas mesmas hipóteses do Art.i58, imposta 
em razão deproeessoadministrativono quai ibe será assegurada ampla 
defesa. 

Parágrafo ánieo ^ Na hipótese deste artigo, o Colégio de 
Procuradores, pelo voto damaioria absoluta de seus membros, poderá 
determinarasuspensão do exereieio funeionai duranteoeurso do proeesso 
administrativo, até definitivo julgamento, sem prejuizo da respectiva 
remuneração. 

SEÇACII 

DAD1SPCNI81L1DAD8 

Art. 169-No caso de extinção do órgão de execução da comarca ou 
mudança dc sede da Promotoria de Justiça, será facultado ao membro do 
MinistérioPúbiicoremover-sc para outra Procuradoria ou Promotoria de 
igual categoria ou entrância, ou obteradisponibiiidade, com vencimentos 
integraiseacontagemdotempode serviço como se estivesse em exercicio. 

Art. 170 - C membro vitalicio do Ministério Público poderá, 
tambcm, por conveniência de serviço, ser posto em disponibilidade 
compulsória, por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, 
assegurada ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

l^insuficiência ou incapacidade de trabalho; 
11-conduta incompativel comoexcrcicio do cargo, consistente em 

abusos, erros ou omissões que comprometam o membro do Ministério 
Públicoparaoexerciciodas funções, ou acarretem prejuizo ao prestigio ou 
adignidade da Instituição. 



§ P - Na disponibilidade prevista neste artigo, ao membro do 
Ministério Público serão assegurados vencimentos proporciona^^ 
de serviço, garantido, no mínimo, um terço das vantagens f 
cargo; 

§ 2o - Decorridos três anos do termo inicial da dispt 
compulsória, poderá o interessado requerer ao Conselho Superior que 
verifique a cessação dos motivos que a determinaram, devendo o membro 
do Ministério Público ser aproveitado na carreira, na forma desta Lei. 

Art. 171 - O membro do Ministério Público em disponibilidade 
remunerada continuará sujeito às vedações constitucionais e será 
classificado em quadro especial, provendo-se o cargo que vagar em razão 
da disponibilidade. 

CAPITULO VIII 

DA MATRICULA 

Art. 172 - A matrícula do membro do Ministério Público será feita 
na Secretaria-Geral da Procuradoria Geral de Justiça. 

Parágrafo único - Constará da matrícula: nome, data do nascimento, 
estado civil, filiação, endereço, data da posse e exercício, interrupções do 
exercício e os seus motivos, designações especiais, comissões que ocupar, 
disposições, afastamentos, promoções, remoções, averbação de tempo de 
serviço, licenças, férias, gratificações, elogios, participações em lista de 
promoção, punições e outras ocorrências relativas à vida funcional. 

CAPÍTULO IX 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 173 - A apuração do tempo de serviço no Ministério Público 
será feita em dias, convertidos em anos, considerando-se estes como de 365 
dias. 

Art. 174 - Será considerado de efetivo exercício, computando-se 
integralmente para todos os efeitos, os dias em que o membro do Ministério 
Público estiver afastado das suas funções em razão de: 



IV - designação do Procurador-Geral de Justiça para: 1% 13. 
a) realização de atividades de relevância para a instírakãáp-^ 
, _ _ , ^ , ^ . „. Zxy&t xí^y 

I - férias; 
II - cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, no País ou no 

exterior, com duração máxima de dois anos e mediante prévia autorização 
do Conselho Superior do Ministério Público; /T3s3^ 

III - disponibilidade remunerada, exceto para promoção^íi^g^/ 
afastamento decorrente de punição; 

— ^ . s w i l A n T u n + I n n « n » n > l f l . _ . . 

b) direção de Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fl 
V - exercício de cargo ou função de direção de entidade de classe 

ministerial; 
VI - exercício de atividades em organismos estatais afetos à área de 

atuação do Ministério Público, em cargos de confiança e funções na sua 
administração e nos seus órgãos auxiliares; 

VII - convocação para o serviço militar e outros obrigatórios por Lei; 
VIII - exercício de mandato eletivo, federal, estadual ou municipal, 

exceto para promoção por merecimento; 
IX - disposição a outros órgãos, observados o artigo 29 § 3o do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição Federal, exceto para 
promoção por merecimento; 

X - afastamento cautelar em hipótese de procedimento administrativo 
ou judicial em que seja absolvido; 

XI - atividades junto ao Ministério Público Eleitoral; 
XII - outras hipóteses previstas em lei. 

§ 1° - O período de licença particular de que cuida o art. 195, 
V será considerado apenas para efeito de promoção. 

§ 2o - Computar-se-á, para efeito de aposentadoria, disponibilidade e 
adicionais de tempo de serviço, o tempo de exercício da advocacia, até o 
máximo de quinze anos, na forma da Constituição Federal. 

TlTULO I I 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 175 - Os membros do Ministério Público serão substituídos: 



I - unspe^out^automaficamen^ conforme O S O ^ ^ ^ D ^ ^ 
polo Procurador Gerai dc Justiça c homologada pelo ^ c g ^ d o ^ 
Procuradores deJustiça; ^ 

H-porPromotorde Justiçade igual eutrâuciaou ime 
inferior, mediante convocação regular; 

IH -porPromotor de Justiça designadopeloProcurador-Geralde 
Justiçaparacxcrcicio cumulativo de atribuições, quandoasuhstituição não 
puder ser feita de outra fbrmâ  

Art. 176-GProcurador de Justiça afastado das funções por mais de 
trinta dias será suhstituido, mediante convocação, por Promotorde Justiça 
da mais elevada entrância, que atuará na plenitude das funções do cargo. 

Parágrafo único - A convocação será feita pelo Procurador-Geral de 
Justiçam após indicação do Gonselho Superior do Ministério Púhlieo, 
ohservando-sealistadc antiguidade. 

TITULOU 

DGSDfREfTGS,GARAN^AS8PR8RRGGA^VAS 
ESPEGÍPIGASDGMfNfSTÉRfGPÚBLfGG 

GAPÍTULOI 

OGS DIREITOS 

SEÇÃOI 

OAREMUNERAÇÃO 

Art. 177^0smemhrosdoMinistérioPúhlicoserãoremunerados 
por suhsidios fixados em parcela única, ohedecidas, cm qualquer caso, as 
disposições constitucionais. 

Art. 178^Arcmuneração dos Procuradores de Justiça, para efeito 
do disposto n o ^ l ^ , do artigo 39, da Constituição Pederal, guardarão 
cquivalênciacomaremuneração dosOesemhargadores doTrihunal de 
Justiça do Geará. 



Art. 179 - A remuneração dos membros do Ministério 
fixada com diferença não excedente de dez por cento de u 
entrância e dessa última para a categoria superior. 

Ar t 180 - Sem prejuízo do disposto no artigo 169 
remuneração dos membros do Ministério Público será automaticamente 
reajustada na mesma data e mesmo percentual em que se der a revisão da 
remuneração, a qualquer título, dos membros da Magistratura Estadual. 

Art. 181 - A remuneração dos membros do Ministério Público 
observará, como limite máximo, os valores percebidos, em espécie e a 
qualquer título, pelo Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo Único - O subsídio do membro do Ministério Público do 
Estado do Ceará ocupante do cargo de Procurador-Geral de Justiça, será 
correspondente ao subsídio fixado em lei para o Procurador de Justiça. 

SEÇÃO I I 

DAS VANTAGENS 

Art. 182 - Além dos subsídios, poderão ser outorgadas aos membros 
do Ministério Público, na forma da lei, as seguintes vantagens: 

I - décimo-terceiro salário; 
II - ajuda de custo 
III - salário família; 
IV - diárias; 
V - gratificação pela prestação de serviços à Justiça Eleitoral, 

equivalente à devida ao magistrado ante quem oficiar; 
VI - auxílio funeral; 
VII - outras vantagens previstas em lei, inclusive as concedidas aos 

servidores públicos em geral. 

Art. 183 - O décimo-terceiro salário será pago com base nos 
subsídios integrais ou no valor dos proventos da aposentadoria, pelo seu 
valor no mês de dezembro de cada ano. 

Art. 184 - Fará jus a uma ajuda de custo, equivalente a um mês de 
subsídio, o membro do Ministério Público que, em virtude de promoção, 
passar a residir na sede da nova titularidade. 



Art. 185 - O membro do Ministério Púbiico em diligência fora desua 
lotação, ou designado para representar a Instituição, bem como 
cursos, seminários ou congressos fora do Estado, terá direito à p< 
diárias e ajuda de custo. 

Parágrafo Único - O valor da diária e da ajuda de 6 
definido por ato normativo do Procurador-Geral de Justiça 

Art. 186 - Em caso de deslocamento para fora do país, o membro do 
Ministério Público perceberá ajuda de custo, cujo valor será definido na 
forma do Parágrafo Único do artigo anterior. 

Art. 187 - Ao cônjuge sobrevivente, ao companheiro ou companheira 
e na sua falta, aos herdeiros do membro do Ministério Público, ainda que 
aposentado ou em disponibilidade, será pago auxílio-fimeral em 
importância igual a um mês dos subsídios ou proventos percebidos pelo 
falecido. 

§ I o - Na falta das pessoas enumeradas, quem houver custeado o 
funeral do membro do Ministério Público será indenízado da despesa feita, 
até o montante a que se refere este artigo. 

§ 2o - A despesa correrá pela dotação própria do cargo e o 
pagamento será efetuado mediante a apresentação da Certidão de Óbito e, 
no caso do parágrafo anterior, dos comprovantes de despesa. 

Art. 188 - O membro do Ministério Público no exercício de 
docência, na Escola Superior do Ministério Público ou entidades com esta 
conveniadas, fará jus a gratificação de magistério por hora-aula proferida, 
de acordo com Ato do Colégio de Procuradores. 

SEÇÃO I I I 

DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA E DA PENSÃO POR 
MORTE 

Art. 189 - Os proventos de aposentadoria serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modifique a remuneração dos 
membros do Ministério Público em atividade, sendo também estendidos aos 
inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 



àque^mclusive quando dcc^^ 
do oargo ou função om quo sodouaaposontadoria. 

Parágrafo úmoo-Os proventos sorão pagos na mosma 
quoofbrom os vonoimontos dos mombros om atividade. 

Art. 190-Apensão por morte, iguaiàtotaiidade dos veneimentose 
proventos percebidos peios membros em atividade ou inatividade do 
MinistérioPúbiieo,seráreaiustada na mesmadataeproporçãodaqueies. 

Parágrafo únieo-Apensão obrigatória não impediráapereepção de 
beneficios decorrentes de contribuição voluntária para quaiquer entidade de 
previdência. 

Art. 191 - Para os fins deste Capitulo, equipara-se a cônjuge a 
companheira ou companbeiro, nos termos da lei. 

SEÇÃOIV 

DASPÉR1AS 

Art. 192- Os membros do Ministério Público farão jusaferiasdc 
ÓO (sessenta) dias por ano, continuos ou divididos em dois períodos, salvo 
acúmulo pornecessidade de serviçoepclo máximo de dois anos. 

^ 1^-Excetua-sedcstaregraoacúmulo verificadoatéadatada 
entrada cm vigor da presente lei. 

^ 2̂  - Somente após o primeiro ano de exercicio adquirirão os 
membros do Ministério Público dircitoaferias. 

^^-Asfer ias individuais atenderãoàneccssidade do serviçoeá 
conveniência do interessado. 

^^^OProcurador-OeraldcJustiçapodcrá,por necessidade do 
serviço plenamente justificada, interromper as ferias dc membro do 
Ministério Público, deferindo-se a este o direito de gozá-las em outra 
oportunidade. 

^ ^ - A o entrar em gozo dcferias,omembro do Ministério Público 
comunicaráaseusubstitutoeàCorregedoria-Oeralapauta das audiências, 
os prazos abertos para recursos ou razoes, bem como Ibes remeterá relação 
discriminada dos Inquéritos Policiaiseproccssos com vistas. 



-Em caso de aposentadoria ou de exoneração,omembro do 
Ministério Púhheo aposentado ou exonerado êseus dependentes, em easo 
de faieeimento, farão jusaindenizaçãoreiativa ao periodo de feriasaque 
tiver direito,eaoineompieto, na proporção de Í^2(um doze av^^^^ 
de efetivo exereieio ou fração superiorai4(eatorze) dias, ê  
hasenosuhsidiodomêsemquefbrpuhiieadoorespeetivoato 

Ar t 193-As ferias serão remuneradas eom aeréseimo 
dos respectivos suhsidios do memhro do Ministério Púhheo. 

Parágrafo úmco-Omcmhro do Ministério Púhheo, no gozode 
ferias ou iicença, indicaráàProcuradoriaGerai de Justiçacomoeonde 
poderá ser iocahzado. 

SEÇÃOV 

DASEfCENÇAS 

Artl94-Conceder-se-á hcença: 

I para tratamento de saúde; 
H-por motivo de doença em pessoa da famiha; 
Hf-para repouso da gestante ou mãe adotiva; 
fV^patemidade; 
V-para trato de interesse particular; 
Vf-para casamento até oito dias; 
VH-poriuto, em virtude do faiccimento de cônjuge, companheiro 

oucompanheira, ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras,genro, 
padrasto, madrasta, até oito dias; 

VfH em outros casos previstos em iei. 

Ar t 195-Ahcença para tratamento de saúde com duração de até 
trinta dias será concedidaàvista de atestado médico. 

Parágrafo úmco-Aiém do periodo referido neste artigo, hem como 
em hipótese de prorrogação,aiiccnça dependerá deinspeçãopeia Junta 
Médica Oficiai do Estado. 

Art. 196-OmcmhrodoMinistérioPúhhcoiiccnciadoperceherá 
suhsidios integraisenãoperdcráasua posição para efeito de promoção, na 
iistadc antiguidade. 



^ 

Art 197DAhcença por c o s e r á de ^ 
prejuízo dos subsídios ^ ^ ^ 

^ 

Art. 198 - A oritório do Proourador Gorâ  ouvido o 
Superior, será eoueedida iieeuça para trato de interesse partieuiar^úão 
remunerada, peio prazo máximo de dois anos. 

Art. 199-Omembro do Ministério Púbiieo poderá ser iieeneiado 
por motivo de doença napessoa de aseendente, deseendente, eoiaterai, 
eonsangtiineo ou afim atéosegundo grau, de eônjuge, de dependente que 
eonste do seu assentamento individuaiede companheira ou companheiro, 
desde que prove ser indispensáveiasua assistência pessoaieesta não possa 
ser prestada simuitaneamentecomocxercicio funcionai. 

^ i^-Provar-sc-áadoença mediante inspeção médica, nos termos 
exigidos em hcença para tratamento de saúde do próprio memhro do 
Ministério Púhheo. 

^^-Omemhro do Ministério Póhiicoiicenciado nos termos deste 
artigo perceherá vencimentos integrais até dois anos, findooquaiaiicença 
seráatituio gratuito. 

Art. 200 - O memhro do Ministério Púhheo gestante, mediante 
inspeção médica, será iicenciado, com remuneração integrai. 

^ l ^ D Picagarantidaapossihiiidadede prorrogação, por mais ÓO 
(sessenta)dias, da iicença-matemidade, prevista nos arts.^,XVm,e39,^ 
^,daConstituição Pederai. 

^2^-Saivoinspeção médica especifica,aiicença será deferidaa 
partir do oitavo mês de gestação. 

Art. 201-As iicenças serão concedidas peio Procurador-Ceraidc 
Justiça,ávista do iaudo médico respectivo. 

Parágrafo único^As hcenças do Procurador-Cerai serão concedidas 
peio Vicc-Procurador-Cerai de Justiça. 

SEÇÃO VI 

OOSAPASTAMENTOS 



^ ^ ^ 1 ^ 
Ar t 

^ ^ ^ 

I-exercer cargo c^fivo, nos termos da legi^ação pertine — 
H-oxoroor outro oargo, omprogo ou função do n í v o l o q u ^ ^ ^ 

suporior, observado o artigo 29, ^ 3̂ , do Ato das Dis 
Constitucionais Transitórias da Constituição Fodorai; 

Hf - frequentar oursoou seminário, no Pais ou nooxtorior, oom 
duração máxima do dois anos, prorrogável por iguai poriodo; 

f V - oxoroor oargodo Prosidontodoontidadooiassistaministoriai 
iocai ou nacional; 

Cs afastamentos somente ocorrerão comaoxpodição do ato do 
Procurador-Corai, após prévia deliberação do Consolbo Superior do 
Ministério Público. 

^2^-Cs afastamentos darscão sem prejuizo dc vencimentos ĉ ou 
demais vantagens do cargo,salvono caso dosincisosfcH,quandoo 
membro do Ministério Público optar pela remuneração do cargo, emprego 
ou função que vcnbaacxcrccr. 

^^-Cpcriododc afastamento será considerado dc efetivo exercicio 
para todos os efeitos legais, execto para remoção ou promoção por 
merecimento, nos casos dos incisoslcll deste artigo. 

Art.203-Cafastamcntoparafrcqucntarcurso, seminário, congresso 
ou similar, fbra doEstado ou no cxtcrior,scrá disciplinado por Atodo 
Procurador-Ccral, observado que: 

I - opcdidodc afastamento será instruidocomjustificativa da sua 
conveniência; 

I I - ointcrcssado deverá comprovara^cqucnciacoaprovcitamcnto 
no curso, seminário, congresso ou similar realizado. 

Art. 204^AomcmbrodoMinistério Público que sc afastar desuas 
funções para o fim previsto no artigo anterior, não será concedida 
exoneração ou licença para tratar dc interesse particular antesde decorrido 
periodo igual ao dc afastamento, rcssalvadaabipótcscdc ressarcimento do 
qucbouvcrrcccbidoatitulodcsubsidioscm virtude do afastamento. 

Parágrafo Único^Excctuascda previsão do caputomembro do 
MinistérioPúblico que sc exonerar para os fins previstos no Art.94 da 
Constituição Pederal. 

CAPÍTULOS 



DASGARAN^ASEPRERROGA^VAS 

Art 205DOs membros do Mimstério 
juridioo espoeis gozam do mdopondônoia no oxoroioio das suas fi^ 
tôm as seguintes garantias: 

I vitaiieiedade, após dois anosde exereieio, não podendo perdero 
eargo senão por deeisãojudieiai transitada em juigado; 

H-inamovibiiidade no eargo ou nas funções, saivo por motivo de 
interessepúbiieo, mediantedeeisãodoConseibo SuperiordoMinistério 
Púbiieo, peio voto da maioria absoiuta de seus membros, assegurada ampia 
defesa; 

IH-irredutibiiidade de subsidios, observado, quantoàremuneração, 
odisposto na Constituição Federai. 

Ar t 206-Cs membros do Ministério Púbiieo, ainda que afastados 
das funções, nas infraçõespenais eomuns e de responsabilidade, serão 
proeessadosejuigados originariamente peioTribunai de Justiça do Estado 
do Ceará, ressaivadaaeompetôneia da Justiça Eieitorai. 

Ar t 207 - guando no eurso de investigação, bouver indieio da 
prátiea deinfraçãopenaipor parte de membro doMinistérioFúbiieo,a 
autoridade poiieiai,eivii ou miiitar,remeterá, imediatamente, os respectivos 
autosaoProeurador-Cerai da Justiça, que dará prosseguimentoàapuração 
dofato. 

Art. 208 - Cs membros do Ministério Fúbiieo terão carteira 
funcionai, com validade em todootcrritórionacionai,como céduiade 
identidadecporte permanente de arma, independentemente de qualquerato 
formal de licença ou autorização. 

Art. 209 D Constituem prerrogativas de membro do Ministério 
Público, além de outras asseguradas pela Constituiçãoepor outras leis: 

I - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qualquer processo 
ou inquérito, em dia, boraelocal previamente ajustados comoJuiz oua 
autoridade competente; 

I I - estarsujeitoàintimação ou convocação para comparecimento, 
somente se expedida pela autoridade judiciária ou por órgão de 
Administração Superior do Ministério Público competente, ressalvadas as 
bipóteses constitucionais; 

I I I - ser preso somente por ordem escritaefúndamentadadoTribunal 
competente, salvo em flagrante por crime inafiançável, caso em que a 
autoridade, sobpenadcresponsabilidade, fará, de imediato, acomunicação 



eaapresen^ão do membro do M í n ^ 
Jusfiç^ 

IV- sorou^odiadoourooolbidoàprisãodomioiharouàsa^ 
do Estado Maior, por ordomoàd^posição do Tribuna eompor 
s^oitoàprisàoantosdo^gamontofinalo,omdopondônoia 
ostabolooimonto emque bouver do oumprir pona; 

V - ter asseguradoodireito de aeesso, reufieaçãoeeompl 
dos dadosemfbrmaçõesrelafivosàsua pessoa, existentes uos 
Instituição, na forma desta Eei Complementar; 

V I - reeeberomesmotratamentojuridieoeprotoeoiar dispensado 
aos membros do Poder Judiciário perante os quais ofieie; 

VH-ingressaretransitar livremente: 
a^nassaiasdesessõesdeTribunais, mesmo aiém das dependências 
que ibe sejam espeeiaimente reservadas; 
b) nas dependências que ibe estiverem destinadas, nos edifícios de 
Eóruns e Tribunais perante os quais servirem, nas saias de 
audiências, secretarias, cartórios, tabelionatos, ofícios da justiça, 
inclusive em registros públicos, nas delegacias de policia, 
estabelecimentos de internação coletiva e outros atinentes à sua 
atuação; 
VI I I - usar as vestes talareseasinsigniasedistintivos privativos do 

Ministério Público, de acordo com os modelos ofíciais; 
I X - tomar assento contiguoádireitacno mesmo plano, dos Juizes 

deprimeirainstânciaoudoPresidentedoTribunal, Seção, Crupo, Câmara 
ouTurma, perante quem ofício; 

X - ter vista dos autos após distribuição àsTurmas,CâmarascPleno 
dosTribunais,eintervir nas sessões de julgamento, para sustentação oral 
ou para esclarecer matéria de fato; 

XI - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de 
jurisdição, através dos autos com vista; 

XJl-examinar cm qualquerJuizoouTribunal,autos de processos 
fíndos ou cm andamento, ainda que conclusos a Magistrado, podendo 
copiar peçasetomar apontamentos, sendoinviolávelpelas opiniões que 
externar ou pclo teor das suas manifestações processuais ou 
procedimentais, nos limites da sua independência funcional; 

XJ11 examinar, em qualquer repartição policial, autos de flagrante 
ou inquérito, fíndos ou em andamento, ainda que conclusosáautoridade 
policial,podendo copiar peçasetomar apontamentos; 

XlV-ter accssoáqualqucr indiciado presoeaqualquer tempo; 
XV - ter livre acesso a qualquer recinto público ou privado, 

ressalvadaagarantiaconstitucional de inviolabilidade de domicilio; 
XVJ - requisitar informações ou diligências de qualquer órgão 

público ou privado. 



XVII - obter, sem despesa, a realização de buscas e o fornecimento 
de certidões dos cartórios ou de quaisquer outras repartições públicas, no 
interesse do ofício; 

XVIII - não ser indiciado em inquérito policial, observadô  
neste Capítulo. 

Art. 210 - Nenhum membro do Ministério Público pi 
afastado do desempenho das suas atribuições ou procedimentos érrrqtíe 
oficie ou deva oficiar, exceto por impedimento ou por motivo de interesse 
público, observado o disposto nesta Lei. 

§ I o - No caso de afastamento por motivo de interesse público, a 
designação do Procurador-Geral de Justiça deverá recair em membro do 
Ministério Público que tenha as mesmas atribuições do afastado. 

§ 2o - A regra deste artigo aplica-se também a membro do Ministério 
Público designado como substituto ou para oficiar temporariamente perante 
qualquer juízo ou autoridade, na forma desta Lei. 

TlTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES - DAS VEDAÇÕES - DOS IMPEDIMENTOS - DA 

ÉTICA 

SEÇÃO I 

DOS DEVERES 
Art. 211 - São deveres funcionais dos membros do Ministério 

Público, além de outros previstos na Constituição e nas leis: 

I - manter conduta ilibada, pública e particularmente, compatível com 
o exercício do cargo; 

II - zelar pelo prestígio da Justiça, pelas suas prerrogativas e pela 
dignidade das suas funções; 



m - z e ^ p ^ o ^ p ^ o e u ^ m ^ 
Púbhco aos Magistrados Advogados, testemunhas, aos sorv^tuá^^ o 
servidores da Justiçaoàs partos om gorai; ^ ^ 

I V - intorpor recursos do dooisòos que oontrariomatoso^ 
poio Ministério Púhheo, omfaoo da prova dos autos, respeitado 
oonvonoimonto; 

V - dosomponhar oom zoiooprostoza as suas funçòos, praticando os 
atos que ihes competir; 

VI deciarar se suspeito ou impedido, nos termos da ici; 
VH indicar osfúndamcntosjuridicosdosscuspronunciamcntos 

processuais, ao emitir idcntificadamcntcoscu parecer ou apresentaroscu 
requerimento; 

VHI-ohscrvar as formalidades iegais no desempenho da sua atuação 
funcionai; 

I X - nãocxccdcr, sem motivo justo, os prazos processuais previstos 
cm ici; 

X - rcsguardarocontcúdo dc documentos ou informações ohtidos cm 
razãodocargoou fúnçãocos que, por forçado ici, tenham caráter sigiioso; 

XI - guardar sigiio sohre matéria relevante, da quai tenha 
conhecimento om razão do cargo ou função; 

XII - adotar, nos hmites das suas atribuições, as providencias 
cabivciscmfacc das irregularidades dc que tenha conhecimento ou que 
ocorram nos serviços ao seu cargo; 

XIII - atenderão expediente forense normal ou nos periodosde 
plantão, participando das audiências c demais atos judiciais, quando 
obrigatória ou convcnicntcasua presença, salvo nos casos cm que tenha dc 
sc ausentar cm diligencias indispensáveis ao exercicio da função, quando 
deverá providenciar sobrcancccssária substituição; 

XIV-atcndcraosintcrcssados,aqualqucr momento, adotando as 
providencias cabiveis; 

XV^rcsidir,sctitular, na respectiva Comarca, salvo autorização do 
Chefe da Instituição, podendo ouvir o Corrcgcdor-Ccral do Ministério 
Púbhco; 

XVI-atcndcr, com prcstcza,asolicitaçãodc membros do Ministério 
Público, para acompanhar atos judiciais ou diligencias que devam realizar-
sena área cm que exerçam as suas atribuições; 

XVII^acatar,no plano administrativo, as dccisõcscatos normativos 
dos órgãosde Administração Superior do Ministério Público; 

XVIII - prcstar informações solicitadas ou requisitadas pelos órgãos 
da Instituição; 

XIX- cxcrccr permanente fiscalização sobrcaatuação dos servidores 
subordinados; 



XX comparecer às rcumõcs dos Órgãos Colegiados aos quais 
pertencerem, bem como às dos Órgãosde Execução que componham, salvo 
motivo justo; 

SEÇÃCII 

DASVEDAÇÓES ^ 

Art. 212-Aos membros do Ministério Púbiicocvcdado: 

I^rcccbcr,aquaiqucrtituio ou pretexto, auxiiios ou contribuições dc 
pessoas fisicas, entidadespúbiicasouprivadas, rcssaivadasascxccçõcs 
iegais; 

H^cxcrccraadvocacia,obscrvadaavcdação constante do Art. 9 ,̂ 
Parágrafo único, IncisoV,da Constituição Ecdcrai; 

mcxcrccrocomcrcio ou participarde sociedade comerciai, execto 
como quotista ou acionista; 

I V - cxcrccr, ainda que cm disponibilidade, quaiquer outra função 
pública, salvo uma dc magistério; 

V - cxcrccr atividade politico-partidária. 

Parágrafo único-Não constituem acumulação, para os efeitos do 
inciso IV deste artigo, as atividades exercidas cm organismos estatais, 
afctosàárcadcatuaçãodoMinistcrioPúblicocmCcntrodcEstudosc 
Aperfeiçoamento do Ministério Público, na Diretoria dc entidade dc classe 
ministcrialcocxcrciciodc cargo deoonfiança ou função deoonfiança na 
Administração Supcriorcjunto aos Órgãosde administração ou auxiliares 
do Ministério Público. 

Art. 213-Ao membro do Ministério Público evedado manter soba 
sua ebefia imediata, cm cargo ou função dc confiança, cônjuge, 
companbeiro ou parente atéoterecirograu civil. 

SEÇACIII 

DCS IMPEDIMENTOS 

Art. 214 - Os membros do Ministério Público dar sc ão por 
impedidos oususpcitos,nasbipótcscsdcfinidas cm lci,comunicandoo 
fato, motivadocimcdiatamcntc, ao Procurador-Ccraldc Justiça, para efeito 
dc substituição. 



SEÇÃO IV 

DA ÉTICA 

Art. 215 - O membro do Ministério Público deverá manter, nos mais 
variados aspectos da sua função, o equilíbrio e a serenidade imprescindíveis 
ao encargo que lhe é conferido, promovendo, alegando e requerendo com 
estrita observância aos ditames legais. 

§ 1° - No exercício de sua atividade, o membro do Ministério Público 
não deverá ferir a dignidade da pessoa humana do acusado ou do requerido. 

§ 2o - O membro do Ministério Público, no exercício da função, 
deverá comportar-se com independência, atendo-se exclusivamente aos 
fatos, ao direito e a sua consciência, sem qualquer injunção de ordem 
política, pessoal ou material. 

CAPITULO I I 

DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 216 - Constituem infrações disciplinares: 
I - violação de vedação constitucional ou legal; 
II - acumulação proibida de cargo ou função pública, ressalvados os 

casos previstos nesta Lei; 
III - abandono de cargo por mais de trinta dias consecutivos, ou 

sessenta dias intercalados, no período de doze meses; 
IV - lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio público ou 

de bens confiados à sua guarda; 
V - cometimento de crimes contra a Administração e a Fé Pública e 

outros definidos em Lei; 
VI - descumprimento dos deveres funcionais ou transgressão às 

vedações referidas nesta Lei; 
VII - fazer declaração falsa em procedimento relativo às normas 

desta Lei. 

CAPÍTULO I I I 

DA FISCALIZAÇÃO 



Art 217-Aaf iv idadefúncion^dos^ 
fiscahzada por moio do mspoçõos o oorroiçoos, ordinárias ou 
extraordinárias nas Procuradorias do Justiça,prooodida poio Corro^or-
Gorais mediante autorização do Coiégio de Procuradores, a 8^^^ 
encaminhadoreiatóriofinai,atendoseàrcguiaridadeadmin^at^^do^^ 
serviços de distribuiçãoedevoiução dos processos. 

Art. 218-Ainspeção permanente será procedida peiosP 
dc Justiça ao examinarem os autos em que devam oficiar, fazendo as 
devidasobservaçõeseencaminhando-asaoCorregedor-Geraido Ministério 
Púbiico. 

^ 1̂  - A vista das informações, o Corregedor Gerai ouvirá o 
PromotordeJustiçaaccrcados fatos, por escrito ou oraimente,apósoque 
poderáfazerasrecomendaçõesdevidasemandar proceder às anotações em 
seus assentamentos, em caso de reiteradas práticas. 

^2^-Das observações poderá resuitarafbrmuiação de ciogio ao 
membro do Ministério Púbiico, que também será registrada nos seus 
assentamentos. 

Art219- Acorreiçãoordináriadestina-scaverificarareguiaridade 
do serviço,acficáciaepontuaiidade dos membros do Ministério Púbiico no 
exercicio das funções, o cumprimento das obrigações iegais e das 
determinações dos órgãos de Administração Superior, bem comoasua 
participação nas atividades do órgão dcexecuçãoaqucpertençameas suas 
contribuições para a execução dos programas de atuação cm projetos 
especiais. 

Parágrafo Único^Acorrcição ordinária será efetuada pessoaimente 
peio Corregedor-Gerai, nas Procuradorias dc Justiça, ê ou mediante 
deiegação, peios Assessores-Corregcdorcs que oficiem junto à 
Corregedoria-Gerai, nas Promotorias. 

Ar t 220-Acorreição extraordinária, realizada pessoaimente peio 
Corregedor-Gerai, de oficio ê ou por determinação do Procurador-Gerai, do 
Coiégio de Procuradoresedo Conseiho Superior,visarásempreàapuração 
de: 

f-abusos,crros ou omissões que incompatibiiizemomembro do 
Ministério Púbiico paraoexercicio do cargo ou função; 

Hiatos que comprometamoprestigioeadignidade da Instituição; 
Ill-dcscumprimento de dever funcionai ou procedimento incorreto 

do membro do Ministério Púbiico. 



Parágrafo único - Finda a correição extraordinária, será lavrado 
relatório circunstanciado a ser encaminhado aos órgãos de Administração 
Superior, mencionando os fatos apurados, as providências adotadaŝ  e 
propondo as de caráter disciplinar ou administrativo que o caso 
além de informações sobre aspectos moral, intelectual e fui 
membro do Ministério Público em referência. 

Art. 221 - Se a hipótese comportar, o Procurador-Gei 
fundamentação suficiente, determinará a instauração do procedimento 
disciplinar adequado. 

Art. 222 - Durante as correições, o Corregedor-Geral poderá orientar 
e advertir o membro do Ministério Público responsável pelo serviço e editar 
Provimentos, visando à correção das falhas e irregularidades constatadas. 

Parágrafo único - Excepcionalmente, ausente o órgão do Ministério 
Público responsável, ou impossibilitado de praticar qualquer ato judicial de 
caráter urgente e inadiável, o Corregedor-Geral, pessoalmente ou através 
dos Assessores, especialmente designados, executará a tarefa, comunicando 
o fato ao Conselho Superior do Ministério Público em atenção ao princípio 
do Promotor Natural. 

Art. 223 - O Corregedor-Geral ou os Assessores-Corregedores 
concederão audiência aos presos e às partes em geral, visitando os 
estabelecimentos penais e médicos-penais, oferecendo no relatório as 
sugestões que julgar convenientes. 

Parágrafo único - Em qualquer tempo, o Corregedor-Geral poderá 
retomar à Promotoria submetida à correição, para verificar o cumprimento 
das ordens e provimentos expedidos. 

CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 224 - Os membros do Ministério Público estão sujeitos às 
seguintes penas disciplinares: 



Inadvertência 
II censura; 
I I I - suspcnsão até noventa dias; 
IV- rcmoção compulsória; 
V disponibilidade compulsória; 
Vl-domissão; 
VH-cassação do aposentadoria ou do disponibilidade 

ParágrafoÚnico^As penas previstas nos incisos I,IIoHIdosto 
artigo, serão aplicadas pelo Corregedor-Geral do Ministério Público. 

Ar t 225^Naaplicação das penas disciplinares, considerar-se-ão os 
antecedentes do infrator, a natureza e gravidade da infração, as 
circunstâncias cm que foi praticadaeosdanosquedelaresultaramao 
serviço,âdigmdadc da Instituição ou da Justiça. 

Ar t 226 - C membro do Ministério Público sujeito a processo 
disciplinar não poderá aposentar-sc voluntariamente até o trânsito em 
julgado da decisão ou do cumprimento da pena. 

Art 227^Dcvcrãoconstardoassentamento individual do membro 
do Ministério Público as penas que lbe forem impostas, vedada a sua 
publicação, excetoadedemissão. 

SEÇÃO I I 

OAAOV8RTÊNCIA 

Art. 228 - A advertência, procedida pelo Corregedor-Geral, por 
escritoede forma reservada, apiicase nos seguintes casos: 

I-negligência no exercicio da função; 
II desobediência às recomendações dc caráter administrativo 

expedidas pelos órgãos de Administração Superior; 
I I I - prática de ato reprovável; 
IV- utilização indevida das prerrogativas do cargo; 
V - descumprimento dos deveresfúncionais previstos no art. 163, 

incisos VII, V I I I , I X , X , X 1 ^ ^ 
V I - afàstar-se injustificadamentedocxcrcíciodas funções oudo 

locai onde exerça as suas atribuições. 

SEÇÃOIII 

OA CENSURA 



Art 229 - A censu^ escrita e cientificada pessoai 
Corrcgcdor Gcrai, será apiicada nas seguintes hipóteses: 

I cm caso dc reincidência a infiação punivei, com 
advertência; 

H-condutapúhiicacparticuiar incompativcicomadignidadcdo 
cargoeda Instituição. 

Parágrafo único - Considcra sc conduta incompativei com a 
dignidade do cargoeda Instituição: 

I - embriaguez habituai, ou uso dc substâncias entorpecentes, 
causadoras dc dependência fisica ou psiquica; 

II-atodc incontinência púhhca ou escandalosa; 
III - critica púhhca desrespeitosa a coiegas c aos órgãos da 

Instituição. 

SEÇÃO IV 

OASUSPENSÀO 

Art 230 - A suspensão ate noventa dias, determinada peio 
Oorrcgcdor-Ocrai,será aplicada cm casode reincidência, cm faita já punida 
com penado censura. 

^ 1^-Asuspcnsãoacarrctaoafastamcnto do exercício das funções, 
não podendo ter inicio duranteogozode licença ou ferias. 

^ Nãopoderá figurar na lista,paracfcitodcpromoçãoou 
remoçãopor merecimento, omembro doMinistcrioPúblicoquc tenha 
solido pena dc suspensão no periodo deum ano anterioráocorrência da 
vacância. 

Art 231-Scráaplicadaapcnadcsuspensão, ainda: 
I-quandoomcmbrodoMinistcrioPúblicorccusaraatcndcrao 

Procurador-Ocral, cm visitaoficial, c ao CorrcgcdorOcral, quandoem 
inspeção ou correição; 

IIDpor quebra do sigilo profissional. 



SEÇÃOV 

DAREMOÇAOCOMPULSÓRIA 

Ar t 232DAremoção compulsória de 
serádetermmada pelo Proeurador-Geral, mediante deeisão do Conselho 
Superior do Ministério Púhlieo, por voto de dois terços dos seus 
Integrantes, fundamentada em motivo de mteresse púhheo, garantida ampla 
defesa. 

Ar t 233 - Sem prejuízo da verificação em outros easos, será 
ohrigatoriamente reconhecida a existência de interesse púhlieo, 
determinante dc remoção compulsória, nas seguintes hipóteses: 

f-colocaromemhro do Ministério Púhlieo em risco de descrédito ás 
prerrogativas do cargo ou da Instituição; 

H-quandoapermanência do memhro doMinistérioPúhlico, nas 
suas funçõcs,tomá-lomanifestamentcincompativclcomos interesses do 
cargo ê ou da Instituição. 

Art. 234-Inexistindo cargo vago equivalente no quadro,omemhro 
doMinistério Púhlieo que tiver decretada a suaremoção compulsória, 
ficará em disponihilidade, com vedações, vencimentos e vantagens até 
ocorrervacãncia no quadro. 

Ar t 235 D A remoção compulsória impede a promoção por 
merecimento pelo prazode um ano,apartir da sua decretação. 

SEÇACVI 

DAD1SPON181L1DAD8COMPULSÓR1A 

Art 236-Adisponihilidade compulsória do memhro do Ministério 
Púhlieo será determinada pelo Procurador-Ceral, mediante deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Púhheo, por voto de dois terços dos seus 
integrantes, fúndamentadacm motivode interesse púhlicoeda Instituição, 
garantida ampla defesa. 

^ 1̂  - C memhro do Ministério Púhlieo cm disponihilidade 
compulsória perceherá vencimentos e vantagens proporcionais ao seu 
tempo de serviço. 



§ 2o - A vaga decorrente da disponibilidade compulsóf 
obrigatoriamente, provida na forma da lei. 

Art. 237 - Sem prejuízo de verificação em outros cas 
obrigatoriamente, reconhecida a existência de interesse público" 
Instituição, determinante da disponibilidade compulsória, nas seguintes 
hipóteses: 

I - grave omissão nos deveres do cargo, reiteradamente cometidas e 
apuradas em seguidos procedimentos; 

II - reduzida capacidade de trabalho, escassa produtividade 
comprometedora da atuação funcional ou superveniente comprovação de 
insuficientes conhecimentos jurídicos; 

III - induzimento dos órgãos da Administração Superior do 
Ministério Público a erro, por meio reprovável. 

Art. 238 - O período de disponibilidade compulsória não será 
computado no interstício necessário à promoção ou remoção pelo critério 
de merecimento. 

SEÇÃO VII 

DA DEMISSÃO 

Art. 239 - A demissão do membro vitalício do Ministério Público 
será aplicada após sentença judicial transitada em julgado, nos seguintes 
casos: 

I - receber a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, 
porcentagens ou custas processuais; 

II - exercer a advocacia, a representação judicial, extrajudicial e a 
consultoria jurídica de entidades públicas, privadas e fundacionais; 

III - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto 
como quotista ou acionista; 

IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função, 
salvo uma de magistério. 

V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação e o 
afastamento para concorrer ou exercer cargo eletivo, federal, estadual ou 
municipal; 

VI - abandono do cargo pela interrupção injustificada do exercício 
das funções por mais de trinta dias consecutivos, ou sessenta intercalados, 
no período de doze meses; 



VII - procedimento funcional incompatível com o desempenho das 
atribuições do cargo, garantida ampla defesa; 

VIII - condenação por crime de responsabilidade e por crime contra 
os costumes, o patrimônio, a administração e fé pública, tráfico de 
substâncias entorpecentes, tortura, extorsão mediante sequestro e cop&ĵ - ^ 
criança ou adolescente, observado o montante da pena aplicada na 6wna da^ 
lei; l i ^ 

IX - reincidência em atos já punidos com pena de suspensã^___Sl 

% 

Parágrafo único - Não constituem acumulação, para efeito do 
IV deste artigo, as atividades exercidas na estrutura organizacional da 
Procuradoria Geral de Justiça, em organismos estatais afetos à área de 
atuação do Ministério Público, e às que venham a exercer, por força de 
afastamento previsto nesta Lei. 

Art. 240 - O Procurador-Geral de Justiça, autorizado pelo Colégio de 
Procuradores, nos termos desta lei, proporá perante o Tribunal de Justiça do 
Ceará, ação civil destinada à perda do cargo de membro vitalício do 
Ministério Público, sem prejuízo das consequências da ação penal 
pertinente. 

§ I o - Nas mesmas hipóteses, o membro do Ministério Público não 
vitalício estará sujeito à pena de demissão, aplicada pelo Procurador-Geral, 
mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa. 

§ 2o - O Conselho Superior poderá determinar, pelo voto de dois 
terços dos seus integrantes, o afastamento cautelar do membro do 
Ministério Público vitalício, durante o curso da ação civil ou do processo 
administrativo, sem prejuízo dos seus subsídios e vantagens, 
fundamentando a sua decisão. 

§ 3o - O período de afastamento não poderá exceder a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo se houver justo motivo. 

SEÇÃO VIII 

DA CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA E DE DISPONIBILIDADE 

Art. 241 - A cassação de aposentadoria e de disponibilidade será 
aplicada ao membro inativo ou em disponibilidade do Ministério Público 
que haja cometido, quando no exercício das funções, quaisquer das 



infrações previstas no artigo 235, desta lei, ensejadoras da demissão, no que 
lhe seja aplicável. 

Parágrafo único - O procedimento para a cassação de aposentadoria 
e de disponibilidade é o mesmo previsto para a aplicação da 
demissão. 

SEÇÃO IX 

DA REINCIDÊNCIA, DA PRESCRIÇÃO E DA REABILITA 

SUBSEÇÃO I 

DA REINCIDÊNCIA 

Art. 242 - Considera-se reincidente o membro do Ministério Público 
que praticar nova infração, antes de obtida a reabilitação, ou de verificada a 
prescrição de falta funcional anterior. 

SUBSEÇÃO I I 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 243 - Prescreverá: 

I - em um ano, a infração punível com advertência; 
II - em dois anos, a infração punível com censura; 
III - em três anos, a infração punível com suspensão; 
IV - em quatro anos, a infração punível com remoção ou 

disponibilidade compulsórias; 
V - em cinco anos, a infração punível com demissão ou cassação da 

aposentadoria e disponibilidade, quando o fato não se constituir crime. 

§ I o - A infração disciplinar, definida em lei como crime, terá o prazo 
de prescrição deste sujeito às mesmas causas de interrupção previstas na 
legislação penal. 

§ 2o - A contagem do prazo prescricional iniciará da data do fato. 



§ 3o - A instauração do processo administrativo-disciplinar 
interrompe a prescrição. 

SUBSEÇÃO I I I 

DA REABILITAÇÃO 

Art. 244 - O membro do Ministério Público que houver sido punido 
com advertência, censura ou suspensão poderá obter reabilitação, requerida 
ao Conselho Superior, que determinará o cancelamento das respectivas 
notas nos assentamentos funcionais, desde que decorridos dois anos da 
extinção da pena ou do seu cumprimento. 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 245 - O procedimento disciplinar compreende a sindicância, o 
inquérito administrativo e o processo administrativo, que deverão ser 
instaurados, no prazo improrrogável de quinze dias, sempre que os Órgãos 
da Administração Superior tiverem conhecimento de irregularidades ou 
faltas funcionais praticadas por membros do Ministério Público. 

Art. 246 - Compete ao Corregedor-Geral a instauração de 
sindicância: 

I - de oficio; 
II - por recomendação do Procurador-Geral, Colégio de Procuradores 

ou Conselho Superior do Ministério Público. 

Art. 247 - O membro do Ministério Público será cientificado 
pessoalmente da instauração de procedimento disciplinar, salvo se estiver 
em lugar incerto, ignorado, inacessível ou dificultar a realização do ato, 
caso em que a cientificação será feita mediante edital, publicado no Diário 
da Justiça. 



Art. 248 - O procedimento disciplinar, de caráter sigilM^ÍSÈS^v 
conduzido, em regra, por comissão composta por três intea^ite& i d a ^ 
carreira, vitalícios e de classe igual ou superior à do investigado. '* 

Parágrafo único - As publicações relativas ao proc 
disciplinar conterão o respectivo número, omitindo o nome do investiga 
salvo na hipótese do artigo anterior. 

Art. 249 - Será determinada a suspensão do feito, se, no curso do 
procedimento disciplinar, houver indícios de incapacidade mental do 
membro do Ministério Público, tomando-se as providências indicadas nesta 
Lei, para a suspensão do exercício funcional, sem prejuízo dos subsídios e 
vantagens, bem como de classificação na lista de antiguidade. 

Art. 250 - Das decisões condenatórias proferidas em procedimento 
disciplinar, caberá recurso ao Colégio de Procuradores de Justiça, no prazo 
de quinze dias contados da intimação pessoal do membro do Ministério 
Público, vedada a aplicação de pena mais grave. 

Art. 251 - Aplicar-se-ão, subsidiariamente, ao procedimento 
disciplinar, as normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil. 

SEÇÃO I I 

DA SINDICÂNCIA 

Art. 252 - A sindicância é o procedimento que tem por objeto a 
coleta preliminar de dados para instauração, se necessário, de inquérito 
administrativo. 

Art. 253 - Instaurada a sindicância, o Corregedor-Geral mandará 
ouvir o membro do Ministério Público, no prazo de quinze dias, para 
apresentar, querendo, por escrito, as alegações que a respeito quiser fazer. 

Parágrafo único - Concluída a sindicância, o Corregedor-Geral 
encaminhará os autos ao Procurador-Geral, com o respectivo relatório, em 
que se manifestará, fundamentadamente, sobre a necessidade de seu 
arquivamento, ou instauração do inquérito administrativo. 



SEÇÃO II I 

DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

Art. 254 - O inquérito administrativo será instaurado por 
determinação do Procurador-Geral e será concluído com a apresentação de 
relatório conclusivo, no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período. 

Art. 255 - A Comissão procederá à instrução do inquérito 
administrativo, ouvindo o indiciado e testemunhas, podendo requisitar 
perícias, documentos e promover diligências, sendo-lhe facultado o 
exercício das prerrogativas outorgadas ao Ministério Público, assegurada 
ampla defesa. 

Art. 256 - Concluída a instrução, abri r-se-á vista dos autos ao 
indiciado para se manifestar, no prazo de quinze dias. 

Art. 257 - A Comissão encaminhará o inquérito ao Procurador-
Geral, acompanhado de parecer conclusivo, pelo arquivamento ou pela 
instauração de Processo Administrativo. 

§ I o - O parecer que concluir pela instauração do Processo 
Administrativo formulará a súmula da acusação, que conterá a exposição do 
fato, com todas as suas circunstâncias e a capitulação legal da infração. 

§ 2o - O inquérito será submetido à deliberação do Procurador-Geral 
que poderá determinar novas diligências ou encaminhar os autos, de logo, 
ao Conselho Superior do Ministério Público. 

§ 3o - O Conselho Superior deliberará pelo arquivamento ou pela 
instauração do processo administrativo, competindo ao Procurador-Geral 
executar a decisão. 

SEÇÃO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 258 - O processo administrativo será instaurado para apuração 
de faltas disciplinares dos membros do Ministério Público 



Parágrafo úmoo O prooosso admimstrafivo tambóm sorá 
mstaurado para mstmiraaçãooivh^ 
oassaçào do aposentadoria ou de dispombihdado do mombro vitais 
Ministério Púbiioo o do demissão de Promotor de Justiça ei 
probatório. 

Ar t 259-Oproeesso administrativo, instaurado por deiibe 
Conseiho Superior,será contraditório, assegurada ampia defesa. 

^P-CProeurador-CeraidesignaráaComissão,nafbrmado^^ 
do art. 244 desta Eei,indieandooseupresidenteemeneionando os motivos 
da sua constituição. 

^2^-Da Comissão de Proeesso Administrativo não poderá participar 
quem haiaintegradoaprecedente Comissão de Inquérito. 

^ ^ - A s publicações reiativasaprocesso administrativo contcrãoo 
respectivo número, omitido o nome do acusado, que será cientificado 
pessoaimente. 

Art. 260^Cprazoparaaconciusão do processo administrativoe 
apresentação do reiatório finaiéde noventa dias, prorrogável, no máximo, 
portrinta dias, contados da publicação da decisão queoinstaurar. 

Art. 261-Acitação será pessoal, com entrega de cópia da portaria, 
do rclatóriofinaidoinquéritoeda súmula da acusação,cicntificandoo 
acusado do interrogatório,aser procedido no prazo de dez dias, na sede da 
ProcuradoriaCeral de Justiça, facuitando-seibcaindicaçãodcdiaebora 
paraasua realização. 

^^-Acitaçãoproccderscápor editai, com prazo de quinze de 
dias, noCrgãoCficiai do Estado, seoacusado estiver cm lugar incertoe 
não sabido. 

^^DCacusado,porsiouatravésdedefensorque nomear, poderá 
oferecer defesa prévia, no prazode quinze dias, contados do interrogatório, 
assegurando-se-lbe vista dos autos. 

^ 3̂  - Sc oacusadonão apresentar defesa, aComissão nomeará 
defensor, reabrindo-seoprazo fixado no parágrafo anterior. 



Na defesa prévia p o d c r á o a ^ 
provas orais, doeumentaiseperiei^ 
já produzidas no inquérito. 

^^ -Aeomissão poderá indeferir, fundamentadamente, 
desnecessárias ou requeridas eom intuito manifestamente proteiatório. 

Ar t 262-Eneerradaaproduçào de provas,aComissão abrirá vista 
dos autos ao acusado para oferecer razões finais, no prazo de quinze dias. 

Art263-Havendomaisdeum acusado, os prazos para defesa serão 
comuns. 

Art264^Em quaiquer fase do processo, será asseguradoádefesaa 
extração dc cópia das peças dos autos. 

Ar t 265^Dccorridooprazo para razões finais,acomissão remeterá 
oprocesso, dentro do prazode quinze dias, ao Conselho Superior, instruido 
comorciatório conclusivo dos seus trabalhosa 

Art. 266 - C Conselho Superior, apreciando o processo 
administrativo, poderá: 

Ideterminararealização de novas diligências; 
H-proporaoProcurador-CeralouaoCorrcgedor-Ceraloarquivamento 
dos autos; 
IH-propor ao ProcuradorCeral ou ao Corregedor-Ceralaaplicação das 
sanções cabiveis, nos limites de suas respectivas competências; 
I V - proporaoProcurador-CeralademissãodcPromotor de Justiça em 
estágioprobatório; 
V- propor ao Procurador-Ceraloajuizamcnto de ação civil para: 
a) demissão de membro vitalício; 
b) cassação de aposentadoria ou de disponibilidade. 

Parágrafo único^Não participará da deliberação do Conselho Superior, 
quem haja oficiado na Sindicância, ou integrado as Comissões dc Inquérito, 
ou do Processo Administrativo. 

SEÇÃOV 

DAREV1SÃCDCPRCC8SSC ADMINISTRATIVO 



Art. 267 - A revisão do processo administrativo que houver resultado 
imposição e pena, caberá, em qualquer tempo, e será processada pelo 
Colégio de Procuradores: 

I - quando se aduzam fatos ou circunstâncias não apreciadas, 
suscetíveis de provar inocência ou de justificar a imposição de san* 
branda; 

II - quando a condenação fundar-se em prova falsa; 
III - quando constatados vícios insanáveis no procedimentô  

Parágrafo único - A revisão não comporta mero reexame de provas? 

Art. 268 - A instauração do processo revisional poderá ser 
determinada, de ofício, a requerimento do próprio interessado, ou, se 
falecido, do seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou 
irmão. 

Art. 269 - O processo revisional terá o rito do processo 
administrativo. 

Parágrafo único - Não poderá integrar a comissão revisora quem 
houver oficiado em qualquer fase do processo revisando. 

Art. 270 - Julgada procedente a revisão, poderá o órgão julgador 
alterar a classificação dada à infração, modificar a pena aplicada, absolver o 
indiciado ou anular o processo. 

Parágrafo único - Não será admitida reiteração do pedido pelo 
mesmo fundamento. 

SEÇÃO VI 

DOS RECURSOS 

Art. 271 - Das decisões, condenatórias ou absolutórias, proferidas 
pelo Procurador-Geral, pelo Corregedor-Geral e pelo Conselho Superior, 
caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Colégio de Procuradores, que não 
poderá agravar a pena imposta. 

Parágrafo único - O recurso terá efeito meramente devolutivo, nas 
hipóteses de: 

a) suspensão cautelar decorrente de instauração de processo 
administrativo ou ação civil; 



B ^ ^ ^ 

b) amamento causar decorra 
inquérito admim^afivo. ^ ^ 

^ ^ 1^ ^ 

Ar t interposto polo intorossado ou sou 
no prazo do doz dias contados da intimação pessoai da 
encaminhado ao Órgão recorrido: 

I - através da Secretaria Gerai da ProcuradoriaGerai de Justiça, 
quando a inconformação decorrer de ato do Procurador Gerai ou do 
Gorregedor-Gerai; 

H-através da Secretaria dos Órgãos Goiegiados quando versar sohre 
decisão do Gonsciho Superior do Ministério Púhheo. 

Parágrafo único-Apctiçãorecursai será acompanhada das razões 
de sustentação. 

Ar t 273 ^ Gs recursos serão encaminhados ao Goiégio de 
Procuradores, que procederá nos termos desta Lei e do respectivo 
Regimentofntemo,ohservadoosigiio,ocontraditórioeaampia defesa, 
intimando-sepessoaimenteointeressado das decisões proferidas. 

Parágrafo Único^Gs recursos deverão ser apreciados no prazo de 
30(trinta)dias,prorrogávei por iguai periodo, se houver justo motivo. 

LIVROS 

TÍTULO ÚNIGO 

SEÇÃO ÚNIGA 

OASOfSPOSiÇÕES^NAiSETRANSfTÓRfAS 

Art274D Os Cenhos de Apoio Operacionais criados por Ato do 
Procurador-Geral dc Justiça, integram a estrutura organizacional do 
Ministério Púbiico. 

Art. 275 - Os cargos do Ministério Púbiico terão as seguintes 
denominações: 
1-ProcuradorOcraidc Justiça; 
HDVicc-Procurador-Ocraidc Justiça; 
Hl-Gorrcgcdor-Ocrai do Ministério Púbiico; 



IV - Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público; 
V - Ouvidor-Geral do Ministério Público; 
VI - Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público; 
VII - Procurador de Justiça; 
VIII- Promotor de Justiça. 

Art. 276 - Compõem a atual estrutura do Ministério Público os 
seguintes cargos: 
1-31 (trinta e um) cargos de Procurador de Justiça; 
II 148 - (cento e quarenta e oito) cargos de Promotor de Justiça de 
entrância especial, correspondentes às seguintes titularidades de 
Promotorias de Justiça: 
a) - Trinta (30) Promotorias de Justiça Cíveis (1° a 30a); 
b) - Três (03) Promotorias de Justiça de Falências e Recuperação de 
Empresas ( I a a 3°); 
c) - Dezoito (18) Promotorias de Justiça de Família (1 a a 18a); 
d) - Cinco (05) Promotorias de Justiça de Sucessões (Ta 5a); 
e) - Sete (07) Promotorias de Justiça da Fazenda Pública (Ta 7a); 
f) - Cinco (05) Promotorias de Justiça de Execuções Fiscais e Crimes 
Contra a Ordem Tributária (Ta 5a); 
g) - Duas (02) Promotorias de Justiça de Registros Públicos ( I a e 2a); 
h) - Cinco (05) Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude ( l 8 a 5a); 
i) - Dezoito (18) Promotorias de Justiça Criminais (1° a 18a); 
j) - Uma (01) Promotoria de Justiça de Execução Penal e Corregedoria de 
Presídios; 
k) - Uma (01) Promotoria de Justiça de Execução de Penas Alternativas e 
habeas corpus; 
1) - Seis (06) Promotorias de Justiça do Júri (1° a 6a); 
m) - Duas (02) Promotorias de Justiça do Trânsito (Te 2a); 
n) - Uma (01) Promotoria de Justiça Militar; 
o)- Duas (02) Promotorias de Justiça de Delitos sobre Tráfico e Uso de 
Substâncias Entorpecentes (Te 2a); 
p) - Vinte (20) Promotorias de Justiça do Juizado Especial Cível e Criminal 
( I a a 20a); 
q) - Quatro (04) Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor ( I a a 4a); 
r) - Duas (02) Promotorias de Justiça do Meio Ambiente e Planejamento 
Urbano ( I a e 2a); 
s) - Uma (01) Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública; 
t) - Três (03) Promotorias de Justiça Auxiliares de Família ( I a a 3a); 
u) - Cinco (05) Promotorias de Justiça Auxiliares do Crime ( I a a 5a); 
v) - Duas (02) Promotorias de Justiça Auxiliares do Júri ( I o e 2a); 
w) - Duas (02) Promotorias de Justiça Auxiliares da Fazenda Pública; 
x)- Uma (01) Promotoria de Justiça Auxiliar da Infância e da Juventude; 



y)- Uma (01) Promotoria de Justiça Auxiliar de Execução Penai e 
Corregedoria de Presídios; y^gsg^ 
z) - Uma (01) Promotoria de Justiça de Combate à Violência Dom^Tc* *' 
III - 113 (cento e treze) cargos de Promotor de Justiça fg < 
de terceira entrância; r i r— 
IV- 40 (quarenta) cargos de Promotor de Justiça de Segunda Entrân " 
V- 49 (quarenta e nove) cargos de Promotor de Justiça de Pni 
Entrância. 

.>tf^ 

Art. 277 - Aplicam-se, subsidiariamente, ao Ministério Público, as 
disposições da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, do Estatuto do 
Ministério Público da União, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado e as do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do 
Ceará, que não colidirem com as desta Lei Complementar. 

Art. 278 - Será criado, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 
publicação da presente Lei, o Fundo de Manutenção da Escola Superior do 
Ministério Público, a esta destinado, e que integrará a estrutura 
organizacional da Procuradoria Geral de Justiça do Ceará. 

Art. 279 - O dia 14 de dezembro - "DIA NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO" - é, também, o "DIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ". 

Art. 280 - Fica instituída a medalha "MEMBRO PADRÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ", para homenagear 
membro inativo, por relevantes serviços prestados à Instituição, escolhido 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça. 

Art. 281 - Fica mantida a medalha "MEMBRO PADRÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ", para homenagear 
membro em atividade, escolhido pelo Colégio de Procuradores, dentre os 
que contarem com mais de trinta anos de efetivo exercício na carreira, com 
relevantes serviços prestados à Instituição. 

Art. 282 - Fica instituída a medalha "SERVIDOR PADRÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ", para homenagear 
servidor em atividade, escolhido pelo Colégio de Procuradores, dentre os 
que contarem com mais de 30 (trinta) anos de efetivo exercício na carreira, 
com relevantes serviços prestados à Instituição. 

Art. 283 - Fica igualmente mantida a medalha "AMIGO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ", para homenagear 



personalidades que hajam prestado relevantes serviços à Instituição, ajuízo 
do Colégio de Procuradores de Justiça. 

Art. 284 - As comendas de que tratam os artigos anteriores serão 
outorgadas, anualmente, no "DIA DO MINISTÉRIO P Ú B L I ^ j ^ ^ 
ESTADO DO CEARÁ", exceto aquela de que cuida o Art. 
outorga será bienal. i l \{M §1 

& 

Art. 285 - As despesas decorrentes da aplicação d< 
Complementar correrão à conta das dotações próprias, consignadas~no 
orçamento do Estado do Ceará, suplementadas, se necessário, nos termos 
da legislação em vigor. 

Art. 286 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas a Lei 10.675/82 e as disposições em contrário. 



ESTADO DO CEARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - CÓDIGO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 

O Ministério Público brasileiro, como é notório, ganhou nova 

configuração institucional a partir da Constituição Federal de OS de outubro de 1988, sendo-

lhe confiadas as graves missões de defesa da ordem jurídica, dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis. 

Naquela Carta, foram consagrados diversos institutos já 

previstos na legislação esparsa que tratava da defesa de direitos coletivos, como é exemplo a 

Lei 7.347/85, que instituiu a ação civil pública e criou o inquérito civil público, conferindo a 

presidência deste último ao Ministério Público. 

A partir dessa exitosa experiência, ganhou corpo, a partir das 

próprias forças sociais em ação na Assembléia Nacional Constituinte, a idéia de expandir a 

atuação do Parquet para além de suas funções tradicionais de fiscal da lei e autor da ação 

penal pública. 

Até então, outros valores que não possuíam efetivos 

instrumentos de proteção, passaram a ser alvo de preocupação do Constituinte, tendo em vista 

a sua repercussão direta na qualidade de vida e bem-estar da população em geral. 

Consumidores, meio-ambiente, patrimônio público, histórico, paisagístico, proteção à pessoa 

idosa, deficientes, criança e adolescente, entre outros, são interesses sociais à procura de 

instrumentos de tutela e de protagonista dessa tutela. Esta foi cometida ao Ministério Público, 

que a tem exercido com o denodo e compromisso que faz da instituição uma das mais 

acreditadas no País. 

O longo período de hibernação dos direitos sociais, na 

vintenária ditadura castrense, fez nascer a necessidade de controle dos próprios instrumentos 
O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art 127) 



ESTADO DOCEARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

de repressão estatal. Surgiu dai a idéia do controle externo da atividade policiai, tendo em 

mira o resguardo da dignidade da pessoa humana, muitas vezes afrontadas por desvios de 

conduta que merecem ativa vigilância. Mais uma vez, o Ministério Público foi o escolhido 

para o desempenho de tão relevante desafio. 

Essa mudança de paradigmas e essa assunção de novas funções 

impuseram o reconhecimento de novos princípios e novas prerrogativas que constituem a 

coluna vertebral da Instituição. 

Dentre os princípios, destacam-se o da unidade, indivisibilidade 

e independência funcional, a fim de colocar a Instituição a salvo de ingerências de quaisquer 

dos Poderes, pois somente assim poderá desempenhar desassombradamente a sua missão. 

Visando ainda instrumentalizar o arcabouço de suas nobres 

tarefas, foram concedidas aos seus membros prerrogativas simétricas aos integrantes da 

Magistratura, tais como a inamovibilidade, a vitaliciedade e a irredutibilidade de vencimentos. 

Para a Instituição, constitui garantia essencial a autonomia 

funcional e administrativa, incluindo-se nesta a iniciativa do processo legislativo concernente 

à criação e extinção de seus cargos, política remuneratória e planos de carreira, bem como o 

estabelecimento de sua organização pela edição de estatuto próprio, conforme prevê o artigo 

128, § 5°, da Constituição da República. 

Esse alicerce normativo cometido a cada Ministério Público 

estadual deve render respeito às normas gerais estabelecidas pela Lei Orgânica Nacional do 

Ministério Público, por força do que dispõe o artigo 24, § I o , da CR/88. 

Em 12 de fevereiro de 1993, promulgou-se a Lei 8.625/93, que 

traçou o mínimo organizacional a ser observado por cada Unidade Federada quando da 

organização de seu Ministério Público. 

O Ministério PúbUco é instituição pennanenle, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art 127) 
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No Estado do Ceará, a vetusta Lei 10.675, de 08 de julho de 

1982, foi recepcionada como lei complementar e ainda faz as vezes de lei estatutária própria 

do Parquet estadual. 

Embora elaborada sob a égide da histórica Lei Complementar n0 

40/81, nos primeiros albores da redemocratização e da renovação institucional, referida norma 

estadual envelheceu, tomando anacrónicos vários de seus dispositivos, seja por violar a 

independência do órgão, seja por não trazer as garantias e deveres pautados na nova ordem 

constitucional. 

A formatação de novo estatuto é tarefa inadiável e imperiosa, 

tendo em vista as transformações já mencionadas e a perplexidade de se necessitar fazer 

constante interpretação integrativa de normas vetustas para obter a solução prática mais viável 

para os casos que se apresentam. Esse estado de coisas gera uma insegurança nas relações 

jurídicas que não mais tem razão de ser, vez que tanto a Constituição, quanto a Lei Orgânica 

Nacional ai estão para delinear os novos institutos que devem ser tratados pela lei estadual a 

ser modernizada. 

Tomando por bússola o mencionado arcabouço legislativo, o 

Procurador-Geral de Justiça instituiu, em 2005, comissão que teve por objetivo a elaboração 

do novo código estadual do Ministério Público do Estado do Ceará. Os trabalhos, que ainda 

tiveram de levar em consideração as profundas alterações estabelecidas na Emenda 

Constitucional n0 45, de 30 de dezembro de 2004, foram concluídos e submetidos à 

deliberação do Colégio de Procuradores, em vista do relevante e evidente interesse 

institucional da matéria (artigo 12,1, da Lei 8.625/93). 

Conforme determina o artigo 2° da Lei 8.625/93, o projeto de lei 

ora submetido à consideração dessa Casa deverá seguir o rito destinado à edição de leis 

complementares. 

Após longas e proficuas discussões, a comissão especial, 

tomando por base o espectro normativo haurido da Constituição Federal, Constituição do 

Estado do Ceará, da Lei Federal n0 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
O Ministéno Público è instituição pennanenle, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

juridica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art 127) 
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Público), Lei Complementar n* 75/93 (Lei do Ministério Público da Uhife)r< atos 

emanados do Conselho Nacional do Ministério Público, apresentou o esboço do Código 

anelado por toda a classe Ministerial, num momento que reputamos histórico, tendo em vista 

que o Estado do Ceará é uma das últimas unidades da Federação que ainda sobrevive sob os 

alicerces de uma legislação anacrónica, com preceptivos normativos que atentam contra a 

independência da instituição, com institutos que não mais existem em nosso ordenamento 

jurídico, lacunas que comprometem a segurança das relações jurídicas e, sobretudo, a edição 

de legislações extravagantes que poderiam ser condensadas num único estatuto para facilitar a 

sua compreensão e exequibilidade. 

A estrutura orgânica do Código proposto, além de nutrír-se de 

forte componente constitucional, traz uma concatenação lógica que abarca toda a dinâmica 

que deve mover as engrenagens da Instituição, eis que se pode divisar, dos 287 artigos do 

novo Código, disposições que abrangem a organização administrativa, perpassando as 

funções do órgão e disciplinando o estatuto a que devem se submeter os membros do 

Ministério Público. 

O Código seguiu a técnica legislativa de estatutos similares já 

existentes em outros órgãos da Federação, distribuindo a matéria em livros, títulos, capítulos, 

seções e subseções, hierarquizando assim as matérias em uma dinâmica lógica que facilita o 

manejo e a consulta pelos interessados. 

Em suma, a proposição legislativa ora em liça enfatiza os 

seguintes tópicos: autonomia, organização e estrutura do Ministério Público; enumera os 

órgãos que compõem a administração superior, disciplinando a sua composição, forma de 

acesso dos cargos eletivos e estabelecendo as suas atribuições, bem como as hipóteses de 

destituição; formula os regramentos dos órgãos de execução de primeira e segunda instâncias; 

inova, introduzindo os centros de apoio operacional previstos na Lei Orgânica Nacional; 

alarga o espectro dos órgãos de assessoramento; prevê a Escola Superior do Ministério 

Público, atualmente disciplinada em lei extravagante, e o Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Funcional, indispensável à luz da Emenda Constitucional n0 45/2004; 
O Ministério Público é instituição permanente, essencial à fimção jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

juridica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art 127) 
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apresenta regras atinentes ao concurso público para provimento dos cargos da carreira 

ministerial, nomeação, posse e exercício, estágio probatório e vitaííciamento; apresenta 

nonnas de disciplinamento do estágio; pormenoriza as funções gerais e institucionais; 

apresenta os casos de provimento derivado; cuida do regime e procedimentos disciplinares; 

veicula preceitos sobre remuneração e regime previdenciário, direitos, deveres e vedações. 

Por fim, traz à lume disposições finais e transitórias, que cuidam de assuntos gerais que, 

embora de interesse institucional, nao têm lugar nos capítulos precedentes. Termina por 

revogar expressamente a Lei Estadual 10.675/82 e legislações que porventura contrariem as 

suas disposições. 

Considerando que não há no corpo legislativo em relevo, 

qualquer tisna de inconstitucionalidade material ou formal, a sua aprovação pela augusta 

Assembléia Legislativa constitui uma alvissareira mudança de paradigma para o Ministério 

Público cearense que, doravante, contará com aparato legal modernizado que colocará termo 

ás inseguranças atualmente existentes, propiciando uma harmonização do atuar do Parquet 

estadual com os novos ditames constitucionais. 

Justificado o projeto em sua plenitude, submetemo-lo ao 

prudente exame dos nobres Parlamentares e Comissões integrantes do Poder Legislativo do 

Estado do Ceará. 

Fortaleza, 13 de setembro de 2008 

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO 

Procuradora-Geral de Justiça 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial á função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art 127) 
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Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em ^ V I \ O /2008 
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deputado pféíson Mártins 
Presidente em Exercício da CCJR. 
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Parecer n 0 LOO/423/̂ 8 ' 

Projeto de Lei Complementar n0 03/2008 

\ 

A Exmà. Sra. Procuradora Geral de Justiça do 

Estado do Ceará, através do Projeto de Lei de Complementar n0 03/2008, 

apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que "Instituis- Lei 

Orgânica e o Estatuto'do Ministério Público do Estado do Ceará e dá 

M - • » ' 

outras providencias. 

Encaminhando a propositura através do Ofício n 0 

166/APG/PGJ, com fundamentada justificativa, assevera a Ilustre 

Procuradora Geral de Justiça que: 

"O referido documento, já submetido qo necessário crivo 

do Colégio de Procuradores de Justiça, trata de conferir ao 

Ministério Público Cearense a feição que lhe deu a Carta 

Constitucional de 05 dè outubro de 1988, além de detalhar, a nível 
i 

local, as diretrizes contidas nq Lei Orgânica Nacional do' Parquet ( 

Lei 8.625/93)" 

O projeto em comento, tratando da organização e 

cargos, com as respectivas atribuições do Ministério Público estadual, 

guarda fundamento no art. 134 da Constituição Estadual que assim 

dispõe: ' 

AV OESEUBAAGADOt UOHEKA, JBOT • OtGTilSlO TOH RES 

FONE (Oiiai) 3HT2ÍOO - FA* (Qi-ei) JITÍ I Í 5 J 
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"Art. 134. Lei Complementar, de 
Iniciativa reservada, priviativamente ao 
Procurador-Geral r da Justiça, 
estabelecerá a organização, • as 
atribuições e o estatuto do Ministério 
Público, observadas, relativamente aos 
seus membros, as garantias, direitos, 
deveres e vedações' estabelecidas na 
Constituição da República." 

Por fim, embora seja inviável na esfera de um 

parecer jurídico constatar a adequação de despesas financeiras com 

pessoal aos limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, é de se 

dessumir que não há ofensa ao referido diploma legal na proposta sub 

examinen, sendo a mesma factível do ponto de vista jurídico-

constitucional, quer em relação a 'sua iniciativa, quer na sua 

formalização, uma vez atendidos os requisitos da referida Lei 

Complementar 101/2000. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 1 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em 17 de outubro de 2008. 

José peite Jucá Filho 

PROCURADOR 

AV OCSEUOARGADOfl UORElAA. ISO? • DlOMSlO TORRE] 
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ESTADO DOCEARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Ofício no172/APG/2008 

Fortaleza, 24 de outubro de 2008 

AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
JRA NO EXPEDIGf 

& 

3 Deputado Do ml nao o pitno 
/ P R Q 8 I D B N T B 

Senhor Deputado, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho encaminhar, em 
adendo ao ofício n0 166/APG/2008, que destinou a essa Casa o projeto de lei 
complementar que institui o novo Código do Ministério Público, a certidão anexa. 

O referido documento enumera corretamente os órgãos de 
execução ministerial com atuação no espaço territorial cearense, destacando que o 
escalonamento funcional do Ministério Público é idêntico ao do Poder Judiciário, 
contando com promotorias nas Comarcas de 1°, 2a e 3a entrâncias, e na Entrância 
Especial (Fortaleza). Portanto, deverá servir de corrigenda ao art. 276 do referido 
Projeto. 

A oportunidade é propícia para renovar meus protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

<r 
' O C^c e «r 

M4ifX4 /)0 PERPETUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça 

Excelentissimo Senhor 
Deputado DOMINGOS GOMES AGUIAR FILHO 
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta ç-

/X 

O Ministério Público é instituição permanenie, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, an. 127) 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, que o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARA possui na sua estrutura organizacional, 
órgãos de execução ministerial com atuação no espaço territorial com 
escalonamento funcional idêntico aos membros do Poder Judiciário, nas 
Comarcas de I a entrância, 2a entrância, 3a entrância e Entrância 
Especial(Capital). Secretaria Geral da Procuradoria Geral de Justiça do 
Estado, „ do Ceará, oas 22 de outubro de 

ANTONIO IRAN COELHO SÍRIO, 
a e Secretário-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, 

ML 2008, 
Promòtor de 
afiz digitar 

í 



COMARCAS DE V ENTRÂNCIA 

01 AMONTADA 26 ITAITINGA 

02 AIUABA 27 ITAPIUNA 

03 ALTO SANTO 28 ITAREMA 

04 ARATUBA 29 ITATIRA 
05 BAIXIO 30 JARDIM 
06 BA BROQUINHA 31 JATI 
07 BELA CRUZ 32 MADALENA 
08 CARIDADE 33 MARCO 
09 CARIOS 34 MERUOCA 
10 CARNAUBAL 35 MONSENHOR TABOSA 
11 CATARINA 36 MORRINHOS 
12 CHA VAL 37 MUCAMBO 
13 CHOROZINHO 38 MULUNGU 
14 CROATA 39 NOVO ORIENTE 
15 CRUZ 40 PALMÁCIA 
16 FORQUILHA 41 PARAIPABA 
17 FORTIM 42 PI NDORET AMA 
18 FRECHEIRINHA 43 PORANGA 
19 GRAÇA 44 PORTEIRAS 
20 G RO Al RAS 45 QUIXELÔ 
21 GUAIUBA 46 QUIXERÉ 
22 HIDRQLÀNDIA 47 SÃO LUIZ DO CURU 
23 ICAPUI 48 UMIRIM 
24 IPAPORANGA 49 URUOCA 
25 IRAUÇUBA 

OBS: 49 COMARCAS. EM CADA COMARCA EXISTEM UMA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

esfobi ElemSfUves uomes 
Assessora Técnica/SEG 



COMARCAS DE T ENTRÂNCIA 

01 ACARAU 21 MAURITI 
02 ARARIPE 22 MILAGRES 
03 ASSARÉ 23 MISSÃO VELHA 
04 BARRO 24 ORÓS 
05 CAMPO SALES 25 PACOTI 
06 CAPISTRANO 26 PENTECOSTE 
07 CARIRE 27 PEREIRO 
08 CARIRIAÇU 28 PARACURU 
09 COREAU 29 PARAMBU 
10 FARIAS BRITO 30 PEDRA BRANCA 
11 GUARACIABA DO NORTE 31 REDENÇÃO 
12 HORIZONTE 32 RERIUTABA 
13 IBIAPINA 33 SABOEIRO 
14 IPAUMIRIM 34 SOLONÓPOLE 
15 IPUEIRAS 35 SANTANA DO ACARAU 
16 IRACEMA 36 SANTANA DO CARIRI 
17 JAGUARETAMA 37 TAMBORIL 
18 JAGUARIBE 38 TABULEIRO DO NORTE 
19 JAGUARUANA 39 TRAIRI 
20 JUCÁS 

OBS: 39 COMARCAS. EM CADA COMARCA EXISTEM UMA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

ElenrAlves Uomes 
Assessora Técnica/SEG 



COMARCAS DE 3" ENTRÂNCIA 

01 ACOPIARA 02 PJ 26 JUAZEIRO DO NORTE 07 PJ 
02 ARACATI 03 PJ 27 LAVRAS DA MANGABEIRA 02 PJ^ 
03 ARACOIABA 01 PJ 28 LIMOEIRO DO NORTE 02 PJ 
04 AQUIRAZ 03 PJ 29 MARACANAÚ 06 PJ 
05 AURORA 01 PJ 30 MARANGUAPE 02 PJ 
06 BARBALHA 02 PJ 31 MASSAPÉ 01 PJ 
07 BATURITÉ 03 PJ 32 MOMBAÇA 01 PJ 
08 BEBERIBE 01 PJ 33 MORADA NOVA 02 PJ 
09 BOA VIAGEM 01 PJ 34 NOVA RUSSAS 02 PJ 
10 BREJO SANTO 02 PJ 35 PACAJUS 02 PJ 
11 CAMOCIM 02 PJ 36 PACATUBA 02 PJ 
12 CANINDÉ 02 PJ 37 QUIXADA 03 PJ 
13 CASCAVEL 02 PJ 38 QUIXERAMOBIM 02 PJ 
14 CAUCAlA 05 PJ 39 RUSSAS 02 PJ 
15 CEDRO 01 PJ 40 SANTA QUITÉRIA 02 PJ 
16 CRATO 05 PJ 41 SÀO BENEDITO 02 PJ 
17 CRATEÚS 03 PJ 42 SÁO GONÇALO DO AMARANTE 01 

PJ 
18 EUSÉBIO 01 PJ 43 SENADOR POMPEU 02 PJ 
19 GRANJA 02 PJ 44 SOBRAL 06 PJ 
20 ICÓ 02 PJ 45 TAUÁ 03 PJ 
21 IGUATU 03 PJ 46 TIANGUÁ 03 PJ 
22 INDEPENDÊNCIA 01 PJ 47 UBAJARA 01 PJ 
23 IPU 01 PJ 48 URUBURETAMA 02 PJ 
24 ITAPAJE 02 PJ 49 VÁRZEA ALEGRE 01 PJ 
25 ITAPIPOCA 03 PJ 50 VIÇOSA DO CEARA 01 PJ 

TOTAL DE PROMOTORIAS DE JUSTIÇA: 114 

OBS: 50 COMARCAS. EXISTEM COMARCAS COM MAIS DE UMA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

Assessora Técnica/SEG 



PROMOTORIAS DA CAPITAL 

PROMOTORIAS CÍVEIS 30 
FALÊNCIA E CONCORDATA 03 
PROMOTORIAS ESPECIALIZADAS 03 
EXECUÇÕES FISCAIS 05 
DECON 04 
FAMÍLIA 18 
FAMÍLIA (AUXILIARES) 03 
SUCESSÕES 05 
REGISTROS PÚBLICOS 02 
FAZENDA PÚBLICA 07 
FAZENDA PÚBLICA (AUXILIAR) 02 
INFÂNCIA E JUVENTUDE 05 
INPANCIA E JUVENTUDE (AUXILIAR) 01 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS ECRIMINAIS 20 
CRIMINAIS 18 
CRIMINAIS (AUXILIARES) 05 
JÚRI 06 
JúRi (AUXILIARES) 02 
DELITOS S/ TRARCO E USO DE SUBST. ENTORPECENTES 02 
TRANSITO 02 
MIUTAR 01 
EXECUÇÕES CRIMINAIS, CORREC. DOS PRESÍDIOS E HAB EAS CORPUS 01 
EXECUÇÕES CRIMINAIS, CORREG. DOS PRESÍDIOS E HÁBEAS CORPUS 01 
(AUXILIAR) 

PENAS ALTERNATIVAS 01 
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 01 
MULHER 

TOTAL 148 

Ana Mana ÀlbeTto de Souza Oliveira 

Assessora Técnica/SEG 
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ESTADO DO CEARA 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
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Oficio n0185/APG/2008 

Fortaleza, 07 de novembro de 2008. 

Ao Exmo. 
Deputado Estadual Domingos Gomes Aguiar Filho 
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Senhor Presidente, 

Com os cumprimentos devidos a augusta Assembléia Legislativa do Estado Ceará, 
encaminhamos a Vossa Excelência, para análise desse Parlamento, proposta aditiva ao Projeto 
de Lei Complementar que Institui a Lei Orgânica e o Estatuto do Ministério Público do 
Estado do Ceará, da forma que segue: 

Com a edição da Lei Federal 11.343/06, que Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad, as condutas delituosas envolvendo o uso e tráfico de 
substância entorpecentes passaram, simplesmente, a denomi nar-se crimes de drogas na forma 
do artigo 1° da reportada lei, já restando ultrapassada a denominação "substâncias 
entorpecentes". In litteris. 

"Art. t- Esta Lei institui o Sislema Nacional de Politicas Públicas sobre Drogas -
Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não 
autorizada e ao tráfico iiicito de drogas e define crimes. " 

Assim, aproveitando o ensejo da tramitação do Projeto de lei do Código do Ministério 
Público do Estado do Ceará, alvitramos que seja o presente expediente recebido à guisa de 
aditivo, a fim de que os artigos das disposições transitórias sejam remunerados pela inserção 
de novo preceptivo. 

O Ministério Público é msliluição permanenie, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais c individuais indisponíveis (CF, art. 127) 
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Eis a redação proposta: 

"Art.286 - Ficam alteradas as denominações das atuais T e 2a Promotorias de Justiça 
de Delitos sobre Tráfico e Uso de Substâncias Entorpecentes de Fortaleza, para 1° e 2a 

Promotorias de Justiça sobre Crimes de Drogas 

Art. 287 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à 
conta das dotações próprias, consignadas no orçamento do Estado do Ceará, suplementadas, 
se necessárias, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 288 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas a Lei 
10.675/82 e as disposições em contrário. " 

Atenciosamente, 

cc ^ 

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 
Procuradora-Geral de Justiça 

ASSEMBLEIA LEGISLATÍVA OO ESTADO PO CEARA 
t>í+-LF.GrSI.ATlIRA/_C>^ - SESSÃO LEGISLATÍ 'A 
LIDO NO EXPED1EWE D ^ g S ^ S S Ã O ORT- ^ IIA 

DESf ACHO 
Í-ÍZ) Publique-sc e lnduíi-r»c cm Pauta 
( ) Indua-s.i na Ordem do Dia cm 
( ) Encaminhe-sc ao Gabinete du Presid 
( ) Encaminhe-se à Comissão 
( ) Encaminhe-se ao Autor do Pro 

^dUjLilam? 

O Minisiório Público á instituiçflo permanente, essencial à função jurisdicional do Eslado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
juridica, do regime democrático c dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127) 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
EMENDA ADITIVA N o 0 . . . /2008 

À MENSAGEM DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 03/08 DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL 

Acrescenta artigos à Mensagem do Projeto 
dc Lei Complementar n0 03/08 do Ministério 

' Público Estadual 

Artigo I o . Acrescenta artigos à Mensagem do Projeto de Lei Complementar n0 03/08 do Ministério 
Público Estadual, com a seguinte redação: 

Art. I o É vedada a nomeação ou designação, para os cargos em comissão e.para funções 
comissionadas, no âmbito da estrutura do Ministério .Público do Estado, de cônjuge, companheiro ou 
parente até o terceiro grau. inclusive, dos respectivos membros. 

Art. 2o. Â proibição não alcança o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo dos 
quadros da estrutura do Ministério Público, caso em que a vedação é restrita à nomeação ou designação 
para servir junto ao membro determinante da incompatibilidade. 

• Art. 3o Não serão admitidas nomeações no âmbito do Ministério Público que. configurem 
reciprocidade por nomeações das pessoas indicadas no art. 1° para cargo em comissão dc qualquer órgão 
da Administração Pública, direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 4o. O Ministério Público Estadual não poderá contratar empresas prestadoras de serviços 
que tenham sócios, gerentes, diretores ou empregados as pessoas referidas no art. I o . 

Art. 5o. Os atuais ocupantes de cargos comissionados e funções gratificadas em desacordo 
com o disposto nesta Lei Complementar serão exoneradas no prazo de sessenta dias. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 22 de outubro de 2008 

D* ' ' d°7 T™ R 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de emenda aditiva tem por objeto coadunar o Projeto de Lei Complementar à 
súmula vinculante n0 13 do Supremo Tribunal Federal-STF c também a Resolução n0 1/2005 do Conselho 
Nacional do Ministério Público que veda a prática de nepotismo e cujo teor acompanha, em anexo, esta 
justificativa. * 

m Dooa*na>poH t o q u . an • aorisc rowg> 
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CONSELHO NACIONAL IK) MINISTÉRIO CIíBLÍCO 

RESOLUÇÃO N." 1, de 7 de novembro de 2005 

Disciplina o exercício de cargos, empregos e 
funções por parentes, cônjuges e companheiros 
de membros do Ministério Público e dá outras 
providências. 

O Conselho Nacional do Ministério Público, no exercício da competência 
fixada no arl. 130-A, § 2.°, inciso II, da Constituição da República e com arrimo no arl, 
19 do seu Regimento Interno, conforme decisão plenária tomada em sessão realizada 
nesta data; 

CONSIDERANDO a existência de parentes de membros do Ministério Público 
ocupando cargos de provimento em comissão da estrutura de órgãos do Ministério 
Público da União e dos Estados; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da isonomia e, especialmente, 
da moralidade e da impessoalidade; 

CONSIDERANDO que lais princípios impossibilitam o exercício da 
competência administrativa para obler proveito pessoal ou qualquer espécie de 
favoritismo, assim como impõem a necessária obediência aos preceitos éticos, 
principalmente os relacionados à indisponibilidade do interesse público; 

CONSIDERANDO que nepotismo é conduta nefasta que viola flagrantemente 
os princípios maiores da Administração Pública e, portanto, é inconstitucional, 
independentemente da superveniente previsão legal, uma vez que os referidos 
princípios sào auto-aplicáveis c não precisam de lei para ter plena eficácia. 

RESOLVE: 

Art. 1°. É vedada a nomeação ou designação, para os cargos em comissão e para as 
funções comissionadas, no âmbito de qualquer órgão do Ministério Público da União e 
dos Estados, de cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, dos 
respectivos membros. 

Art. 2o. A proibição não alcança o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo 
dos quadros do Ministério Público, caso cm que a vedação é restrita à nomeação ou 
designação para servir junto ao membro determinante da incompatibilidade. 

Art. 3o. Não serão admitidas nomeações no âmbito dos órgãos do Ministério Público 
que configurem reciprocidade por nomeações das pessoas indicadas no art. I o para 
cargo em comissão de qualquer órgão da Administração Pública, direta e indireta. da 
União, dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios. 

Endereço: SAF Sul Quadra A Conjunto C Bloco B - sala 501 - Brasília/DF - CEP: 70050-900 
Telefone: (61) 3031-6367 / Internet: www.cnmp.gov.br / E-mail: secrctaria@cnmp.gov.br 
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An. 4o. Os órgãos do Ministério Público não poderão contratar empresas 
prestadoras de serviços que tenham como sócios, gerentes ou diretores as pessoas 
referidas no art. I o . 

Parágrafo único. As pessoas referidas no art. I o que, eventualmente, sejam empregadas 
das prestadoras de serviços não poderão ser lotadas nos órgãos do Ministério Público. 

Art. 5o. Os aluais ocupantes de cargos comissionados e funções gratificadas em 
desacordo com o disposto no artigo 1.0 serão exonerados no prazo de 60 dias. 

Art. 6o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 7 de novembro de 2005. 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

Endereço: SAF Sul Quadra 4 Conjunto C Bloco B - sala 501 - Brasília/DF - CEP: 70050-900 
Telefone: (61) 3031-6367 / Internet: www.cnmp.gov.br / E-mail: secretaria@cnmp.gov.br 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

EMENDA SUPRESSIVA QSL. m 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 03/08-MP 

*\ 

Suprime expressão constante do Art.285. 
i 

Suprima-se-se a expressão " suplementadas, se necessário, nos termos da 
legislação em vigor." ficando sua redação como se segue: t 

x Art.285. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à 
conta das dotações próprias, consignadas no orçamento do Estado do Ceará. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará em 
outubro de 2008 

de 

AÁJ«/V,M% 
Debutado Nelson Máftíhs 

Partido dos Trabalhadores 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo suprimir expressão que permite a 
suplementação de verbas, por parte do Govemo do Estado, caso as dotações 
orçamentárias próprias da Procuradoria Geral da Justiça sejam insuficientes para fazer 
frente às despesas decorrentes da Mensagem em tela. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

i Fortaleza, 18 de novembro de 2008 

MEMORANDO GAB. DEPUTADO NELSON MARTINS N0 065/2008 

I 
EXflAO SR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃOM JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL 

DEPUTADO DR SÁRTO 
/ 

PREZADO SENHOR, 

N 

Vimos à presença de Vossa Excelência solicitar a retirada de emenda supressiva de 

nossa autoria aó Projeto de Lei Complementar N0 03/2008~constante da Mensagem 

06/2008 de autoria do Ministério Público. 

Sem mais para o momento e antecipadamente agradecendo a atenção dispensada, 

ÁÁ^^ 
DEPUTADO NELSÓNMARTI 

LÍDER DO GOVERN 

AV 0C3£U5AWQAOOft MOREW*. MOT • P O N S O TOBRE3 

FONE: ( O u U ) 1177. ZMO • FAX: (OimU) 3 j r T . I 7 H 

CEP ao.iro-eoo - FORTALEZA • CEARA 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Fortaleza, 18 de novembro de 2008 

MEMORANDO GAB. DEPUTADO NELSON MARTINS N 0 065/2008 

EXMO SR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃOM JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL 

DEPUTADO DR SARTO 

PREZADO SENHOR, ' ~ 

Vimos à presença de Vossa Excelência solicitar a retirada de emenda supressiva de 

nossa autoria ao Projeto de Lei Complementar N0 03/2008 constante da Mensagem 

06/2008 de autoria do Ministério Público. 

Sem mais para o momento e antecigpdamente agradecendo a atenção dispensada, 

tá 

w, DeaewaARGADOR MOREIRA. IBDT . WONISKJ TORRES 

FONE; IQiiM) 117T.1300 • FAX; (Qi.M) 3177.2TÍ3 

CEP «O-iro-BOO - FORTALEZ* . CEARA 



ESTADO DO CEARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Oficio n 0 67/2008-GAB/PGJ 

Fortaleza, 12 de novembro de 2008. 

Ao Exm0 

Deputado Estadual Domingos Gomes de Aguiar Filho 
D.D. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, cordialmente, em complemento ao Ofício n0 

66/2008-GAB/PGJ, encaminhamos a Vossa Excelência cópia da versão atualizada do Projeto 
de Lei que institui o Código do Ministério Público do Estado do Ceará, a fím de que sejam 
ultimadas as tramitações necessárias à sua apresentação no Plenário desse e. Parlamento. 

O ensejo é propício para apresentar a Vossa Excelência os elevados 
protestos de apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

^ ^ —-

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 
Procuradora-Geral de Justiça 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127) 
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ESTADO DO CEARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Oficio n 0 66/2008-GAB/PGJ 

Fortaleza, 11 de novembro de 2008. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho 
D.D. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta 

Senhor Presidente, 

f & 

p O QUE VOCÊ 
> A VER COM 
? CORRUPÇÃO? 

AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

/ / 

be putado Domingos M h o 
P R E S I D E N T E 

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminhamos a Vossa Excelência 

nova versão atualizada do Projeto de Lei que institui o Código do Ministério Público do 

Estado do Ceará, com os aprimoramentos necessários à sua adequação aos ditames 

constitucionais, a fim de que seja submetido a votação pelos dignos parlamentares cearensê  

em sessão plenária já aprazada. 

Considerando o momento histórico que a solenidade representa para o 

Ministério Público do Estado do Ceará, informamos a Vossa Excelência que os membros do 

Parquet cearense prestigiarão o processo legislativo plenário. 

Com as homenagens de estilo, subscrevemos atenciosamente. 

3 3 <2 c ^ r 

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 

Procuradora-Geral de Justiça 

H&í* '.ÍBLÉIÃ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 1 

) f- ~i v r i r , ATURA/ ^ 0 SESSÃO LEGISLA1 P'A 
< r - - ."J . . . * . . - A . ^ i n r < ~ / -v " crccín npr A ' Í U J r ; . í . i i . r t : • ' i w - — — 

LIDO NC. EXPEPIENIEDA/̂ 6 Ŝ SAQ 
DESPACHO 

{ \ Pubtioutí-se c Inclua-sc em Pauta 
( ) lpclua-bíi na Ordem do Dia em . 
( ) Uncaminhe-sc ao Gabinete d i Presi 
( ) Encaminhe-sc i* Comissáo 
( ) Encíimiohe-se ao Autor do Pro 

Em: Jjuh-JSIL 

PRESmCZA DA ASSEKSLilft ISÊISL̂ VA 
REG. N* 

da 3«=>^& 

v r^xlv^^. À j ^ ^ ^ ^ ^ 
Serviço do Pi-úto^olo 

\ 
O Ministério PúbUco é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumhindo-lhe a defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127) 
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V 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N W / O ' 

ò 

f 
i 

Institui a Lei Orgânica e o Estatuto 
do Ministério Público do Estado do 
Ceará e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ: faço saber 
que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar. 

LIVRO I 

DA AUTONOMIA, DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA AUTONOMIA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ar t I o . O Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Parágrafo único - São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional 

CAPÍTULO n 

DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Ar t 2o. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, 
administrativa, orçamentária e financeira, cabendo-lhe, especialmente: 

I - praticar atos próprios de gestão; 

& 



^ ^ 

^ ^ 

^ ^ p ^ i c a r a ^ e d e c ^ s o b r e a ^ a ç ã o ^ n o ^ 
do pessoa arivoeina^vo da carreiraedos serviços a u ^ i i ^ 
em quadro próprios; 

^f^eiaborar as suas foihas de pagamentoee^pedir os oompetentes 
demonstrativos; 

IV adquirir bens e oontratar serviços, efetuando a respeotiva 
eontabi^ação; 

V propor ao Poder Legislativo a oriação, transformação e a 
extinção dos seus oargos, bem oomoafi^açãoeoreajuste dos subsidios 
dos seus membros, através de umapoiitiea remuneratória e pianos de 
oarreira próprios; 

Vf - propor ao Poder Legislativo a eriação, transformação e a 
e^tlnçãodosoargosdos seus serviços auxiliares, bem oomoafi^açãoeo 
reajuste dos vencimentos dos seus servidores; 

Vff - prover os oargos inioiais da oarreira e dos serviços 
administrativos auxiliares, bemoomo nos oasos de remoção,promoçãoe 
demais formas de provimento derivado; 

Vfff - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importememvaoãnoiadeoargos de carreiraedos serviços administrativos 
auxiliares, bem oomo os de disponibilidade de membros do Ministério 
Públieoedos seus servidores; 

1^ - organizar as suas secretarias e os serviços auxiliares das 
ProcuradoriasePromotorias de justiça; 

^-compor os seus órgãos de administração, execuçãoeauxiiiares; 
^-elaborar os seus regimentos internos; 
^ f f exercer outras atribuições decorrentes da sua competênciae 

finalidade. 

As decisões do Ministério Público fundadas na sua autonomia 
funcional, administrativaefinancelra, obedecidas asfbrmalidadeslegais, 
têm eficáciaplenaeexecutoriedade imediata, ressaivadaacompetência 
constitucional do Poder^udiciárioedoTribunai de Contas. 

^^^Minis té r io Público instaiará os seus órgãos de administração, 
de execuçãoede serviços auxiliares em prédios sobasua administração, 
além de contar com as dependénciasaele reservadas nos prédios do Poder 
judiciário,com instalaçõescondignaseadequadas. 

^ ^ ^s atos de gestão administrativa do Ministério Público, 
incluindo convénios, contratações e aquisições de bens e serviços, não 
poderão ser condicionadosàapreciação prévia do Poder Executivo. 

^ 
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Art ^ ^ ^ Minério Púbico exorará a sua ^^osta 
orçamentária, dentro dos limites estabelecidos na Lei de l ^ i r e t ^ ^ 
Orçamentárias, enoaminbandoadiretamente ao governador do Estado, que 
asubmeterá ao Poder Legislativo. 

^ i^^Os reoursos correspondentes às suas dotações orçamentárias 
própria^eglobais,compreendidos os créditos suplementareseespeciais, 
serlbe^ão entregues atéodia vinte de cada mês, sem vincuiaçãoaquaiquer 
tipo de despesa. 

^^Oatraso no repasse das dotações orçamentárias constituise no 
desatendimento às garantias constitucionais do Ministério Público, 
sujeitando-seoagente público responsável às sanções cabiveis. 

^ ^ ^ Os recursos próprios, não originários do besouro, serão 
recoibidosdiretamenteeutili^adosemprogramas vinculados às finalidades 
do Ministério Público, vedada outra destinação. 

^^Afiscali^ação contábil, financeira, orçamentária, operacionale 
patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios, bem como 
renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, mediante 
controie externo e, pelo sistemade controle interno, através de órgão 
próprio da Procuradoria Oerai de justiça, 

TÍTULOS 

DAORGANIZAÇÃOOOM^STÉRIOPÚBLICO 

CAPÍTULO! 

DAESTRUTURADOM^STÉRIOPÚBLICO 

SEÇÃOI 

DOSÕRCÃOSDOMINISTÉRIO PÚBLICO 

Art^OMinistério Público compreende: 

^ ^rgãos^e Administração Superior; 
ff^^rgãos de Administração; 
fff-^rgãos de Execução; 
fV-^rgãos Auxiliares. 

^ 



SEÇÃO II 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

ArL 5o. São órgãos de Administração Superior do Ministério 
Público: 

I - a Procuradoria Geral de Justiça; 
II - o Colégio de Procuradores de Justiça; 
III - o Conselho Superior do Ministério Público; 
IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

SEÇÃO m 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Art 6o. Sâo órgãos de Administração do Ministério Público: 
I - as Procuradorias de Justiça; 
II - as Promotorias de Justiça; 

III - PROCON - Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor. 

IV - Ouvidoria Geral do Ministério Público. 

SEÇÃO IV 

DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

ArL 7o. São órgãos de execução do Ministério Público: 

I - o Procurador-Geral de Justiça; 
II - o Conselho Superior do Ministério Público; 
III - os Procuradores de Justiça;. 
IV - os Promotores de Justiça; 
V - Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção ao 
Consumidor - JURDECON. 

SEÇÃO V 

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

ArL 8o. São órgãos auxiliares do Ministério Público: 

< 



I - os Centros de Apoio Operacional; 
II - os Órgãos de Assessoramento; 
III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional; 
IV - a Comissão de Concurso; 
V - os Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo; 
VI - o Órgão de Estágio. 

CAPÍTULO n 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

SEÇÃO I 

DA Procuradoria Geral de Justiça 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ar t 9o. A Procuradoria Geral de Justiça é dirigida pelo Procurador-
Geral de Justiça, que representa e administra o Ministério Público. 

SUBSEÇÃO I I 

DA ELEIÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSTIÇA. DA VACÂNCIA 

Art. 10 - O Procurador-Geral de Justiça será nomeado pelo 
Governador do Estado, para mandato de dois anos, dentre os integrantes de 
lista tríplice, permitida uma recondução, observado o mesmo procedimento. 

§ I o - A formação da lista tríplice de que trata este artigo far-se-á 
mediante eleição por voto secreto e plurinominal dos integrantes da carreira 
em atividade, que poderão votar em até três candidatos. 

§ 2o - Será admitido o voto por via postal, desde que protocolizado na 
Procuradoria Geral de Justiça e recebido pela Comissão Eleitoral até o 
encerramento dos trabalhos de coleta de votos: 

I - dos Promotores de Justiça em exercício nas comarcas do Interior, 
onde postarão o seu voto; 

G 



O dos membros do Mmi^érioPú^ 
ou nogozo dedire^os, estiam ausentes daCapital, do Estado ou 
Comaroa onde exerçam as suas atribuições. 

^ ^ SeoCbefedoPoder Executivo não efetuaranomeação do 
Proourador-Gerai de Justiça nos quinze dias que se seguirem ao 
recebimento da iista tripiiee, será investido automaticamente no eargo, para 
o exercicio do mandato, peranteo CoiégiodeProcuradores de Justiça, 
reunido em sessão extraordináriaesoiene, aquele ^ueocuparoprimeiro 
iugar na votação. 

ArL 11 ^ A eieição destinada ã formação da iista tripiice, será 
reaiizada,até^^trinta^ dias antes dotérminodomandato,na sede da 
Procuradoria Gerai deJustiça, no periodo das^^oito^àsi^:^ boras. 

ArL 12^GCoiégio de Procuradores de Justiça convocará eieições 
paraafbrmação da iista tripiice através de editai, com prazo dei^^dez^ 
dias,ebaixará Resolução discipiinandooprocesso eieitorai, conferindose 
ampiapubiicidadedetais atos, através do Diário da Justiçaedejomai de 
grande circulação. 

^1^-AComissão Eleitoral,constituída por três membros efetivose 
três suplentes, será eleitapelo Colégio de Procuradores de Justiça, na 
mesma sessão de que trata este artigo, dentre ProcuradoresePromotores de 
Justiça da mais elevada entrância, sendo presidida pelo Procurador de 
Justiça mais antigo no cargo. 

^ ^ - A s decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria 
de votos, delas comportando recurso ao Colégio de Procuradores de Justiça. 

^ ^ - No primeiro dia útil após o encerramento do prazo para 
inscrição de candidatos,aComissão Eleitoral publicará no Órgão Gficiale 
divulgará pelos meios de comunicação social, em ordem alfabética, os 
nomes dos candidatosâeleição. 

ArL 1^-São elegíveis paraafbrmação da lista triplico os membros 
doMinistérioPúblico em atividade,que estejam no exercíciopleno das 
funções doseu cargo,maioresde^ anosecommaisdedezanosde 
exercício na carreira. 

Parágralo único^No caso de não baver número suficiente de 
candidatosâformação da lista tríplice, serão considerados como tais todos 
osmembros do Colégio deProcuradores,emefetivo exercício,quenão 



mambarem recusa expressa até ^ t̂rmtâ  dias antes da 
ressalvadas as hipóteses de inelegibilidades. 

A r t l ^ D Éinelegivelparaoeargo de Procurador-Geral de Justiçam 
membro do Ministério Público qne tenba exercido, no periodo de 12̂  
^centoevinte^diasanterioresàeleição, qualquer dos seguintes cargos: 

i-ProcuradorGeral de Justiça, salvo se postulando recondução; 
il-Gorregedor-Geral do Ministério Público; 
I i i Presidente de entidade de classe que represente os membros do 
Ministério Público; 
IVDGuvidorDGeral do Mimstério Público; 

Parágrafo único- Os membros doMimstérioPúblieonomeados 
para cargos de confiança, na estmtura admimstrativa, deverão se 
desmcompatibi^zardesensrespectivoscargos^dentrodoperíodode^ 
^vinte e quatro^boras apósapublicaçãodoedital de mscriçãoparao 
certame. 

Ar t ^^Omaterialeleitoral,destmadoavotação,compreenderá 
cédulas que contenham a relação dos candidatos por ordem alfabética, 
bavendo ao lado de cada nome local apropriado, para queoeleltor assinale 
os da sua preferência. 

A r t l ^ D Oada candidatoàlista tríplice poderá mdlcarãOomlssão 
Eleitoral um fiscal, Integrante da carrelraeem atividade, para acompanhar 
avotação, apuração, proclamação dos eleitoseorganização da lista. 

Artl7^Encerradaavotaçãoeprocedidaaapuração,aOomissão 
Eleitoral proclamará eleitos os três candidatos mais votados, organizandoa 
lista tríplice em ordem decrescente de votação^ devendo constaronúmero 
de votos atribuídosacada integrante. 

^ 1̂  havendo empate no número de votos, integrará a lista, 
sucessivamente,omembro do Ministério Público, titular do cargo de mais 
elevadacategoriaouentrânciae,seemigualdadedecondições,omais 
antigo no cargo,omais antigo na carreiraeomais idoso. 

^^-Pormadaalistatríplíce,aOomissãoEleitoralaentregará, 
mediante protocolo, ao Oovemador do Estado, no primeiro dia útil imediato 
àeleição, se não bouver recurso. 

^ 
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A r t 18 Das decisões da Comilão Exorai caberá re^^o^co^ 
efeito suspensa no prazc de^borasacontar da respectiva pub^ 
ao Coiégio de Procuradores que, comapresença da ComissãoEieitorai, 
reunir-se-á noprimeirodiaútii seguinte ao seu recebimento,em sessão 
especiai, com quorum minimo de^dos seus integrantes em exercício, para 
sortearoreiator,eojuigará, também em sessão especiai,comapresença da 
ComissãoEieitoraiecomomesmo quorum, no primeiro dia útii apóso 
sorteio. 

Parágralo único^No caso derecurso contradecisão proiatada 
durante os trabaibos de coietade votos, aqueieprazo serácontado da 
proclamação do resuitado da votação, peia Junta Eieitorai. 

Ar t 19 D O Procurador Gerai de Justiça prestará compromisso, 
tomará posseeentrará em exercicio peranteoGoiégio de Procuradores de 
Justiça, em sessão púbiicaesoiene, fazendo deciaração aberta de bens, no 
periodo de quinze dias subsequenteànomeação. 

A r t 20 Nos afastamentos, impedimentos e suspeições, o 
Procurador-Gerai de Justiça serásubstituido sucessivamente, peio Vice-
Procurador Gerai de Justiça ou peio Procurador de Justiça mais antigo na 
carreira. 

Ar t 21 D Ocorrendo vacância no cargo de Procurador Gerai de 
Justiça,oOoiégio de Procuradores de Justiça convocará nova eieição dentro 
de dez dias,eserá realizada no prazo de^^trinta^ dias, na forma desta Eei 
Oomplementar, assumindo interinamente o Vice-Procurador Geral de 
Justiça e, no eventual impedimento,oProcurador de Justiça mais antigo 
na cargo. 

SUBSEÇÃGIU 

OADE^^ÇÃODOPROOURADORGERALDEJU^ÇA 

Art22DOProcurador-Geralde Justiça poderá ser destituído por 
deliberaçãodamaioriaabsolutadosmembrosdoPoderEegislativo, na 
forma do seu Regimento Interno, e mediante proposta do Golégio de 
Procuradores de Justiça, em caso de abuso de poder, conduta incompatível 
ou grave omissão no cumprimento dos deveres inerentes ao cargo. 

Ar t 2^Aproposta de destituição doProcurador-Geralde Justiçam 
por iniciativa da maioria absoluta do Golégio de Procuradores de Justiça, 

^ 



formula por escri^dep^ 
mediante voto aberto, augurada ampía defesa. ^^VO^ 

^^-Eneaminbadaaproposta,através da Secretaria dos Órgãos 
Coiegiados,oSeeretário promoverá, dentro de^boras,aeiêneia pessoai 
ao ProeuradorDGerai de Justiçam mediante entrega de cópia integrai do 
requerimentoede documentos qneaacompanbem. 

^ ^ - N o prazo de i^^dezdias^oProcurador-Gerai poderá oferecer 
defesaereqnerer produção de provas. 

^^-Encerradaainstrução, será designada sessão do Coiégio de 
Procuradoreŝ  até cinco dias após, para efeito de julgamentos facuitando se 
ao Procurador-Geral de Justiça fazer sustentação orai,apósoque, passar-
se-áàfase de votação, permitindo-seafundamentação do voto pelo prazo 
máximo de^^cinco^minutos. 

^ ^ - Presidirá à sessão o mais antigo Procurador de Justiça, 
figurandocomorelatordoprocessoaqueleaquem, por distribuição, couber 
conbecerdamatéria. 

^^-Aproposta de destituição, se aprovada, será encaminbada com 
os respectivos autosàAssembléia Legislativa, no prazo de^boras, ou, se 
rejeitada, será arquivada. 

A r t 2^ ^ Aprovada a proposta de destituição pelo Golégio de 
Procuradores de Justiça, o Procurador Gerai de Justiça será afastado 
provisoriamente do cargoesubstituido, na forma desta Lei Complementar, 
assegurados os efeitos financeiros do cargo. 

Parágrafo único D Gessará o afastamento, se a Assembléia 
Legislativa, na forma do seu Regimento fntemo, não concluiroprocesso de 
destituição dentrodenoventadias,apartirdorecebimentodaproposta 
aprovada pelo Golégio de Procuradores. 

Art^^Aprovadaadestituição,oGolégio de Procuradores, após 
ciência oficial do ato, declarará vago o cargo de Procurador-Geral de 
Justiça, defiagrandooprocesso sucessório, na forma desta Lei. 

DGPRGCUR^GRGERALDEJUSTfÇA 
ATRJ8UfÇÓ8S 

Art^-Compete ao Procurador-Geral de Justiça: 

^ 
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^ ^ 0 ^ 
I-exerceracbe^a do Ministério Público, rep^entan^ 

cxtr^udiciabncntc, segundo as atribuições previstas nas Constituições 
Pederai, Estaduaienas demais Leis; 

O - integrar, eomo membro nato, o Colégio de Procuradores de 
JustiçaeoConselbo Superior do Ministério Público; 

Ui-submeteràconsideração do Colégio de Procuradores de Justiça 
aspropostas de criação, transformação e extinção de cargos e serviços 
auxiliares, do orçamento anualeade realização de concurso de ingresso na 
carreira; 

fV propor ao Poder Legislativo projetos de lei de criação 
transfbrmaçãoeextinção de cargos na carreira do Ministério Públlco,edos 
Órgãos Administrativos Auxiliares, bemeomo afixaçãoereajustedos 
respectivos vencimentos, submetidosàcensura do Colégio de Procuradores 
de Justiça; 

V-praticaratosedecldir questões relativasàadministraçãogeraiea 
execução orçamentária do Ministério Público; 

Vf-proveres cargos iniciais da carreiraedos serviços auxiliares, 
bem como nos casos de remoção, promoção e demais formas de 
provimento derivado; 

Vff^autorizaroafastamentodaatividade funcional do Presidente 
eleito da Associação Cearense do Ministério Público, da entidade de classe 
nacionaleda Associação dos servidores do Ministério Público. 

Vfff - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importememvacânciadecargosdacarreiraedos serviços administrativos 
auxiliarescatos de disponibilidade de membros doMinistérioPúblicoe 
dos seus servidores; 

f^ - expedir carteira de identidade aos membros do Ministério 
Públicoeaos servidores da Procuradoria Geral de Justiça; 

^ -determinar correiçõese inspeçõesnos serviços doMinistério 
Público; 

^J - determinar elaboração da escala de ferias individuais dos 
servidores e membros do Ministério Público, podendo alterá-la, a 
requerimento do interessado ou por conveniência de serviço, observadas as 
propostas da Corregedoria Geral, das Procuradorias, Promotorias de Justiça 
edos órgãos de apoio administrativo; 

^ff-concedereressalvar ferias dos membros do Ministério Público 
edosservidoresdaProcuradoria Cerai de Justiça; 

^Jff-expedirProvimentos,semcaráter normativo, aos órgãos do 
Ministério Público, para desempenbo das suas funções nos casos em que se 
mostre convenienteaatuação unifbrme da Instituição, ouvidooColégio de 
Procuradores; 

^JV-nomear os estagiários; 
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^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Púbbca prosseguindo nas já iniciadas n̂e ibes forem remetid^^on 
avocando as que nãoofbram; 

^Vf-confirmarnacarreiraomembrodoMinistérioPúbiicoque 
satisfezoestágioprobatório,ouvidooConseibo Superior doMinistério 
Púbiico; 

^Vff - fazer publicar até ^ i de janeiro de cada ano, a iista de 
antiguidade dos membros da carreira, apurada atéoúitimo dia do exercicio 
anterior; 

XVfii - baixar Ato ûe regulamente os serviços administrativos 
auxiliares das ProcuradoriasePromotorias de Justiça,visando ao meibor 
desempenboadministrativoefuncional dos Órgãos que as integram. 

^f^-designarmembros do Ministério Público para: 
a^odesempenbodeComissãoAdministrativaede interesse da instituiçãoe 
paraexecutartrabalbo de natureza técnica ou cientifica; 
b^exercer as atribuições de dirigente dos Centros de Apoio Operacional; 
ĉ ocupar cargo de confiançajunto aos órgãos de administração superior; 
d̂  integrar organismos estatais em matérias afetasãsua área de atuação, 
respeitadas as restrições previstas nesta Lei; 
e^oferecerdenúnciaouproporação civilpública nasbipótesesdenão 
confirmação de arquivamento de inquérito policial ou civil, bem como de 
quaisquer peças de informação; 
f̂ acompanbar inquérito policial ou diligência investigatória, devendo recair 
a escolba sobre membro do Ministério Público com atribuições para, em 
tese, oficiar no feito, segundo as regras ordinárias de distribuição de 
serviços; 
g^asseguraracontinuidade dos serviços, em caso de vacância, afastamento 
temporário, ausência, impedimento ou suspeição de titular de cargo, ou com 
consentimento deste; 
b^porato excepcionale fúndamentado,exercer as funçõesprocessuais 
afetas a outro membro da Instituição, submetendo a sua decisão, 
previamente,àconsideração do Conselbo Superior do Ministério Público; 
i^ oficiar perante a Justiça^leitoral deprimeira instância, oujunto ao 
Procurador Regional Eleitoral, quando por este solicitado; 

^ - d i r i m i r conflitos de atribuições, entre membros do Ministério 
Público, no prazo del^^dez^dias,acontar do recebimento dos autos. 

^ f - decidir sobre a instauração de processo disciplinar contra 
membrodoMinistérioPúblicoeaplicar,se forocaso, as sanções cabiveis; 

^^ff-expedir recomendações, sem caráter normativo, aos órgãos do 
MinistérioPúblico,paraodesempenbodas suas funções; 

^^lii-encaminbar aos Presidentes dosTribunais as listas sêxtuplas 
aque se referem os artigos ^ , ^ ^ e l ^ , parágrafo único, inciso ff, da 
Constituição Pederal; 

^ 
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XXIV - propor ao Colégio de Procuradores a abertura d&wncurso^y 
público, para ingresso na carreira, quando vago 1/5 dos cargos da e r ^ W i ^ / 
inicial; 

XXV - elaborar, até 30 de junho o plano anual de atuação do 
Ministério Público, submetendo-o à apreciação do Colégio de Procuradores 
de Justiça; 

XXVI - autorizar, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, 
o afastamento da carreira de membro do Ministério Público que tenha 
exercido a opção de que trata o art. 29, § 3o, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para exercer o cargo, emprego ou função de 
nível equivalente ou maior na administração direta ou indireta; 

XXVII - autorizar membro do Ministério Público de I a Instância a 
residir fora da Comarca de sua titularidade, podendo ouvir previamente a 
Corregedoria-Geral 

XXVIII - nomear, no prazo de quinze dias, por indicação do 
Corregedor-Geral, o Vice-Corregedor-Geral, dentre os membros do Colégio 
que auxiliará o Corregedor-Geral, substituindo-o nos seus impedimentos, 
suspeições e afastamentos. 

XXIX - nomear, no prazo de quinze dias, por indicação do 
Corregedor-Geral, assessores, dentre Promotores de Justiça da mais elevada 
entrância, para exercerem a função de Promotor-Corregedor Auxiliar; 

XXX - representar ao Conselho Superior do Ministério Público pela 
destituição do Corregedor-Geral, nos casos previstos nesta Lei; 

XXXI - nomear o secretário executivo do Programa Estadual de 
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; 

XXXII - exercer outras atribuições previstas em lei. 

A r t 2 7 - 0 Procurador-Geral de Justiça será auxiliado por 
assessores, por ele escolhidos e nomeados em comissão, dentre 
Procuradores e/ou Promotores de Justiça da mais elevada entrância. 

SEÇÃOn 

DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

ArL 28-0 Colégio de Procuradores de Justiça, integrado por todos 
os Procuradores de Justiça, em exercício, e sob a presidência do 
Procurador-Geral de Justiça, é órgão deliberativo e de administração 
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superior doMm^érioPúbbc^^ 
nesta Lei. 

ArL 29 - O Colégio de Procuradores de Justiça reuuir-se-á, 
ordinariamente^eommaioria absoiuta dos seus membroŝ duas vezes ao 
mês, e, extraordinariamente, por convocação do Procurador-Cerai de 
Justiça, por proposta de um terço dos seus membros ou nos casos previstos 
nesta Lei Complementar. 

-Éobrigatórioocomparecimento dos Procuradores de Justiça 
às reuniões. 

^ 2̂  - A ausência injustificada, por duas sessões consecutivas, 
implicaodescumprimento do dever funcional. 

^^-OColégio de Procuradores será secretariado por Procurador ou 
Promotor de Justiça da mais elevada entrância, nomeado pelo Procurador
Ceral de Justiça. 

ArL^O-Salvooscasos especificados nestaLel Complementar, as 
deliberações do Colégio de Procuradores serão tomadas por maioria 
simplesdevotos, cabendo ao Presidente, apenas,ovoto de desempate. 

ArL^lDCompete ao Colégio de Procuradores de Justiça: 

f em sessão solene, dar posse ao Procurador Ceral de Justiça, ao 
Vice-Procurador-Ceral de Justiça, ao Corregedor-Ceral do Ministério 
Público, ao Vice-Corregedor-Ceral doMinistérioPúblico,aoCuvidor^ 
Cerai do Ministério Público e ao Vice-Cuvidor-Ceral do Ministério 
Público, ao Conselbo Superior do Ministério Público, aos Procuradores de 
Justiça e, em sessão especial, aos Promotores de Justiça de entrância inicial, 
para fins do inciso Vff, do artigo 2^ 

ff-decidir,porsolicitação do ProcuradorCeral de Justiça, ou de um 
quarto dos seus integrantes, sobre matéria relativa à autonomia do 
Ministério Público, bem como sobre direitos e questões de interesse 
institucional; 

fff proporaoProcurador-CeraldeJustiçaacriaçãoee^tinçãode 
cargoseserviços auxiliares, modificações na Lei Crgânicaeprovidências 
relacionadas ao desempenbo das funções institucionais; 

fV-aprovaraproposta orçamentária anualdoMinistérioPúblico, 
elaborada pela Procuradoria Cerai de Justiça, bem como os Projetos de Lei 
de criação, transformação e extinção de cargos, serviços auxiliares e a 
fixação das respectivas remunerações. 

^ 



V-e^belecer critérios obj^v^ B̂B 
^ ^ c ^ o r i a s ^ ^ a ^ ^ à ^ ^ ^ 
processos, por sortes mediante ato cspcc^co editado para este 

VI - aprovar aproposta doProcnrador-Gerai de Justiça sobre as 
atribuições das Procuradorias, das Promotorias de Justiça,edos cargos de 
Procuradoresede Promotores de Justiça que as integram; 

VJJ-decidir sobre proposta do Procurador-Gerai de Justiça, reiativa 
à exciusão, inciusão ou outras modificações nas Procuradorias e 
Promotorias deJustiçaoudos cargos de ProcuradorePromotor de Justiça 
que as componbam administrativamente; 

VJII-proporaoPoderLegisiativoadestituiçãodoProcurador-Gerai 
de Justiçana formado art. 23,desta iei; 

IX eiegeroCorregedor-Gerai do Ministério Púbiico, em votação 
aberta; 

X-convocar eieição, mediante editai,para indicação de membros do 
MinistérioPúbiico,objetivandoacomposiçãodoConseiboNacionaide 
JustiçaeConseibo Nacional do Ministério Púbiico, observadooseguinte: 

â  a eieição se dará por voto secreto, dos integrantes da 
carreira em atividade,quevotarãopara formação deiista tripiice, 
para cada Conseibo; 
b̂  poderão concorrer todos os membros do Ministério Púbiico 
que contem mais de 35 anos de idadeemais de lOanos na carreira, 
observadas as restrições iegais. 
XI deliberar sobrearecusadoProcuradorGeraide Justiçaem 

nomear, no prazo de quinze dias, Procurador de Justiça indicado peio 
Corregedor-Geral,para substitui-ionosseusimpedimentos,suspeiçõese 
afastamentos; 

XII-deiiberarsobrearecusadoProcuradorGeraide Justiçaem 
nomear, no prazo de quinze dias, Promotor de Justiça indicado peio 
Corregedor-Geraiparaassessorá-io; 

XIII - recomendar ao Gorregedor-Gerai a instauração de 
procedimento administrativo disciplinar contra membro do Ministério 
Público; 

XIV - julgar recurso contra decisão do Gonselbo Superior do 
MinistérioPúblico,do ProcuradorGerai deJustiça, daComissão Eleitoral 
e, em especial: 

â  de vitaiiciamento ou não de membro do Ministério Púbiico; 
b^condenatõria em procedimento administrativo disciplinar de Membro 

do Ministério Púbiico; 
c^proferida em reclamação sobreoquadro geral de antiguidade; 
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motivo de moesse púbico; ^ ^ ^ ^ 
ê  de reeusa, por parte do Conseiho Superior, de indicação por 

antiguidade de memhro do Ministério Púhiioo; 
^ e em outros easos, quando aiegado o deseumprimento das regras 

estaheieeidas nesta Lei. 

XV- deeidir sobre pedido de revisão de procedimento administrativo 
disciplinar de memhro do Ministério Púbiicos 

XVI- deiiberar, por iniciativa da maioria absoiuta ou por proposta do 
Procurador-Cerai de Justiça, que este ajuize ação declaratória de decretação 
de perda de cargo ou de cassação de aposentadoriaede disponibilidade de 
membro vitalicio do Ministério Público, nos casos previstos em lei; 

-rever,medianterequerimentodolegitimo interessado,nos 
termos desta lei, decisão de arquivamento de inquérito policial ou peça de 
informação, determinada pelo Procurador-Ceral de Justiça, nos casos da sua 
atribuição originária; 

XViii^elaboraroseu Regimento fntemo; 
XfX-aprovaroregulamento,oprogramaeas normas do concurso 

de ingresso àcarreiradoMinistérioPúblico, bem como doquadro de 
estagiários; 

XX-conheceredeliberar sobre relatório reservado da Corregedoria-
Cerai do Ministério Público, em inspeções realizadas nas Procuradorias de 
Justiça; 

XXJ aprovaraproposta de abertura de concurso de ingressona 
carreira, fixandoonúmerodecargosaseremprovidos; 

XXif - aprovar o Regimento Interno da Escola Superior do 
Ministério Público; 

XXIJI-desempenbar outras funções que lhe forem atribuídas por lei. 

^ 1̂  - Para os fins do inciso XfV, os autos do recurso serão 
encaminhados ao Órgão recorrido, que procederá nos termos desta leiedo 
respectivo Regimento Interno, observado sempreocontraditóriocaampla 
defesa. 

Paraos fins do inciso XVII deste artigo, legitimo interessadoé 
a vitimaou o seu representante legal ou, na faltadeste, qualquer das 
pessoas mencionadas no art.31,do Código de Processo Penal, ou, ainda, 
qualquer do povo quando lesadoointeresse público. 

^ ^ - As decisões do Colégio deProcuradores de Justiça serão 
motivadasepublicadas por extrato, exceto nas hipóteses legais de sigilo, 
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quando a preservação do direito à intimidade do interessado não^rejudique^ 
o interesse público à informação. XS^TÍVO^ 

SEÇÃO m 

DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ELEIÇÃO E COMPETÊNCIA 

Ar t 3 2 - 0 Conselho Superior do Ministério Público é órgão 
deliberativo e opinativo da administração superior, incumbindo-lhe velar, 
precipuamente, pela observância dos preceitos funcionais dos membros da 
carreira. 

Ar t 33 -0 Conselho Superior do Ministério Público será composto 
pelo Procurador-Geral de Justiça, seu Presidente, pelo Corregedor-Geral, 
membros natos, e por sete Procuradores de Justiça, não afastados da 
carreira, escolhidos através de eleição plurinominal e secreta dos membros 
da Instituição, em exercício, todos com direito a voto. 

A r t 34 - Os membros eleitos do Conselho Superior do Ministério 
Público terão mandato de um ano, permitida uma recondução. 

Ar t 35 - A eleição para o Conselho Superior do Ministério Público 
será realizada na Procuradoria Geral de Justiça, na primeira quinzena do 
mês de dezembro, das oito às dezessete horas, de acordo com instruções 
baixadas pelo Colégio de Procuradores, através de Resolução, com 
publicação no órgão oficial, na primeira semana de novembro 

§ I o - O Colégio de Procuradores de Justiça, em sessão realizada na 
primeira quinzena de novembro, convocará as eleições mediante edital a ser 
publicado no órgão oficial, nele estabelecendo o prazo de dez dias para as 
inscrições. 

§ 2o - No caso de não existência de número suficiente de candidatos à 
formação do Conselho Superior do Ministério Público, incluindo-se os 
respectivos suplentes, serão considerados como tais todos os membros do 
Colégio de Procuradores de Justiça em efetivo exercício, que não 
manifestarem recusa expressa no prazo de 30 (trinta) dias antes da eleição, 
ressalvadas as hipóteses de inelegibilidades. 

§ 3o - No caso de não se compor quadro de suplentes por falta de 
votos, serão considerados suplentes os membros do Colégio de 
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Procurador que não mani^arem recusa expres^^ 
anUguidade no cargo e ressacadas as hipóteses de ineiegihiiidadés. 
Persistindo a faita de número suficiente de supientes, o Coiégio de 
Procuradores deJustiçadiscipiinaráamatéria. 

AComissão Eieitorai será constituída na conformidade d o ^ i ^ 
doart.i^destaiei. 

Ar t 3^^Seráadmitidoovoto por via postai, nos termos do^2^ do 
artigo i ^ 

Ar t 37-ÉineiegiveioProcurador de Justiça que tenha exercido no 
periodode Í20(centoevinte)diasanterioresàeieição, os seguintes cargos: 

f-Procurador-Cerai de Justiça; 
ff^ViceProcuradorCerai de Justiça; 
iff Corregedor Cerai do Ministério Púbiico; 
iV^ViceCorregedor-Cerai do Ministério Púbiico; 
V^Cuvidor-Cerai do Ministério Púbiico; 
Vf^Vice-Cuvidor-Cerai do Ministério Púbiico. 

Ar t 38^TambéméineiegiveioProcurador de Justiça que bouver 
integrado o Conseibo Superior do Ministério Púbiico, como membro 
efetivo, no exercicio anterior, saivoabipótese de recondução de que tratao 
art.^destaiei. 

A r t 39^Encerradasavotaçãoeaapuração,aComissão Eieitorai 
prociamará eieitos os sete mais votados. 

Parágralo único - Havendo empate, será considerado eieito o 
ProcuradordeJustiçamais antigo no cargo. Persistindoaiguaidade,omais 
antigo na carreira e,sucessivamente,omais idoso. 

Ar t 40-Das decisões daComissão Eieitorai caberá recurso ao 
Coiégio de Procuradores de Justiça. 

Ar t 41DCs Procuradores de Justiça que se seguirem, na ordem de 
votação, aos sete primeiros mais votados, serão os suplentes, adotados os 
mesmos critérios do parágrafo único do art. 39,para efeito de desempate. 

Cs suplentes substituem os membros do Conseibo Superior nos 
seus afastamentospor mais de trintadias, sucedendo-lbes, em casode 
vacância. 

^ 



^^-Seosa^amentosimpediremacon^ituiçãodequoi 
oada sessão, serão eonvoeados, de imediato, tantos suplentes quantos 
necessários. 

Ar t 42-Aposse dos membros do Conseiho Superior do Ministério 
Púbiieo dar-se-á em sessão soiene do Coiégio de Procuradores na última 
semana do mês da eieição. 

A r t 43-Éobrigatóriooexereioio do mandato de Conselheiro, sob 
pena dó deseumprimento de dever funeionai, implicando perda do mandato 
abipótese de abuso de poder, conduta incompativel ou grave omissão no 
cumprimento dos deveres do cargo. 

Parágrafo úmco^Évedadooexerciciodaf^çãode integrante do 
Conselho Superior do Ministério Público: 
f - ao Procurador de Justiça que estiver no exercicio de mandato no 
Conselho Nacional do Ministério Público, no Conselho Nacional de Justiça 
ou ocupando cargo de confiança na Administração da Instituição; 
ff^aos que guardem relações de parentesco entre si, atéoterecirograu, 
incluslve,eos cônjuges, decidindose, nestas hipóteses, em favor do mais 
votado ou, em caso de insuficiência de candidatos, em favor do mais antigo 
no cargo. 

Ar t 44DCConselhoSuperiordoMinistérioPúblicoreunir-seá, 
ordinariamente, com maioria absoluta dos seus integrantes, quatro vezes ao 
mês, em dia previamente estabelecido, e, extraordinariamente, quando 
convocado pelo seu Presidente ou por proposta de, no mmimo,um terço 
dos seus membros. 

^ l ^ - A s sessões do Conselho Superior do Ministério Público serão 
públicas. 

^^-CSecretário do Conselho Superior do Ministério Públicoéo 
mesmo do Colégio de Procuradores de Justiça. 

Art. 45-As decisões do Conselho Superior do MinistérioPúblico 
serãomotivadas epublicadas, porextrato, salvo ashipóteses legaisde 
sigilo,quandoapreservaçãododireitoàintimidadedo interessadonão 
prejudiqueointeressepúblicoãinformação. 

A r t 4^-Ao Conselheiro em gozo de feriaséfacultativoodireito de 
compareceratodas as sessões, mediantepréviacomunicação ao presidente. 

^ 



^ 

^ B 
Art 47 - Os Procuradores de Justiça eieitos para o ^ ^ ^ i b ^ 

Superior do Ministério Púbiico, permanecerão desenvolvendo as suas 
atividades nas Procuradorias em que oficiarem. 

A r t 48 - São atribuições do Oonseibo Superior do Ministério 
Púbiico: 

i-eiaborar^ em sessão aberta, com presença minima de dois terços 
dos seus membros, as listas sêxtupiasaque se referem os artigos 9 ,̂ caput, 
eiO^parágrafb único, inciso ff, da Constituição Pederai; 

ff indicar aoProcuradorCeraldeJustiça,em votação aberta,os 
candidatosàlista tripiice para remoção ou promoção por merecimento. 

fff-indicar ao ProcuradorCeral de Justiçaomais antigo membro do 
Ministério Público, na entrância, para remoção ou promoção por 
antiguidade; 

fVDaprovar os pedidos de remoção por permuta entre membros do 
Ministério Público; 

V - indicar ao Procurador-Ceral de Justiça, em lista triplico os 
Promotores de Justiça de última entrância, para substituição, por 
convocação, na segunda instância; 

Vf-decidir sobre vitaiiciamento de membro do Ministério Público; 
Vff - decidir, por voto de dois terços dos seus integrantes, a 

disponibilidade ou remoção de membros do Ministério Público, por 
interesse público, assegurada ampla defesa; 

Vfff-decidir, fundamentadamente, sobre remoção por conveniência 
de serviço, de membro do Ministério Público, assegurada ampla defesa; 

fX-apreciar pedidos de aproveitamento, reintegração, reversão e 
aposentadoria de membros do Ministério Público; 

X-aprovaroquadro geral de antiguidade doMinistérioPúblicoe 
decidir sobre reclamações fbrmuladasaesse respeito; 

Xf - eleger os membros do Ministério Público que integrarão a 
Comissão de Concurso de ingresso na carreira; 

Xff - sugerir ao Procurador-Ceral de Justiça a edição de 
recomendações, sem caráter vinculativo, aos órgãos do Ministério Público 
paraodesempenbo das suas funçõeseaadoçado de medidas convenientes 
aoaprimoramentodos serviços, visandoaumapossivel uniformização; 

Xfff - deliberar sobre o afastamento de membro do Ministério 
Público para requentar curso, congresso ou seminário de aperfeiçoamento 
eestudo,noPaisounoexterior, bemeomo para exercer outras atividades 
fora da instituição, nos casos previstos nesta lei; 

^ 



^ 
^ ^ 

XfV -julgar ospedidosde mscriçãodefimfivadecandidatosa^ 
^ o ^ ^ ^ ^ ^ 
uos que forem defenda 

XV - apreciar, para efeitos de bomoiogação, o resuitado do 
Concurso, proclamado peia Comissão respectiva; 

XVfelaboraroEdital do Regulamento do Concurso; 
XVff-apreclar pedido de prorrogação de prazo para uitimação dos 

trabaibos do concurso; 
XVfff deliberar sobre prorrogação de prazo para posse ou exercicio 

no cargo de membro do Ministério Púbiico; 
XfX julgar os recursos interpostos contra decisões da Comissão de 

Concurso; 
XX fazer recomendações, através do Corregedor Ceral, aos 

membros do Ministério Público, a titulo de instrução, quando, em 
documentos oficiais, verificar ineficiência, erro ou faita; 

XXf - deliberar sobre realização de sindicância ou processo 
administrativo-disciplinar contra membro da fnstituiçãoesobreaaplicação 
da pena de perda do mandato nas bipóteses previstas no art^3 desta lei; 

XXff-provocar apuração da responsabilidade criminal de membro 
do Ministério Público quando, em processo administrativo, verificar a 
existência de crime de ação pública; 

XXfif - sugerir a aplicação de penas ao membro do Ministério 
Público; 

XXfV - propor ao Procurador-Ceral de Justiça o afastamento 
temporário de membro do Ministério Público sujeito a procedimento 
criminal ou administrativo-disciplinar, neste caso, quando constatado 
motivo relevante, assegurados os efeitos financeiros do cargo; 

XXV-conbeceraescala de substituição de membros do Ministério 
Público; 

XXVf-conbeceraescalaanualde ferias de membros do Ministério 
Público; 

XXVff-examinar as razões do ato excepcionalefundamentadoa 
que se reportaaletra ff, do inciso XfX, do art. sdesta lei, ratificandoas 
ou recomendandoasua reconsideração. 

XXVfff - requisitar ao Corregedor-Ceral informações sobre a 
conduta e a atuação funcional de membro do Ministério Público, 
determinando a realização de visitas de inspeção ou correição para 
verificação de eventuais irregularidades no serviço; 

XXfX julgar as correiçõeseinspeções adotando asmedidas 
cabiveis; 

XXX-examinaredeliberar sobre arquivamento ou não de inquérito 
civil, na forma da lei; 

^ 



^ 

^ 

XXXI apreciar a humificação apresentada por m e m ^ ^ o ^ 
Ministério Púbiico que deixar dcatcndcraquaiqucrdctcrmm^^ 
cumprimento tenba sido designado prazo certo; 

XXXII ^uigaros pedidosde estágio junto ao Ministério Púbiico; 
XXXIII eiaboraroseu Regimento Interno; 
XXXIV-exercer outras atribuições previstas em iei. 

Aremoçãoeapromoção voluntárias, por merecimentoepor 
antiguidade, bem comoaconvocação, dependerão de prévia manifestação 
escrita do interessado. 

^ ^ - N a indicação, por antiguidade,oConseibo Superior somente 
poderá recusar omembro do Ministério Púbiico mais antigo peio voto de 
dois terços dos seus mtegrantes, em decisão motivada, conforme 
procedimento próprio, assegurada ampia defesa. 

^ 3 ^ - Inexistindorecurso ou sendoeste improvido, o Conseibo 
SuperiorrepetiráavotaçãoatéfixarDseaindicação. 

Ar t 49DDasdecisõesdoConseibo Superior caberá recurso,no 
prazode cinco dias, paraoCoiégio de Procuradores,acontar da intimação 
pessoai do interessado. 

SEÇÃOIV 

D A C O f ^ G E D O f ^ A G E ^ 
ELEIÇÃOECOMP8TÊN0IA 

A r t 50^ A Corregedoria-Gerai doMinistério Púbiico é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
membros do Ministério Púbiico. 

^ I^D ACorregedoria-Gerai éexercidapeioCorregedor-Geraido 
Ministério Púbiico, eieito por voto uninominai, peio Coiégio de 
Procuradores de Justiça, em votação aberta. 

^ 2̂  - A eieição será convocada peio Presidente do Coiégio de 
Procuradores de Justiça trinta dias antes do término do mandatoedar-se-á 
em sessão extraordinária do Coiégio de Procuradores 

Ar t 5I-CProcurador-Cerai, no primeiro dia útiisubsequenteà 
eieição, nomeará CorregedorCerai,oProcurador de Justiça mais votado. 

^ 



^ S e o ^ ^ o ^ ^ 
previno neste a r t i ^ será investe automafieamente, no o^go^o^ 
Proeurador de Justiçamos votado. 

Havendo empate no número de votos, proeeder-seáde aeordo 
oomoparágrafoúnieodoart. 39 destaLei. 

Ar t 52 - É ineiegivei, para o eargo de Corregedor-Gerai, o 
Procurador de Justiça que tenba exercido, no periodo de i20(eentoevinte) 
dias anterioresàeieição, os seguintes cargos. 

i-Procurador-Gerai de Justiça; 
IJ^ViceProcuradorGerai de Justiça; 
iff - Corregedor Gerai do Ministério Púbiico, saivo bipótese de 

recondução; 
IV Vice Corregedor Gerai do Mimstério Púbiico; 
V^Ouvidor-Gerai do Ministério Púbiico; 
Vi^Vice-OuvidorGerai do Ministério Púbiico. 

Ar t 53 - O Corregedor-Gerai indicará ao ProcuradorGerai de 
Justiça, dentre os membros do Coiégio de Procuradores, o Vice-
Corregedor-Cerai,queosubstituirá nos seus impedimentos, suspeiçõese 
afastamentos. 

A r t 54D Aspossesdo CorregedorCerai edo Vice-Corregedor-
Cerai doMinistérioPúbiico,dar-se-ão em sessão soiene do Coiégio de 
Procuradores. 

Ar t 55-CCorregedor-Cerai do Ministério Púbiico terá mandato de 
dois anos,permitida uma recondução,observadoomesmo procedimento 
eieitorai. 

Art. 5^-CCorregedor-Cerai será assessorado por Promotores de 
Justiça da mais eievada entrância, por eie indicados e nomeados peio 
Procurador-Cerai de Justiça. 

Parágrafo único-Na bipótese do ProcuradorGerai não nomearo 
Vice-Corregedor-Cerai eosPromotoresde Justiçaindicados,emcinco 
dias,oCorregedor-Cerai submeterá as indicaçõesàdeiiberação do Colégio 
de Procuradores,cujadecisãoimpiicará,sefavorávei, na imediata posse 
dos indicados. 

^ 



Art vacânciano cargo dc CorrcgcdcrG^a^^^ 
período anteríor ao úhimo trímestre do mandato, proceder i a nova 
eleição, nos termos desta ici. 

Parágrafo único D Na hipótese da vacância ocorrer no úitimo 
trimestre do mandato, assumirá intcrinamcntcocargo,o Vicc-Corrcgcdor-
Gerai do Ministério Púhiicoc, no seu cvcntuaiimpcdimcnto,oProcurador 
dc Justiça mais antigo no cargo. 

Ar t 58-i^cumhc ao Corrcgcdor-Gcrai do Ministério Púhiico, dentre 
outras atribuições previstas cm ici: 

I^rcaiizar, nas ProcuradoriascPromotoriasdc Justiça, inspeções, 
correições ordináríasccxtraordinárias,rcmctcndooRciatório ao Conseiho 
Superior do Ministério Púbiico; 

i i - realizar inspeções nos serviços dos Assessores, remetendo o 
relatório aos Órgãos junto aos quais oficiem; 

Oi propor ao Conselho Superior do Ministério Público, na forma 
desta Lci Compicmcntar,onão vitaiiciamento dc membro doMinistério 
Público; 

fV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a Órgão dc 
Execução; 

V-acompanharocstágio probatório; 
Vf-instaurarcprcsidir,dc oficio oupor provocação dos demais 

Órgãos da Administração Superior, processo administrativo-disciplinar 
contra membro da fnstituição, precedido ou não dc sindicância, aplicando, 
nos casos previstos nesta lci,acorrcspondcntc punição, ou encaminbando-o 
ao ProcuradorCeral para aplicála ou determinaroarquivamento; 

Vff - remeter aos demais órgãos dc Administração Superior, 
informações necessárias ao desempenho das suas atribuições; 

Vfff - apresentar ao Procurador-Ccral dc Justiça, na primeira 
quinzena dc fevereiro, relatório com dados estatísticos sobre as atividades 
das ProcuradoriascPromotoriasdcJustiça, relativas ao ano anterior, 

fX - manter atuaíizados os assentamentos da vida funcional dos 
membros do Ministério Público c dos estagiários, para aferição dc 
merecimento; 

X - convocar c realizar reuniões com os membros do Ministério 
Público, para tratar dc questões iigadasàsuaatuação funcional; 

Xf-sugcrír ao Colégio dcProcuradorcsacxpcdiçãodc instruções, 
sem caráter normativo,visandoárcgularízaçãocao aperfeiçoamento dos 
serviços do Ministério Público; 

Xff requisitar dequalquer autoridade, naformadalci,pcrícias, 
documentos, diligencias, certidões, pareceres técnicos c informações 
indispensáveis ao bom desempenho das suas funções; 

^ 



Xm - promover o levantamento das necessidades de pes^al^ou^ 
material,nos serviçosafetosaoMmistérioPnblieo,eneaminhando^^ 
Proenrado^Geral, para as providências qne julgar conveniente; 

XfV^atender às reciamações de membros do Ministério Púbiicoa 
respeito de quaisquer órgãos administrativos qne tenbam relação, de algum 
modo, com os seus serviços, procedendo-se ao respectivo encaminbamento, 
de forma fundamentada, ao órgãoaquemcompetiroseu conbecimento, 
quando nãooforaprópria Corregedoria. 

XV-fiscaiizarapermanência de membro do Ministério Púbiico na 
respectiva Comarca; 

XVf- controlaroenvlo das resenbas estatísticas mensais, por parte 
dos membros do Ministério Púbbco; 

XVff-organizaroserviço de estatística criminal,eda atividade do 
Ministério Púbiico, como um todo; 

XVfff - fomecer, obrigatoriamente, ao Conselbo Superior, 
informações sobre a atuação funcional, judicial e extrajudicial, do 
Promotor de Justiça, nos casos de convocação, promoção ou remoção, por 
antiguidadeemerecimento. 

XfX requisitar ao ProcuradorCeral servidores técnico-
administrativos para prestarem serviços na Corregedoria-Ceralepropora 
escala de ferias dos seus assessoreseservidores. 

^ 1̂  - Dos assentamentos funcionais do membro do Ministério 
Público, de que trata o inciso fX deste artigo, deverão constar, 
obrigatoriamente: 

a) os documentos e cópias dos trabalbos por ele enviados à 
Corregedoria Cerai; 

b) as anotações resultantes da fiscalização permanente que 
Procuradores de Justiça exercem sobre o trabalbo dos Promotores de 
Justiça; 

c) as observações feitas em correiçõesevisitas de inspeção; 
d) outras informações relevantes sobreaatuaçãofuncional de cada 

um. 

^ ^ - C s registros referentes aos assentamentos funcionais de que 
trataoparágrafb anterior devem ser comunicados aos interessados. 

Ar t 59-AoVice Corregedor-Ceral, no exercicio da Corregedoria 
Cerai por mais de trinta dias,éfacultadoodesempenbo das suas funções^ 
normais de Procurador de Justiça. 

CAPÍTULOS 



D O S Ó R G Ã O S D E A D M ^ ^ 

PÚBICO 

SEÇÃOI 

DASPROCURADO^ASDE^^ÇA 

Art^O^As Procuradorias de Jusfiça são órgãos da Admin^^ 
do Ministério Púbhco, com car^ 
serviços auxiiiarcs necessários ao desempenho das f^çõcs que ibes forem 
cometidas por esta Lci Gompiementar. 

^ 1^- As Procuradorias ciaborarão propostas aoPiano Anuai dc 
Atividadc,submctcndo-as ao Coiégio deProcuradores dcJustiça,paraa 
devida aprovação. 

^^-Éobrigatóriaaprcscnça dc Procurador dc Justiça nas sessões 
dejuigamento dos processos darcspcctivaProcuradoriadc Justiça. 

^^-Gs Procuradores dc Justiça exercerão inspeção permanente nos 
serviços dosPromotoresde Justiça, nos autos cm que oficiem, remetendo, 
obrigatoriamcntc,rciatóriocircunstanciadoàCorrcgcdoria-Gcrai,quando 
encontrarem irreguiaridades. 

^ ^ - A s atribuições das Procuradorias dc Justiça serão fixadas por 
Ato do Procurador-Gcrai, mediante proposta deste, aprovada peio Coiégio 
deProcuradores, no quai fixaráo número dc cargos dc Procurador dc 
Justiçacdcasscssorcsqucas integrarãocasnormasdeorganização c 
funcionamento. 

^ 5̂  - As Procuradorias dc Justiça poderão, também, propor 
aiteração no ato organizacional,fundamentadamente, iavrando-scataascr 
encaminhada ao Coiégio dc Procuradores dc Justiça. 

Ar t ^1 - As Procuradorias serão classificadas dc acordo com a 
naturczacárcadc atuação. 

A r t ^ - C s Procuradoreŝ  integrantes das Procuradorias que oficiem 
junto ao Tribunai dc Justiça, rcunir-sc-ão, uma vez ao mes, para fixar teses 
jurídicas cmsuasrcspcctivas árcasde atuação, sem caráter vinculativo, 
inclusive para a interposição dc recursos aos Tribunais Superiores, 
encaminhando-as ao Procurador-Ccral dc Justiça para conhecimento c 
publicidades. ^ 

^ 



Art^DCompeteàsProcuradoriasde^ 
Complemen^ dentre outras atribuições 

I ^ eseoiber o seeretário-exeeutivo, responsarei peios serviços 
administrativos,dentreossensintegrantes,emeserntinioaberto,parao 
mandato deOi(nm)ano, não permitidaareeondução; 

II-eiaboraraeseaia de piantão dos Procuradores de Justiça, bem 
assimadosProeuradoresquepartieiparãodas sessões de julgamento dos 
Tribunais, Camaras ouTurmas respectivas; 

i i i - propor ao ProcuradorCeral a escala de ferias dos seus 
Assessoreseservidores técnico-administrativos; 

fV - solicitar, para efeito de convocação, ao Procurador-Ceral, 
Promotor de Justiça da mais eievada entrância, para substituir Procurador 
de Justiça, nos casos de afastamento ou licençapormais de trintadias; 

V - requisitar aoProcurador-Cerai de Justiça, materiai e pessoai 
técnicoadministrativo, necessários ao seu fúncionamentoeelaboraroseu 
Regimento fntemo; 

Vf - distribuir os processos, equitativamente, mediante sorteio, 
observados para esse fim, os critérios de proporcionaiidadeeaitemância, 
fixada esta, em função da natureza, volumeeespécie dos feitos, nos termos 
de Ato baixado pelo Coiégio de Procuradores. 

^^-AnormadispostanoincisoVf não incidirá nas blpóteses em 
que os Procuradores de Justiça definam, consensualmente, conforme 
critérios próprios, a divisão interna dos serviços, respeitados sempre o 
critério da proporcionalidadeeamanutenção ordinária dos serviços que 
Ibes são pertinentes. 

^ 2̂  - Até o dia dez de cadamês, as Procuradorias de Justiça 
remeterão ao Corregedor Ceral, quadros estatísticos dos processos 
distribuidosedevolvidos. 

^ ^ - A s Procuradorias de Justiça remeterão ao Corregedor-Ceral, 
até o dia dez de janeiro, o reiatório das suas atividades referentes ao 
exercicio anterior. 

^ ^ - A s Procuradorias de Justiça encaminbarão ao ProcuradorCeral 
atéodiadezdeabriidecadaano,sugestõesparaeiaboraçãodoPiano 
Anual de Atuação do Ministério Público, paraoexercicio seguinte. 

SEÇÃOO 

DASPRCMCTCRfASDEJUSTfÇA 

^ 



^ ^ A r t ^ - A s Promotoria deJusfiça são Órgãos de Admin^ 
Ministério Púhheo, tendo, eomo titulares, Promotores de J ^ 
porservidoreseestagiários. 

^^-OMinistério Púhheo instaiará as snas Promotorias de Justiça 
em prédios sohasuaadministração. 

^ ^ - A s Promotorias de Justiça poderão ser especializadas, eiveis, 
criminais, gerais ou eumuiativas, auxiliares ou de outra natureza, tendo as 
suas atribuições definidas por Ato do ProcuradorGerai, aprovadopelo 
Golégio de Procuradores. 

Ar t .^Gada Promotor de Justiça será titular de uma Promotoria, 
garantindo-se número correspondente aos dos Juizos onde oficiem, 
seguindo, no que couher,oGódigo de Organização Judiciária do Estado, 
sem prejuizo das Promotorias Especializadasede atribuições cumulativas 
na esfera judicialeextra^udicial. 

^l^-Na Oomarca de Portaleza funcionarão i^^centoequarentae 
oito^PromotoresdeJustiçatituiares dos cargos do Ministério Púhlieo, sem 
preiuizo da criação de novos cargos. 

^ ^ - A l é m do exercicio perante os Juizos Giveis os Promotores de 
Justiça Giveis, com atribuições cumulativas, poderão proporeacompanhar 
as respectivas ações. 

^ 3 ^ - Ato do Golégio de Procuradores fixaráos núcleos e as 
atribuições dosPromotoresde JustiçaOiveis, obscrvandoatutelados 
seguintes interesses, dentre outros cuja defesa venhaase fazer necessária: 

f-defesa da cidadania; 
ff defesadaeducação; 
iff defesa do idosoepessoa portadora de deficiência; 
fV-defesado patrimônio público,e 
V-tutela de fúndaçõeseentidades de interesse social. 

^^-NoâmbitodoMinistérioPúblico doEstado do Geará, as 
atribuições concernentes ao combate às organizações criminosas serão 
desempenhadas por núcleo de atuação especial, composto por membros do 
Ministério Público designados pelo Procurador-Geral deJustiça. 

^5^- Oompeteao núcleo deque trataoparágrafb anterior oficiar 
em representações, inquéritos policiais, procedimentos investigatórios e 

^ 



^ ^ 

processos de^madosaidenfificarereprimir as organizaçõ^^ 
seuscomponentes,atuandoemtodasasfasesdapersecuçãopenal até 
decisãofina^^endo-o de f o r m a i 
promotor natural. 

^ ^ Nas comarcas do interior do Estado, funcionarão 202 
(duzentosedois) Promotores de Justiça titulares, sendo^(qnarentae 
nove) de PrimeiraEntrância,^0 (quarenta) de Segunda Entrãnciae 113 
(centoetreze)deTerceiraEntrância,semprejuizo da criação denovos 
cargos. 

A r t ^ - N a s Promotorias de Justiça constituídas por mais de dois 
cargos de Promotor de Justiça haverá um Secretário Executivo, responsável 
pelos serviços administrativos, escolhido dentre os seus integrantes, na 
última quinzena de dezemhro, para mandato de um ano, não permitidaa 
recondução. 

^ 1̂  - Nas Promotorias de Justiça com apenas dois cargos de 
Promotor,aSecretaria Executiva será provida por alternância, iniciando-se 
pelo critério de antiguidade no cargo. 

^ 2̂  - Nos casos de afastamento ou impedimento do Secretário 
Executivo, assumiráomais antigo Promotor daquelaPromotoriadeJustiça. 

Art^-AoSecretárioExecutivo das Promotorias de Justiça, dentre 
outras atribuições, definidas por lei, compete: 

f-promover reuniões mensais internas, com presença obrigatória dos 
seus membros, lavrando-se ata circunstanciada a ser remetida ao 
Procurador-Geral; 

ff^organizaresuperintender os serviços auxiliares das Promotorias, 
distribuindo tarefas e fiscalizando trabalhos executados, na forma do 
Regimento fntemoD 

fff - presidir aos processos administrativos relativos às infrações 
funcionais dos seus servidores, remetendo relatório ao Procurador-Geral; 

fV procederefiscalizar, na forma doseu Regimentofntemo,a 
distribuição dos autos para cada Promotor de Justiça; 

V - velar pelo bom funcionamento da Promotoria e o perfeito 
entrosamento entre os seus integrantes, resneitada a autonomia e 
independência funcionais, encaminhando aos Grgãos de Administração 
Superior as sugestões paraoaprimoramento dos seus serviços; 

Vf organizaroarquivogeral daSecretariaExecutiva; 

^ 



VII - remeter até o dia dez de cada mês, ao Corregedor-Geral, quàí 
estatístico dos processos distribuídos e devolvidos, relatório das atividades 
do mês anterior e as resenhas estatísticas recebidas dos Promotores de 
Justiça; 

VIII - remeter ao Procurador-Geral, até o dia dez de abril de cada 
ano, sugestões da Promotoria para a elaboração do Plano Anual de Atuação 
do Ministério Público para o exercício seguinte; 

IX - elaborar o Regimento Interno da Secretaria Executiva, a ser 
submetido ao Colégio de Procuradores de Justiça. 

Ar t 68 -0 Procurador-Geral de Justiça poderá, com a anuência do 
Promotor de Justiça natural, designar outro Promotor para funcionar em 
feito determinado, de atuação daquele. 

A r t 6 9 - 0 Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor 
- DECON, órgão da administração do Ministério Público, integra as 
Promotorias de Justiça do Consumidor, para fins de aplicação das normas 
estabelecidas na legislação de defesa do consumidor, sendo integrante do 
sistema nacional de defesa do consumidor, com competência atribuições e 
atuação administrativa e judicial no Estado do Ceará. 

Ar t 7 0 - A Ouvidoria-Geral do Ministério Público é órgão da 
administração, competente pare receber reclamações e denúncias de 
qualquer interessado, contra membros ou órgãos do Ministério Público, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, tendo por objetivo, a 
implementação de mecanismos que propiciem mais agilidade e 
transparência nos desempenhos da Instituição. 

SEÇÃO m 

DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

SUBSEÇÃO I 

DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

Ar t 71 - Além das atribuições previstas nas Constituições Federal e 
Estadual, nesta e em outras leis, compete, ainda, ao Procurador-Geral de 
Justiça: 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ o ^ ^ ^ ^ 

O-represen^ para fins de intervenção do Estado no Municia 
o o^etivo de assegurar a observância de prineipios indicados na 
ConstituiçãoEstaduaionproveraexecnçâo de iei, de ordem ou decisão 
judiciai; 

IO - representar ao Procurador-Gerai da Repúbiica para fins de 
intervenção daUnião no Estado, nas hipóteses previstasno art. ^ V I I , da 
Constituição Ecdcrai; 

IV representar o Ministério Púbiico nas sessões pienárias dos 
Tribunais; 

V - â uizar ação penai de competência originária dos Tribunais; 
V I - oficiar nos processos de competência originária dosTribunais, 

nosiimitesestabeiecidosemiei; 
V I I - determinaroarquivamento de representação, noticia de crime, 

peças de informação, conciusões de comissão pariamentar de inquéritoede 
inquérito poiiciai, nas hipóteses das suas atribuições iegais; 

V I I I - exercer as atribuições do art. i29 , I Ie I I I ,da Constituição 
Eederai,quandoaautoridadereciamadaforoCovemadordoEstado, o 
Presidente da Assembiéia Eegisiativa ou os Presidentes dosTribunais, bem 
como quando, por ato praticado em razão das suasfunções,contra estes 
deva ser â uizadaacompetente ação; 

IX- deiegaramembro do Ministério Púbiico de segunda instância as 
suas funções de Órgão de Execução; 

X - encaminhar ao conhecimento do Conseiho Superior, 
irreguiaridades praticadaspor membro do MinistérioPúbiico, sujeito a 
sindicância ou processo administrativo discipiinar; 

Xf determinaraeiaboração de foihas de pagamentoeordenaro 
pagamento das despesas daProcuradoriaCerai de Justiça; 

Xff-propor,peranteoTribunaideJustiça,aaçãodeciaratóriade 
perda do cargo, de cassação de aposentadoria e de disponibilidade de 
membro do Ministério Púbiico; 

Xfff propor,peranteoTribunaideJustiçaaperdadocargode 
magistrado; 

XfV-oficiar,peranteosTribunais, nas causas em queoMinistério 
Púbiico tenha atribuições; 

XV-interporrecursos aos Tribunais Superiores; 
XVf-a^uizar Mandado de fn^unção,quandoaeiaboração da norma 

reguiamentadora for atribuição do Covemador do Estado, de Secretário de 
Estado, daAssembiéiaEegisiativaoudos Tribunais doEstado; 

XVff-promover ação penai ou designar outro órgão do Ministério 
Púbiico para fazêio, nas hipóteses do art.^do Código de Processo Penai; 

^ 



B B 

^ 

^ 

B ^ ^ ^ ^ 

XV^-oficiar em Mandado de Segura 
dos Tribunais 

XIX- reqnererodesafbramento,baixa de proeesso, restauração de 
antos e x t r a v i a d o s e ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

X X - provoear aeonvoeação desessãoextraordináriados órgãos 
jndieantes e diseipbnares dos Tribunais estaduais, nos termos das 
respectivas ieis; 

XXI - suscitar eonfiito dejurisdição oudecompetênciae opinar 
naqueies que tenbam sido requeridos; 

XXIi-emitir parecer nos feitos em queaiei determmar; 
XXIII oficiar nos processos de decretação da perda de cargo, 

aposentadoriaedisponibiiidade de Magistrado; 
XXfV-ter vista dos autoseintervir nas sessões de julgamento, para 

sustentação orai ou eseiareeimento de matéria de fato; 
XXV provocararevisão de dispositivos dos Regimentos Internos 

dos Tribunais estaduais; 
XXVI - representar sobre faitas disciplinares praticadas por 

autoridadesjudiciárias, serventuários, funcionários da Justiçaeoficiarna^ 
representações contra eies arguidas; 

XXVff - oficiar junto ao Conseibo daMagistratura ou designar 
Procurador de Justiça para fazê-lo; 

XXVIII-exercer outras atribuições previstas em iei. 

SUBSEÇÃOO 

OOSPRO0URADOR8SD8JUSTIÇA 

Art72-Cabe aos Procuradores de Justiça exercer as atribuições 
juntoaosTribunais,desdequenão cometidas ao ProcuradorGerai, saivo 
por deiegação deste; 

Parágralo único - Gompete aos Procuradores de Justiça, nas 
respectivas áreas de atuação, a interposição de recursos perante os 
Tribunais Superiores, sem pre^uizode deiegação conferidaaoutro órgão, 
com especifica atribuição. 

Ar t 73-Gs pronunciamentos emitidos peios Procuradores de Justiça 
serãoescritos,fundamentadoseperfeitamente identificados. 

^ 



Art. 74 - É assegurado aos Procuradores de Justiça, nas sessões de 
julgamento, emitir parecer oral, bem como intervir, oralmente, quando da 
discussão da matéria, para esclarecimento de questão de fato. 

SEÇÀO IV tf* y 
^ ^ 

DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA M u r W ^ 

o D E \ , 

Art 75 - Além das atribuições previstas nas Constituições Federal, 
Estadual e demais leis, compete aos Promotores de Justiça exercer as 
atribuições do Ministério Público junto aos Órgãos jurisdicionais de 
primeira instância, competindo-lhes ainda: 

I - impetrar "Habeas Corpus", Mandado de Segurança e de Injunção 
e requerer Correição Parcial, inclusive perante os Tribunais estaduais; 

II - atender a qualquer do povo, adotando providências cabíveis ou 
prestando os esclarecimentos necessários; 

III - oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, com as 
atribuições previstas na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, além 
de outras estabelecidas na legislação eleitoral e partidária; 

IV - oficiar nas correições procedidas pelos Juízes; 
V - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito 

policial civil ou militar, quando necessário à propositura de ação penal 
pública; 

VI - requisitar à autoridade competente a instauração de sindicância 
ou procedimento administrativo cabível; 

VII - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para 
instruir procedimentos ou processo em que oficie; 

VIII - oficiar em todos os atos e diligências em que a lei reclamar a 
sua presença. 

IX - remeter ao Ministro da Justiça, de oficio, até trinta dias após o 
trânsito em julgado, cópia de sentença condenatória de estrangeiro, autor de 
crime doloso, bem como a folha de antecedentes criminais constantes dos 
autos; 

X - relatar ao Procurador-Geral os casos dignos de providência 
especial; 

XI - dar ciência ao Procurador-Geral das medidas adotadas no 
interesse das fundações, remetendo as respectivas peças de informação; 

XII - requisitar da Administração Pública meios materiais, servidores 
civis e/ou militares, para serviços temporários, necessários à realização de 
atividades específicas; 



Xm - dar conhecimento à Secretaria Executiva das Pro 
Especializadas, de fatos qne ensejem adoção de medidas na áre^ 
respectivas atribuições. 

A r t 7 6 - A Junta Recursal doProgramaEstadualdeProteçãoe 
Defesado Consumidor-JURDECON éoórgão julgadordosrecursos 
interpostos contraas decisões administrativas proferidas pelo Programa 
Estadual deProteçãoeDefesa do Consumidor. 

SEÇÃOV 

DOSÓRGÃOS AUXILIARES 

SUBSECÃOI 

DOS0ENTROSDEAPOIOOPERACIONAL 

Art77DOs Cenhos de Apoio Operaci^^ 
Proeurado^Gerai de lusfiç^ integram a estrutura organizaeionai do 
Ministério Rúbiieo. 

A r t 78-Compete aos Centros de Apoio Operaeionai: 
i-estimniaraintegraçãoeointereâmbio entre os órgãos de exeenção qne 
atuem na mesma área de atividade e tenham atribuições eomuns e os 
Ministérios Púbiieos dos demais Estadoseda União; 
i l - remeter informações téenieo^uridieas, sem earáter vineuiativo, aos 
órgãos iigadosàsuaatividade; 
If l estabeieeer intercâmbio permanenteeeelebrareonvénios, através do 
Proeurador-Cerai,eom entidadeseórgãos púbiicos ou privados, que atuem 
em áreas afins, para obtenção de eiementos técnicos especializados, 
necessários ao desempenbo das suas funções; 
fV remeter, anualmente, ao ProcuradorCeral de lustiçarelatório das 
atividades do Ministério Público relativoâsua área de atribuições; 
V D organizar e manter atualizado banco de dados com informações 
diversificadas sobrearespectiva área; 
Vf-exercer outras funções compatíveis com as suas finalidades,vedadoo 
exercicio de qualquer atividade de órgão de execução, bem como a 
expedição de atos normativosaestes dirigidos. 

Ar t 79 - Cs Centros de Apoio Cperacional serão instituídos e 
organizados por Ato do Procurador-Ceral de lustiça, que nomeará os seus 

^ 



coordenadores e assessores dentre Procuradores ou Promotores de Justiça 
da mais elevada entrância. X T Õ T P ,^ 

^ 
s? . <;v. 

SUBSEÇÃO I I 

'ç5 
i . i a ^ 

, * 
%yATwq 

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

A r t 80 - São órgãos de assessoramento do Ministério Público, além 
de outros a serem definidos pelo Colégio de Procuradores, através de 
Resolução: 

I - Procuradoria Geral de Justiça; 
II - Gabinete do Procurador-Geral de Justiça; 
III - Secretaria-Geral; 
IV - Assessoria do Procurador-Geral de Justiça; 
V - Assessoria de Planejamento e Coordenação; 
VI - Secretaria dos Órgãos Colegiados. 

Parágrafo Único - A Ouvidoria-Geral do Ministério Público ficará 
vinculada ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, com as respectivas 
atribuições e investidura definidas em lei. 

Ar t 8 1 - 0 Vice-Procurador-Geral de Justiça será nomeado 
livremente pelo Procurador-Geral, dentre Procuradores de Justiça, 
competindo-lhe: 

I - substituir e auxiliar o Procurador-Geral, na forma desta Lei 
Complementar; 

II - exercer a chefia da assessoria especial do Ministério Público. 

Parágrafo único - Impedido, afastado ou ausente, o Vice-
Procurador-Geral de Justiça será substituído pelo Procurador de Justiça 
mais antigo no cargo. 

Ar t 82 -0 Gabinete e a Assessoria do Procurador-Geral de Justiça 
serão integrados por Procuradores e Promotores de Justiça da mais elevada 
entrância, de sua livre escolha. 

Parágrafo único - A Assessoria do Procurador-Geral será 
disciplinada por ato do Procurador-Geral de Justiça. 

A r t 83 - A Secretaria-Geral, que tem como atividade precípua 
preparar o expediente administrativo encaminhado à Chefia da Instituição 



^ 

^ á e x e ^ i d a p o r ProcuradorouPromo^de^ 
en^ância, em atividade de hvre escolha do Procurad^̂  ^ ^ ^ ^ ^ 

Ar t 84 - A Assessoria do Procurador-Geral de Justiça prestará 
auxilio técnico-juridico aos órgãos da Administração e execução do 
Ministério Púhlieo^ sendo constituída por Procuradores ou Promotores de 
Justiça da mais elevada entrância e assessores jurídicos especiais, 
nomeados em comissão dentre hacharéis em direito, cujas atrihuições serão 
disciplinadas por ato normativo do Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo Úmeo G auxílio técnico-jurídico aos órgãos da 
administraçãoeexecução de segundainstânciado Ministério Púhlieo será 
realizado por assessoria jurídica especial, instituída por lei de iniciativa do 
Procurador Gerai de Justiça, com atrihuições disciplinadas em ato 
normativo 

A r t 8 5 - A Secretaria dos Grgãos Golegiados, com oficio junto ao 
Colégio deProcuradoreseaoGonselhoSuperiordoMinistérioPúhlico, 
será organizada através de Resolução do Colégio de Procuradores, sendo 
exercida por Promotor de Justiça da mais elevada entrância. 

A r t 86 D A Assessoria de Planejamento e Coordenação será 
incumhida de assessorar o Procurador-Geral de Justiça nas funções de 
planejamento, programaçãoeorganização. 

Ar t 87DGs cargos de chefiados órgãos de assessoramento do 
Ministério Púhlieo serão de livre escolha do Procurador-Geral de Justiça 

Ar t 88D A Junta Recursal doProgramaEstadualdeProteçãoe 
Defesa doConsumidor^JURDECGNéoórgãojulgadordosrecursos 
interpostos contra as decisões administrativas proferidas pelo Programa 
Estadualde ProteçãoeDefesa do Consumidor. 

SDBSEÇÃGID 

DAESCGLASDPERIGRDGM^STÉRIGPÚBLICGEDG 
CENTRGDEESTUDGSEAPERPEIÇGAMENTGPUNCIGNAL 

Ar t 89- AEscola Superior doMinistérioPúhlicocompreendeo 
Centro de EstudoseAperfeiçoamentoPuncionalevisa ao aperfeiçoamento 
profissional e cultural dos memhros do Ministério Púhlieo, dos seus 

^ 
^ 



auxiha^efúncionário^be^ 
racionahzação do uso dossel 

I - cursos,semmários,congressos, simpósios,pesquisas, a f iv^ 
deestudosepaiestras; 

O-quaiquer tipo de atividade eulturaiiigada ao campo do Direitoe 
eiêueias eorreiatas, abertas aos membros do Mimstério Púbiico e, 
excepcionaimente, a profissionais de outras carreiras ou categorias 
juridicas; 

m^projetoseatividadesdeensmoepesquisasquesereiacionem 
comoaprimoramento dos membroseservidores do Ministério Púbiico; 

iV - intercâmbio cuiturai e cientifico com instituições púbiicas e 
privadas, nacionaisecstrangeiras; 

V - convênioscomentidadesdeensino,nacionaiseestrangeiros, 
segundo os seus fins; 

VI - publicações de iivros e matéria de assuntos juridicos e 
correiatos; 

Ar t 90-AEscoia Superior do Ministério Púbiico tem autonomia 
administrativaefinanceira, podendo: 

i obter recursos externos de assistência técnicaefinanceira, para 
desenvoiverasua programação; 

I I - estabeiecer taxa de inscriçãoecusteio das atividades previstas no 
artigo^i destaLei; 

III adquirirecustear, com recursos próprios, materiai institucionai, 
taiseomo iivros, apostiias,equipamentos, bemeomo contratar serviços 
eventuaisde instrutores, conferencistas, comoobjetivo de cumprir as suas 
finalidades; 

A r t 91^AEscoia Superior do Ministério Púbiico manterá serviços 
de contabilidade especifica, prestando contas das suas reccitasedespesas, 
em balancetes mensais e balanço anual, que integrarão as contas da 
Procuradoria Geral de Justiça. 

Ar t 92-AEscola Superior do Ministério Público funcionará com 
apoio na Estrutura Organizacional da Procuradoria Geral de Justiça. 

A r t 93-GRegimentofntemodaEscolaSuperiordoMinistério 
Público, de iniciativa do seu Diretor, será submetido á apreciação do 
Procurador-Geral que o aprovará, ouvido, previamente, o Oolégio de 
Procuradores de Justiça. 

Ar t 94^0DiretordaEscola Superior do Ministério Público será 
nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre os 

^ 



Procurador dc Jus^çacm afividadccPromotorcs dc Jusfiçao^mai^B^ 
elevada entrância, depois dcouvidooColcgio deProcuradores 

^l^-ODirctor da Escoia será assessorado com vista aos assuntosde 
caráter intelectual, por um conselho consultivo composto por cinco 
mcmhros, escolhidos dentre os Mcmhros da Instituição, ativoscinativos. 

^^-CompctcaoProcuradorGcraldc Justiça prover os demais 
cargos da estrutura organizacional da Escola Superior do Ministério 
Púhlieo. 

Art95-OCcntrodcEstudoscApcrfciçoamcntoPuncionalvisaao 
aprimoramento culturalcprofissional dos mcmhros da Instituição, dc seus 
auxiliarcscscrvidorcs, competindo-lhe, diretamente ou cm conjunto com 
Órgãos ou entidades congéneres da área púhlica ou da iniciativa privada, dc 
fins educacionais, culturais c dc treinamento c aperfeiçoamento 
profissional, aclcvação dos padrões técnicos c científicos dos serviços 
prestados pclo Ministério Púhlieo. 

^ 1̂  - O Centro dc Estudos c Aperfeiçoamento Puncional será 
coordenado por Procurador dc Justiça ou Promotorde Justiça damais 
elevada entrância, dc livre nomcaçãocdcstituiçãopcloProcurador-Ccral 
dc Justiça. 

^^-Podcrão ser designados ProcuradorcsePromotorcs dc Justiça 
da mais elevada entrância para auxiliaroCoordcnador, no desenvolvimento 
desuas atividades. 

Ar t 96DCCoordcnador do Centro dcEstudosc Aperfeiçoamento 
Puncional, na forma do regulamento próprioaserhaixado por este, ouvido 
o Procurador-Ccral dc Justiça, poderá criar diferentes setores dc 
especialidades, permanentesou temporário, para melhor dcscmpcnhodc 
suas atividades. 

Art. 97-São atrihuições do Centro dcEstudoscApcrfciçoamcnto 
Puncional: 

f ^realizar palcstras,congrcssos, seminários, simpósiosecstudos 
sohre temas solicitados pelos mcmhros da fnstituição; 

II - desenvolver grupos dc estudos c pesquisas voltados ao 
aprimoramento culturalcfúncional dos mcmhros do Ministério Púhlicoc 
do Pessoal da Procuradoria Cerai dc Justiça; 



m - apoiar probos e atividades de ensino e pesqnisa^ne se 
reiaeionem eom o aprimoramento dos Membros do Ministério Pn îieb^ 
realizados peia Eseoia Superior do Ministério Pnbiieo; 

IV-promover, periódica, ioeaieregionaimenteeieios de estudose 
pesquisas, reuniões, seminários e congressos abertos á frequência de 
membros do Ministério Púbiico e,excepcionaÍmente,aoutros profissionais 
da área juridica; 

V D auxiliar os Órgãos da Administração e de Execução do 
MinistérioPúbiico, naelucidação de dúvidasena prestação de consultoria, 
comaemissão de pareceres técnicos ou técnicojuridicos; 

Vf D fazer publicar matérias de interesses dos Membros da 
fnstituição,bemcomo,ospareceres emitidos emprocessos,previamente 
selccionados; 

Vff^promovereventos alusivos ás datas significativas ao Ministério 
Públicoeaos cursos jurídicos; 

Vfff^promover cursos de monografias, trabalbos juridicoseoutros 
visandoodcscnvolvimcnto cultural dos membros do Ministério Públicoco 
estimuloápublicação de artigo, escritoselivros ou audiovisuais. 

SUESEÇÃOfV 

DACOMfSSÃODECONCURSO 

Ar t 98 - A Comissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza 
transitória, sob a presidência do Procurador-Ceral de Justiça, será 
constituidaporProcuradoresePromotores de Justiçada maiselevada 
entrância,eum representante da Crdem dos Advogados do Brasil, Secção 
do Ceará, incumbindo-lberealizaraseleçãodecandidatos ao ingresso na 
carreira. 

Ar t 99-Para cada Concurso,oConselbo Superior doMinistério 
Público elegerá os integrantes da Comissão de Concurso e respectivos 
suplentes, atendidas as seguintes exigências: 

f^ter, preferencialmente, atuação naárea da disciplina exigida no 
edital; 

ff-não estar afastado do exercicio pleno das funções do cargo; 
fff-nãoterexercidoomagistério,nos últimos seis meses anteriores 

àpublicação doedital,emcursopreparatóriode candidatos para concurso 
de carreira juridica; 

^ 

^ 
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w 
IV - não ser cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo, civis 

ou afins até o terceiro grau, bem como amigos íntimos ou inimigos capitais, 
de candidato ao certame; 

V - não estar submetido a processo disciplinar ou cumprimento de 
pena. 

Parágrafo único - Fica proibida de integrar a Comissão do 
Concurso pessoa que seja ou tenha sido nos últimos dois anos, titular, 
sócia, dirigente, empregada, ou docente de curso destinado ao 
aperfeiçoamento de alunos para fins de aprovação em concurso público 

A r t 100 - Os examinadores, mediante aprovação da maioria da 
Comissão de Concurso, poderão ser substituídos pelos suplentes, desde que 
configurada matéria relevante que assim determine. 

Ar t 101 - O representante da Ordem dos Advogados do Brasil e o 
seu suplente serão indicados pela Seccional do Ceará, obedecido o disposto 
no art. 99, desta Lei, no que couber. 

Ar t 102 - A Comissão de Concurso será secretariada por um 
Promotor de Justiça da mais elevada entrância, designado pelo seu 
Presidente, a ele estendendo-se os requisitos e impedimentos estabelecidos 
para os demais membros. 

A r t 103 - A Comissão poderá requisitar membros do Ministério 
Público para fiscalização do certame, bem assim seus servidores, para 
apoio técnico-administrativo, observadas as mesmas restrições do art. 99 
desta Lei. 

SUBSEÇÃO V 

DOS ÓRGÃOS DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

Ar t 104 - Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça 
disciplinará os órgãos e serviços de apoio técnico-administrativo do 
Ministério Público, organizados em quadro próprio de carreira, com cargos 
e funções que atendam as peculiaridades e necessidades da administração e 
das atividades funcionais dos seus Órgãos. 

SUBSEÇÃO VI 5̂ 0 



A r t 105- Os estagiários, auxiliares do Ministério Púhlieo, apó^ 
eredeneiamento pelo Oonselho Superior do Ministério Púhlieo^sê^^ 
designados pelo Proourador-Oeral de Justiça, parao exereieio das suas 
funções por periodo não superioratrês anos, eom direitoaholsa de estudo, 
eujo valor será definido por Ato do Proeurador-Oeral de Justiça. 

Parágrafo úmeo-OProeurador-Oeral de Justiça fará expedir edital 
de ahertura de inseriçãoaeandidatos ao exame de seleção para ingresso no 
estágio, dele constando o prazo, o número de vagas, além de outras 
exigências, dentre as quais: 

a) prova de haver implementado um percentual de (quarenta 
porcento)datotalidadedos créditos do curso degraduação em Direito de 
escolas oficiais ou reconhecidas, acompanhada de planilha das disciplinas 
cursadasedasnotasohtldaseestar matriculadoemestahelecimentode 
ensino no Estado do Oeará; 

h)declaração de disponihilidade de horárioeopção de tumo; 
c) declaração de inexisténciade antecedentes criminais; 
d) documento relativo à qualificação pessoal e quitação com a 

ohrigaçãoeleitoralemilitar,se forocaso; 
e) atestado de sanidade fislcaemental; 
f) atestado de idoneidade fornecido por três memhros do Mimstério 

Púhlieo, ou autoridade de Igual precedência, devidamente identificada. 

A r t 106 - O Estagiário compreende o exercicio transitório de 
funções auxiliares do Ministério Púhheo, como definido nesta lei 
complementar, assim especificado: 

a) participar como ouvinteecomapresença do órgão ̂ unto ao qual 
oficiar, das audiênciasesessões de julgamento, incluslveTrihunal do Júri, 
prolhidaaprática de qualquer ato judicial; 

h) elahorar pesquisas doutrinárias e jurisprudenciais 
recomendação do memhro do Ministério Púhlieo junto ao qual esteja 
designado; 

c) elahorarrelatóriotrimestraleencaminhá-loaocoordenadorde 
estágio, atéodialO(dez)do mês suhseqtiente; 

d) auxiliar no cumprimento das notificaçõeserequisições expedidas 
pelos órgãos ministeriais; 

e^acompanharasaçõespropostaspelo Ministério Púhlieo; 
f) exercer outras atrihuições que lhe sejam cometidas. ^ 



^ 

A ^ ^ - O ^ ^ ^ ^ 
Superior do Minério Púhheo, não poderá uhrapassar o d o h r ^ ^ ^ ^ 
quantidade deeargosdaearreira, fieandoeadanmimpossihiiitadode 

a) exereer atividades reiaeionadas eom advoeaeia, funções judiciais 
oupoheiais; 

h)quehrarosigiio aeerea das informações que ohtenha em razão das 
funções que exerce; 

c^receheraquaiquertituio ou pretexto, honorários,percentagens, 
custas ou participações de quaiquer natureza. 

Ar t 108^Serão admitidos estagiários de cursos de graduação de 
escolas oficiais ou reconhecidas, cujas áreas de conhecimento guardem 
reiação de pertinência com as atrihuições dos órgãos de apoio do Ministério 
Púhheo, ohservadas as mesmas condições previstas no Art. 9 ,̂ Parágrafo 
único desta iei. 

Ar t 109 - O Estágio não confere vincuio empregaticio com o 
Estado, sendo vedado estender ao estagiário, direitos ou vantagens 
assegurados aos servidores púhiicos. 

Ar t llODSão deveres dos Estagiários: 

1. cumprirohorárioeassinar folha de sequência; 
2. seguir as instruções que lhe sejam repassadas pelo orientador; 
3. elahorar relatóriotrimestraleencaminhá-lo ao Coordenador de 
Estágio, atéodiaiO^dez^do mês suhsequente. 

Parágrafo úmco^Córgão do Ministério Púhhcoaquem estiver 
administrativamente vinculado o estagiário, encaminhará mensalmenteo 
atestado de sua frequência. 

Ar t 111. C estágio, no ãmhito do Ministério Púhheo, será 
coordenado por Procurador ou Promotor de Justiça da mais elevada 
entrância, de iivre escolha do Procurador-Cerai de Justiça 

Parágralo único D C Colégio de Procuradores de Justiça 
regulamentará as atrihuições da coordenação respectiva, por meio de 
Resolução 

Ar t 112DConcluidooestágio,aProcuradoriaCeralde Justiça 
expedirá certidão da sua realização que conteráonúmero de dias, mesese 
anos da ocorrência, servmdo de instrumento para efeito de prova de titulo 

^ 



em concurso público, na hipótese de previsão de estágio comb^#^)^ 
pelo edital do concurso. 

A r t 113 - Do desligamento compulsório do Estagiário, assegurada 
ampla defesa, comporta recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público. 

TÍTULO m 

DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS FUNÇÕES GERAIS E INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

Ar t 114 - Além das funções previstas nas Constituições Federal e 
Estadual, na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e noutras leis, 
incumbe, ainda, ao Ministério Público: 

í - propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos 
estaduais ou municipais, em face da Constituição Estadual; 

II - promover a representação de inconstitucionalidade para efeito de 
intervenção do Estado nos Municípios; 

III - promover privativamente ação penal pública. 
IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública: 
a) para proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico e a outros interesses difusos, coletivos e 
individuais indisponíveis e homogéneos; 

b) para a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao 
patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou de 
Município, das suas administrações indiretas ou fundacionais ou de 
entidades privadas de que participem; 

V - manifestar-se nos processos em que a sua presença seja 
obrigatória por lei e, ainda, sempre que cabível a intervenção, para 
assegurar o exercício das suas funções institucionais, não importando a fase 
ou grau de jurisdição em que se encontrem os processos; 

Ví - exercer a fiscalização dos estabelecimentos que abriguem 
idosos, crianças e adolescentes, incapazes ou pessoas portadoras de 
deficiência, supervisionando-lhes a assistência, pelo menos uma vez ao 
mês; 
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V^-dehbe^sobreaparticipaçã^ 
do meio ambienta neste compreendidoodo ^ab^ho, do 
poiitiea penaiepeniteneiáriaeoutrosafetosàsna área de atnação; 

Vm-ingressar em jnizo, de oficio, para responsabilizar penalmente 
osgestoresdodinbeiropnblicocondenadosporTribnnaisediligenciar, 
jnnto ao Órgão competente, sobreainscrição na dividaativa dos Estados on 
Mnnicipiosaimpntação de débito on aplicação de mnlta; 

IX interporrecnrsos perante os Tribunais; 
X - exercerafiscalização dos estabelecimentos penaiseprisionais; 
X I - fiscalizaroRegimento de Cnstaseorigoroso cumprimento das 

suas tabelas; 
X I I - exercerocontrole externo da atividade policial, por meio de 

medidas administrativas e judiciais, visando a assegurar a 
indisponibilidade,moralidadee legalidadedapersecuçãocriminal, bem 
como a prevenção ou correção de ilegalidades penais, civis e 
administrativas, ou abuso de poder; 

Ar t H5-Ocontroleextemodaatividadepolicial será exercido, de 
forma ordinária, por todos os membros doMinistérioPúblicoe, de forma 
regular, pela Promotoria Especializada, consistindo, especialmente, em atos 
de: 

f - fiscalização das atividades de investigação da policia civil e 
militar, em relaçãoàaveriguação de infrações penais; 

ff - realizar inspeções e diligências investigatórias, nos 
procedimentos de sua competência; 

fff - livre ingresso e realização de inspeções em todos os 
estabelecimentos policiais e prisionais, civis ou militares, em qualquer 
borário; 

fV-teracessoaquaisquer documentos relativosàatividadefim 
policial; 

V-controle do boletim de ocorrência, da Policia CivileMilitar;^ 
Vf-controle mensal dos mandados de prisão recebidos pela Policia 

CivileMilitar. 
Vff-requisição de providências, inclusive instauração de inquérito, 

sobreaomissão ou fato iiicito ocorrido no exercicio da atividade policial, 
promovendooseuacompanbamento; 

Vfff - requisição à autoridade competente, de procedimento 
disciplinar ou administrativo; 

fX-promoção da ação penal por abuso de poder; 

Parágrafo único - A prisão de qualquer pessoa, por parte de 
autoridade policial, deverá ser comunicada imediatamente ao órgão 
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B ^ ^ ^ 

competente do Ministério P ú b l ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

A r t 116-No exereieio das snas fnnções, o Ministério Púhi^ 
poderá: 

i - instaurar inquéritos eivis e outras medidas e procedimentos 
administrativos pertinentes e, para instrui-ios: 

a) expedir notificações no sentido de coiher depoimento ou 
esciarecimentose, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar 
condução coercitiva peia Poiicia Civii ou Miiitar, ressalvadas as 
prerrogativas previstas em iei; 

b) requisitar informações, exames periciais e documentos às 
autoridades federais, estaduais e municipais, bem como aos Órgãos e 
entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de quaisquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federaledos Municípios; 

c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às 
autoridades, órgãoseentidadesaque se refereaalinea anterior; 

ff-requisitar informaçõesedocumentosàentidadeprivada,para 
instruir procedimentos ou processo em que oficie; 

fff-requisitaràautoridadecompetenteainstauração de sindicância 
ou procedimento administrativo cabivei, acompanbáloseproduzirprovas; 

fV-requisitar diligências investigatóriaseainstauração de inquérito 
policial, inquérito policial militar, observado o disposto no artigo 129, 
inciso Vfff, da Constituição Pederal, podendo acompanbá-los; 

V-praticar atos administrativos executórios, de caráter preparatório; 
Vf - dar publicidade aos procedimentos administrativos e 

disciplinares que instauraredas medidas adotadas; 
Vff sugerir ao Poder competenteaedição de normaseaalteração 

da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas destinadas à 
prevençãoecontrole da criminalidade; 

Vfff D manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolbendo 
solicitação do julgador, da parte ou por iniciativa própria, quando entender 
existente interesse em causa que justifiqueaintervenção; 

fX-requisitar da Administração Pública meios materiais, servidores 
civis e/ou militares,para serviços temporários, necessáriosàrealização de 
atividades especificas; 

X-terapalavra,pelaordem,perantequalquer Juizo,Tribunal e 
Órgão Administrativo, para replicar acusação ou censura pessoal ou à 
Instituição; 

Xf-utilizar-se dos meios de comunicação no interesse do serviço; 
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XlI-^hvreace^oaquOquer^O púbhco ou p r i ^ ^ 
asno^asconsfitucionaispcrtmcntcsàmviol^^ 

Xm - fiscahzar o cumprimento dc mandados dc prisão c dc 
requisições, assim como dc outras medidas requeridas peio Ministério 
Púbiicocdcfcridas peio Poder Judiciário; 

XiV-cxaminardurantc as inspeções aos estabeiecimentos poiiciais 
os iivros próprios daqueia rcpartição,asabcr: 

a) Registro dc Ocorrências; 
b) Registro dc inquéritos Poiiciais; 
c) Oarga dc Inquéritos Pobeiais; 
d) Registro dcPiançasOriminais; 
c) Registro Ocraidc Presos; 
f) Registro dc Objetos Apreendidos; 
g) Registro dc Ocorrências referidas naLci 9099/9^ 

^l^-Asnotificaçõcscrcquisiçõcs previstas neste artigo, quando 
tiverem como dcstinatáriosoOovcmador do Estado, os Membros do Poder 
Legislativo, os Dcscmbargadorcscos membros dosTribunaisdc Oontas, 
scrãocncaminbadaspcioProcurador-OcraldcJustiçacacstc, atravésde 
seu substituto icgah 

^2^- OMcmbro do Ministério Púbiico será responsável peio uso 
indevido das informações c documentos que requisitar, inciusive cm 
hipóteses iegais dc sigiio. 

Serão eumpridasgratuitamente as requisições feitas peio 
Ministério Púbiico às autoridadcs,órgãosccntidadcs da Administração 
Pública direta, indireta ou fundacional, dc quaiquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Pcdcralcdos Municípios. 

^ ^ - A f a l t a ao trabalbo, cm virtude dcatcndimcntoanotificação 
ou requisição do Ministério Público não autoriza descontode vencimentos 
ou salário, considerando-sc dc efetivo exercicio, paratodos os efeitos, 
medianteadevida comprovação. 

^ 5̂  - Toda representação ou petição formulada ao Ministério 
Público será distribuída entre os membros da fnstituição que tenbam 
atribuições para apreciá-la, observados os critérios fixados pclo Oolégio dc 
Procuradores. 

^ 



^ 
^ ^ 

^ 6̂  - A recusa justificável e o retardamento indevidó^ dc^^ 
cumprimente das requisições do Ministério Púbiico implicarão em 
responsabilidade de quem lbe der causa. 

^^-AsrequisiçõesdoMinistérioPúblico, salvo disposição legal, 
serão feitas fixando-se prazo razoável paraoseu atendimento, prorrogável 
mediante solicitação justificada. 

Ar t 117-Cabe ao Ministério Público exerceradefesa dos direitos 
assegurados nas Constituições PederaleEstadual, sempre que se cuidar de 
garantir-lbeorespeito: 

f-pelos Poderes EstaduaiseMunicipals; 
ff pelos Órgãos da AdministraçãoPúblicaEstadualeMunicipal, 

diretaouindiretaefúndacional vinculada ao Poder Púbbco; 
fff - pelos concessionários e permissionários do serviço público 

estadual ou municipal; 
fV-porentidades que exerçam outra função delegada do Estado ou 

do Municipio ou executem serviço de relevância pública; 

Parágrafo único-No exercicio das atribuiçõesaque se refere este 
artigo, cabe ao Ministério Púbiico, entre outras providências: 

a) receber noticias de irregularidades, petições ou reclamações de 
qualquer natureza, promover as apurações cabiveis ou que lbe sê am 
própriasedar-lbesasolução adequada; 

b) zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos 
administrativos; 

c) dar andamento, no prazo de trinta dias, às noticias de 
irregularidades, petições ou reclamações referidas naalinea^a"; 

d) - promover audiências públicas e emitir relatórios anual ou 
especialerecomendações dirigidas aos órgãoscentidades mencionados 
neste artigo, requisitando ao destinatário a sua divulgação adequada e 
imediata, assim como resposta escrita. 

Ar t 118 - Será admitida a atuação conjunta de membros do 
Ministério Público na propositura de ações, interposição de recursos, além 
de outras situações em que se verificar oportunidade ou necessidade. 

A r t 119 - Cs conflitos de atribuições serão suscitados 
fundamentadamente nos próprios autos em que ocorreremescrão decididos 
pelo Procurador-Ceral de Justiça, nos termos do inciso XX do Art. 2ó desta 
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Lei, mantendo-se cópia do inteiro teor do processo na Promotoria de Justiça 
suscitante. 

LIVRO n 

DO ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

TÍTULO I 

DA CARREIRA 

CAPÍTULO I 

DO CONCURSO DE INGRESSO 

A r t 120 - O ingresso no cargo inicial da carreira do Ministério 
Público dependerá de aprovação prévia em concurso público de provas e 
de títulos, organizado e realizado pela Procuradoria Geral de Justiça, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Ceará. 

§ I o - É obrigatória a abertura do concurso, quando o número de 
vagas atingir a um quinto dos cargos iniciais da carreira. 

§ 2o - Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomeação e a 
escolha do cargo, de acordo com a ordem de classificação no concurso. 

§ 3o - A abertura do concurso, ouvido o Colégio de Procuradores, 
será determinada pelo Procurador-Geral, através de edital publicado no 
Órgão Oficial do Estado, e em jomal de grande circulação, que contenha o 
prazo de inscrição, número de vagas existentes, bem como outros 
requisitos previstos nesta Lei e no Regulamento do certame. 

§ 4o - Em caso de omissão injustificada do Procurador-Geral, deverá 
o Colégio de Procuradores decidir pela abertura do concurso. 

A r t 121 - Constituem requisitos para inscrição ao concurso de 
ingresso na carreira, entre outros estabelecidos nesta Lei Complementar: 

I - ser brasileiro; 
II - ter concluído curso de Bacharelado em Direito, em escola oficial 

ou reconhecida, exigindo-se o período mínimo de 03 (três) anos de 
atividade jurídica, definida por ato do Colégio de Procuradores de Justiça. 
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m e ^ q u h e com as obrigações^ 
IVDestaremgozodosdirehospobficos; 
V-ser detentor de comprovada idoneidade moral no âmbho pessoa 

eprofissional; 
Vf-não registrar condenação criminal com sentença transitada em 

jnlgado; 
Vii-não registrar condenação com trânsito em jnlgado em processo 

administrativoaque se comine perda de cargo, cassação de aposentadoria 
ede disponibilidade on inabilitação paraoexercicio de qualquer função 
pública; 

Vii i - comprovar sanidade fisica e mental, através de atestado 
médico. 

Aprova de inexistência de condenações criminais será feita 
por certidõesfbrnecidas pela Justiça Federal, Estadual, MilitarFederal, 
Militar EstadualeEleitoraidaresidênciaedomicilio do candidato, nos 
últimos cinco anos, contados da data do pedido de inscrição. 

^ ^ - O s requisitos de que trata este artigo deverão ser satisfeitosà 
datada inscrição definitiva. 

Ar t 122-Salvo motivo justificado,ajuizo do Conselbo Superior do 
MinistérioPúblico,oprazomâximode conclusão do concursoéde 01 
(um)ano, contado da publicação do edital das inscrições definitivas. 

Ar t 123^Cbservados os requisitos previstos nesta Eei,oconcurso 
de ingresso na carreira do Ministério Público será, ainda, disciplinado em 
Regulamento especifico, aprovado pelo Conselbo Superior doMinistério 
Público, que reservará aos portadores de deficiência fisicaopercentual de 
^(cinco por cento) vagas ofertadas. 

CAPÍTULOO 

DANCMEAÇÃCEPCSSE 

Ar t 124 - C Procurador-Ceral de Justiça nomeará, seguindo a 
ordem de classificação no concurso, tantos candidatos aprovados, quantos 
forem os cargos previstos no edital, observados os critérios fixados nesta 
Eei Complementar. 

Ar t 125DCcandidato nomeado deverá apresentar, no ato da sua 
posse,declaraçãodebensrelativaaosdoisúltimosexerciciosfiscais,e 
prestaroseguinte compromisso: 
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"AO ASSUMIR O CARGO DE PROMOTOR DE JUS%A DO y j 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, PROME%PELAjy 
MINHA DIGNIDADE E HONRA, DESEMPENHAR COM RETTtDÃèr 
AS FUNÇÕES DO CARGO E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO E AS 
LEIS". 

Ar t 126 - O candidato nomeado prestará compromisso e tomará 
posse em sessão solene do Colégio de Procuradores de Justiça no prazo de 
trinta dias, contado da publicação do ato de nomeação. 

§ Io - Não podendo comparecer à sessão solene, por motivo 
justificado, o nomeado poderá tomar posse perante o Colégio de 
Procuradores, no prazo do caput. 

§ 2o - Provando o nomeado motivo justo, antes de expirar o prazo 
previsto, poderá, a seu requerimento, ser concedida prorrogação pelo 
Procurador-Geral de Justiça, por tempo igual ao estabelecido neste artigo. 

§ 3o - A nomeação perderá seu efeito se o nomeado não tomar posse 
e entrar em exercício no prazo e forma legais 

CAPÍTULO ffl 

DO EXERCÍCIO 

Ar t 127 - O Membro do Ministério Púbiico, salvo motivo 
justificado, deverá entrar em exercício no prazo de trinta dias, a contar: 

I - do compromisso e posse; 
II - da publicação do ato de promoção ou remoção, ou das demais 

formas de provimento derivado, independentemente de novo compromisso. 

§ I o - Fica isento desta exigência: 
I - o membro do Ministério Público promovido por antiguidade que esteja 
afastado do seu cargo, cumprindo mandato eletivo ou exercendo cargo de 
confiança nas esferas federal, estadual ou municipal, considerando-se 
como de efetivo exercício o dia da publicação do ato no órgão oficial; 
II - o membro do Ministério Público promovido ou removido, que esteja 
afastado do exercício das funções de seu cargo em razão de licença por 
período superior a 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato no órgão 
oficial. 
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§ 2o - A posse se completa, para todos os efeitos legais,\com a ^ (/ 
entrada em exercício. ^^5^^ 

A r t 128 - A promoção, remoção e demais formas de provimento 
derivado caducarão, se o exercício do cargo não acontecer no prazo do 
artigo anterior. 

Ar t 129 -O Promotor de Justiça, promovido ou removido de uma 
comarca para outra, terá direito a um período de dez dias de trânsito, a 
partirdo exercício. 

CAPITULO IV 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E VITALICIAMENTO 

ArL 130 - Nos dois primeiros anos de exercício no cargo, o 
Promotor de Justiça terá o seu trabalho examinado pelo Conselho Superior 
do Ministério Público, para fins de vitaííciamento, mediante verificação 
dos seguintes requisitos; 

I - idoneidade moral; 
II - disciplina; 
III - dedicação, equilíbrio e eficiência no trabalho; 
IV - pontualidade e assiduidade no exercício das suas funções; 
V - residência na Comarca; 
VI - pontualidade na prestação de informações aos Órgãos da 

Administração Superior do Ministério Público. 

§ I o - A Corregedoria-Geral do Ministério Público manterá cadastro 
atualizado sobre as atividades funcional e social dos membros do 
Ministério Público, que serão colocadas à disposição dos órgãos da 
Administração Superior do Ministério Público, sempre que solicitado. 

§ 2o - Durante o período previsto neste artigo, o membro do 
Ministério Público remeterá à Corregedoria-Geral cópias de trabalhos 
jurídicos, relatórios das suas atividades e peças que possam subsidiar na 
avaliação do seu desempenho funcional. 

§ 3o - Não será permitido o afastamento das funções do cargo de 
Promotor de Justiça durante o estágio probatório. 

Ar t 131 - Após implementado o biénio do estágio probatório, o 
Corregedor-Geral apresentará relatório circunstanciado ao Conselho 
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Superior do Mini^érioPúb^ 
nesta lei, deeidindo fundamentadamente peia permanêneia on ^ ^ ^ ^ 
Promotor de Justiça na earreira. 

^^DOCorregedor-Gerai, antes de deeorridoobiêmo,poderá 
remeter ao Conseiho Superior do Ministério Púhiieo, reiatório 
eireunstaneiado sohreaatuaçãopessoaiefuneionai do Promotor de Justiça 
emestágioprobatório, impugnando sua permanêneiana oarreira. 

^ ^ - N a hipótese do parágrafo anterior,oConseihoSuperiorpoderá 
dehherar, fundamentadamente, peia suspensão do exereieio funeionai do 
Promotorde Justiça emestágioprohatório,atéodefmitivojuigamento, 
assegurados os efeitos financeiros do eargo. 

^^-Reeehidaaimpugnação prevista n o s ^ Í ^ e ^ , o C o n s e Í h o 
Superior do Ministério Púhheo ouviráoPromotor interessado no prazo de 
dezdias, dentro do quai poderá apresentar defesa préviaerequerer provas. 

^^-Eneerradaainstrução, que se fará dentro de quinze dias,o 
interessado terá vistados autos,peio prazodedezdias,paraofereeer 
alegações finais, contados da sua intimação pessoai. 

^ 5̂  - Na primeira reunião ordinária subsequente, o Conselho 
Superior doMinistérioPúblico,presenteatotalidade dos seus membros, 
decidirá sobreaimpugnação, por voto de dois terços dos seus integrantes, 
em escrutínio secreto. 

^ ^^Dadec isão contráriaao vitaííciamento caberárecursoao 
Coiégio de Procuradores, na forma do seu Regimento fntemo, no prazo de 
cinco dias, contados da intimação pessoal do interessado. 

^ 7̂  - Da decisão favorávei ao vitaiiciamento, proferida cm 
processo deimpugnação,caberá recurso doimpugnante ao Coiégio de 
Procuradores, no mesmo prazo previsto no parágrafo anterior 

^^-Cs recursos serão decididosnoprazo máximo de trinta dias. 

^^DAcatadoorecursodoPromotor interessado, operiodode 
suspensão do exercício funcional ser ihe-á devolvido para todos os efeitos. 

Ar t 132 - Durante o período de estágio probatório, será 
aprofundada a observação relativa aos aspectos pessoal, moral e 
profissional do Promotor de Justiça,valendo as conclusões como subsídio, 

^ 



de cunho estritamente sigiloso, à decisão do Conselho Sup 
Ministério Público. 

CAPÍTULO V 

DAS FORMAS DE PROVIMENTO DERIVADO 

SEÇÃOI 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Ar t 133 - São formas de provimento derivado dos cargos do 
Ministério Público: 

a) Promoção; 
b) Remoção; 
c) Reintegração; 
d) Reversão; 
e) Aproveitamento; 

SEÇÃO n 

DA PROMOÇÃO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ar t 134 - A promoção será voluntária e far-se-á, alternadamente, 
por antiguidade e merecimento, de uma para outra entrância imediata e da 
mais elevada entrância para o cargo de Procurador de Justiça, pressupondo, 
em qualquer caso, manifestação antecipada do interessado. 

§ I o - Ao membro do Ministério Público já promovido e antes de 
findo o prazo para assunção do exercício do novo cargo, é assegurada a 
remoção para o cargo que ocupava na comarca anterior, se esta tiver sido 
elevada de entrância, manifestando a opção junto ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

§ 2o - A remoção, no caso do parágrafo anterior, independe da 
expedição de edital, dando-se por Ato do Procurador-Geral de Justiça, 
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c^nteoCon^ho Superior doM^^ 
provimento que eusejouapromoção referida 

^3^-Aeievação ou rebaixamento da Promotoria de Justiça 
aiteraasituação funeionai do seu titular, que permanecerá nas respectivas 
funções até ser promovido ou removido, não ibe conferindo direito 
preferenciaiàpromoção, se não preencber os requisitos legais. 

^ ^ ^ N o prazo correspondenteáentrada em exercicio,éfacuitadaa 
renúncia á promoção, ficando o Promotor renunciante impedido de 
concorrer a nova promoção, peio periodo de um ano, mantendo-se o 
critério dcpreencbimento da vaga recusada. 

^ ^ No caso do parágrafo anterior, não se computará, para 
quaiquer cfeito,aparticipação na bsta tripiice. 

Art. 135-Paracadacargo destinado ao provimento por promoção 
ou remoção, abrir-se-á editai correspondente, peio prazo de dez dias, 
manifestandoointeressadoasuapretensãoemconcorrer,asseguradaa 
desistência, se manifestada até três dias antes da sessão do Conseibo 
Superior que apreciariaopedido. 

Art. 136-Aremoção, por antiguidade ou merecimento, precede ao 
provimento do cargo iniciai e ápromoção, quando o critério foro de 
merecimento. 

Parágrafo único - O cargo vago, decorrente de remoção, será 
obrigatoriamente provido por promoção, observadoomesmo critério. 

Art. 137-Nãopoderáconcorrerápromoçãopor antiguidade ou 
merecimento,omembro do Ministério Púbiico: 

f em disponibilidade cautelar ou decorrente de punição; 
ff-que tenba sofrido nos últimos doze meses anterioresápublicação 

do edital de inscrição, punição disciplinar; 
fff-que esteja cumprindo pena decorrente de infração penal; 
fV-afastado das funções nos dois últimos anos, salvo se, no gozo de 

ferias,licenças,emtrãnsitoouparticipandodecursos,treinamentos,ou 
atividade assemelhada, devidamente autorizada pelo Conselbo Superior do 
Ministério Público, ou exercendo cargos ou funções de confiança do 
ProcuradorCeral de Justiça ou na ebefia daEntidade de Classe; 

V^queretiver, injustificadamente,autosemseupoderalémdo 
prazo legal, não podendo devolvê-los ao Juizo semadevida manifestação. 

^ 
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Parágrafo úmco-Omembro do Mmi^érioPúbhcoa 
funções somente poderás^promovidopor anhgui^ 

Ar t 138-OmembrodoMmistérioPúbheo, mesmo emestágio 
probatório, poderá ser promovido, desde qne, expressamente, não aeeitem 
promoção os qne tenbam implementado os requisitos iegais. 

A r t 139̂  Será considerado promovido o membro do Ministério 
Pnbiieo qne faieeer no periodo de trintadias reservados ao inieio do 
exereieio. 

SUBSECÇÃOO 

DAAN^GUIDADE 

Ar t 140-A antignidadeseráapnradapeioefetivoexereieio na 
entrância on eargo. 

Parágrafo úmco-Ocorrendoempate,aantignidade será decidida 
ém favor: 

f do mais antigo na entrância; 
if-do mais antigo na carreira; 
i i i do mais antigo no serviço púbiico; 
fV-do mais idoso; 
V doqnetivermaiornúmerodefiibos; 

Ar t 141 -Omembro doMinistérioPúbiicosomente teráosen 
nome recusado ápromoção ou áremoção por antiguidade, mediante 
deliberação fundamentada do Oonseibo Superior, garantida ampia defesa, 
admitido recurso com efeito devolutivo junto ao Oolégio de Procuradores. 

suBSEOÃom 

DOMEREOfMENPO 

A r t 142-Apromoçãopormerecimentopressupõe dois anos de 
exercicio na entrânciaeintegrarointeressadoaprimeira quinta parte da 
lista de antiguidade, salvo se não bouver, com tais requisitos, quem aceite 
o cargo vago ouquandoonúmero limitadodemembrosdoMinistério 
Público inviabilizaraformação da lista tripiice, observadoodisposto nas 
Subseçõesfeff, desta Seção. 



^ 
^ ^ 

A r t por mere^men^ sera organizada 
tríphee pelo Conselho Snpe^ 
nomes mais votados, observado o qnomm da maioria absointa, 
proeedendo-seavotação tantas vezes qnantas necessárias, examinandose, 
prioritariamente, os nomes contidos na bsta anterior. 

Ar t 144-Éobrigatóriaapromoção de Promotor qne fignre por três 
vezes consecutivas on cinco alternadas, em bstas de merecimento. 

A r t 145 DNáo sendo bipótese de promoção, prevista no artigo 
anterior,aescoiba, obrigatoriamente, recairá no mais votado, consideradaa 
ordem de escmtinios, prevalecendo em caso de empate,aantignidade na 
entrância,salvosepreferir oConselbo Superior doMinistérioPúblico, 
expressamente, delegar competência ao Procurador Ceral de Justiça para 
livremente efetuaraescolba. 

Ar t 146- Na apuração do merecimento levar-se-á em conta a 
atuação do membro do Ministério Público em toda a carreira, com 
prevalência de critérios de ordem objetlvaeparaasuaaferiçãooConselbo 
Superior do Ministério Público levará em conta: 

1 -aconduta do membro de Ministério Público na sua vida pública 
ou particulareoconceito de que goza na comarca; 

O-aprodutividadeeadedicaçãono exercicio da carreira; 
m-prestezaesegurança nas suas manifestações processuais; 
fV-aeficiência no desempenbo das suas fúnções,verificada através 

das referências dos Procuradores de Justiça na sua Inspeção permanente, da 
publicação de trabalbosjuridicosdasuaautoriaedas observações feitas 
em correiçõesevisitas de inspeção; 

V-onúmero de vezes que já tenba participado de listas de promoção 
eremoção; 

Vf - a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou 
reconbecidosde aperfeiçoamento; 

Vff-oaprimoramento da sua cultura juridica relacionado comasua 
atividade funcional; 

Vfff-aatuaçãoemComarca que apresente particular dificuldade 
paraoexercicio das funções; 

fX-aparticipaçãonas atividades da Promotoria de Justiçaaque 
pertençaeacontribuiçãoparaaexecuçãodosProgramasde Atuaçãoe 
Projetos de natureza institucional. 

SEçAom 



DA REMOÇÃO 

Ar t 147 - A remoção far-se-á sempre para cargo de igual 
ou categoria, podendo ser voluntária, compulsória ou mediante permuta. 

§ 1* - A remoção, a qualquer título, não confere direito à ajuda de 
custo. 

§ 2o - Poderá ocorrer remoção compulsória em situação excepcional, 
devidamente justificada, quando inviabilizada a permanência do membro 
do Ministério Público no respectivo órgão de execução e não caracterizada 
a hipótese anterior. 

SUBSEÇÃO I 

DA REMOÇÃO VOLUNTÁRIA 

Ar t 148 - A remoção voluntária dar-se-á por antiguidade ou 
merecimento, obedecido o mesmo procedimento adotado quanto às 
promoções, segundo os mesmos critérios. 

§ I o - Na hipótese deste artigo, é exigido o interstício de um ano de 
efetivo exercício na entrância ou categoria, salvo se ocorrer motivo de 
conveniência de serviço ou se não houver interessado com o interstício 
fixado. 

§ 2o - A remoção voluntária somente se dará em hipótese de 
provimento de cargo inicial da carreira ou de promoção pelo critério de 
merecimento. 

SUBSEÇÃO I I 

DA REMOÇÃO COMPULSÓRIA 

Ar t 149 - A remoção compulsória somente poderá ser efetuada com 
fundamento na conveniência do serviço e será processada mediante 
representação do Procurador-Geral ou do Corregedor-Geral ao Conselho 
Superior do Ministério Público, assegurada ampla defesa, na forma do seu 
Regimento Interno. 

§ I o - Para fins deste artigo, entende-se que ocorre conveniência de 
serviço quando a permanência do membro do Ministério Público nas 
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funçõesotomarmam^amente^ 
eda própria Intuição. 

^^-Poderá ocorrer remoção eompu^ória em situação exeep^ 
devidamentejustifieada,quandomviabihzadaapermanê^^ 
do Mmistério Púhheo no respectivo órgão de exeeuçãoenãoearaeteri 
ahipótese anterior. 

SUBSEÇÃOffl 

DAREMOÇÃOPORPERMUTA 

Ar t 150-Aremoção por permuta dependerá de pedido escritoe 
conjunto formuiado peios interessados, encaminhado ao Conseiho Superior 
do Ministério Púhiico,esomente será admitida diante de comprovação da 
reguiaridade do serviço. 

^ l ^ - N a remoção por permuta será exigidoointersticio de um ano 
de efetivo exercicio na entrância ou Promotoria peios seus pretendentes. 

^^-Arenovação da remoção por permuta somente será permitida 
apósodecurso de dois anos. 

SEÇÃOIV 

DAREfNTECRAÇÃC 

A r t 151-Areintegração,decorrentededecisãojudiciaitransitadaem 
juigado ou de decisão definitiva em processo administrativo,éoretomo do 
memhrodoMinistérioPúhhcoaocargo,comdireitoàcontagem integrai do 
tempo de serviçoeaos suhsidios não percehidos em razão do afastamento. 

^1^-Achando-se provido ou extintoocargo no quai deverá ser reintegrado 
omemhro do Ministério Púhiico,oocupantepassaráádisponihiiidade, com 
vencimentos integrais, até aproveitamento, no primeiro cargo de iguai 
categoria em que ocorrervacância. 

^^-Cmemhro do Ministério Púhiicoaser reintegrado, será suhmetidoa 
exame médico exigido para ingresso na carreira, e, verificando-se sua 
inaptidão paraoexercicio do cargo, será aposentado com as vantagensa 
que teria direito, acaso efetivadaareintegração. 

^ 
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SEÇÃOV 

A r t l 5 2 - A r e v ^ ã o à c ^ e h a d a ^ e D á 
emqueseaposentouomemhm doMim^érioPúhhco, em vagaaser 
providapeloeritériodemeree^ 
determinantes da aposentação 

^l^-Areversão será deeidida pelo Conselho Snperior do Ministério 
Pnhiieo, mediante voto de dois terços dos sens memhros, formalizada por 
atodoProenradorCeraldeJnstiça. 

^^-Areversão,apedidoondeofieio,aoeargo inieial da earreira 
somente oeorreráqnando nào honver candidato aprovado em eonenrso, em 
condições de nomeação, salvo renúncia expressa deste. 

Ar t 153-Seaaposentadoriahonver sido decretada por motivo de 
incapacidadefisicaonmentale,posteriormente,severificar,atravésda 
Jnnta Médica Oficial do Bstado,acessação da cansa,areversãodar-seáde 
oficio. 

Ar t 154 - A reversão a pedido pressnpõe a aposentadoria não 
snperioracinco anos, snjeitando-seointeressadoàJnnta Médica Oficial do 
Fstado,paraaferiçãodacapacidadefisicaemental, satisfeitos osdemais 
requisitos exigidos paraoingresso no cargo inicial da carreira. 

Ar t 155-OmemhrodoMinistérioPúhlico qne houver revertido, 
somente poderá ser promovido apósointersticio de dois anos de efetivo 
exercicio em decorrência da reversão. 

A r t 156-Areversãoimplica revogação automática do ato que 
concedeuaaposentadoria. 

SEÇÃO VI 

DOAPROVEfTAMBNTO 

Ar t 157-Oaproveitamentoéoretomo do memhro do Ministério 
Púhlieo em disponihilidade ao exercicio funcional. 



r ^ l 
§ 1° - O membro do Ministério Público será aproveitadom^̂ cargo gfie/ 

ocupava, salvo se aceitar outro de igual entrância ou categoriâT^^for 
promovido. 

§ 2o - Retomando à atividade, será o membro do Ministério Público 
submetido à inspeção pela Junta Médica Oficial do Estado e, se julgado 
incapaz, será aposentado compulsoriamente, com os vencimentos e 
vantagens do cargo. 

CAPÍTULO VI 

DA VACÂNCIA 

Ar t 158 - A vacância do cargo dar-se-á, também, por morte, 
exoneração, demissão, disponibilidade compulsória e aposentadoria do 
membro do Ministério Público. 

SEÇÃOI 

DA EXONERAÇÃO 

Ar t 159 - A exoneração será concedida, a pedido, ao membro do 
Ministério Público desde que não esteja respondendo a processo 
administrativo, comprovado no ato postulatório que o interessado está em 
dia com o serviço. 

Parágrafo único - Também ocorrerá a exoneração quando o 
membro do Ministério Público não satisfizer o estágio probatório. 

SEÇÃO n 

DA DEMISSÃO 

Ar t 160 - A demissão ocorrerá como forma de punição ao membro 
do Ministério Público e será processada na forma desta Lei Complementar. 

SEÇÃOffl 

DA DISPONIBILIDADE COMPULSÓRIA ^ 
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Art. 161 - A disponibilidade compulsória dar-se-á conto forma de !•£ 
será processada nos tennos desta Lei. % 

:G>, 

SEÇÃO IV 

DA APOSENTADORIA 

Ar t 162 - O membro do Ministério Público será aposentado: 
I - por invalidez permanente, com os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; 
II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição; 
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que 
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

a) Sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 
b) Sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ I o - A aposentadoria por invalidez será precedida de licença por 
período não excedente a vinte e quatro meses, salvo quando Junta Médica 
Oficial do Estado atestar, de logo, a incapacidade definitiva para o exercício 
do cargo. 

§ 2o - Atestada a incapacidade, após o decurso do prazo da licença, o 
membro do Ministério Público será aposentado. 

§ 3o - São consideradas doenças graves para fins de aposentadoria 
por invalidez: 
a) Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida - AIDS; 
b) Tuberculose ativa; 
c) Alienação mental; 
d) Neoplasia maligna; 
e) Cegueira ou redução da vista que praticamente lhe seja equivalente; 
f) hanseníase; 
g) Paralisia irreversível e incapacitante; 
h) Cardiopatia grave; 
i) Doença de Parkinson; 
j) Espondiloartrose anquilosante; 
k) Epilepsia larvada; p \ 
1) Nefropatia grave; ^ 



m)E^dos avançados de Paget^^deforman^ 
n)eontaminação por radiação, eom base em eoneinsão da 
espeeiaiizada; 
o)bepatopatia; 
p) Outras moiéstias ou iueapaeidades que forem indieadas por iei ou 
atestadas peia Junta Médiea Ofieiai do Estado ou por eoneiusão da 
medieinaespeeiaiizada, eomo eapazes de retirar as eondiçõesparaopieno 
exereieio das funções do eargo. 

^ 4̂  - A aposentadoria eompuisória, por iimite de idade, eom 
proventos proporcionais, será deelarada de ofieio peio Proeurador-Oerai,à 
vista de proeesso formalizado peranteoOonseibo Superior, afastando-se do 
eargoomembro do Ministério Público na data em que completar setenta 
anos, declarando se vago o cargo no dia imediato, para efeito de 
provimento. 

Ar t 163-Éassegurada também ao membro do Ministério Púbiico,a 
aposentadoria, bem como, pensão aos seus dependentes que, atéadata de 
3Í.Í2 2003, tenbam cumprido todos os requisitos paraobtenção desses 
beneficios, com base nos critérios da legislação então vigente, sendo-lbes, 
ainda, asseguradaaparidade de subsidios com os membros em atividade. 

^ l^ -Na situação tratada no ^^,omembro do Ministério Público 
que optarporpermanecerematividade,tendo completado as exigências 
para aposentadoria voluntáriaeque conte com, no minimo,vmteecinco 
anos de contribuição, se mulber, ou trinta anos de contribuição, se bomem, 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua 
contribuição previdenciária, até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória prevista no Art. Í50, ff desta Eei. 

Os proventos da aposentadoriaaser concedida aos membros do 
Ministério Público de que cuida o em termos integrais ou 
proporcionais aotempo de contribuição já exercido até3i.12.2003,bem 
como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo coma 
legislação em vigoràépocaemque fbramatendidososrequisitosnela 
estabelecidos para a concessão desses beneficios, ou nas condições da 
legislação vigente, assegurando-se-lbes a paridade de subsidios com os 
membros do Ministério Público em atividade. 

Ar t 164DPicaasseguradoodireito de opção pela aposentadoria 
voluntária, com proventos calculados de acordo comodisposto no art.^0, 
^3^el7da Constituição Pederal, ao membro do Ministério Público que 
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tenha mgressado no serviço púbhco a t é a ^ a de i^i^i99^d^sdé^ne 
atendidos, enmniativamente, os seguintes requisitos: 
I-tiver53(einqnentaetrês)anosdeidade,sehomem,e^(qnarentae 
oho)anos,semnihe^ 
Obtiver 05 (eineo)anos de efetivo exereieio no eargo em qne se dera 
aposentadoria; 
iif^eontartempo de contribuição ignai, no minimo,àsoma de: 

a) 35(trintaecinco)anos,sehomem,e30(trinta)anos,semuiher; 
b) Um periodo adicionai de contribuição equivaientea^O^ (vinte por 
cento)do tempo que, na data de Í5^i^i99^faitaria para atingiroiimite 
de tempo constante da ahneaanterior. 

^ ^-OmembrodoMinistérioPúbiicoqueatenderatodosos 
requisitos do para a aposentadoria, terá os seus proventos de 
inatividade reduzidos para cada ano antecipado em reiação aos hmites de 
idade estabeiecidos peio A r t ^ 0 , ^ i ^ m , ^ ^ e 5 ^ da Constituição Federai, 
na seguinte proporção: 
futres inteirosecinco décimos por cento, para aqueie que completaras 
exigências para aposentadoriana forma do ^ ^ , a t é 3 L i 2 ^ 0 0 5 ; 
ff ^ cinco por cento, para aqueie que completar as exigências para 
aposentadoria, na forma do ^^^apartir de l^de janeiro de 2000. 

^ ^ - N o caso tratado neste artigo,otempo de serviço exercido atéa 
datade 15.12.199 ,̂ será contado com acréscimo de 17^ (dezessete por 
cento),observadoodispostono^l^ 

^ ^ - N a h i p ó t e s e d o ^ ^ ^ d e s t e artigo, será asseguradaarevisão 
dos subsidiosnosmesmospercentuaiseperiodos concedidos aos membros 
em atividade. 

Ar t 165 - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria 
disciplinada no art.^0daConstituiçãoFederalounosarts.2^e^da 
Emenda Constitucional n^^l/2003,omembro do Ministério Público que 
tenha ingressado no serviço público até f5.f2.19^,poderá aposentar-se 
com proventos integrais, sendo lhes ainda assegurada a paridade de 
subsidios com os membros em atividade, desde que preencha, 
cumulativamente, as seguintes condições: 
f D trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher; 
ff-vinteecinco anos de efetivo exercicio no serviço público, quinze anos 
decarreiraecincoanosnocargoemquesederaaposentadoria; 
fff-idade minima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 
^0,^ l^ , f f ,^ , da Constituição Federal,de um ano de idade para cada ano de 
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contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do capuL.dQste 
artigo. 

Ar t 166 - O membro do Ministério Público que houver ingressado 
no serviço público até 31.12.2003, poderá aposentar-se com proventos 
integrais, que corresponderão à totalidade de seu subsídio no cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as 
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no Art. 40, § 5o da 
Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes 
condições: 
I - sessenta anos de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se 
mulher; 
II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher; 
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que 
se der a aposentadoria. 
Parágrafo Único - Na hipótese do caput deste artigo, será assegurada a 
paridade de subsídios com os membros do Ministério Público em atividade. 

CAPITULO vn 

DA PERDA DO CARGO, DA CASSAÇÃO DE 
APOSENTADORIA E DE DISPONIBILIDADE 

SEÇÃO I 

DA PERDA DO CARGO E DA CASSAÇÃO DE 
APOSENTADORIA E DE DISPONIBILIDADE 

A r t 167 - O membro vitalício do Ministério Público somente 
perderá o cargo ou terá cassada a aposentadoria ou a disponibilidade, por 
sentença judicial transitada em julgado, proferida em ação civil própria, nos 
seguintes casos: 

I - prática de crime doloso, incompatível com o exercício do cargo; 
II - exercício da advocacia, salvo se aposentado há mais de três anos. 
III - abandono de cargo por prazo superior a trinta dias corridos ou 

sessenta dias intercalados, nos últimos doze meses 
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^ ArL 168-0P^U^^0^ de Jush^ autorizadoŝ  
absoluta dosmembros do Colégio deProeuradore^proporáaaç^^^ 
referida noartigoanterio^perantooTribunalde Justiça doEsta^^ 
Ceará, assegurada ampia defesa. 

Parágra1búmeo-Noeursodaação,oCoiégiodeProeuradores 
poderá determinar por voto de dois terços dos seus integrantes, o 
afastamento eauteiar de membro do Ministério Púbiieo que esteja 
^^c^, sem prejuizo dos seus veneimentosevantagens. 

ArL 169-Cmembro do Ministério Púbiieo em estágio probatório 
estará sujeitoáperda do eargo nas mesmas bipóteses do Art.ió7,imposta 
em razão de proeesso administrativonoquaiibe será assegurada ampia 
defesa. 

Parágrafo á m e o ^ N a bipótese deste artigo, o Coiégio de 
Proeuradores, peio voto da maioria absoiutade seus membros, poderá 
determinarasuspensão do exereieio funeionai duranteoeurso do proeesso 
administrativo, até definitivo julgamento, sem prejuizo da respectiva 
subsidio. 

SEÇÃOD 

DADfSPCNf8fLfDAD8 

ArL 170-No easo de extinção do órgão de execução daeomareaou 
mudança de sede da Promotoria de Justiça, será facultado ao membro do 
MinistérioPúbiicoremover-se para outra Procuradoria ou Promotoria de 
igual categoriaou entrância, ou obteradisponibiiidade, com vencimentos 
integraiseacontagemdotempode serviço como se estivesse em exercicio. 

ArL 171 - C membro vitalicio do Ministério Público poderá, 
também, por conveniência de serviço, ser posto em disponibilidade 
compulsória, por deliberação do Conselbo Superior do Ministério Púbiico, 
assegurada ampla defesa, nas seguintes bipóteses: 

f^insuficiênciaou incapacidade de trabalbo; 
ff-conduta incompativel comoexercicio do cargo, consistente em 

abusos, erros ou omissões que comprometamo membro do Ministério 
Públicoparaoexerciciodas funções, ou acarretem prejuizo ao prestigio ou 
adignidade da fnstituição. 



^ ^ 

^ ^ - N a ^ m ^ ^ ^ ^ 
Ministério Púbhco serão assegurados vencimen^ 
de serviço, garantido, no minimo, nm terço das vantagens financeiras do 
cargo; 

^ 2̂  - Decorridos trés anos do termo iniciai da disponibilidade 
compulsória, poderá o interessado requerer ao Gonselbo Superior que 
verifiqueacessação dos motivos queadeterminaram,devendoomembro 
do Ministério Público ser aproveitado na carreira, na forma desta Lei. 

ArL 172 DG membro do MinistérioPúbiico em disponibilidade 
remunerada continuará sujeito às vedações constitucionais e será 
classificado em quadro especial, provendo-seocargo que vagar em razào 
da disponibilidade. 

GAPÍTULGVffl 

DAMATfUOULA 

ArL 173-Amatricula do membro do Ministério Público será feita 
na Secretaria-Geral da Procuradoria Geral de Justiça. 

Parágralo único-Gonstará da matricula: nome, data do nascimento, 
estadocivil,filiação, endereço, data da posseeexercicio, interrupções do 
exercicioeosseusmotivos, designações especiais, comissões que ocupar, 
disposições, afastamentos, promoções, remoções, averbação de tempo de 
serviço,licenças, ferias, gratificações,elogios,participações em lista de 
promoção, puniçõeseoutras ocorrências relatlvasàvida fimcional. 

GAPÍTULGIX 

DGTEMPGDESERVfÇG 

ArL 174-Aapuração do tempo de serviço no Ministério Público, 
será feita em dias, convertidos em anos, considerando-se estes como de 3ó5 
dias. 

ArL 175 - Será considerado de efetivo exercicio, computando-se 
integralmente para todos os efeitos, os dias em queomembro do Mimstério 
Público estiver afastado das suas funções em razão de: ^ 

^ 



I - f e r i ^ 
ODcursos ou seminários de aper^^ 

exterior eom duração máxima de dois anosemediante prévia 
do Oonseiho Superior do Ministério Púbiieo; 

iO-disponibiiidade remunerada, exeeto para promoção, em easo de 
afastamento decorrente de punição; 

fV-designação do Proeurador-Gerai de Justiça para: 
a) realização de atividades de reievãneiaparaainstituição; 
b) direção de Oentro de EstudoseAperfeiçoamento Funeionai; 

V-exereieio de eargo ou função de direção de entidade de eiasse 
ministeriai; 

Vf exereieio de atividades em organismos estatais afetosàárea de 
atuação doMinistérioFúbiieo,emeargos de eonfiançaefunções na sua 
administraçãoenos seus órgãos auxiliares; 

Vff-eonvoeaçãoparaoserviçomilitareoutros obrigatórios por Lei; 
Vfff-exereieio de mandato eletivo, federal, estadual ou munieipal, 

exeeto para promoção por merecimento; 
fXdisposiçãoaoutros órgãos, observadosoartigo29^^do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição Federal, exceto para 
promoção por merecimento; 

X-afastamento cautelar em bipótese de procedimento administrativo 
oujudicial em que seja absolvido; 

Xf-atividades junto ao Ministério Fúblico Eleitoral; 
Xff-outrasbipóteses previstas em lei. 

^ 1 ^ - Operiodo de licença particular de que cuidaoArt. 192, 
Vserá considerado apenas para efeito de promoção. 

^^-Oomputar-se-á, para efeito de aposentadoria, desde que tenba 
ocorrido contribuição ao regime Regime Oeral de FrevidênciaSocial,e para 
efeito de disponibilidade,otempo de execicio efetivo da advocacia, atéo 
máximo de quinze anos, na forma da Constituição Federai 

TÍTULOS 

DASSUBSTfTUfÇÕES 

ArLl76-Os membros do Ministério Público serão substituídos: 

^ 



^ ^ 

^ 

I - uns pdosou^os, automaficamen^ conformeescOa^a^ada 
pelo Procurador Gerai de Justiça e homologada pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça; 

Ji porPromotor de Justiça delgualentrânelaoulmedlatamente 
inferior,medianteeonvoeaçào regular; 

m-porPromotorde Justiça^designadopeloProeurador-Geralde 
Justiçaparaexereieioeumulatlvo de atrihuições, quandoasuhstituição não 
puderserfeitade outra forma. 

Ar t 177-GProeurador de Justiça afastado das funções por mais de 
trinta dias será suhstituido, mediante convocação, por Promotor de Justiça 
da mais elevada entrância, que atuará na plenitude das funções do cargo. 

Parágralo único - A convocação será feita pelo Procurador-Geral de 
Justiça, após indicação do Conselho Superior do Ministério Púhlieo, 
ohservandosealista de antiguidade. 

TÍTULGffl 

DGSDfREfTGS,GARANTfASEPRERRGGATfVAS 
8SP8CfPfCASDGMfNfSTÉRfGPÚ8LfCG 

CAPÍTULGI 

DGSDfRBfTGS 

S8ÇÃGf 

DAREMUNERAÇAG 

Ar t 178-GsmemhrosdoMinistérioPúhlicoserãoremunerados 
por suhsidios fixados em parcela única, ohedecidas, em qualquer caso, as 
disposições constitucionais. 

Ar t 179^Gsuhsidio dos Procuradores de Justiça, para efeito do 
disposto no ^ 1̂ , do artigo 39, da Constituição Pederal, guardarão 
equivalência comosuhsidio dos DesemhargadoresdoTrihunal de Justiça 
do Ceará. 

^ 



^ 
^ 

A ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ M ^ ^ ^ 
fixada com doença não excedei de dez por cento de uma 
entrànciaedessaúlfimaparaacategoria superior. 

Ar t 181 DO subsídio dos membros do Mimstério Púbiico será 
revistona mesma dataenoindice que se derarevisão do subsidio dos 
membros da magistratura estaduab 

A r t 182 D O subsidio dos membros do Ministério Púbiico 
observará^como iimitemáximo^os vaiorespercebidos^emespécieea 
quaiquertituio, peio Procurador-Oerai de Justiça. 

ParágrafoÚmco^OmembrodoMinistérioPúbiico de primeiro 
grau que for nomeado ProcuradorDOerai de Justiça perceberá subsidio 
correspondente ao subsidio fixado em iei para Procurador de Justiça. 

SEÇÃon 

DASVANTA08N5 

Ar t 183 - Aiém do subsidio, fica assegurado aos membros do 
Ministério Púbiicoopagamento de: 

fDdécimoDterceiro saiário; 
fiDa^uda de custo 
iff-diárias; 
iV gratificação peia prestação de serviços à Justiça Eieitorai, 

equivaienteàdevida ao magistrado ante quem oficiar; 
VDauxiiiofunerai; 

A r t 184 - O décimo-terceiro saiário será pago com base nos 
subsidios integrais ou novaior dos proventos da aposentadoria,peio seu 
vaiornomês de dezembro de cada ano. 

Art185^Parájusaumaa^udadecustoequivaienteaummésde 
subsidio,omembro do Ministério Púbiico que, em virtude de promoção, 
passararesidirnasededanovatituiaridade. 

Ar t 186-Omembro do Ministério Púbiico em diligência, fora de 
sua lotação, ou designado para representar a fnstituição, bem como, 
requentar cursos, seminários ou congressos fbra do Estado, terá direitoá 
percepção de diáriasea^uda de custo. 

^ 



s\\SAO 4 ^ 
^ 

P a h ^ f o ÚW«« _ O valor da diária e da ajuda de % ^ s e r i 
definido por ato normativo do Procurador-Geral de Justiça 

Ar t 187 - Em caso de deslocamento para fora do país, o membro do 
Ministério Público perceberá ajuda de custo, cujo valor será definido na 
forma do Parágrafo Único do artigo anterior. 

Ar t 188 - Ao cônjuge sobrevivente, ao companheiro ou companheira 
e na sua faita, aos herdeiros do membro do Ministério Público, ainda que 
aposentado ou em disponibilidade, será pago auxílio-funeral em 
importância igual a um mês dos subsídios ou proventos percebidos pelo 
falecido. 

§ 1° - Na falta das pessoas enumeradas, quem houver custeado o 
funeral do membro do Ministério Público, será indenizado da despesa feita, 
até o montante a que se refere este artigo. 

§ 2o - A despesa correrá pela dotação própria do cargo e o pagamento 
será efetuado mediante a apresentação da Certidão de Óbito e, no caso do 
parágrafo anterior, dos comprovantes de despesa. 

Ar t 189 - O membro do Ministério Público no exercício de 
docência, na Escola Superior do Ministério Público ou entidades com esta 
conveniadas, fará jus a gratificação de magistério por hora-aula proferida, 
de acordo com Ato do Colégio de Procuradores. 

SEÇÀO ffl 

DOS PROVENTOS DE APOSENTADORfA E DA PENSÃO POR 
MORTE 

Ar t 190 - Os proventos de aposentadoria serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modifique o subsídio dos 
membros do Ministério Público em atividade, sendo também estendidos aos 
mativos quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente concedidos 
àqueles, inclusive quando decorrente de transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, observados as regras 
constitucionais. 

Parágrafo único - Os proventos serão pagos na mesma ocasião em 
que o forem os vencimentos dos membros em atividade. 

f 



^ ^ 

A ^ ^ - A ^ ã o ^ m ^ ^ à ^ ^ 
proventos percebidos peios membros em atividade on inatividade^o 
MinistérioPnbiieo, será reâ nstada na mesma dataeproporçãodaqneies, 
observados as regras constitucionais. 

Parágralo úmco-Apensão obrigatória não impediráapercepção de 
beneficios decorrentes de contribuição voinntária para qnaiqner entidade de 
previdência. 

Ar t 192 - Paraos fins deste Capituio, equipara-se acónjuge, a 
companheira ou companbeiro, nos termos da iei. 

SEÇÃOIV 

A r t 193- Os membros do Ministério Púbiico farão jusaferias de 
óO(sessenta) dias por ano, contínuos ou divididos em dois periodos, saivo 
acúmuio por necessidade de serviçoepeio máximo de dois anos. 

^1^-Excetua-se desta regra,oacúmuioverificado atéadata da 
entrada em vigor da presente iei. 

^ 2̂  - Somente após o primeiro ano de exercicio, adquirirão os 
membros do Ministério Púbiico direitoaferias. 

^3^-As ferias individuais atenderãoànecessidade do serviçoeá 
conveniência do interessado. 

^^-OProcurador-Oeraide Justiçapoderá,pornecessidadedo 
serviço pienamente justificada, interromper as ferias de membro do 
Ministério Púbiico, deferindo-se a este o direito de gozá-ias em outra 
oportunidade. 

Ao entrar em gozo de fcrias,omembro do Ministério Púbiico 
comunicaráaseusubstitutoeàOorregedoria-Oeraiapauta das audiências, 
os prazos abertos para recursos ou razões, bem como, ibes remeterá reiação 
discriminada dos Inquéritos Pobciaiseprocessos com vistas. 

-Em caso de aposentadoria ou de exoneração,omembro do 
Ministério Púbbco, aposentado ou exonerado,eseus dependentes, em caso 
de faiecimento, farão jusaindenizaçãoreiativa ao periodo de feriasaque 
tiver direito,eaoincompieto, na proporção de i^i2(um doze avos)por mês 



^ 
^ ^ 

de efetivo exercício ou fração superiora^(c^orze)^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Art ferias serão remuneradas com acréscimo de um terço 
dos respectivos subsidios do membro do Mimstério Púbiico. 

Parágralo úmco-Omembro do Mimstério Púbiico, no gozo de 
ferias ou iicença,indicaráàProcuradoriaGeraide Justiça comoeonde 
poderá ser iocaiizado. 

SEÇÃOV 

DASLfOENÇAS 

Artl95DConceder-seáiicença: 

f-para tratamento de saúde; 
ff pormotivo de doença em pessoa da famiiia; 
fff-para repouso da gestante ou mãe adotiva; 
fV^patemidade; 
VDpara trato de interesse particuiar; 
Vf-para casamento até oito dias; 
Vff por iuto, em virtude do faiecimento de cônjuge, companbeiro 

ou companbeira, ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras, genro, 
padrasto, madrasta, até oito dias; 

Vfff-em outros casos previstos em iei. 

Ar t 196-Aiicença para tratamento de saúde até trinta dias, darse-á 
avista de atestado médico. 

Parágralo úmco-Aíémdoperiodo referido neste artigo, bemeomo 
em bipótese de prorrogação,aiicença dependerá de inspeção peia Pericia 
Médica. 

Ar t 197DOmembrodoMinistérioPúbbcobcenciadoperceberá 
subsidios integraisenãoperderáasua posição para efeito de promoção, na 
iista de antiguidade. 

Ar t 198^ A iicençapor iutoserádeoitodiasnomáximo, sem 
prejuizo dos subsidios. 



^ ^ 

^ ^ 

^ 
Art 199 ^ A critério do Procurado^Gcr^ ouvido o^G^oihoBB 

Superior será concedida hcença para trato dc interesse particnia^nã^ 
remunerada, peio prazo máximo dc dois anos. 

Ar t 200DOmcmhro do Ministério Púhiico poderá ser iicenciado 
por motivo dc doençanapessoade ascendente, descendente, coiaterai, 
consanguíneo ou afim atéosegundo grau, dc cônjuge, dc dependente que 
conste do seu assentamento individuaiede companheira ou companheiro, 
desde que prove ser indispensáveiasua assistência pessoaiecsta não possa 
ser prestada simuitancamcntccomocxcrciciofimcionah 

^ i^-Provar-sc-áadocnça mediante inspeção médica, nos termos 
exigidos cm hcença para tratamento dc saúde do próprio memhro do 
Ministério Púhheo. 

^^-Omcmhro do Ministério Púhheo iicenciado nos termos deste 
artigopcrcchcrávcncimcntos integrais até dois anos, findooquaiaiicença 
scráatituio gratuito. 

Ar t 201 D O memhro do Ministério Púhheo gestante, mediante 
inspeção médica, será hecneiado, com suhsidio integrai. 

^ l ^ D Pica garantidaapossihihdadcdcprorrogação,por mais óO 
(scsscnta)dias, da iiccnça-matcmidadc, prevista nos arts.^,XVm,c39,^ 
^,daOonstituiçãoPcdcrai,custcadaacxtcnsãotcmporaipcias dotações 
orçamentárias do Ministério Púhheo. 

^2^DSaivo inspeção médica cm contrário,ahccnça será deferidaa 
partir do oitavo mes dc gestação. 

Ar t 202DAshccnças serão concedidas pcioProcurador-Gcraidc 
Justiça,àvista do iaudo médico respectivo. 

Parágralo único^Ashccnças do Procurador-Gcrai serão concedidas 
peio Vicc-ProcuradorGcraidc Justiça. 

SEÇÃO VI 

DOS APAGAMENTOS 

Ar t 203^OmcmhrodoMinistérioPúhhcopodcráafastar-scdo 
cargo para: 

i-cxcrccr cargo cictivo, nos termos da iegisiação pertinente; 

^ 



^ ^ 

O - ^ ^ o ^ ^ ^ ^ ^ o u ^ ã o ^ ^ ^ 
superior observado o artigo 29, ^ 3̂ , do Ato das Disp 
Constitucionais Transitórias da Constituição Fed^^ 

m requentar ourso ouseminário,noPaisounoexterior,oom 
duração máxima de dois anos, prorrogávei por iguai poriodo; 

iV - exercer eargodePresidentede entidadeciassistaministeriai 
iocai ou nacionai; 

^l^-Cs afastamentos somente ocorrerão comaexpedição de ato do 
Procurador-Cerai, após prévia deliberação do Conseibo Superior do 
MinistérioPúbiico. 

^ ^ - C s afastamentos darse-ão sem prejuizo do subsidio, saivo no 
casodos incisos fff efV,quandoomembrodoMinistérioPúbiico optar 
peia remuneração do cargo, emprego ou função que venbaaexercer. 

^^-Cperiodo de afastamento será considerado de efetivo exercicio 
para todos os efeitos iegais, exceto para remoção ou promoção por 
merecimento, nos casos dos incisosfeff deste artigo. 

^4^- Cafastamentonabipótese do inciso f, dar-se-á na forma do 
Art .^da Constituição Pederai; 

^^^Cafastamento na bipótese do inciso ff dar-seácom prejuizo 
do subsidio, podendo o membro do Ministério Púbiico optar por sua 
percepção. 

Ar t 204DCafastamento para requentar curso, seminário, congresso 
ou simiiar,fora doEstado ou no exterior,serádiscipiinadopor Atodo 
Procurador-Cerai, observado que: 

f-opedido de afastamento será instruidocomjustificativa da sua 
conveniência; 

ff-ointeressado deverá comprovarafiequênciaeoaproveitamento 
no curso, seminário, congresso ou similar realizado. 

Ar t 205^Ao membro do Ministério Público que se afastar de suas 
funções para o fim previsto no artigo anterior, não será concedida 
exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido 
periodo igual ao de afastamento, ressalvadaabipótese de ressarcimento do 
que bouver recebidoatitulo de subsidios em virtude do afastamento. 

ParágratbÚmoo-Excetua-se da previsão do caputomembro do 
MinistérioPúbiico que se exonerar para osfinsprevistosnoArt.9^ da 
Constituição Pederal. 

^ 



CAPÍTULOS 

DASGARANT^EPRERROGA^VAS 

Art206DOs membros do Mimstério Púbhco deitam 
jurídico especa gozam de mdependência no e^^^ 
têm as segumtes garantias: 

i-vitaiiciedade, após dois anos de exercicio, não podendo perdero 
cargo senão por decisãojudiciai transitada em julgado; 

f i inamovibilidade no cargo ou nas funções, saivo por motivo de 
interessepúbiico,mediantedecisãodoConseibo Superior doMinistério 
Púbiico, peio voto da maioria absoiuta de seus membros, assegurada ampla 
defesa; 

fff-irredutibilidade de subsidios, observado, quantoàremuneração, 
odisposto na Constituição Pederab 

Ar t 207 Cs membros do Ministério Público, ainda que afastados 
das funções, nas infrações penais comuns e de responsabilidade, serão 
processadosejulgados originariamente peloTribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, ressalvadaacompetência daJustlça Eleitoral. 

Ar t 208 D guando no curso de investigação, bouver indicio da 
prática deinfiaçãopenalpor parte de membro doMinistérioPúblico,a 
autoridade policial, civil ou militar, remeterá, imediatamente, os respectivos 
autos ao Procurador-Ceral da Justiça, que dará prosseguimentoáapuração 
dofato. 

Ar t 209 D Cs membros do Ministério Público terão carteira 
fúncional,com validadeem todooterritórionacional,comocédulade 
identidadecporte permanente de arma, independentemente de qualquer ato 
formal de licença ou autorização. 

A r t 210 D Constituem prerrogativas de membro do Ministério 
Público, além de outras asseguradas pela Constituiçãoepor outras leis: 

f ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qualquer processo 
ou inquérito, em dia, horaelocal previamente ajustados comoJuiz oua 
autoridade competente; 

ff-estarsujeitoàintimação ou convocação para comparecimento, 
somente se expedida pela autoridade judiciária ou por órgão de 
Administração Superior do MinistérioPúbiico competente, ressalvadas as 
hipóteses constitucionais; 

fff-ser preso somente por ordem escritaefúndamentadadoTribunal 
competente, salvo em flagrante por crime inafiançável, caso em que a 

^ 
^ 



autoridade sob pena de responsa 
eaapresentação do membro do Ministério Pú^ 
Justiça. 

ÍV-ser custodiado ou reeoibidoàprisãodomieiiiarouàsaiaespeeiai 
do Estado Maior, por ordemeàdisposiçãodoTribunai competente, quando 
sujeitoàprisão antes do juigamento finai e, em dependência separada, no 
estabeiecimento em que bouver de cumprir pena; 

V-terasseguradoodireito de acesso, retificaçãoecompiementação 
dos dadoseinformaçõesreiativosàsua pessoa, existentes nos órgãos da 
instituição,na forma destaEei Gompiementar; 

Vf-receberomesmotratamentojuridicoeprotocoiar dispensado 
aos membros do Poder Judiciário, perante quem oficie; 

Vii-ingressaretransitar livremente: 
a) nas saias de sessões de Tribunais, mesmo aiém das 

dependências que ibe sê am espeeiaimente reservadas; 
b) nas dependências que ibe estiverem destinadas, nos 

edificios de PórunseTribunais perante os quais servirem, nas saias 
de audiências, secretarias, cartórios, tabelionatos, oficios da justiça, 
inclusive em registros públicos, nas delegacias de policia, 
estabelecimentos de internação coletiva e outros atinentes à sua 
atuação; 
VJO-usar as vestes talareseasinsigniasedistintivos privativos do 

Ministério Público, de acordo com os modelos oficiais; 
I X - tomar assento contiguoádireitaeno mesmo plano, dos Juizes 

deprimeirainstânciaoudoPresidentedoTribunal, Seção, Grupo, Gamara 
ouTurma, perante quem oficie; 

X - ter vista dos autos após distribuição ãs Turmas, GâmarasePleno 
dos Tribunais,eintervirnas sessões de julgamento, para sustentação oral ou 
para esclarecer matéria de fato; 

XJ - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de 
jurisdição, através dos autos com vista; 

Xii-examinar em qualquerJuizoouTribunal,autos de processos 
findos ou em andamento, ainda que conclusos a Magistrado, podendo 
copiar peçasetomar apontamentos, sendoinviolávelpelas opiniões que 
externar ou pelo teor das suas manifestações processuais ou 
procedimentais, nos limites da sua independência funcional; 

Xfff-examinar, em qualquer repartição policial, autos de flagrante 
ou inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusosáautoridade 
policial, podendo copiarpeçasetomar apontamentos; 

XfV ter accssoáqualqucr indiciado presoeaqualquertempo; 
XV - ter livre acesso a qualquer recinto público ou privado, 

ressalvadaagarantiaconstitucional de inviolabilidade de domicilio; 

^ 
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XVI - requisitar informações ou diligências de quaWer órgão 
público ou privado. xS^TNX' 

XVII - obter, sem despesa, a realização de buscas e o fornecimento 
de certidões dos cartórios ou de quaisquer outras repartições públicas, no 
interesse do ofício; 

XVIII - não ser indiciado em inquérito policial, observado o disposto 
neste Capítulo. 

Ar t 211 - Nenhum membro do Ministério Público poderá ser 
afastado do desempenho das suas atribuições ou procedimentos em que 
oficie ou deva oficiar, exceto por impedimento ou por motivo de interesse 
público, observado o disposto nesta Lei. 

§ I o - No caso de afastamento por motivo de interesse público, a 
designação do Procurador-Geral de Justiça deverá recair em membro do 
Ministério Público que tenha as mesmas atribuições do afastado. 

§ 2o - A regra deste artigo aplica-se também a membro do Ministério 
Público designado como substituto ou para oficiar temporariamente perante 
qualquer juízo ou autoridade, na forma desta Lei. 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES - DAS VEDAÇÕES - DOS IMPEDIMENTOS - DA 

ÉTICA 

SEÇÃO I 

DOS DEVERES 
Ar t 212 - São deveres funcionais dos membros do Ministério 

Público, além de outros previstos na Constituição e nas leis: 

I - manter conduta ilibada, pública e particularmente, compatível com 
o exercício do cargo; 

II - zelar pelo prestígio da Justiça, pelas suas prerrogativas e pela 
dignidade das suas funções; 

f 



m zelar p^o^pehoeurbamdadedosmemb^ do 
Púhlieo aos Magistrados, Advogados, testemunhas, aos servente 
servidores da Justiçaeàs partes em geral; 

iV-interpor reeursos de deeisões que eontrariematese sustentada 
pelo Ministério Púhlieo, em faee da prova dos autos, respehadooseu livre 
eonveneimento; 

V-desempenhar eom zeloepresteza as suas funções, praticando os 
atos que ihes competir; 

Vf-declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei; 
Vff -indicarosfundamentos juridicosdos seuspronunciamentos 

processuais, ao emitir identihcadamenteoseu parecer ou apresentaroseu 
requerimento; 

Vfff-ohservar as formalidades legais no desempenho da sua atuação 
funcional; 

fX-não exceder, sem motivo justo, os prazos processuais previstos 
em lei; 

X resguardaroconteúdo de documentos ou informações ohtidos em 
razãodocargooufunçãoeos que, por força de lei,tenham caráter sigiloso; 

Xf guardar sigilo sohre matéria relevante, da qual tenha 
conhecimento em razão do cargo ou função; 

Xff - adotar, nos hmites das suas atrihuições, as providências 
cahiveisemfacedas irregularidades de quetenhaconhecimentoouque 
ocorram nos serviços ao seu cargo; 

Xfff - atender ao expediente forense normal ou nos periodos de 
plantão, participando das audiências e demais atos judiciais, quando 
obrigatória ou convcnicntcasua presença, salvo nos casos em que tenha de 
se ausentar em diligências indispensáveis ao exercicio da função, quando 
deverá providenciar sobrcancccssária substituição; 

XfVDatenderaosinteressados,aqualquermomento,adotandoas 
providências cabiveis; 

XV-residir,setitular,narespectivaComarca, salvo autorização do 
Chefe da fnstituição, podendo ouvir o Corregedor-Ceral do Mimstério 
Público; 

XVf-atender, com presteza,asolicitação de membros do Ministério 
Púbhco, para acompanhar atos judiciais ou diligências que devam realizar-
se na área em que exerçam as suas atribuições; 

XVff acatar, no plano administrativo, as decisõeseatos normativos 
dos órgãos de Administração Superior do Ministério Púbhco; 

XVfff-prestar informações solicitadas ou requisitadas pelos órgãos 
da fnstituição; 

XfX-exercer permanente fiscalização sobreaatuação dos servidores 
subordinados; 



XX - comparecer às reuniões dos Órgãos Colegiados' aòs quais \ 
pertencerem, bem como às dos Órgãos de Execução que componliam, salvo . 
motivo justo; 

r :^ . t 

SEÇÃO n 
HA X ^ l . , 

DAS VEDAÇÕES 
A:J^ .'JS - v, M-r i ; r i j , J j : \ '•.• drwnã mauicj*. nos t f e ^ 

vorig.^gfgga í/)xi§ EembfosWMinistáfiò Público^Ve^dõ:^^undi\'eis 
i\v íiiiciinx Ci,.- Ibe c .crlerjjr. w \í, 'oganclo e MqueronJo cor.j 
tí^tn^j obfecetíer,1 á ̂ ualqúertítulõ^òú pretexto, auxílios ou contribuições de 
pessoas físicas, entidades públicas ou privadas ressalvadas as exceções 
legais;9 ' ^ • v '" r c í { : «UG.atr , *. i:*b;̂  iW -iistCr;*: Púb'ic.' 
r LO c ^ \ií:̂ xercer % 'advocaciâ  Observada á'vedàçãòJc^tânte(dã^AA^95, 

O Parágrafo único, Inciso V, da Constituição Federal; 
IH ̂ ' exercer % comércio 'òú^pãrticipaf'(le sòcièdadé cõmerciàl, èxcéto 

cc^o^uoíis^^ou-ácibnis^ inderm^rji, ; r.ío-sj cxclizsiv^mjzre co; 
^7; / fV5 -̂ exercer, ainda q^^m^i^mbiiid^^^qu^^er/^tra^ função 

públicT^sâlwúmà^dé1 magistério; 
V - exercer atividade político-partidária. 

Parágrafo único - Não^corístiáíem'acumulação, para os efeitos do 
i ÍV deste artigo, Í 

afetos à área de atuação' 
inciso IV deste artigo, as atividades exercidas em organismos estatais, 

a tn^o^^i^ tór iõ^P^^co^õm^on^ de Estudos e 

iiiiiiiDiviiai v y v/vviviviw vui^v uv wiixiaiiyo v/u xuiiyav uw wiiiicuiya na 

Administraçio^úpen& ^junto^M ou auxiliares 
do MinisténolPútiÍifco.0 r r ^ 1 ^ - o - pvívic^ ro^snívac/̂  ^ 
Cr3iw previstos tu; i ! 

0 ÁrL 21^-^0 'membrô^o Ministério 'Público é Vedado manter sob a 
\ siíà ctíefia:?'Limediàt^^<emncc^ : fimçãõ,íJrdêi confiança, cônjuge, 

companheirdípup^enteáté#terceiro ĝrâu-civil!- ^ 0 pair m:-.. ; i^? ou 
'<KiU corru^o; / suu guarda; 

v" - c ; ./.jr tf xlc c-iirnes c : = . .'.us:n'vlc c & í": núnlica t 
; oos de<„„d;- SEÇÃOm 

V1 . d-i^u^rmmto dot; uc-.de., ;. . nnus oi- tnnb-nv̂ Oo k 
v ^ ^ y ^ r.^;.'.vr • • DOS IMPEDIMENTOS 

v , í •• cr.rôvão fíil-ij r.n. r.iM.*-.-, .i icnto relativo âs WOITUZH 

" '^krt 215 - Os membros do Ministério Público dar-se-ão por 
impedidos ou suspeitos, nas hipóteses definidas em lei, comunicando o fato, 
motivado e imediatamente, ao 'Procurador-Geral de Justiça, para efeito de 
substituição. • í \ 

DA i l y j . V ' 
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SEÇÃOIV 

DAETICA 

A^2I6DOmembrodoMm^ér ioP^ 
variados aspectos da sua ^ ç ã o , o ^ 
aoenoargoque^eéoonforido,promoveudo,alegandoerequerendooom 
estrita observância aos ditames legais. 

^I^-No exercicio de sua atividade,omembro do Ministério Púbiico 
não deveráferiradignidadedapessoabumanado acusado oudo requerido. 

^^-OmembrodoMinistérioPúbiico^no exercicio dafúnção, 
deverá comportar se com independência, atendo se exciusivamente aos 
fatos, ao direito e a sua consciência, sem quaiquer injunção de ordem 
poiitiea, pessoai ou materiai. 

CAPÍTULOS 

Art.2I7DConstituem infrações discipiinares: 
f-vioiação de vedação constitucional ou iegai; 
ff-acumulação proibida de cargo ou função pública, ressalvados os 

casos previstos nesta Lei; 
fff abandono de cargopor mais de trinta dias consecutivos,ou 

sessenta dias intercalados, no periodo de doze meses; 
fV-lesão aos cofies públicos,dilapidação do patrimônio público ou 

de bens confiadosàsua guarda; 
V-cometimento de crimes contraaAdministraçãoeaPéPúblicae 

outros definidos em Lei; 
Vf - descumprimento dos deveres funcionais ou transgressão ás 

vedações referidas nesta Lei; 
Vff - fazerdeclaração falsa emprocedimentorelativoásnormas 

destaLei. 

CA^TULOff l 

DAPfSOALf^AÇÃO ^ 



^ 

^ ^ ^ ^ 

fiscahzaoa por meio oe mspeçoes e eorreiçoes, oromana^ ou 
extraordmáriasnasProeuradoriasde Jusfiç^proeedi^ 
Geral, mediante autorização do Colégio de Proeuradores, a quem será 
eneammhadorelatório finai,ateudoseàregularidade administrativa dos 
serviços de distribuiçãoedevolução dos proeessos. 

Art. 219^Ainspeção permanente será proeedida pelos Procuradores 
de lustiçaao examinarem os autos em que devam oficiar, fazendo as 
devidas observaçõeseencaminhando-as ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público. 

^ 1̂  À vista das informações, o Corregedor-Geral ouvirá o 
Promotorde fustiçaacercados fatos, porescrito ou oralmente, apósoque 
poderá fazer as recomendações devidasemandar proceder às anotações em 
seus assentamentos, em caso de reiteradas práticas. 

^ ^ - D a s observações poderá resultarafbrmulação de elogio ao 
membro do Ministério Público, que também será registrada nos seus 
assentamentos. 

Art.220^ Acorreiçãoordináriadestina-seaverificararegularidade 
do serviço,aeficáciaepontualidade dos membros do Ministério Público no 
exercicio das funções, o cumprimento das obrigações legais e das 
determinaçõesdosórgãosde AdministraçãoSuperior,bemcomoasua 
participaçãonasatividadesdo órgão deexecuçãoaquepertençameas suas 
contribuições para a execução dos programas de atuação em proietos 
especiais. 

Parágrafo Úmco^Acorreição ordinária será efetuada pessoalmente 
pelo Corregedor-Geral, nas Procuradorias de Justiça, e/ou mediante 
delegação, pelos Assessores-Corregedores que oficiem junto à 
Corregedoria-Geral, nas Promotorias. 

Art. 221DAcorreição extraordinária, realizada pessoalmente pelo 
Corregedor Ceral, de oficio e/ou por determinação do Procurador Ceral, do 
Colégio de Procuradoresedo Conselbo Superior,visarásempreàapuração 
de: 

f-abusos, erros ou omissões que incompatibilizemomembro do 
Ministério Público paraoexercicio do cargo ou função; 

ff^atos que comprometamoprestigioeadignidade da fnstituição; 
fff-descumprimento de dever funcional ou procedimento incorreto 

do membro do Ministério Público. 



^ 
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B 
Parágrafo único DFmdaaco^eição ex^aordinária, sera^^adô^ 

relatório chcun^anciadoa^encaminhado aos órgã^^ 
Superior, meneionando os fatos apurados, as provideneias adotadas e 
propondo as de earáter diseipiinar ou administrativo queoeasoeomportar, 
aiém de informações sobre aspeetos morai, inteieetuai e funeionai do 
membro do Ministério Púbiieo em referência. 

Ar t 222 D Se a bipótese comportar, o ProcuradorDGerai, com 
fundamentação suficiente, determinará a instauração do procedimento 
discipiinar adequado. 

Ar t 223^Durante as correições,oCorregedor-Gerai poderá orientar 
eadvertiromembro do Ministério Púbiico responsável peio serviçoeeditar 
Provimentos, visandoàcorreção das falbaseirregularidades constatadas. 

Parágrafo único-8xcepcionalmente,ausenteoórgãodo Ministério 
Público responsável, ou impossibilitado de praticar quaiquer ato judiciai de 
caráter urgenteeinadiável,oCorregedor-Geral,pessoalmente ou através 
dos Assessores, especialmentedeslgnados,executaráatarefa, comunicando 
ofato ao Conselbo Superior do Ministério Público em atenção ao prmcipio 
do Promotor Natural. 

Ar t 224 D C Corregedor-Ceral ou os Assessores-Corregedores 
concederão audiência aos presos e às partes em geral, visitando os 
estabelecimentos penais e médicos-penais, oferecendo no relatório as 
sugestões que julgar convenientes. 

Parágrafo ánico-Em qualquer tempo,oCorregedor-Ceral poderá 
retomaràPromotoriasubmetidaàcorreição,paraverificarocumprimento 
das ordenseprovimentos expedidos. 

CAPÍTULOS 

DASPENALfDADES 

SEÇÃCI 

DfSPCSfÇÕESCERAfS 

A r t 225- Cs membros do Ministério Público estão sujeitos às 
seguintes penas disciplinares: B^^B 

^ 



Inadvertência; 
II censura; 
ill-snspensãc até ncventa dias; 
IV remcçãocompnisória; 
V-dispcnibiiidadeccmpniscria; 
VIDdennssão; 
VH-cassação de aposentadoria onde disponibilidade 

ParágralbÚnico^As penas previstas nos incisos I , I I e I I I deste 
artigo, serão apiicadas peio Corregedor-Gerai do Ministério Púbiico. 

Art226^Na aplicação daspenas disciplinares, considerar se-ão os 
antecedentes do infrator, a natureza e gravidade da inlração, as 
circunstâncias em que foi praticadaeos danos que deiaresuitaram ao 
serviço,âdignidade da Instituição ou da Justiça. 

A r t 227 O membro do Ministério Púbiico sujeito a processo 
discipiinar não poderá aposentar se voluntariamente até o trânsito em 
julgado da decisão ou do cumprimento da pena. 

Art228^Deverãoconstardo assentamento individual do membro 
do Ministério Público as penas qne lbe forem impostas, vedada a sua 
publicação, excetoade demissão. 

SEÇÃOD 

DAADVERTÊNCIA 

Ar t 229 D A advertência, procedida pelo Corregedor-Geral, por 
escritoede forma reservada, aplica-se nos seguintes casos: 

f-negligênciano exercicio da função; 
ff - desobediência ás recomendações de caráter administrativo 

expedidas pelos órgãos de Administração Superior; 
fff-prática de ato reprovável; 
fV-utilização indevida das prerrogativas do cargo; 
V - descumprimento dos deveresfuncionais previstos no art.212, 

incisos VII, V I I f , I X , X , X I I , ^ 
V I - afastar-seinjustificadamentedoexerciciodasfunçõesoudo 

local onde exerça as suas atribuições. 

SEÇÃGffl 

DA CENSURA 



^ B o ^ 
A r t 230 D A censu^ escrita e cientificada pessoain^nte^peic 

Corregedc^Gerai, será apiicada nas seguintes hipóteses: 

i - em caso de reincidência a infração pnnivei, com pena de 
advertência; 

ff-conduta pnhiicaeparticniarincompativeicomadignidade do 
cargoeda fnstituição. 

Parágrafo único D Considera-se conduta incompativei com a 
dignidade do cargoeda fnstituição: 

f - embriaguez habituai, ou uso de substancias entorpecentes, 
causadoras de dependência fisica ou psíquica; 

ff ato de incontinência púhhca ou escandalosa; 
fff critica púhhca desrespeitosa a coiegas e aos órgãos da 

fnstituição. 

SEÇÃOIV 

DASUSPENSÃO 

Ar t 231 D A suspensão atê noventa dias, determinada peio 
Corregedor-Cerai, será aplicada em caso de reincidência, em faita já punida 
com pena de censura. 

^ 1 ^ Asuspensãoacarretaoafastamento do exercicio das funções, 
não podendo ter inicio duranteogozo de licença ou ferias. 

^ 2^- Não poderá figurar na lista, paraefeitodepromoção ou 
remoção por merecimento, o membro do Ministério Público que tenha 
sofiido pena de suspensão no periodo de um ano anterioràocorrência da 
vacância. 

Ar t 232DSeráaplicadaapena de suspensão, ainda: 
1-quandoomembrodoMmistérioPúblicorecusaraatenderao 

Procurador-Ceral, em visita oficial, e ao Corregedor-Ceral, quando em 
inspeção ou correição; 

ff-por quebra do sigilo profissional. 

^ 
^ 



,\#0 Q. 

y v . 
^ ?) SEÇÃO V 

DA REMOÇÃO COMPULSÓRIA 

Ar t 233 - A remoção compulsória de membro do Ministério Público 
será determinada pelo Procurador-Geral, mediante decisão do Conselho 
Superior do Ministério Público, por voto de dois terços dos seus 
integrantes, fundamentada em motivo de interesse público, garantida ampla 
defesa. 

Ar t 234 - Sem prejuízo da verificação em outros casos, será 
obrigatoriamente reconhecida a existência de interesse público, 
determinante de remoção compulsória, nas seguintes hipóteses: 

í - colocar o membro do Ministério Púbhco em risco de descrédito às 
prerrogativas do cargo ou da instituição; 

Ií - quando a permanência do membro do Ministério Público, nas 
suas funções, tomá-lo manifestamente incompatível com os interesses do 
cargo e/ou da Instituição. 

Ar t 235 - inexistindo cargo vago equivalente no quadro, o membro 
do Ministério Público que tiver decretada a sua remoção compulsória, 
ficará em disponibilidade, com vedações, vencimentos e vantagens até 
ocorrer vacância no quadro. 

Ar t 236 - A remoção compulsória impede a promoção por 
merecimento pelo prazo de um ano, a partir da sua decretação. 

SEÇÃO VI 

DA DISPONIBILIDADE COMPULSÓRIA 

A r t 237 - A disponibilidade compulsória do membro do Ministério 
Público será determinada pelo Procurador-Geral, mediante deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, por voto de dois terços dos seus 
integrantes, fundamentada em motivo de interesse público e da fnstituição, 
garantida ampla defesa. 

§ I o - O membro do Ministério Público em disponibilidade 
compulsória perceberá vencimentos e vantagens proporcionais ao seu 
tempo de serviço. 

6 
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^ 2̂  A vaga deco^nte da dispombihdade compu^ó^a^será, 
obrigatoriamen^ provida na formadas 

Ar t 238 D Sem pre^nzo de verificação em ontros easos, 
obrigatoriamente, reeonbeeida a existência de interesse pnbiico e da 
Instituição, determinante da disponibilidade compulsória, nas seguintes 
bipóteses: 

i-grave omissão nos deveres do cargo, reiteradamente cometidase 
apuradas em seguidos procedimentos; 

i i - reduzida capacidade de trabalbo, escassa produtividade 
comprometedora da atuaçãofimcionalou superveniente comprovação de 
insuficientes conbecimentosjuridicos; 

i i i - induzimento dos órgãos da Administração Superior do 
Ministério Púbbcoaerro,pormeio reprovável. 

Ar t 239 D O periodo de disponibilidade compulsória não será 
computado no interstício necessárioápromoção ou remoção pelo critério 
de merecimento. 

SEÇÃO vn 

A r t 240DAdemissão do membro v h a l ^ 
será apbeada após sentençajudieialtranshadaemju^^ 
easos: 

i reeeberaqua^erfi^oesobqualquerpretex^bonorários, 
porcentagens ou eustas processuais; 

0-exerceraadvocacia,arepresentaçãojudiciai,extra^udiciaiea 
consultoria juridica de entidades púbbcas, privadasef^da^ 

m-exercerocomércio ou participar de sociedade comerciai, exceto 
como quotista ou acionista; 

ÍV-exercer, ainda que em disponibilidade, quaiquer outra função, 
saivo uma de magistério. 

V-exerceratividadepoiitico-partidária,ressaivadaafiÍiaçãoeo 
afastamento para concorrer ou exercer cargo eietivo, federai, estaduai ou 
municipal; 

Vf-abandono do cargo peia interrupção injustificada do exercicio 
das funções por mais de trinta dias consecutivos, ou sessenta intercalados, 
no periodo de doze meses; 

^ 



f ^ % 
VII - procedimento funcional incompatível com o desenio^nho das 

atribuições do cargo, garantida ampla defesa; XAb i P^J 
VIII - condenação por crime de responsabilidade e por crimê eS&íra 

os costumes, o patrimônio, a administração e fé pública, tráfico de 
substâncias entorpecentes, tortura, extorsão mediante sequestro e contra a 
criança ou adolescente, observado o montante da pena aplicada na forma da 
lei; 

IX - reincidência em atos já punidos com pena de suspensão. 

Parágrafo único - Não constituem acumulação, para efeito do inciso 
ÍV deste artigo, as atividades exercidas na estrutura organizacional da 
Procuradoria Geral de Justiça, em organismos estatais afetos à área de 
atuação do Ministério Público, e às que venham a exercer, por força de 
afastamento previsto nesta Lei. 

Art. 241 - O Procurador-Geral de Justiça, autorizado pelo Colégio de 
Procuradores, nos termos desta lei, proporá perante o Tribunal de Justiça do 
Ceará, ação civil destinada à perda do cargo de membro vitalício do 
Ministério Público, sem prejuízo das consequências da ação penal 
pertinente. 

§ I o - Nas mesmas hipóteses, o membro do Ministério Público não 
vitalício estará sujeito à pena de demissão, aplicada pelo Procurador-Geral, 
mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa. 

§ 2o - O Conselho Superior poderá determinar, pelo voto de dois 
terços dos seus integrantes, o afastamento cautelar do membro do 
Ministério Público vitalício, durante o curso da ação civil ou do processo 
administrativo, sem prejuízo dos seus subsídios e vantagens, 
fundamentando a sua decisão. 

§ 3o - O período de afastamento nâo poderá exceder a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo se houver justo motivo. 

SEÇÀO vm 

DA CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA E DE DISPONIBILIDADE 

Ar t 242 - A cassação de aposentadoria e de disponibilidade será 
aplicada ao membro inativo ou em disponibilidade do Ministério Público 
que haja cometido, quando no exercício das funções, quaisquer das 
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infrações previstas no artigo 240, desta lei, ensejadoras da demissãodo que 
lhe seja aplicável. X^nvqi. 

Parágrafo único - O procedimento para a cassação de aposentadoria 
e de disponibilidade é o mesmo previsto para a aplicação da pena de 
demissão. 

SEÇÀO IX 

DA REINCIDÊNCIA, DA PRESCRIÇÃO E DA REABILITAÇÃO 

SUBSEÇÃO I 

DA REINCIDÊNCIA 

Ar t 243 - Considera-se reincidente o membro do Ministério Público 
que praticar nova infração, antes de obtida a reabilitação, ou de verificada a 
prescrição de falta funcional anterior. 

SUBSEÇÃO I I 

DA PRESCRIÇÃO 

Ar t 244 - Prescreverá: 

I - em um ano, a infração punível com advertência; 
II - em dois anos, a infração punível com censura; 
ííí - em três anos, a infração punível com suspensão; 
IV - em quatro anos, a infração punível com remoção ou 

disponibilidade compulsórias; 
V - em cinco anos, a infração punível com demissão ou cassação da 

aposentadoria e disponibilidade, quando o fato não se constituir crime. 

§ 1° - A infração disciplinar, definida em lei como crime, terá o prazo 
de prescrição deste sujeito às mesmas causas de interrupção previstas na 
legislação penal. 

§ 2o - A contagem do prazo prescricional iniciará da data do fato. 
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^ 3̂  A m^auração do processo admmistrafivo-diso^hnar 
interrompeaprescrição. 

^ 

^ 

SUBSEÇÃOffl 

DAREAB^TAÇÃO 

A r t 245DOmembro do Ministério Púbhco que houver sido pu^ 
com advertência censura ou suspensão poderá ohter reahiiitação, requerida 
ao Conseiho Superior, que determinarão canceiamento das respectivas 
notas nos assentamentos funcionais, desde que decorridos dois anos da 
extinção da pena ou do seu cumprimento. 

CAPÍTULOS 

DOPROCESSCDiSCfPLfNAR 

SEÇÃOI 

DiSPCSfÇÓESPRELfMfNARES 

A r t 246^Cprocedimento discipiinar compreendeasindicância,o 
inquérito administrativo e o processo administrativo, que deverão ser 
instaurados, no prazo improrrogávei de quinze dias, sempre que os Órgãos 
da Administração Superior tiveremconhecimento de irreguiaridades ou 
faitas foncionais praticadas por memhros do Ministério Púhheo. 

A r t 24^ ^ Compete ao Corregedor-Cerai a instauração de 
sindicância: 

f de oficio; 
ff-porrecomendação do Procurador-Cerai, Coiégio de Procuradores 

ou Conseiho Superior do Ministério Púhheo. 

Ar t 248 - C memhro do Ministério Púhheo será cientificado 
pessoaimente da instauração de procedimento discipiinar, saivo se estiver 
emiugar incerto,ignorado,inacessiveioudificuitarareahzaçãodoato, 
caso emqueacientificação será feita mediante editai, puhhcado no Diário 
dafustiça. 
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Àrt 249 - O procedimento disciplinar, de caráter sigi 

,V0 Df 

^ i 
wo, será SJ 

conduzido, em regra, por comissão composta por três integrsfltes da y 

carreira, vitalícios e de classe igual ou superior à do investigado, ^ ^ ó ^ 

Parágrafo único - As publicações relativas ao procedimento 
disciplinar conterão o respectivo número, omitindo o nome do investigado, 
salvo na hipótese do artigo anterior. 

Ar t 250 - Será determinada a suspensão do feito, se, no curso do 
procedimento disciplinar, houver indícios de incapacidade mental do 
membro do Ministério Público, tomando-se as providências indicadas nesta 
Lei, para a suspensão do exercício funcional, sem prejuízo dos subsídios e 
vantagens, bem como de classificação na lista de antiguidade. 

A r t 251 - Das decisões condenatórias proferidas em procedimento 
disciplinar, caberá recurso ao Colégio de Procuradores de Justiça, no prazo 
de quinze dias contados da intimação pessoal do membro do Ministério 
Público, vedada a aplicação de pena mais grave. 

Ar t 252 - Aplicar-se-ão, subsidiariamente, ao procedimento 
disciplinar, as normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil. 

SEÇÃO n 

DA SINDICÂNCIA 

Ar t 253 - A sindicância é o procedimento que tem por objeto a 
coleta preliminar de dados para instauração, se necessário, de inquérito 
administrativo. 

Ar t 254 - Instaurada a sindicância, o Corregedor-Geral mandará 
ouvir o membro do Ministério Público, no prazo de quinze dias, para 
apresentar, querendo, por escrito, as alegações que a respeito quiser fazer. 

Parágrafo único - Concluída a sindicância, o Corregedor-Geral 
encaminhará os autos ao Procurador-Geral, com o respectivo relatório, em 
que se manifestará, fundamentadamente, sobre a necessidade de seu 
arquivamento, ou instauração do inquérito administrativo. 

/ \ 
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SEÇÃO m 

DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

Ar t 255 - O inquérito administrativo será instaurado por 
determinação do Procurador-Geral e será concluído com a apresentação de 
relatório conclusivo, no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período. 

Ar t 256 - A Comissão procederá a instrução do inquérito 
administrativo, ouvindo o indiciado e testemunhas, podendo requisitar 
perícias, documentos e promover diligências, sendo-lhe facultado o 
exercício das prerrogativas outorgadas ao Ministério Público, assegurada 
ampla defesa. 

Ar t 257 - Concluída a instrução, abrir-se-á vista dos autos ao 
indiciado para se manifestar, no prazo de quinze dias. 

Ar t 258 - A Comissão encaminhará o inquérito ao Procurador-
Geral, acompanhado de parecer conclusivo, pelo arquivamento ou pela 
instauração de Processo Administrativo. 

§ I o - O parecer que concluir pela instauração do Processo 
Administrativo formulará a súmula da acusação, que conterá a exposição do 
fato, com todas as suas circunstâncias e a capitulação legal da infração. 

§ 2o - O inquérito será submetido à deliberação do Procurador-Geral 
que poderá determinar novas diligências ou encaminhar os autos, de logo, 
ao Conselho Superior do Ministério Público. 

§ 3o - O Conselho Superior deliberará pelo arquivamento ou pela 
instauração do processo administrativo, competindo ao Procurador-Geral 
executar a decisão. 

SEÇÃO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Àrt 259 - O processo administrativo será instaurado para apuração 
de faltas disciplinares dos membros do Ministério Público 
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^ ^ ^ 

Parágrafo úmeo D O processo administrafivo 
mstauradoparamstruiraaçãocivh de decretação da perd^ 
cassação de aposentadoria ou de dispombihdade de membrovitaheio do 
Ministério Púbiico e de demissão de Promotor de Justiça em estágio 
probatório. 

Àrt260^Oprocesso administrativo, instanradopor deliberação do 
Conseibo Superior, será contraditório, assegurada ampia defesa. 

^^-CProcurador-CeraldesignaráaComissão,naformado^^ 
do art.2^desta Lei,indicandooseupresidenteemencionando os motivos 
da sua constituição. 

^ ^ - D a Comissão de Processo administrativo não poderá participar 
quem ba^aintegradoaprecedente Comissão de inquérito. 

^ ^ - À s publicações reiativasaprocesso administrativo conterãoo 
respectivo número, omitido o nome do acusado, que será cientificado 
pessoalmente. 

Àrt 261^Cprazoparaaconclusão do processo administrativoe 
apresentação do reiatório finaiéde noventa dias, prorrogável,no máximo, 
por trinta dias, contados da publicação da decisão queoinstaurar. 

Àrt 262DÀcitação será pessoal,com entrega de cópia da portaria, 
do reiatóriofinaidoinquéritoeda súmuia da acusação,cientificandoo 
acusado do interrogatório,aser procedido no prazo de dez dias, na sede da 
ProcuradoriaCeraide Justiça, facuitando-se-ibeaindicação de diaebora 
paraasua realização. 

^I^-Àcitação proceder-se-á por edital,com prazo de quinze de 
dias, no CrgãoCficial do Estado, seoacusado estiver em lugar incertoe 
não sabido. 

Cacusado, por si ou através de defensor que nomear, poderá 
oferecer defesa prévia, no prazo de quinze dias, contados do interrogatório, 
assegurando-se-lbe vista dos autos. 

- Seo acusado não apresentar defesa, aComissão nomeará 
defensor,reabrindo-seoprazo fixado no parágrafo anterior. 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^^ -Àcomis são poderá mdefori^fondamentadame^^ 
desnecessárias ou requeridas eom mtuhomanifo^ame^ 

Àrt 263DEneerradaaprodução de provas,aComissão abrirá vista 
dos autos ao acusado para oferecer razões finais, no prazo de quinze dias. 

Àrt 264 Havendo mais de um acusado, os prazos para defesa serão 
comuns. 

Àrt 265DEm quaiquer fase do processo,será asseguradoàdefesaa 
extração de cópia das peças dos autos. 

Àrt 266^Decorridooprazo para razões finais,acomissão remeterá 
oprocesso, dentro do prazo de quinze dias, ao Conseibo Superior, instruído 
comoreiatórioconciusivo dos seus trabaibos". 

Àrt 267 - C Conseibo Superior, apreciando o processo 
administrativo, poderá: 

f-determinarareaiização de novas diligências; 
ff-propor aoProcurador-Ceraiou ao Corregedor-Ceraioarquivamento 
dos autos; 
ffi-proporaoProcurador-CeraiouaoCorregedor-Ceraiaapiicaçãodas 
sanções cabiveis, nos iimites de suas respectivas competências; 
fV-proporaoProcurador-CeraiademissãodePromotor de Justiçaem 
estágioprobatório; 
V propor ao Procurador-Ceraioa^uizamento de ação civii para: 
a) demissão de membro vitalicio; 
b) cassação de aposentadoria ou de disponibilidade. 

Parágrafo úmcoDNão participará da deliberação do Conseibo Superior, 
quem bâ a oficiado na Sindicância, ou integrado as Comissões de fnquérito, 
ou do Processo Àdministrativo. 

SEÇÃCV 

DÀREVfSÀCDCPRCCESSCÀDMfNfSTRÀTfVC 
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A r t 268 - A revisão do processo administrativo que hou% resultado '̂ 
imposição e pena, caberá, em qualquer tempo, e será procè^^^pejo 
Colégio de Procuradores: 

I - quando se aduzam fatos ou circunstâncias não apreciadas, 
suscetíveis de provar inocência ou de justificar a imposição de sanção mais 
branda; 

II - quando a condenação fundar-se em prova falsa; 
ííí - quando constatados vícios insanáveis no procedimento. 

Parágrafo único - A revisão não comporta mero reexame de provas. 

Àrt 269 - A instauração do processo revisional poderá ser 
determinada, de oficio, a requerimento do próprio interessado, ou, se 
falecido, do seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou 
irmão. 

Ar t 270 - O processo revisional terá o rito do processo 
administrativo. 

Parágrafo único - Não poderá integrar a comissão revisora quem 
houver oficiado em qualquer fase do processo revisando. 

A r t 271 - Julgada procedente a revisão, poderá o órgão julgador 
alterar a classificação dada à infração, modificar a pena aplicada, absolver o 
indiciado ou anular o processo. 

Parágrafo único - Não será admitida reiteração do pedido pelo 
mesmo fundamento. 

SEÇÀO VI 

DOS RECURSOS 

ArL 272 - Das decisões, condenatórias ou absolutórias, proferidas 
pelo Procurador-Geral, pelo Corregedor-Geral e pelo Conselho Superior, 
caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Colégio de Procuradores, que não 
poderá agravar a pena imposta. 

Parágrafo único - O recurso terá efeito meramente devolutivo, nas 
hipóteses de: 

a) suspensão cautelar decorrente de instauração de processo 
administrativo ou ação civil; . 
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b) afastamento cautelar decorrente de instauração de sin 

inquérito administrativo. 

Ar t 273 - O recurso será interposto pelo interessado ou seu defensor, 
no prazo de dez dias contados da intimação pessoal da decisão, 
encaminhado ao Órgão recorrido: 

I - através da Secretaria Geral da Procuradoria Geral de Justiça, 
quando a inconformação decorrer de ato do Procurador-Geral ou do 
Corregedor-Geral; 

II - através da Secretaria dos Órgãos Colegiados quando versar sobre 
decisão do Conselho Superior do Ministério Público. 

Parágrafo único - A petição recursal será acompanhada das razões 
de sustentação. 

Ar t 274 - Os recursos serão encaminhados ao Colégio de 
Procuradores, que procederá nos termos desta Lei e do respectivo 
Regimento Interno, observado o sigilo, o contraditório e a ampla defesa, 
intimando-se pessoalmente o interessado das decisões proferidas. 

Parágrafo Único - Os recursos deverão ser apreciados no prazo de 
30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, se houver justo motivo. 

LIVRO ffl 

TÍTULO ÚNICO 

SEÇÃO ÚNICA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Ar t 275 - Os Centros de Apoio Operacionais, criados por Ato do 
Procurador-Geral de Justiça, integram a estrutura organizacional do 
Ministério Público. 

Ar t 276 - Os cargos do Mimstério Público terão as seguintes 
denominações: 
I - Procurador-Geral de Justiça; 
II - Vice-Procurador-Geral de Justiça; ^£ 
III - Corregedor-Geral do Ministério Público; 



^KÕD^ 
1 J ^ ^ ; 

IV - Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público; 
V - Ouvidor-Geral do Ministério Público; 
VI - Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público; 
VII - Procurador de Justiça; 
VIII- Promotor de Justiça. 

Ar t 277 - Compõem a atual estrutura do Ministério Público os 
seguintes cargos: 
1-31 (trinta e um) cargos de Procurador de Justiça; 
II 148 - (cento e quarenta e oito) cargos de Promotor de Justiça de 
entrância especial, correspondentes às seguintes titularidades de 
Promotorias de Justiça: 
a) - Trinta (30) Promotorias de Justiça Cíveis ( I a a 30a); 
b) - Três (03) Promotorias de Justiça de Falências e Recuperação de 
Empresas ( I a a 3a); 
c) - Dezoito (18) Promotorias de Justiça de Família ( I a a 18a); 
d) - Cinco (05) Promotorias de Justiça de Sucessões ( I a a 5a); 
e) - Sete (07) Promotorias de Justiça da Fazenda Pública ( I a a 7a); 
f) - Cinco (05) Promotorias de Justiça de Execuções Fiscais e Crimes 
Contra a Ordem Tributária ( I a a 5a); 
g) - Duas (02) Promotorias de Justiça de Registros Públicos ( I a e 2a); 
h) - Cinco (05) Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude ( I a a 5a); 
i) - Dezoito (18) Promotorias de Justiça Criminais ( I a a 18a); 
j) - Uma (01) Promotoria de Justiça de Execução Penal e Corregedoria de 
Presídios; 
k) - Uma (01) Promotoria de Justiça de Execução de Penas Alternativas e 
habeas corpus; 
1) - Seis (06) Promotorias de Justiça do Júri ( I a a 6a); 
m) - Duas (02) Promotorias de Justiça do Trânsito ( I a e 2a); 
n) - Uma (01) Promotoria de Justiça Militar; 
o)- Duas (02) Promotorias de Justiça sobre Crimes de Drogas (l ae2 a); 
p) - Vinte (20) Promotorias de Justiça do Juizado Especial Cível e Criminal 
( I a a 20a); 
q) - Quatro (04) Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor ( I a a 4a); 
r) - Duas (02) Promotorias de Justiça do Meio Ambiente e Planejamento 
Urbano ( I a e 2a); 
s) - Uma (01) Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública; 
t) - Três (03) Promotorias de Justiça Auxiliares de Família ( I a a 3a); 
u) - Cinco (05) Promotorias de Justiça Auxiliares do Crime ( I a a 5a); 
v) - Duas (02) Promotorias de Justiça Auxiliares do Júri ( I a e 2a); 
w) - Duas (02) Promotorias de Justiça Auxiliares da Fazenda Pública; 
x)- Uma (01) Promotoria de Justiça Auxiliar da Infância e da Juventude; 
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^ Uma (01) Promotoria de Justiça Auxiliar de Exeeução^Penal e ^ 
Corregedoria de Presidios; 
z)^Uma(01)Promotoria de Justiça de CombateàViolêneiaDomés^^^ 
ffl-l^^eeutoetreze)eargos de Promotor de J u s t i ç a ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
de tereeira entrâneia; 
iV^(quarenta)eargos de Promotor de Justiça de Segunda Entrânela;^^ 
V- ^ (quarenta e nove) eargos de Promotor de Justiça de Primeira 
Entrâneia. 

Art278-Aplieamse, subsidiariamente, ao Ministério Púhlieo, as 
disposições da Lei CrgânieaNaeional do Ministério Púhlieo, do Estatuto do 
Mimstério Púhlieo da União, do Estatuto dos PuneionáriosPúhlieos Civis 
do Estadoeas do Código de DivisãoeCrganizaçãoJudieiária do Estado do 
Ceará, que não eolidirem eom as desta Eei Complementar. 

Ar t 279 - Será eriado, no prazo de ÓO (sessenta) dias após a 
puhlieação da presente Eei,oPundo de Manutenção da Eseola Superior do 
Ministério Púhlieo a ela destinado, e que integrará a estmtura 
organizacional da Procuradoria Cerai de Justiça do Ceará. 

Ar t 280 Cdia l^dedezemhro ^DiANACiCNAEDC 
MJNfSTÉÍUCPÚBEJCC^ é, tamhém, o^DiA DCMJNJSTÉRJC 
PÚEEiCCOCESTAOCDCCEARÁ^ 

Art281DPicainstituidaamedalha^MEMERCPADRÃCDC 
MJNJSTÉRJCPÚEEICC DC ESTADC DC CEARÁ^,para homenagear 
memhro inativo,porrelevantes serviços prestadosàinstituição, escolhido 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça. 

Art282DPicamantidaamedalha^MEMERCPADRÃCDC 
ME^STÉRJCPÚBEiCC DC ESTADC DC CEARÁ^,para homenagear 
memhro em atividade, escolhido pelo Colégio de Procuradores, dentre os 
que contarem com mais de trinta anos de efetivo exercicio na carreira, com 
relevantes serviços prestadosàfnstituição. 

Art283D Picainstituidaamedalha^SERVJDCRPADRÃCDC 
MJNfSTÉRJCPÚBEiCC DC ESTADC DC CEARÁ^,para homenagear 
servidor em atividade, escolhido pelo Colégio de Procuradores, dentre os 
que contarem com mais de 30 (trinta)anos de efetivo exercicio na carreira, 
com relevantes serviços prestadosáfnstituição. 

Ar t 284 D Pica igualmente mantida a medalha ^AMfCC DC 
MfNfSTÉRfCPÚBEfCC DC ESTADC DC CEARÁ^,para homenagear 
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personalidades que hajam prestado relevantes serviços à Institui^óy^juízó 
do Colégio de Procuradores de Justiça. 

ArL 285 - As comendas de que tratam os artigos anteriores serão 
outorgadas, anualmente, no "DIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ", exceto aquela de que cuida o Art. 283, cuja 
outorga será bienal. 

A r t 286 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
Complementar correrão à conta das dotações próprias, consignadas no 
orçamento do Estado do Ceará, nos termos da legislação em vigor. 

A r l 287 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas a Lei 10.675/82 e as disposições em contrário. 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Institui a Lei Orgânica e o Estatuto do Ministério Público 
do Estado do Ceará e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

LIVRO I 

DA AUTONOMIA, DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art 1° O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem juridica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis. 

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional. 

CAPÍTULO I I 

DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 2o Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, administrativa, 
orçamentária e financeira, cabendo-lhe, especialmente: 

I - praticar atos próprios de gestão; 
I I - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do pessoal ativo e 

inativo da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadro próprio; 
IH - elaborar as suas folhas de pagamento e expedir os competentes demonstrativos; 
IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva contabilização; 
V - propor ao Poder Legislativo a criação, transformação e a extinção dos seus cargos, bem 

como a fixação e o reajuste dos subsídios dos seus membros, através de uma política remuneratória e 
planos de carreira próprios; 

VI - propor ao Poder Legislativo a criação, transformação e a extinção dos cargos dos seus 
serviços auxiliares, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos dos seus servidores; 

VH - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços administrativos auxiliares, bem 
como nos casos de remoção, promoção e demais formas de provimento derivado; 



VIHDed^^osdeaposen^dori^^^ 
cargos dc carrcirac dos serviços administrativos auxiliares, bem como os dc disponibilidade dc 
mcmbrosdoMinistérioPúblicocdos seus servidores; 

I^-organizar as suas sccrctariascos serviços auxiliares das ProcuradoriascPromotorias 
dc Justiça; 

^-compor os seus órgãosde administração, cxccuçãocauxiliarcs; 
^I-claborar os seus regimentos internos; 
^H-cxcrccr outras atribuições decorrentes da sua compctcnciacfinalidadc. 
^ ^ As decisões do Ministério Público fundadas na sua autonomia funcional, 

administrativaefinanecira, obedecidas as formalidades legais, tem eficácia plcn̂  
imediata, ressalvadaacompetência constitucional do Poder Judiciáriocdo tribunal dc Contas. 

^^OMinistcrio Público instalará os seus órgãos de administração, dccxccuçãocdc 
serviços auxiliares cm prédios sobasua administração, além dc contar com as dcpcndcnciasaclc 
reservadas nos prédios do Poder Judiciário, com instalações condignascadequadas. 

^ 3̂  Os atos dc gestão administrativa do Ministério Público, incluindo convénios, 
contrataçõcscaquisiçõcsdcbcnscscrviços, não poderão ser condicionadosáaprcciação prévia do 
Poder Executivo. 

Art.^OMinistério Público claboraráasua proposta orçamentária, dentro dos limites 
cstabclccidosnaLcidc ^irctrizcsOrçamcntárias,cncaminbando^adirctamentcaoCovcmadordo 
Estado^qucasubmctcrá ao Poder Legislativo. 

^ ^ Os recursos correspondentes ás suas dotações orçamentárias próprias c globais, 
compreendidos os créditos suplcmcntarcsccspeciais,scr-lbc-ão entregues atéodia^(vintc)dc cada 
mês, sem vinculaçãoaqualqucr tipode despesa. 

^^Oatraso no repasse das dotações orçamentárias constitui-sc no desatendimento às 
garantias constitucionais do Ministério Público, sujeitando-seoagente público responsá 
cabiveis. 

^^Osrecursospróprios, não originários do^esouro,serãorecolbidosdiretamentee 
utilizados em programas vinculados ás finalidades do Ministério Público, vedada outra destinação. 

^ ^ A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 
MinistérioPúblico,quantoãlegalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de dotâ  
próprios,bemcomorenúncia de receitas, será exercidapeloPoderLegislativo, mediante controle 
externo e, pelo sistema de controle interno, através de órgão próprio da Procuradoria Oeral de justiça. 

TfTULOff 

DAORCAN^AÇÃODOM^ST^OPÚBLÍCO 

CAPÍTULOf 

OAESTRUTURAOOM^TÉRIOPÚBLICO 

SEÇÃOf 

DOSÕROÃOSDOM^TÉRfO PÚBLICO 

Art.^OMinistério Público compreende: 
I^órgãos de Administração Superior; 
II-órgãos de Administração; 
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< f j ò, I I I - órgãos de Execução; 

IV - órgãos Auxiliares. 

SEÇÃO I I 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Art. 5o São órgãos de Administração Superior do Ministério Público: 
I - a Procuradoria Geral de Justiça; 
I I - o Colégio de Procuradores de Justiça; 
I I I - o Conselho Superior do Ministério Público; 

IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

SEÇÃO II I 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 6o São órgãos de Administração do Ministério Público: 

I - as Procuradorias de Justiça; 
I I - as Promotorias de Justiça; 
I I I - PROCON - Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor; 

IV - Ouvidoria Geral do Ministério Público. 

SEÇÃO IV 

DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

Art. 7o São órgãos de Execução do Ministério Público: 
I - o Procurador-Geral de Justiça; 
I I - o Conselho Superior do Ministério Público; 
I I I - os Procuradores de Justiça; 
IV - os Promotores de Justiça; 

V - Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção ao Consumidor - JURDECON. 

SEÇÃO V 

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

Art. 8o São órgãos Auxiliares do Ministério Público: 
I - os Centros de Apoio Operacional; 
I I • os órgãos de Assessoramento; 
I I I - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional; 
IV - a Comissão de Concurso; 
V - os órgãos de Apoio Técnico e Administrativo; 
VI - o órgão de Estágio. 

CAPÍTULO I I 
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DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR V ' 

SEÇÃO I 

DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 9o A Procuradoria Geral de Justiça é dirigida pelo Procurador-Geral de Justiça, que 

representa e administra o Ministério Público. 
SUBSEÇÃO II 

DA ELEIÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. DA 
VACÂNCIA 

Art. 10. O Procurador-Geral de Justiça será nomeado pelo Governador do Estado, para 
mandato de 2 (dois) anos, dentre os integrantes de lista tríplice, permitida uma recondução, observado 
o mesmo procedimento. 

§ I o A formação da lista tríplice de que trata este artigo far-se-á mediante eleição por voto 
secreto e plurinominal dos integrantes da carreira em atividade, que poderão votar em até 3 (três) 
candidatos. 

§ 2o Será admitido o voto por via postal, desde que protocolizado na Procuradoria Geral de 
Justiça e recebido pela Comissão Eleitoral até o encerramento dos trabalhos de coleta de votos: 

I - dos Promotores de Justiça em exercício nas Comarcas do Interior, onde postarão o seu 
voto; 

I I - dos membros do Ministério Público que, a serviço da Instituição ou no gozo de 
direitos, estejam ausentes da Capital, do Estado ou da Comarca onde exerçam as suas atribuições. 

§ 3o Se o Chefe do Poder Executivo não efetuar a nomeação do Procurador-Geral de 
Justiça nos 15 (quinze) dias que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será investido 
automaticamente no cargo, para o exercício do mandato, perante o Colégio de Procuradores de Justiça, 
reunido em sessão extraordinária e solene, aquele que ocupar o primeiro lugar na votação. 

Art. 11. A eleição destinada à formação da lista tríplice, será realizada, até 30 (trinta) dias 
antes do término do mandato, na sede da Procuradoria Geral de Justiça, no período das 8 às 17horas. 

Art. 12. O Colégio de Procuradores de Justiça convocará eleições para a formação da lista 
tríplice através de edital, com prazo de 10 (dez) dias, e baixará Resolução disciplinando o processo 
eleitoral, conferindo-se ampla publicidade de tais atos, através do Diário da Justiça e de jornal de 
grande circulação. 

§ I o A Comissão Eleitoral, constituída por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, 
será eleita pelo Colégio de Procuradores de Justiça, na mesma sessão de que trata este artigo, dentre 
Procuradores e Promotores de Justiça da mais elevada entrância, sendo presidida pelo Procurador de 
Justiça mais antigo no cargo. 

§ 2o As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria de votos, delas 
comportando recurso ao Colégio de Procuradores de Justiça. 



^^Nopr ime^od^ú^apósocnce^am^ 
Comido F^or^ publica 
ordem a ^ b ^ ^ os nomes dos candid^osáe^içào^ 

A ^ t ^ S ã o elegíeis paraaformação da hsta tríphee os membros do M ^ 
em atividade, qne estejam no exereíeio pleno das f^ções do sen eargo, maiores de 3̂  
anoseeommaisdeÍO(dez)anosdeexereieionaearreira. 

Parágrafo óoieo. No easo de não haver número snfieiente de eandidatosáfbrmação d 
hsta tríphee, serão considerados eomo tais todos os memhros do Colégio de Prosadores, em efetivo 
exercício, qne não manifestarem reensa expressa até 30 (trinta) dias antes da eleição^ ressal̂ ^ 
hipóteses de inelegibilidades. 

Art. f^^inelegívelparaocargo de Proctn̂ ador-Ccral de Jnstiça,omemhro do Ministério 
Púhlieo que tenha exercido, no período de 120 (centoevinte)diasantcrioresãeleição,qualq^ 
seguintes cargos: 

I-Procurador-Ceral de Justiça, salvo se postulando recondução; 
H-Corregedor-Ceral do Ministério Púhlieo; 
fH-Presidentedc entidade dc classe que represente os memhros do Ministério Púhlieo; 
fV-Cuvidor-Ccral do Ministério Púhlieo. 
Parágrafo únieo. Cs memhros do Ministério Púhlieo nomeados para cargos de confiança, 

naestrutura administrativa, deverão se desincompatihilizarde seus respectivos cargos,dcntro do 
período de 2^ (vinteequatro)horasapósapuhlicação do edital de inscrição paraocertame. 

Art. l^.Cmaterial eleitoral, destinadoavotação, compreenderá cédulas que contenhama 
relação dos candidatos por ordem alfabética, havendo ao lado década nome local apropriado, para que 
oeleitorassinaleos da sua preferência. 

Art. ^.Cadacandidatoàlista tríplice poderá indicaráComissãoPleitoralum fiscal, 
integrante da carreiraecm atividade, para acompanharavotação, apuração, proclamação dos eleitose 
organização da lista. 

Art. t7.Encerradaavotaçãoeproccdidaaapuração,aComissão Eleitoral proclamará 
eleitos os3(trcs)candidatosmaisvotados,orgamzandoalistatrípliceemordemdecrcscentedc 
votação, devendo constaronúmero devotos atribuídosacada integrante. 

^t^^iavendo empate no número de votos, integraráalista,succssivamcntc,omembro do 
MinistérioPúblico,titular do cargo de mais elevada categoria ou entrância ê  se emigualdade de 
condições,omais antigo no cargo,omais antigo na carreiraeomais idoso. 

Pormadaalistatríplice,aComissãoEleitoralaentregará, mediante protocolo, ao 
CovemadordoPstado,noprimeirodiaútilimcdiatoáclcição, senão houver recurso. 

Art. 18.Das decisões daComissãoPleitoralcaberárccurso,comefeito suspensivo, no 
prazo dc2^(vintcequatro)horasacontar da respectiva publicação, ao Colégio deProcuradores que, 
comapresença da Comissão Eleitoral, reunir-se-á no primeiro día útil seguinte ao seu recebimento, 
em sessão especial,com quorum minimo d e l ^ (um quarto)dos seus integrantes cm exercicio, para 
sortearorelator,eojulgará, também em sessão especial,comapresença da Comissão Eleitoralccom 
omesmo quorum, no primeiro dia útil apésosorteio. 

Parágrafoúnico. No caso derecurso contra decisão prolatada durante os trabalhos dc 
coietade votos, aquele prazo serácontadoda proclamaçãodo resultado da votação, pela Junta 
Pleitoral. 

Art. 19.CProcurador-Ceral de Justiça prestará compromisso, tomará posseeentrará em 
exercício peranteoColégio de Procuradores de Justiça, em sessão públicaesolene, fazendo declaração 
aberta de bens, no período de 15(quinze)diassubscq^enteànomeação. 



Art2^Nosa^amcnto^impedime^ 
sub^uídosuc^ivamcn^p^ 
antigo na carre^ 

A ^ 2L Ocorrendo vacânciano cargo dc Procnrador-Ocrai dc Jnstiça, o Co^giodc 
Procuradores dcJnstiça convocará nova eleição dentro dclO^dc^dia^cscrá realizada no 
(trinta) dias, na forma desta Lci Complementar, assumindo intcrinamcntcoVi^^^ 
Justiça c, no eventual impcdimcnto,oProcuradordc Justiça mais antigo no cargo. 

SUBSEÇÃOffl 

DAOE^TUIÇÃOOOPROCURADORCER^OEJU^ÇA 

A^2^0Procurador-Ccraldc Justiça poderá ser destituído por deliberação da maioria 
absoluta dos membros do Poder Legislativo, na forma do seu Regimento lntcrno,cmcdiantc proposta 
do Colégiode Procuradores dc Justiça, cm casode abuso dc poder, conduta incompatível ou grave 
omissão no cumprimento dos deveres inerentes ao cargo. 

Art 23. A propostade dcstituiçãodoProcurador-Ccraldc Justiça,por iniciativada 
maioria absoluta do Colégio dc Procuradores dc Justiçam formulada por escritor dependerá dc 
aprovação dc2^(doistcrços)dos seus integrantes, mediante voto aberto, assegurada ampla defesa. 

^^Fncaminhadaaproposta, atravcs da Secretaria dos ÕrgãosColcgiados,oSccrctário 
promovcrá,dcntrodc^(quarcntacoito)horas,acicnciapcssoal ao Procurador-Ccraldc Justiça, 
mediante entrega dc cópia integral do rcqucrimcntocdc documentos qucaacompanbem. 

No prazode 10 (dez) dias,oProcurador-Ccralpodcrá oferecer dcfcsacrcqucrcr 
produção deprovas. 

Fnccrradaainstrução, será designada sessão do Colégiode Procuradores, até5(cinco) 
dias a^ós, para efeito dc julgamento, facultando-sc ao Procurador-Ccraldc Justiça fazer sustenu 
oral, apósoquc,passar-sc^ááfascdcvotação,pcrmitindo-scafundamcntação do voto pclo prazo 
máximo dc5(cinco)minutos. 

^^Prcsidirááscssãoomais antigo Procurador dcJustiça,figurando como relator do 
processo aqueleaquem, por distribuição, couber conhecer da matéria. 

^^Apropostadcdcstituição,scaprovada, será encaminhada com os respectivos autosá 
Assembléia Legislativa, no prazodc^(quarcntacoito)horas, ou, sc rejeitada, scráarquivada. 

Art. 2^. Aprovadaaproposta de destituição pclo Colégio de Procuradores dcJustiça,o 
Procurador-Ccral de Justiça será afastado provisoriamente do cargoesubstituído, na forma desta Lei 
Complementar, assegurados os efeitos financeiros do cargo. 

Parágrafo ú^eo.Cessaráoafastamento,seaAssembléia Legislativa, na forma do seu 
Regimento Interno, não concluiroprocesso de destituição dentro de ^0 (noventa) dias,apartir do 
recebimento da proposta aprovada pelo Colégio de Procuradores. 

Art. 2 .̂ Aprovadaadestítuição,oColégío de Procuradores, após ciência oficial do ato, 
declarará vagoocargode Procurador-Ceral dc Justiça, defiagrandooprocesso sucessório, na forma 
destaLei. 

DOPROCURAOORCERALOEJUSTfÇA 

ATRIBUIÇÕES 



^ 
^ 

^ ^ 

^Compete ao P^urado^G^ de Ju^i^ 
IDexereeraeheha do Minério P ú b ^ 

segundo as atribuições previa nas Con^tui^es Pederai Ps^^ 
H^integrar,eomomembronato,oCoÍégio deProcuradores de JustiçaeoConselbo 

Superior do Ministério Púbiico; 
IH-submeteráconsideraçao do Coiégio deProcuradorcsde Justiça aspropostas de 

criaçào, transformaçãoeextinção de cargoscserviçosau^ 
de concurso de ingresso na carreira; 

IV-propor ao Poder Legislativo projetos dc iei dc criação transfortnaçãoeextinção de 
cargosnacarreiradoMinistérioPúblico,edosÕrgãos Administrativos Auxiliarei 
hxaçãoercajuste dos respectivos vencimentos, submetidosàcensura do Colégio de Procuradores de 
Justiça; 

V - praticar atos e decidir questões relativas à administração geral e a execução 
orçamentária do Ministério Público; 

Vl-provcr os cargos iniciais da carreiraedos serviços auxiliares, bem como nos casos de 
remoção, promoçãoedemais formas de provimento derivado; 

VH-autorizaroafastamcnto da atividade funcional do Presidente eleito da Associação 
Cearense do Ministério Público, da entidade de classe nacionaleda Associação dos Servidoresdo 
MinistérioPúbiico. 

VfH-cditar atos de aposentadoria, exoncraçãoeoutros que importem em vacância de 
cargosdacarrciracdosserviçosadministrativosauxiliareseatosde disponibilidade de membrosdo 
MinistérioPúblicoedos seus servidores; 

fX-expedircarteirade identidade aos membros do Ministério Públicoeaos servidores da 
Procuradoria Cerai de Justiça; 

X-determinar correiçõeseinspeções nos serviços do Ministério Público; 
Xf-deter^ninar elaboração da escala de férias individuais dos servidoresemembros do 

Ministério Público, podendo alterâ-la,arequerimento do interessado ou por conveniência de serviço, 
observadas as propostas da Corregedoria-Ceral, das Procuradorias, Promotorias dcJustiçaedosõrgãos 
de apoio administrativo; 

XH-concedcreressalvar ferias dos membros do MinistérioPúblicoedos servidores da 
Procuradoria Cerai de Justiça; 

Xffl-expedir Provimentos, sem carãter normativo, aos õrgãos do Ministério Público, para 
desempenbo das suas funções nos casos em que se mostre conveniente a atuação unifbrme da 
Instituição,ouvidooColégiode Procuradores; 

XtV-nomear os estagiários; 
XV-apurarinfraçãopcnalatribuidaamcmbrodoMinistério Público, prosseguindo nas já 

iniciadas que Ibes forem remetidas ou avocando as que nãoofbram; 
XVI -confirmar nacarreiraomcmbrodoMinistérioPúblicoque satisfezoestágio 

probatério,ouvidooConselbo Superior do MinistérioPúbiico; 
XVH-fazer publicar até^l de janeiro dc cada ano,alista de antiguidade dos membros da 

carreira, apurada atéoúltimo dia do cxercfcio anterior; 
XVIII - baixar Ato que regulamente os serviços administrativos auxiliares das 

ProcuradoriascPromotoriasdcJustiça, visando ao melbor desempenbo administrativoefuncional dos 
Õrgãos que as integram; 

XfX-dcsignar membros do Ministério Público para: 
a^odesempenbode Comissão Administrativaede interesse da instituiçãoe^ara executar 

trabalbo de natureza técnica ou científica; 
b^exerecras atribuições de dirigente dos Centros de Apoio Cperacional; 



^ocupar cargo dcconhança junto aos ^ 
d) integrar orgasmos estatais cm matérias afc^ 

restrições previstas nesta Lci; 
c) oferecer denúncia on propor ação civiipúbiica nas hipóteses dc não conhrmaçãodc 

arquivamento dc inquérito poiiciai on civil, hem como dc quaisquer peças dc informação; 
^acompanhar inquéritopohciaioudiiigcnciainvcstigatéria,dcvcndorccairacscoiha 

sohre memhro do Mimstério Púhheo com atrihuições para, cm tese, oficiar no feito, segundo as rcgr^ 
ordinárias dc distribuição dc serviços; 

g) asscguraracontinuidadc dos serviços, emeasode vacância, afastamento temporário, 
ausência, impedimento ou suspeição dc tituiar dc cargo, ou com consentimento deste; 

h) poratocxccpcionaicfundamcntado,cxcrccrasfúnçõcsproccssuaisafctasaoutro 
memhro da fnstituição, suhmetendoasua decisão, prcviamcntc,àconsidcração do Conselho Superior 
do Ministério Púhlieo; 

i) oficiar pcrantcaJustiça Eleitoral deprimeira instância, ou junto ao Procurador Rcgiona 
Eleitoral,quando poreste solicitado; 

XX-dirimirconflitosdc atrihuições, entre mcmhros do Ministério Púhlieo, no prazode 10 
(dcz)dias,acontar do recebimento dos autos; 

XXt-dccidirsobrcainstauraçãodc processo disciplinar contra membro do Ministério 
Públicocaplicar,sc fbrocaso, as sanções cabíveis; 

XXfl-cxpcdir recomendações, sem caráter normativo, aos órgãos do Ministério Público, 
paraodesempenho das suas funções; 

XXffl-cncaminharaos Presidentes dosTribunais as listas scxtuplasaqucsc referem os 
arts. 9 ,̂ caput̂ clO ,̂ parágrafo único, inciso f i , da Constituição Pederal; 

XXIV-propor ao Colcgio dcProcuradorcsaahcrturadc concurso público, para ingresso 
na carreira, quando vago l^(umquinto)dos cargos da entrância inicial; 

XXV - elaborar, até 30 dc junho o plano anual dc atuação do MinistérioPúbiico, 
submctcndo-oàaprcciação do Colégiode Procuradores dc Justiça; 

XXVI- autorizar,ouvidooConsclho Superior do Ministério Público,oafastamcnto da 
carreira dc membro do Ministério Público que tenha cxcrcidoaopçãodc quetrataoart. 29,^3^, do 
Ato das disposições ConstitucionaisTransitórias, para cxcrccrocargo, emprego ou f^çãode nfvcl 
equivalente ou maiornaadministração direta ou indireta; 

XXVII- autorizar membro do Ministério Público dcl^instânciaarcsidir fbra da Comarca 
dc sua titularidade, podendo ouvir prcviamcntcaCorrcgcdoria-Ccral; 

XXVHI-nomcar, no prazo dcl5 (quinze) dias, por indicação do Corrcgcdor-Ccral,o 
Vicc-Corrcgcdor-Ccral, dentre os membros do Colégio que auxiliará o Corrcgcdor-Ccral, 
substituindo-o nos seus impedimentos, suspciçõcscafastamcntos; 

XXIX - nomear, no prazo dc 15 (quinze) dias, por indicação do Corrcgcdor-Ccral, 
asscssorcs,dcntrc Promotorcsdc Justiçadamais clcvadacntrância, paracxcrccrcm a^mçãodc 
Promotor-Corregedor Auxiliar; 

XXX - representar ao Conselho Superior do Ministério Público pela destituição do 
Corrcgcdor-Ccral, nos casos previstos nesta Lci; 

XXXf-nomcaroSccrctário Executivo do Programa Estadual dcProtcçãocf^cfcsa do 
ConsumidorDPRCCON; 

XXXH-cxcrccroutras atribuições previstas cm Lci. 
Art 2^CProcurador^Ccraldc Justiça será auxiliado por assessores, por clc escolhidose 

nomeados cm comissão, dentre Procuradorcsĉ ou Promotores dc Justiça damais elevada entrância. 



SEÇÃOH 

OOCOLÉGIOOEPROCUR^ORESOEJUSTIÇA 

Art^OCo^giodeProcurado^^ 
Jusd^emcxe^io ,c5obap^idênciadoProcurado^^ 
admim^ação superior do M i m ^ r i o P ú b h ^ ^ 

A r t ^ O C o l é g i o de Procuradores de 
absoluta dos seus membros, duas vezes ao mês, e, extraordinariamente, por convocação do 
Procurador-Geral de Justiça, por proposta de 1̂3 (um terçosdos seus membros ou nos casos previstos 
nesta Lei Complementar. 

^^Éobrigatórioocomparccimcnto dos Procuradores dc Justiça ãs reuniões. 
^^Aausência injustificada, por duas sessões consecutivas, implicaodescumprimento do 

dcverfuncional. 
^^CColégio de Procuradores serã secretariado por Procurador ou Promotor de Justiça da 

mais elevada entrância, nomeado pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 30. Salvo os casos especificados nesta Lei Complementar, as deliberações do Colégio 

de Procuradores serào tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Presidente, apenas,ovotodc 
desempate. 

Art.3L Compete ao Colégiode Procuradorcsdc Justiça: 
I-em sessão solene, dar posse ao Procurador-Ceral dc Justiça, aoVice-Procurador-Ceral 

de Justiça, ao Corregedor-Ceral do Ministério Público, ao Vice-Corregcdor-Ceral do Ministério 
Público, ao Cuvidor^eral do Ministério PúblicoeaoVicc-Cuvidor-Ceral do Mimstério Público, ao 
ConselboSupcrior doMinistérioPúblico,aos Procuradores de Justiçae,cm sessão especial,aos 
Promotores de Justiçadc entrância inicial, para fins do inciso Vii, do art. 2^ 

H-decidir, por solicitação do Procurador-Ceral dc Justiça, ou de 1^ (um quarto)dos seus 
integrantes, sobrcmatcriarclativaãautonomiadoMinistérioPúblico,bcmcomosobrcdireitosc 
questões de interesse institucional; 

fH-proporaoProcurador-Ceralde Justiçaacriaçãocextinçàodccargoscserviços 
auxiliares, modificações na LciCrgânicacprovidências relacionadas ao desempenbo das funções 
institucionais; 

fV - aprovar a proposta orçamentária anual do Mimstério Público, elaborada pela 
Procuradoria Cerai de Justiça, bem como os projetos de lei dc criaçào, transfbrmaçãoecxtinção de 
cargos, serviços auxiliareseafixação das respectivas remunerações; 

V-estabclccer critérios objetivos paraadivisão interna dos serviços das Procuradorias da 
Justiça que viscmàdistribuição equitativa dos processos, por sorteio, mediante ato espéc ie 
para este fim; 

VI - aprovar a proposta do Procurador-Ceral de Justiça sobre as atribuições das 
Procuradorias, das Promotorias dcJustiça,edos cargos dcProcuradoresedc Promotores de Justiça 
que as integram; 

Vff-decidir sobre proposta do Procurador-Ceral dc Justiça, relativaãexclusão, inclusão 
ououtras modificações nas ProcuradoriascPromotorias deJustiçaoudos cargos de Procuradorc 
PromotordcJustiçaque as componham administrativamente; 

Vflf-propor ao Poder Lcgislativoadestituiçào do Procurador-Ceral dc Justiça na forma 
do art. 23, desta Lei; 

tX-elcgcroCorrcgedor-CcraldoMinistérioPúblico,em votação aberta; 



X- convocare^iç^ mediana edi^ 
obĵ ivando a composto do ConsclhoNaciomd dc Jushçac ConscihoNacion^ do Mimstério 
Púbico, obscrvadooscguimc: 

^aciciçãoscd^ã por voto secreto, dos mtcgr̂ tcs da cancim cm atividade, que votarão 
para formação dc iista tripiice, para cada Couselo; 

^poderão concorrer todos os membros do Ministério Púbiico que comem maisde 35 
(trintaccinco)anosdcidadccmaisdciO(dc^ anos na carreira, observadas as restrições iegais; 

X I - dclibcrarsobrcarccusa do Procurador-Gcraidc Justiça cm nomear, no prazo dcÍ5 
(quinze) dias, Procurador dc Justiça indicado peio Corrcgcdor-Gcrai, para substituto nos seus 
impedimentos, suspciçõcscafastamcntos; 

XH-dcbbcrar sobrearecusa do ProcuradorGerai dc Justiça cm nomear, no prazo dci5 
(quinzc)dias, Promotorde Justiça indicado peio Corrcgcdor-Gcrai para assessorã-io; 

XHI - recomendarão Corrcgcdor-Gcraiainstauraçãodcproccdimcntoadministrativo 
discipiinar contra membro do Ministério Púbiico; 

XIV -juigarrccursocontradccisãodo OonsclboSupcriordoMinistérioPúbÍico,do 
Procurador-Ccraidc Justiça, da Comissão Eieitorai c, cm especiab 

a) dc vitaiiciamento ou não dc membro do Ministério Público; 
b) condcnatõriacmproccdimcnto administrativo discipiinar dcMcmbro doMinistério 

Público; 
c) proferida cm reclamação sobreoquadrogeral dc antiguidade; 
d) dcdisponibilidadccrcmoçãodc membro do Ministério Público, por motivode interesse 

público; 
c)dc recusa, por parte do Conseibo Superior, dc indicação por antiguidade dc membro do 

MinistérioPúbiico; 
I)ccm outros casos, quando alcgadoodcscumprimcnto das regras estabelecidas nesta Lci; 
XV - decidir sobre pedido dc revisão dc procedimento administrativo disciplinar dc 

membro do Ministério Públicos 
XVI-dclibcrar, por iniciativa da maioria absoluta ou por proposta do Procurador-Ccraldc 

Justiça, que este ajufzc ação declaratória dc decretação dc perda dc cargo ou dc cassação dc 
aposentadoriaede disponibilidade dc membro vitalicio do Ministério Público, nos casos previstos cm 
l^i; 

XVII D reverá mediante requerimento do legitimo interessado, nos termos desta Lci, 
decisãode arquivamento dc inquérito policial ou peça dc informação, determinada pclo Procurador
Ceral dc Justiça, nos casos da sua atribuição originária; 

XVIII- claboraroscu Regimento interno; 
XIX- aprovarorcgulamcnto,oprogramacas normas do concurso dcingrcssoàcarrcira 

do Ministério Público, bem como do quadrode estagiários; 
XX- conbcccrcdclibcrar sobre relatório reservado da Corrcgcdoria-Ccral do Ministério 

Público, cm inspeções realizadas nas Procuradorias dc Justiça; 
X X I - aprovarapropostadcabcrturadcconcursodc ingrcssonacarrcira,fixandoo 

númerodccargosascrcm providos; 
XXII- aprovaroRcgimcntointcmodaPscola Superior do Ministério Público; 
XXIII- dcscmpcnbar outras funções que lbe forem atribuídas por lci. 
^^Para os fins do inciso XlV,os autos do recurso serão encaminhados ao Õrgão 

recorrido, que procederá nos termos desta Lcicdo respectivo Regimento interno, observado sempreo 
contraditóriocaampla defesa. 



^ n ^ 
B^BB 

o 
^ ^ ^ 

^^Paraos hns do inciso deste artigo, ^gí t imoin^^ 
representante iegai on, na faita deste, qualquer das pessoas mencionadas no art. do C^ 
Processo Penal, ou, ainda, quaiquer do povo quando lesadoointeresse público. 

^ ^ A s decisões do Colcgio de Procuradores dc Justiça serão motivadasepublicadas por 
extrato, execto nas bipõtescs legais de sigilo, quando apreservaçào do direito ã intimidade do 
interessado não prejudiqucointcresscpúblicoãinfbrmação^ 

SEÇÃO IH 

HOCONSELHOSUPEIHOROOMINISTÉIHO PÚBLICO 
ELEIÇÃOECOMPETÊNCIA 

Art. ^.OConselbo Superior do Ministério Públicoéõrgãodeliberativoeopinativo da 
administração superior, incumbindo-lbc velar, precipuamente, pela observância dos preceitos 
funcionais dos membros da carreira. 

Art. 33.0Consclbo Superior do Ministério Público serã composto pclo Procurador-Ceral 
de Justiça, seu Prcsidcntc,pcÍoCorregcdor-Ccral, membros natos,cpor7(scte)Procuradores de 
Justiça, não afastados da carreira, escolbidos atravésde eleição plurinominalesecreta dos memb^ 
instituição, em exercicio, todos com dircitoavoto. 

Art. 3 .̂ Os membros eleitos do Conseibo Superior do Ministério Público terão mandato dc 
l(um)ano, permitida uma recondução. 

Art. 3 .̂ AclciçãoparaoConselbo SuperiordoMinistérioPúblicoserã realizada na 
Procuradoria Cerai de Justiça, na primeira quinzena do mes dedezembro, das oito ãs dezessete boras, 
de acordo com instruções baixadas pelo Colégio de Procuradores, através de Resolução, com 
publicação no órgão oficial, na primeira semana de novembro. 

^t^OColégio deProcuradores de Justiça, em sessão realizada na primeira quinzena de 
novembro, convocará as eleições mediante editalaser publicado no órgão oficial, nele estabelccendoo 
prazode 10(dez) dias para as inscrições. 

^ ^ ^ o casode não existência dc número suficiente de candidatosâformação do Conseibo 
Superior do Ministério Público, incluindo-se os respectivos suplentes, serão considerados como tais 
todos os membros do Colégio de Procuradores de Justiça cm efetivo exercicio, que não manifestarem 
recusa expressa no prâ o dc 30 (trinta) dias antes da eleição, ressalvadas as hipóteses de 
inelegibilidades. 

^^Nocasodcnãosecomporquadrodcsuplcntesporfaltadevotos,scrãoconsidcrados 
suplentes os membros do Colégio deProcuradores que não manifestarem recusa expressa, obedecidaa 
ordem dc antiguidade no cargocressalvadas as hipóteses de inelegibilidades. Pcrsistindoafaltade 
número suficiente dcsuplentes,oColégio de Procuradores de Justiça disciplinarâamatéria. 

^^AComissão Eleitoral serã constituída na conformidade do^l^do art. 12, destaLei. 
Art. 3 .̂ Serã admitidoovoto porviapostal, nos termos do^2^ do art.10, desta Lei. 
Art. 37.^inelegiveloProcurador de Justiça que tenha exercido no periodo de 120(ccnto 

evintc)dias anterioresàeieição, os seguintes cargos: 
I-Procurador-Ceraldc Justiça; 
tt-Vice-Procurador-Ceralde Justiça; 
ttt-Corrcgedor-Ceral do Ministério Público; 
tV-Vicc-Corregcdor-Ceral do Ministério Público; 
V-Ouvidor-Ccral do Ministério Público; 
VtDVicc-Ouvidor-Ceraldo Mimstério Público. 



A r t ^ T a m b é m é m c ^ g í v ^ o P r o c u ^ 
Superior doMim^rioPúbhco,comomembroc^ 
recondução de que t r a ^ o ^ ^ d c ^ L ^ 

Art^Euccrradasavo^çãoeaapuração^Oom^ãoElenoral proclama 
^e^mais votados 

Parágrafo único, havendo empate, serã considerado elcitooProc^^ 
antigonocargo^ersistindoaiguaidadc,omaisantigonacarreirae,sucessivamente,omais idoso. 

Art^O.^as decisões da Comissão peitoral caberá recurso ao Coiégio dc Procuradores dc 
Justiça. 

Art. ^L Cs Procuradores de Justiça quese seguirem, na ordem de votação, aos7(scte) 
primeiros mais votados, serão os suplentes, adotados os mesmos critérios do parágrafo único do art. 
39,para efeito de desempate. 

^l^Cs suplentes substituem os membros do Conseibo Superior nos seus afastamentos por 
mais dc30(trinta)dias,succdendo-lbes, em caso de vacância. 

^^Se os afastamentos impediremaconstituição de quorum para cada Sessão, serão 
convocados, dc imediato, tantos suplentes quantos necessários. 

Art. ^.Aposse dos membros do Conseibo Superior do Ministério Público dar-sc-á em 
Sessão Solene do Colégio deProcuradores na última semana do més da eleição. 

Art. ^3. ^ obrigatório o exercício do mandato dc Conselheiro, sob pena do 
descumprimento de dever funcional,implicando perda do mandatoabipõtescdc abuso de poder, 
conduta incompatível ou grave omissão no cumprimento dos deveres do cargo. 

Parágrafo único.Évcdadooexcrcício da função dc integrante do Conseibo Superior do 
MinistérioPúbiico: 

I-ao Procurador de Justiça que estiver no exercício de mandato no Conseibo Nacional do 
Ministério Público, no Conseibo Nacional de Justiça ou ocupando cargo de confiança na 
Administração da instituição; 

ff-aos que guardem relações de parentesco entre si, atéotereciro grau, inclusive,eos 
cônjuges, decidindo-se, nestas hipóteses, em favor do mais votado ou, em caso de insuficiênciade 
candidatos, em favor do mais antigo no cargo. 

A r t . ^ . CConselhoSuperiordoMinistérioPúblicorcunir-se-á,ordinariamente^com 
maioriaabsolutados seus intcgrantcs,^(quatro) vezes ao mes, cm dia previamente estabelecido, e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou por proposta de, no mínimo,!^ (um 
terçosdos seus membros. 

^^AsscssõcsdoConselhoSuperiordoMinistérioPúblicoserãopúblicas 
^^CSccrctáriodoConsclhoSupcriordo Mimstério PúblicoéomesmodoColégiodc 

Procuradores de Justiça. 
A r t . ^ . AsdecisõcsdoConselhoSuperiordoMinistérioPúblicoscrãomotivadase 

publicadas, por extrato, salvo as hipóteses legais de sigilo, quando a preservação do direito á 
intimidadedo interessado nãoprejudiqueointcressepúblicoãinfbrmação. 

Art. Ao Conselheiro em gozo de fériaséfacultativoodireito de compareceratodas as 
Sessões, mediante prévia comunicação ao Presidente. 

Art.^.Cs Procuradores de Justiça eleitos paraoConselho Superior do Ministério Público 
permanecerão desenvolvendo as suas atividades nas Procuradorias em que oficiarem. 

Art. ^8. São atribuições doConselhoSupcriordo Ministério Público: 
I - elaborar, cm Sessãoaberta, com presença mínima dc 2/3 (dois terços^dos seus 

membros, as listas sêxtuplasaquc se referem os arts. 
Constituição Pederal; 



^ 3 

H-indicar ao Procuradores de ^ 
para remoção ou promoção por merecimento; 

IH-mdicar ao Procurador-Geral de Justiçaomaisautigo membro do M i m ^ 
na entrância, para remoção ou promoção por antiguidade; 

IV- aprovaros pedidos de remoção por permuta entre membros do Ministério Púbiico; 
V - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, cm iista tríplice os Promotores de Justiça de 

última entrância, para substituição, por convocação, na segunda Instância; 
V I - decidir sobre vitaiiciamento de membro do Ministério Público; 
VH-decidir,por voto dc^(dois terços) dos seusintegrantes,adispombilidade ou 

remoção de membros do Ministério Público, ̂ or interesse público, assegurada ampla detesa; 
VIH - decidir, fundamentadamente, sobre remoção por conveniência de serviço, dc 

membro do Ministério Público, assegurada ampla detesa; 
IX - apreciar pedidos de aproveitamento, reintegração, reversão e aposentadoria de 

membros do Ministério Público; 
X - aprovar o quadro geral de antiguidade do Ministério Público e decidir sobre 

reclamações fbrmuladasaesse respeito; 
Xt-eleger os membros do Ministério Público que integrarãoaComissãodc Concurso dc 

ingresso na carreira; 
XH-sugeriraoProcurador^Gcralde JustiçaacdiçãoderecomendaçÕes,scmcarâter 

vinculativo, aos órgãos do MinistérioPúbiico paraodesempenbo das suas funçõeseaadoção de 
medidas convenientes ao aprimoramento dos serviços, visandoauma possível uniformização; 

X I I I - dcliberarsobreoafastamento de membro do Ministério Público para frequentar 
curso, congresso ou seminário deaperfeiçoamentoeestudo, no País ou no Exterior, bem como para 
exercer outras atividades fbra da instituição, nos casos previstos nesta Eei; 

XIV- julgarospcdidosdc inscrição definitiva de candidatos ao concurso para ingresso na 
carreira, publicando no Õrgão Gficialarelação dos que forem deferidos; 

XV- aprcciar, para efeitos de bomologação,oresultado do Concurso, proclamado pela 
Comissão respectiva; 

XVI- claboraroEdital do Rcgulamentodo Concurso; 
XVH-apreciar cedido dc prorrogação de prazo para ultimação dos trabalbos do concurso; 
XVII I - deliberar sobre prorrogação dc prazo para posse ou exercício no cargo de membro 

do Ministério Público; 
XIX- julgaros recursos interpostos contradecisões da Comissão de Concurso; 
XX - fa^cr rccomendaçõcs,atravésdoCorregcdor-Ceral, aos membrosdo Ministério 

Público,atítulode instrução, quando, cm documentos oficiais, verificar ineficiência, erro ou 
XXI - deliberar sobre realização dc sindicânciaouproccsso administrativo-disciplinar 

contra membro da Instituiçãocsobreaaplicação da penade perda do mandato nas bipóteses previstas 
no art^3 desta Eei; 

XXI I - provocar apuração da responsabilidade criminal de membro do Ministério Público 
quando, cm processo administrativo, vcrificaracxistência de crime dc ação pública; 

XXIII - s^gcriraaplicaçãodepenasaomembrodo Mimstério Público; 
XXIV- propor ao Procurador-Geral de Justiçaoafastamento temporário de membro do 

MinistérioPúbiico sujeitoaprocedimento criminal ou administrativo-disciplinar, nest̂  
constatado motivo relevante, assegurados os efeitos financeiros do cargo; 

XXV- conbeceraescala dc substituição de membros do Ministério Público; 
XXVI- conbeccracscala anual de férias de membros do Ministério Público; 
XXVII- examinarasrazÕcsdoatoexcepcionalcfundamentadoaqucsereportaaletrab, 

do inciso XJX, do art. 26 desta Eci,ratificando-as ou recomendandoasua reconsideração; 



XXVm - rcqms^ ao Co^gcdo^Geral informações sobre a eondnta e a atuação 
funeionaide membro doMinistérioPú^^ 
correição para verificação de eventuais irreguiaridades no serviço; 

XXIX- juigar as correiçõeseinspeções adotando as medidas cabiveis; 
XXX- examinaredciibcrarsobrearquivamentoounãode inquérito civii, na forma da Lei; 
XXXI- apreciarajustificação apresentada por membro do Ministério Púbiico que deixar 

de atenderaquaiquer determinação para cujo cumprimento tenba sido designado prazo certo; 
XXXH-juigar os pedidos de estãgio junto ao Ministério Púbiico; 
XXXmDeiaboraroseu Regimento interno; 
XXXIV-excrcer outras atribuições previstas em Lei. 
^^Aremoçãoeapromoção voluntárias, por merecimentoepor antiguidade, bem como 

aconvocação, dependerão dc prévia manifestação escrita do interessado. 
^^Na indicação, por antiguidade,oConscibo Superior somente poderã recusaromembro 

^ do Ministério Público mais antigo peio voto dc^(dois terços) dos seus integrantes, em decisão 
motivada, conforme procedimento prõprio, assegurada ampla defesa. 

^^inexistindo recurso ou sendo este improvido,oConselbo Superior repctirãavotação 
atéfixar-seaindicação. 

A r t ^ O a s decisões do Conseibo Superior caberá recurso, no prazo de5(cinco) dias, 
paraoColégiodeProcuradorcs,acontar da intimação pessoal do interessado. 

SEÇÃOIV 

^COR^CEOORIACERALOOMINISTÉRIO PÚBLICO 
ELEIÇÃOECOMPETÉNCIA 

Art^ACorregedoria-Ceral do Ministério Públicoéoórgãoorientadorefiscalizador 
das atividades funcionaiseda conduta dos membros do Ministério Público. 

^^ACorregcdoria-Ceralécxercida pclo Corregedor-Ceral do Ministério Público, eleito 
porvoto uninominal, pelo Colégio deProcuradores de Justiça, em votação aberta. 

^^Aeleição será convocada pelo Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça 30 
(trinta) dias antes do término do mandato c dar-se-áem Sessão Extraordináriado Colégio de 
Procuradores. 

Art ^L O Procurador-Ceral, no primeiro dia útil subsequente ã eleição, nomeará 
Corrcgcdor-Ceral,oProcuradordc Justiça mais votado. 

^t^ScoProcurador-Ceral não efetuaranomeação no prazo previsto neste artigo, será 
investido, automaticamente, no cargo,oProcurador de Justiça mais votado. 

^^^avendo empate no número de votos, proceder-se-á de acordo comoparágrafb único 
do art. 39 desta Lei. 

Art. ^.Éinelcgfvel,paraocargo de Corrcgedor-Ceral,oProcurador de Justiça que tenba 
exercido, no periodo de 120(ccntocvinte)diasanteriorcsãcleição, os seguintes cargos. 

I - Procurador̂ Ceraldc Justiça; 
I I - Vice-Procurador-Ceraldc Justiça; 
I I I - Corregcdor-Ccral do Ministério Público, salvo bipõtcscdc recondução; 
IV- Vice-Corregcdor-Ccraldo Ministério Público; 
V- Ouvidor-Ccral do Ministério Público; 
V I - Vicc-Ouvidor-Ceral do Ministério Público. 



^ ^ ^ 

A r t ^ O C o ^ g e d o ^ G ^ m d i ^ ^ 
doCo^giodcProcurado^ o V í ^ C o ^ g c d o ^ G c ^ q u e o subs^irános seus impedimentos, 
suspeiçõeseafastamentos. 

A ^ ^ As posses do Corregedo^Gerai e do Viee-Co^egedo^Gerai do Ministério 
Púhlieo, d^se-ão em Sessão Soiene do Colégio de Proetuadores. 

A ^ ^ C Conegedor-Ceral do Ministério Púhlieo terã mandato de 2 (dois) anos, 
permitida nma recondução, observadoomesmo procedimento eleitoral. 

Art^CCorregcdor-Ceral serã assessorado por Promotores de Justiça da mais elevada 
entrância, porele indicadoscnomeados pclo Procurador-Ceral de Justiça. 

Parágrafo úoico. Na hipótese do Procurador-Ceral não nomcaroVice-Corregedor-Ceral 
cos Promotores dc Justiça indicados, cm5(cinco)dias,oCorrcgedor-Ceral submeterá as indicaçóesã 
deliberação do Colégio de Procuradores, cû a decisão implicará, se favorável, na imediata posse dos 
indicados. 

Art.^.Ccorrcndo vacância no cargo dc Corregedor-Ceral cm periodo anterior ao último 
trimestre do mandato, proceder-se-á nova eleição, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese da vacância ocorrer no último trimestre do mandato, 
assumirá intcrinamentcocargo,oVice-Corregedor-Ccral do Ministério Púhlicoc, no seu eventual 
impedimcnto,oProcuradordc Justiça mais antigo no cargo. 

Art. ^8. incumbe ao Corregedor-Ceral do MinistérioPúbiico,dentrc outras atribuições 
previstas cm lei: 

I-realizar, nas ProcuradoriascPromotorias de Justiça, inspeções, correições ordináriase 
extraordinárias, rcmctcndooRelatório ao Conselho Superior do Ministério Público; 

H-realizar inspeções nos serviços dos Assessores, remctcndoorelatório aos Õrgãos junto 
aos quais oficiem; 

IH - propor ao Conselho Superior do Ministério Público, na forma desta Lei 
Complcmentar,onão vitaiiciamento de membro do Mimstério Público; 

IV- fa^cr recomendações, sem carátcrvinculativo,aÕrgão de Execução; 
V- acompanharoestágio probatório; 
V I - instaurarepresidir, de oficio ou por provocação dos demais Õrgãos da Administração 

Superior, processo administrativo-disciplinar contra membro da instituição, precedido ou não dc 
sindicância, aplicando, nos casos previstos nesta Lei,acorrespondente punição, ou encaminhando-o ao 
Procurador-Ceral para aplicá-la ou determinaroarquivamento; 

VH-rcmeter aos demais órgãos de Administração Superior, informações necessárias ao 
desempenho das suas atribuições; 

VHf - apresentarão Procurador-Ceral de Justiça, naprimeiraquinzenade fevereiro, 
relatório com dados estatísticos sobre as atividades das Procuradorias e Promotorias de Justiça, 
relativas ao ano anterior; 

I X - manteratualizadososassentamentosdavidafuncional dos membros do Ministério 
Públicocdos estagiários, para aferição dc merecimento; 

X - convocarcrealizar reuniões com os membros do Ministério Público, para tratar de 
questões ligadasásua atuação funcional; 

Xf-sugerir ao Colégio de Procuradoresaexpedição de instruções, sem caráter normativo, 
visandoãregularizaçãoeao aperfeiçoamento dos serviços do Ministério Público; 

Xll-requisitar de qualquer autoridade, na forma da Lei, perieias, documentos, diligencias, 
certidões, pareceres técnicoscinfbrmações indispensáveis ao bom desempenho das suas funções; 

Xm-promoverolevantamento das necessidades de pessoal ou material, nos serviços 
afetos ao Ministério Público, encaminhando-o ao Procurador-Ceral, para as providencias que ^ 
conveniente; 



^ 

^ V ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ m c m ^ d o M ^ é n o 
órgãos admim^raúvos que tenham rdação, dc algum mod̂ ^ 
respectivo eueaminhameuto, de forma f^damemada, ao órgãoaquemeompetiroseue^ 
quaudo uãooforaprópria Corregedoria; 

XV- hscaiizarapcrmauêucia de memhro do Ministério Púhlieo na respectiva Com^^ 
X V I - controlarocnviodasrcsenhasestatisticasmensais,porpartedosmemhrosdo 

Ministério Púhlieo; 
XVH-organizaroscrviço de estatística criminal,eda atividade do Ministério Púhlieo, 

como um todo; 
XVmDtbrnccer, ohrigatoriamente, ao Conseq 

f^cional,judicialecxtrajudicial, do Promotorde Justiça, nos casos de convocação,promoção ou 
remoção, porantiguidadecmcrccimento; 

XIX-requisitaraoProcurador-Ceral servidores técnico-administrativospara prestarem 
serviços na Corregedoria-Ceraleproporaescala de ferias dos seus assessoreseservidores. 

^l^i^os assentamentos f^cionais do memhro do Ministério Púhlieo, de que trataoinciso 
iX deste artigo, deverão constar, ohrigatoriamente: 

a) os documcntosccópias dos trahalhos por ele enviadosàCorregcdoria Cerai; 
b) as anotações resultantes da fiscalização pennanente que Procuradores de Justiça 

exercem sohreotrahalho dosPromotoresde Justiça; 
c^asohservaçõesfeitas cm correiçõesevisitas de inspeção; 
doutras informaçõesrclevantessohrcaatuação funcional década um. 
^^Cs registros referentes aos assentamentos funcionais de que trataoparãgrafo anterior 

devem ser comunicados aos interessados. 
Art^AoVicc-Corregedor-Ceral, no exercicio da Corregedoria-Ccral por mais de 30 

(trinta) dias,éfacultadoodescmpenho das suas funções normais de Procurador de Justiça. 

CAPÍTULCm 

OCSÕRCÃCSHEAHMfNfSTf^ÇÂCOOMfNfSTÉRfCP^ 

SEÇÃCf 

^ P R C C U R A ^ C R J A S ^ J U ^ Ç A 

A r t ^ . A s Procuradorias de Justiça são Órgãos da Administração do Ministério Púhlieo, 
com cargos dc Procurador de Justiça, assessoreseserviços auxiliares necessários ao desempenho das 
funções que lhes forem cometidas por esta Lei Complementar. 

^ l^As Procuradorias elaborarão propostas ao Plano Anual de Atividade, suhmetendo-as 
ao Colégio de Procuradores de Justiça, paraadevida aprovação. 

^^Éohrigatõriaaprescnçadc Procurador dc Justiça nas sessões de julgamento dos 
processos da respectiva Procuradoria de Justiça. 

^ 3̂  Cs Procuradores de Justiça exercerão inspeção permanente nos serviços dos 
Promotores dc Justiça, nos autos em que oficiem, remetendo, ohrigatoriamente, relatório 
circunstanciadoãCorrcgcdoria-Ceral, quando encontrarem irregularidades. 

^ ^ A s atrihuições das Procuradorias de Justiça serão fixadas porAto do Procurador
Ceral, mediante proposta deste, aprovada pelo Colégio de Procuradores, no qual fixarãonúmero de 
cargos deProcurador de Justiçaede assessores que asintegrarãoeasnormasdcorganizaçãoe 
funcionamento. 



^ 7 

^S^As Procuradorias de Ju^içapod^ 
fúudamcmadameute^avraudo-scataasereucamiuhada ao Colégio de Procura 

Art. 6L As Procuradorias serão classificadas de acordo comauaturezaeárea de atuação. 
Art 62. Cs Procuradores, integrantes das Procuradorias que oficiem juuto ao Tribunal dc 

Justiça, reunir-se-ão, uma vez ao mês, para fixar teses ^ 
sem caráter vinculativo, inclusive para a interposição de recursos aos Tribunais Superiores, 
encaminbando-as ao Procurador-Ceral dc Justiça para conbecimcntocpublicidade. 

Art 63. Compete ás Procuradorias dc Justiça, na forma desta Lci Complementar, dentre 
outras atribuições: 

I-escolbcrosccretário-executivo, responsável pelos serviços administrativos, dentre os 
seus integrantes, em escrutínio aberto, paraomandatodel(um)ano, não permitidaarecondução; 

H-elaboraraescaladc plantão dos Procuradores dc Justiça, bem assimados Procuradores 
que participarão das sessões dcjulgamcnto dos Tribunais, Câmaras ouTurmas respectivas; 

HI -proporaoProcurador-Ceralaescalade fériasdos seus Assessorescscrvidores 
técnico-administrativos; 

IV- solicitar, para efeito dc convocação, ao Procurador-Ceral, Promotor de Justiça da mais 
elevada entrância, para substituir Procurador dc Justiça, nos casos de af^tamento ou licença por mais 
de 30 (trinta) dias; 

V - rcquisitaraoProcurador-CeraldcJustiça,materialepcssoal técnico-administrativo, 
necessários ao seu fúncionamentoeelaboraroseu Regimento interno; 

V I - distribuirosprocessos,eqtlitativamentc,mediante sorteio, observados para esse fim, 
os critérios de proporcionalidadcealtcrnância, fixada esta, em função da natureza,volumecespcci^ 
dos feitos, nos termos de Ato baixado pclo Colégio de Procuradores. 

^PAnorma disposta no incisoVl não incidirá nas bipéteses em que os Procuradores de 
Justiça definam, consensualmente, conforme critérios próprios, a divisão interna dos serviços, 
respeitadosscmpreocritériodaproporcionalidadccamanutençãoordináriadosserviçosque Ibes são 
pertinentes. 

^2^AtéodialO(dez) década mês, as Procuradorias dc Justiça remeterão ao Corregedor
Ceral, quadros estatísticos dos processos distribuidosedevolvidos. 

^3^As Procuradorias de Justiça remeterão ao Corregedor-Ceral,atéodia 10 (dez) de 
janeiro,orelatério das suas atividades referentes ao exercício anterior. 

^ ^ A s Procuradorias dc Justiça encaminbarão ao Procurador-Ceral atéodialO(dez) de 
abril de cada ano, sugestões para elaboração do Plano Anual de Atuação do Ministério Público, parao 
exercicio seguinte. 

SEÇÃCH 

DASPRCMCTCRIASHEJUSTIÇA 

Art 6 .̂ As Promotorias de Justiça são Õrgãos de Administração do Ministério Público, 
tendo,comotitularcs, Promotores de Justiça, auxiliados por servidoreseestagiários. 

^f^CMinistério Público instalará as suas Promotorias de Justiça em prédios sobasua 
administração. 

As Promotorias de Justiça poderão ser especializadas,cfveis,criminais, gerais ou 
cumulativas, auxiliares ou de outra natureza, tendo as suas atribuições definidas por Ato do 
Procurador-Ceral, aprovado pelo Colégio deProcuradores. 

Art 6 .̂ Cada Promotorde Justiça será titular de uma Promotoria, garantindo-se número 
correspondente aos dos Juizos onde oficiem,seguindo, no quecouber,oCõdigodeCrganização 



Judiciária do Estado, sempre 
esfera judiciaiccxtrajudiciai. 

^ l^Na Comarca dcPortaiczafuuciouarão^(ccutocquarcutacoito)Prom^^ 
Justiça titulares dos cargos do Ministério Público, sem prejuizo da criação 

^ ^ A l é m d o cxcrciciopcrautc os Juizos Cíveis osPromotorcsdcJustiçaCivcis,com 
atribuições cumulativas, poderão proporcacompaubar as respectivas ações. 

^^Atodo Colcgio deProcuradores fixará os uúclcoscas atribuições dosPromotoresde 
Justiça Civcis, obscrvandoatutelados seguintes interesses, dentre outros cuja defesa vcubaas fazer 
necessária: 

Ldcfcsa da cidadania; 
H-dcfcsada educação; 
IH-dcfcsa do idosoepessoa portadora dc deficiência; 
IV- dcfcsado patrimônio público,c 
V- tutcladcfundaçõcsccntidadcsdc interesse social. 
^ ^ N o âmbito do Ministério Público do Estado do Ceará, as atribuições concernentes ao 

combate às organizações criminosas serão desempenbadas por núcleo dc atuação especial, composto 
por membros do Ministério Público designados pclo Procurador-Ccraldc Justiça. 

^ ^ Compctcao núclcodc que trataoparágrafb anterioroficiarem representações, 
inquéritos policiais, procedimentos invcstigatórioscproccssosdcstinadosaidcntificarcrcprimir as 
organizações criminosaseseus componentes, atuando cm todas asfascsdapcrsccuçãopcnalaté 
decisão final,f^endo-ode forma intcgradacrcspcitandooprinctpio do promotor natural. 

^^Nas Comarcas do interior do Estado, funcionarão 202(duzcntoscdois) Promotores dc 
Justiça titulares, scndo^(quarcntacnovc)dc Primeira Fntrância,^(quarcnta)dc Segunda Fnt^ 
cll3(ccntoctrczc)dcTcrccira Entrância, sem prejuizo da criação denovos cargos. 

Art. ^6. Nas Promotorias dc Justiça constituídas por mais dc2(dois)cargosdc Promotor 
dc Justiçabavcrá um Secretário Executivo, responsável pelos serviços administrativos, cscolbido 
dcnÛ c os seus integrantes, na últimaquinzenade dezembro, paramandato dc 1 (um)ano, não 
permitidaarecondução. 

^t^Nas Promotorias dc Justiça com apcnas2(dois) cargos dcPromotor,aSccrctaria 
Executiva será provida por alternância, iniciando-sc pclo critério dc antiguidade no cargo. 

^^Nos casos deafastamento ou impedimento do Secretário Executivo, assumiráomais 
antigo Promotor daquela Promotoria dc Justiça. 

Art.67. Ao SccrctárioFxccutivo das Promotorias dc Justiça, dentre outras atribuições, 
definidas por lci, compete: 

I -promover reuniões mensais intcmas,com prcscnçaobrigatôriadosscusmcmbros, 
lavrando-sc ata circunstanciadaascr remetida ao Procurador-Ceral; 

H-organizarcsupcrintcndcr os serviços auxiliares das Promotorias, distribuindo tarefase 
fiscalizando trabalbos executados, na forma do Regimento Interno; 

IH - presidiraos proccssosadministrativosrclativosàs infrações fúncionaisdos seus 
servidores, remetendo relatório ao Procurador-Ceral; 

I V - proccdcrcfiscalizar, na forma do seu Regimento lntcmo,adistribuição dos autos 
para cada Promotorde Justiça; 

V - vclar pclo bom funcionamento da Promotoriacopcrfcito entrosamento entre os seus 
integrantes, respeitada a autonomia c independência funcionais, encaminbando aos Õrgãos dc 
Administração Superior as sugestões paraoaprimoramento dos seus serviços; 

V I - organizaroarquivo geral da Secretaria Executiva; 



V H - r e m e ^ ^ o d i a l O ^ z ) década mês, ao 
processos distribuidosedevolvidos relatório das atividade 
recebidas dosPromotoresde Justiça; 

Vm-rcmctcr ao Procurador-Geral, atéodialO^dc^dc abril dc cada auo, sugestões da 
PromotoriaparaaclaboraçãodoPlauoAuualdc Atuação doM^ 
seguiute; 

IX-claboraroRcgimcuto luteruo da Secretaria ^xccutiva,ascr submetido ao Golégio dc 
Procuradores dc Justiça. 

Art. 6^GProcurador-Gcraldc Justiça poderã, comaauucucia do Promotorde Justiça 
uat^l,dcsiguar outro Promotor para fimeiouar cm feito determinado, dc atuação daquele. 

Art. 69.GPrograma Estadual dcProtcçãocl^cfcsa do Gousumidor^OEGGN, órgão da 
administração do Mimstério Público, integra as Promotorias dc Justiça do Consumidor, parafina 
aplicação das normas estabelecidas na legislação dc defesa do consumidor, sendo integrante do sistema 
nacional dc defesa do consumidor, com compctcncia atribuiçócscatuaçãoadministrativacjudicial no 
Fstado do Geará. 

Art.70.AGuvidoria-Gcral do Ministério Públicoéórgão da administração, competente 
para receber reclamações c denúncias dc qualquer interessado, contra membros ou órgãos do 
MinistérioPúbiico, inclusive contra seus serviços auxiliares, tendo por objctivo,aimplcm 
mecanismos que propiciem mais agilidadcctransparcncia nos desempenbos da Instituição. 

SEÇÃCm 

OCSÕRGÃGSHEEXEGUÇÃC 

OOPROGURAOORGERAEHEJU^ÇA 

Art.7L Além das atribuições previstas nas Constituições PcdcralcEstadual,ncstaccm 
outras Leis, compete, ainda, ao Procurador-Gcraldc Justiça: 

t - representar ao Tribunal dc Justiça pela inconstitucionalidade dc Leis ou Atos 
Normativos estaduais ou municipais, cm face da Constituição Estadual; 

H-rcprcscntarparafinsdcintcrvcnção doEstado noMunicfpio,comoobjctivodc 
asscguraraobscrvânciadc princípios indicados na Constituição Fstadual ou provcracxccução dclei, 
dc ordem ou decisão judicial; 

Hl-rcprcscntar ao Procurador-Ceral da República para fins dc intervenção da fJnião no 
Estado, nas bipóteses previstas no art. 3 ,̂ inciso Vil, da Constituição Pederal; 

IV- rcprcscntaroMinistério Público nas Sessões Plenárias dos Tribunais; 
V- ajuizar ação penal dc compctcncia originária dos Tribunais; 
Vt - oficiar nos processos dc compctcncia originária dos Tribunais, nos limites 

estabelecidos cm lci; 
Vff-dctcrminaroarquivamcntodc representação, noticia dc crime, peças dc informação, 

conclusões dcComissãoParlamcntardcinquéritocdcinquéritopolicial, nas bipóteses das suas 
atribuições legais; 

VlH-cxcrccr as atribuições do art. 129, incisos l i c i i i , da Constituição Pederal, quandoa 
autoridade rcclamadaforoGovcmadordoPstado,oPrcsidcntc da Assembléia Legislativa ou os 
Presidentes dosTribunais, bem como quando, por ato praticado cm razão das suas funções, contra 
estes deva ser ajuizadaacompctcntc ação; 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
Órgão dc Fxccuçao; — 

X-cncaminbar ao conbecimento do Consc^oSupcrio^incgulari 
membro do Ministério Púbbco, snjcnoãsindicânciaonp^ 

Xt-dctcrminaraciaboraçãodcfoibasdcpagamcntocordcnaropagamcnto das despesas 
da Procuradoria Cerai dcJnstiça; 

XH-propor,pcrantcoTribnnaidcJnstiça,aação declaratória dc perda do cargo,dc 
cassação dc aposentadoriaede disponibilidade dc membro do Ministério Público; 

Xm-propor,pcrantcoTribnnaldcJnstiçaapcrda do cargo dc Magistrado; 
XIV - oficiar, perante os Tribunais, nas causas cm que o Ministério Público tenba 

atribuições; 
XV-intcrpor recursos aos Tribunais Superiores; 
XVt-a^uizarMandadodc injunção, quandoaclaboração da norma regulamentadora tor 

atribuição doCovcmadordoFstado,dc Secretário dcFstado,daAsscmbléiaLcgislativaoudos 
Tribunais do Fstado; 

XVH-promovcr ação penal ou designar outro órgão do Ministério Público para tazc-lo, 
nasbipótesesdoart. 28 do Código dc Processo Penal; 

XVtH-oficiar cm Mandado dc Segurança dc compctcncia originária dos Tribunais; 
XfX-rcqucrcrodcsafbramcnto, baixa dc processo, restauração dc autos extraviadose 

b̂abcas corpuŝ ; 
XX-provocaraconvocaçãodc sessão extraordinária dos órgãos judicantcscdisciplinarcs 

dos Tribunais estaduais, nos termos das respectivas Leis; 
XXf-suscitar conflito dc jurisdição ou dccompctcnciacopinar naqueles que tenbam sido 

requeridos; 
XXH-cmitir parecer nos feitos cm qucaLci determinar; 
XXIH - oficiar nos processos dc decretação da perda dc cargo, aposentadoria c 

disponibilidade dc Magistrado; 
XXtV-tcr vista dos autoscintervir nas sessões dc julgamento, para sustentação oral ou 

esclarecimento dc matéria defato; 
XXV - provocar a revisão dc dispositivos dos Regimentos internos dos Tribunais 

estaduais; 
XXVI - representar sobre faltas disciplinares praticadas por autoridades judiciárias, 

serventuários, funcionários da Justiçacoficiar nas representações contra cies argtiidas; 
XXVH-oficiar junto ao Conseibo da Magistratura ou designar Procurador dc Justiça para 

fazc-lo; 
XXVmDcxcrccr outras atribuições previstas cm lci. 

DCSPRCCURAHCRES^EJUSTIÇA 

Art. 72. Cabe aos Procuradores dc Justiça exercer as atribuições junto aos Tribunais, desde 
que não cometidas ao Procurador-Ceral, salvo por delegação deste. 

Parágrafo único. Compete aos Procuradores dc Justiça, nas respectivas áreas dcatuação,a 
interposição dc recursos perante osTribunais Superiores, sem prejuízo dc delegação confcridaaoutro 
ór^ão, com especifica atribuição. 

Art. 73. Cs pronunciamentos emitidos pelos Procuradores dc Justiça serão escritos, 
fundamcntadoscpcrfcitamcntc identificados. 



^ ^ 
^ ^ 

^ 
A r t . ^ . Fa^guradoaosProcurado^dc J u s h ^ n a s s e ^ ò e s d e ^ g a m 

parecerou bem como m^rvi^o^mcm^ quando da disc^^ 
quc^odefato. 

SEÇÃOIV 

DOSPROMOTORESOEJUSTIÇA 

A ^ 7 .̂ Além das a^bmçõcs previstas nas Conshtui^^ 
compete aos Promotores de Justiça exercer as atribuições doMinistérioPú^^ 
jurisdicionais de primeira instância, competindo-ibes ainda: 

I-impetrar habeas corpuŝ , Mandado dcSegurançaedeiniunçâoerequcrcr Correição 
Parcial, inciusive perante osTribunais estaduais; 

H - atender a qualquer do povo, adotando providências cabiveis ou prestando os 
esclarecimentos necessários; 

m-ohciarpcrantcaJustiçaPlcitoral deprimeira instância, com as atribuições previstas 
na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, além de outras estabelecidas na legisl̂ ^^ 
partidária; 

IVDoficiar nas correições procedidas pelos Juizes; 
V - rcquisitar diligências investigatõriascainstauraçáodeinquéritopolicialcivilou 

militar, quando ncccssárioápropositura de açao penal pública; 
V I - requisitaráautoridadecompetentcainstauraçâodcsindicânciaouproccdimento 

administrativo cabivei; 
VH - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir 

procedimentos ou processo em que oficie; 
VHI-oficiar em todos os atosediligências em queaLeireclamarasua presença; 
I X - remctcraoMinistro da Justiça,dc oficio, até30 (trinta) dias apõsotrânsito em 

julgado, cõpiadescntençacondenatõriadeestrangciro, autor dc crime doloso, bem comoatblbadc 
antecedentes criminais constantes dos autos; 

X- relataraoProcurador-Ocral os casos dignos de providência especial; 
Xf-dar ciência ao Procurador-Ocraldas medidas adotadas nointeresse das fundações, 

remetendo as respectivas peças dc informação; 
XH-requisitar da Administração Pública meios materiais, servidores civis e/ou militares, 

para serviços temporários, nccessáriosàrcalização de atividades especificas; 
XHI-darconbecimentoáSecretariaPxccutiva das Promotorias Especializadas, dc fatos 

que ensejem adoção de medidas na área das respectivas atribuições. 
Art.^.AJunta Recursal do Programa estadual de ProteçãocOefesa do Consumidora 

JUi^FCON,éoõrgãojulgadordos recursos interpostos contra as decisões administrativas profe^^ 
pelo Programa Estadual deProteçãocl^efesa do Consumidor. 

SEÇÃOV 

HOSÕRCÀOSAUXIEIARES 

SU8SECÃOI 

^OSCENTROSHEAPOIOOPERACtONAE 



^ 

Art 77.0sC^rosdc ApoioCperacionai^criadospor AtodoProcur 
^^m^grama^^uraorgan i^ ion^doMi^^ 

Art. 78. Compete aos Centros dc Apoio Operaciona 
1-estimniaraintegraçãoeo intercâmbio cntrcosórgãosdccxccnçãoqncatncm na 

mesma área de atividadeetenbam atribuições comnnscos Ministérios Púbiicos dos d̂  
da União; 

H-rcmeter informações técnico-juridicas, sem caráter vinculativo, aos õrgâos iigadosá 
sua atividade; 

m-estabeiccer intercâmbiopermanenteeceiebrarconvcnios^atravésdoProcurador-
Cera^comcntidadescõr^ãospúbiicosouprivados^queatuememáreasafins^paraobtcnçáodc 
elementos técnicos especializados, necessários ao desempenbo das suas funções; 

fV - remeter, anualmente, aoProcurador-Ccralde Justiçarelatõriodas atividadesdo 
Ministério Público relativoásua árcade atribuições; 

V - organizarcmanter atualizado bancode dados com informações diversificadas sobrea 
respectiva área; 

V I - exerccr outras funções compatíveis com as suas finalidades,vedadooexerciciodc 
qualqueratividade de õrgâo de execução, bem comoaexpcdiçãodc atos normativosaestes dirigidos. 

Art79.Cs Centros de Apoio C^eracionalscrãoinstitufdoseorganizadosporAto do 
Procurador-Ceral de Justiça, que nomeará os seus coordcnadorcscassessorcs dentre Procuradores ou 
Promotores de Justiça da mais elevada entrância. 

SUBSECÃCff 

DCSÕRCÃCSHEASSE^CRAMENTC 

Art. 80.Sãoõrgãos de assessoramento do MinistérioPúbiico, além de outrosaserem 
definidos ^elo Colégio de Procuradores, atravésde Resolução: 

1-Procuradoria Cerai de Justiça; 
H-Cabinete do Procurador-Ceral de Justiça; 
m-8ccretaria-Ceral; 
IV- Assessoria do Procurador-Ceral de Justiça; 
V- AssessoriadcPlanejamentocCoordenação; 
V I - 8ccretaria dos Õrgãos Colegiados. 
Parágrafo úni^o.ACuvidoria-Ceral do Ministério Público ficará vinculada ao Cabinctc 

do Procurador-Ceral de Justiça, com as respectivas atribuiçõescinvestidura definidas cm lei. 
Art. 8t.CVice-Procurador-Ceral de Justiça será nomeado livremente ^elo Procurador

Ceral, dentre Procuradores dc Justiça, competindo-lbe: 
1-substituireauxiliaroProcurador-Ceral,na forma desta Lei Complementar; 
H-cxerccracbefia da assessoria especial do Ministério Público. 
Parágrafo ún^o. impedido, afastado ou ausentc,oVice-Procurador-Ceraldc Justiça será 

substituído pclo ProcuradordeJustiçamais antigo no cargo. 
Art. 82.CCabinctceaAssessoria do Procurador-Ceral de Justiça serão integrados por 

ProcuradoresePromotores de Justiça da mais elevada entrância, desua livre escolba. 
Parágrafo ún^co. A Assessoria do Procurador-Ceral será disciplinada por ato do 

Procurador-Ceral de Justiça. 
Art.83. A Sccrctaria-Ceral,que tcmcomoatividadeprecipuaprcpararoexpedientc 

administrativo encaminbadoàCbefiadainstituição será exercidaporProcurador ou Promotor de 
Justiça da mais elevada entrância, cm atividade, de livre escolba do Procurador-Ceral. 



^ ^ 

A r t ^ A A s ^ s o r i a do Procuradores dc Jushça p rc^áaux^^ 
órgãos da Admiuistraçãoccxccução do Miuistcrio Púbbco, seudo c o ^ 
Promotores dc Justiça da mais eievada cutrâucia c assessores jurídicos especiais, nomeados cm 
comissão dcutrcbacbarciscmdircito,c^as atribuições serão discipimadasporatouormativo do 
ProcuradorGerai dc Justiça. 

Parágrafo único.Cauxibotccuico^uridico aos órgãos da admiuistraçãoccxccuçãodc 
segada instância do Ministério Púbbco será rcabzado por assessoria juridica especial,^ 
ici dc iniciativa do Procurador-Gcraidc Justiça, com atribuições discipbnadas cm ato normativo. 

Art. ^.ASccrctaria dos ÕrgãosCoicgiados, com oficio junto ao Colcgio deProcuradores 
cao Conseibo Superior do Ministério Púbbco, será organizada atravésde Resolução do Coiégio dc 
Procuradores, sendo exercida por Promotorde Justiça da mais elevada Fntrância. 

Art. 8^AAsscssoriadcPlancjamcntocCoordcnação será incumbida deassessoraro 
Procurador-Ceral dc Justiça nas funções dc planejamento, programaçãocorganização. 

ArT. 87. Cs cargos deebeha dos órgãos deassessoramento do Ministério Público serão dc 
livre escolba do Procurador-Ceral dc Justiça. 

Art. 88.AJunta Recursal do Programa Estadual dcProtcçãoci^cfcsa do Consumidora 
JURl^FCCNéoórgãojulgadordos recursos interpostos contra as decisões administrativas proferida 
pclo Programa estadual dcProtcçãoci^cfcsa do Consumidor. 

SUBSEÇÃCm 

OAESCCEASUPERfCR^CM^TÉRtCPÚBEfCCEOCCENTRCOE 
ESTUHCSEAPERPEtÇCAMENTCPUNCICNAE 

Art. 89. A FscolaSupcriordoMinistérioPúblicocomprccndcoCcntrodcEstudosc 
Aperfeiçoamento Puncional c visa ao aperfeiçoamento profissional c cultural dos membros do 
Ministério Público, dos seus auxiliaresefuncionários, bem como,amclbor execução dos seus serviços 
cracionalizaçãodousodos seus recursos materiais, compctindo-lbc realizara 

1-cursos, seminários, congressos, simpósios, pesquisas, atividades dccstudoscpalcstras; 
H-qualqucr tipode atividade cultural ligada ao campo do l^ircitoccicncias correlatas, 

abertas aos membros do Ministério Público c,cxccpcionalmcntc,aprofissionais deoutras carreiras ou 
categorias jurídicas; 

m-projctoscatividadcsdccnsinocpcsquisas que sc relacionem comoaprimoramento 
dos mcmbroscscrvidorcs do Ministério Público; 

I V - intcrcâmbioculturalccicntífico com instituições públicaseprivadas, nacionaisc 
estrangeiras; 

V- convcnioscom entidades dc ensino, nacionaisccstrangciros, segundo os seus fins; 
Vt-publicaçõcsdclivroscmatériadc assuntos jurídicosccorrclatos; 
Art. 90. A Escola Superior do Ministério Público tem autonomia administrativa c 

financeira, podendo: 
1 -obter rccursoscxtcmosdc assistcnciatécnicacfinanccira,paradcscnvolvcrasua 

programação; 
H-cstabclcccr taxa dcinscriçãoccustcio das atividades previstas no art^l destaLei; 
m-adquirirccustcar,com recursos próprios, matcrialinstitucional,taiscomolivros, 

apostilas, equipamentos, bem como contratar serviços eventuais dc instrutores, conferencistas, co^ 
obietivo dc cumprir as suas finalidades. 



Art 9L A Fscola Superior do Minério Púbbco manterá serviços de eontãbnidade 
espeeífiea^prestandoeontasdas suas reccitasedespesas, em balancetes mensaisebaiançoan 
integrarão as contas da Procuradoria Gerai dc Justiça. 

Art 92. A FscolaSupcriordoMinistérioPúblicofuncionarácomapoiona Estrutura 
Organizacional da Procuradoria Geral dc Justiça. 

Art93.GRegimentolntcrnodaFscola Superior do Ministério Público, dc iniciativa do 
seu Oiretor, será submctidoàapreciaçào do Procurador-Geral queoaprovará, ouvido, previamentê  
Golégio deProcuradores de Justiça. 

Art. 9^00irctor da Fscola Superior do Ministério Público será nomeado, em comissão, 
pelo Procurador-Geralde Justiça, dentre os Procuradores de Justiça em atividadcePromotoresdc 
Justiçadamais elevadaentrância, depois de ouvidooGolégio deProcuradores. 

^t^OOiretor da Escola será assessorado com vista aos assuntos de caráter intelectual, por 
um conseibo consultivo composto por 5 (cinco) membros, escolbidos dentre os membros da 
instituição, ativoscinativos. 

^ 2̂  Gompete ao Procurador-Geral de Justiça prover os demais cargos da estrutura 
organizacional da Fscola Superior do Ministério Público. 

Art 9 .̂ O Gentro dc Fstudos e Apcriciçoamento Puncional visa ao aprimoramento 
culturaleprofissional dos membros da instituição, de seus auxiliareseservidores, competindo 
diretamente ou emeonjunto com Õrgãos ou entidades congéneres da área pública ou da iniciativa 
privada, de fins educacionais, culturaiscdetreinamcntoeaperteiçoamcnto profissional,aclcvação 
dos padrões tccnicosecientificos dos serviços prestados pelo Ministério Público. 

^t^OGentro de EstudoseAperfciçoamento Puncional será coordenado por Procurador dc 
JustiçaouPromotorde JustiçadamaisclcvadaEntrãncia,dc livre nomeação cdestituiçãopclo 
Procurador-Geral de Justiça. 

^ 2̂  Poderão ser designados Procuradores e Promotores dc Justiça da mais elevada 
Entrância para auxiliaroGoordenador,no desenvolvimento de suas atividades. 

Art 96.0Goordcnador do Centro de PstudoscA^erfeiçoamcnto Puncional, na forma do 
regulamcntoprõprioascrbaixadoporeste,ouvidooProcurador-Geralde Justiça,poderácriar 
diferentes setores dc especialidades, permanentes ou temporário,para melbor desempenbo desuas 
atividades. 

Art. 97.São atribuições do Gen^odcPstudoseAperfeiçoamentoPuncionab 
t-realizarpalestras,congressos, seminários, simpósiosecstudos sobre temas solicitados 

pelos membros da Instituição; 
H -desenvolver grupos dc estudos e pesquisas voltados ao aprimoramentocultural e 

funcionaldosmembrosdoMinistérioPúblicoedoPessoaldaProcuradoria Geral de Justiça; 
ttt - apoiar projetos c atividades de ensino e pesquisa que sc relacionem com o 

aprimoramento dos membros doMinistérioPúblicorealizadospela Escola Superior doMinistério 
Público; 

IV-promovcr, periódica, localcrcgionalmentc ciclos de cstudosepesquisas, reuniões, 
scmináriosecongrcssosabertosáfreq^ência de membros doMinistérioPúblicoe, excepcionalmente, 
aoutros profissionais da área juridica; 

V - auxiliar os Õrgãos da Administração e de Pxecução do Ministério Público, na 
elucidação dedúvidasena prestação de consultoria, comaemissão de pareceres técnicos ou técnico-
juridicos; 

Vt-fazcr publicar matérias deinteressesdosmembrosdainstituição,bemcomo,os 
pareceres emitidos em processos, previamente selccionados; 

Vtt-promovcr eventos alusivos ás datas significativas ao Ministério Públicocaos cursos 
jurídicos; 



^ 

Vm - promover cursos dc monografias, trabalbos jurídicos c outros visando o 
dcscuvolvimcuto culturaldos membros do Mims 
escritosclivros ou audiovisuais. 

SUBSEÇÃdV 

HACOM^ÂO^ECONCURSO 

ArT.^AComissãodc Concurso, órgão auxiliar dc natureza transitória, sobaPrcsî ^ 
do ProcuradorCeral dc Justiça, serã constituída por ProcuradoresePromotores dc Justiça damaia 
elevada Entrância, c um representante da Crdem dos Advogados do Brasil, Secção do Cearã, 
incumbindo-lbcrcalizarasclcçãodc candidatos ao ingresso na carreira. 

Art. 99. ParacadaConcurso, o Conseibo Supcriordo MinistérioPúbiico elegerãos 
intcgrantcsdaComissãodcConcursocrcspcctivos suplentes, atendidas as seguintes exigências: 

1-tcr, preferencialmente, atuação naãrca da disciplina exigidano edital; 
H-não estar afastado do exercício pleno das tunçóes do cargo; 
m-nãotcrcxcrcidoomagistcrio,nosúltimos6(scis)mcscsantcriorcsàpublicaçãodo 

edital, cm curso preparatório dc candidatos para concurso dc carreira jurídica; 
fV-não ser cônjuge ou companbeiro, parente consangúínco, civis ou afins atéotereciro 

grau, bem como amigos íntimos ou inimigos capitais, dc candidato ao certame; 
V-não estar submetidoaprocesso disciplinar ou cumprimento depena. 
Parágrafo único. Pica proibida dcintcgraraComissão do Concurso pessoa que seja ou 

tenba sido nos últimos2(dois)anos,titular,sócia, dirigente, empregada, ou docente decurso destinado 
ao aperfeiçoamento dc alunos para fins dc aprovação cm concurso público. 

Art. tOO.Cs examinadores, mediante aprovação da maioria da Comissão dc Concurso, 
poderão ser substituídos pelos suplentes, desde que configurada materia relevante que assim 
determine. 

Art.lOl.Crcprcscntantc da Crdem dos Advogados doBrasilcoscu suplente serão 
indicados pela Seccional do Cearã, obedecidoodisposto no art. 99 destaLei,no que couber. 

Art. 102.AComissãodc Concurso será secretariada por um Promotorde Justiça da mais 
elevada Fntrância, designado pclo seu Prcsidcntc,aclccstcndcndo-sc os rcquisitoscimpcdimcntos 
estabelecidos para os demais membros. 

Art. 103.AComissão poderá requisitar membros do Mimstério Público para fiscalização 
doccrtamc,bcmassim scusscrvidorcs,para apoio tccnico-administrativo,obscrvadasasmcsmas 
restrições do art. 99 desta Lci. 

SUBSEÇÃCV 

^CSÕRCÃCSHEAPCtCTÉC^CCAOMfNfSTRATtVC 

Art. 10̂ . Lci dc iniciativa do Procurador-Ccraldc Justiça disciplinará os órgãoseserviços 
dc apoio técnico-administrativo do Ministério Púbiico, organizados cm quadro próprio dc carreiras 
com cargoscfunçòcs que atendam as pcculiaridadcscncccssidadcs da administraçãoedas atividades 
funcionais dos seus Õrgãos. 

SUBSEÇÃCVt 



HOÕRGÃODEESTÁdO 

Art tO^. Cs estagiários, auxiliares do Ministério Públieo, após eredeneiamento pelo 
Conseibo Superior do MinistérioPúbiico, serão designados pelo Proeurador-Cê ^ 
exereieio das suas funções por periodo não superiora3(três)anos, eom direitoabolsa de estudo, euj^ 
valor será definido por Ato do Proeurador-Ceral de Justiça. 

Parágrafo únieo. C Proeurador-Ceral de Justiça fará expedir edital de abertura de 
inseriçãoaeandidatos ao exame de seleção para ingresso no estágio, dele eonstandoopra^o,onúmero 
de vagas, além de outras exigências, dentre as quais: 

a) prova dehaver implementado um percentual de ̂ ^(quarenta por cento)da totalidade 
dô  créditos do curso dc graduação em direito em escolas oficiais ou reconhecidas, acompanhada de 
planilha das disciplinas cursadasedas notas obtidasecstar matriculado em estabelecimento de ensino 
noEstadodoCeará; 

h^declaração de disponibilidade de horáriocopção de tumo; 
c) declaração de inexistência de antecedentes criminais; 
d) documento relativoàqualificaçãopessoalequitaçãocomaobrigaçãoeleitoralcmilitar, 

se fbrocaso; 
e) atestado dc sanidade fisicaemental; 
f) atestadode idoneidadefbmccidopor 3 (três)membros doMinistérioPúblico,ou 

autoridade de igual precedência, devidamente identificada. 
Art. t06. C Estagiário compreende o exercicio transitório de funções auxiliares do 

Ministério Público, como definido nesta Eei Complementar, assim especificado: 
a) participar como ouvintcccomaprcsença do órgão junto ao qual oficiar, das audiências 

esessões de julgamento, inclusive Tribunal do Júri, p ^ ^ 
b^elaborarpesquisasdoutrináriasejurisprudenciaisporrccomendação do membro do 

Ministério Públicojunto ao qual esteja designado; 
e)claborarrelatóriotrimestralcencaminhá-lo ao coordenador dc estágio, atéodialO^dez) 

do mes subsequente; 
d) auxiliar no cumprimento das notificações c requisições expedidas pelos órgãos 

ministeriais; 
e) acompanhar as ações propostas pelo Ministério Público; 
f) exercer outras atribuições que lhe sejam cometidas. 
Art.t07.Cnúmcrodcestagiários,ascr fixado em ato do Conselho Superior do Mimstério 

Público, não poderáultrapassar o dobro da quantidade de cargos da carreira, ficando cadaum 
impossibilitado de: 

â exercer atividades relacionadas com advocacia, funções judiciais ou policiais; 
b^qucbrarosigilo acerca das informações que obtenha cm razão das funções que exerce; 
c)recebcraqualqucrtitulooupretexto, honorários, percentagens, custas ou participações 

de qualquer natureza. 
Art. t08. Serão admitidos estagiáriosde cursos de graduação de escolas oficiais ou 

rcconhecidas,cujasárcas de conbecimentoguardem rciação depertinência comas atribuições dos 
órgãos de apoio do Mimstério Público, observadas as mesmas condições previstas no art. 98, parágrafo 
único desta Lci. 

Art. t09. C Fstágio não confere vmculo empregaticio com o Estado, sendo vedado 
estender ao estagiário, direitos ou vantagens assegurados aos servidores públicos. 

Art. ttO. São deveres dos Estagiários: 
t-cumprirohorárioeassinar folha de frequência; 
tt-seguiras instruçõesque lhe sejam repassadas pelo orientador; 



^ 7 

m - e ^ b o ^ recrio ^imes^eencaminh^o ao Coorde^ 
(de^domêssubsequen^ 

Parágrafo ónico. C órgão do Mim^rioPúbhcoaquem c^iver admimstrahvamemc 
vmc^adooestagiãrio, encaminhará mcnsalmcn^oa^tado desuas 

Art.tlLC^ágio,noâmhitodoMini^rioPnhhco,serácoord^^ 
Promotor de Jnsbça da mais eievada entrância, de hvre escolha do Procuradora 

Parágrafo úoico.OCoiégio de Procuradores de Justiça reguiamentará as atrihuições da 
coordenação respectiva, pormeiode Resolução. 

Art. 112. Concluidoocstágio,aProcuradoria Geral de Justiça expedirá certidão da sua 
realizaçãoquccontcráonúmcrodcdias,mcseseanosdaocorrência,servindode instrumento para 
efeito de prova de titulo cm concurso púhlieo, na hipótese de previsão de estágio como titulação pelo 
edital do concurso. 

Art. 113. Oo desligamento compulsório do Estagiário, assegurada ampla detesa, comporta 
recurso ao Conselho Superior do Ministério Púhlieo. 

TÍTULO 111 

HASATR18U1ÇÕES0OM1N1STÉR1OPÚ8L1CO 

CAPÍTULO ÚNICO 

OASPUNÇÕESCEI^ISEINSTITUCIONAISHO MINISTÉRIO PÚ8L1CO 

Art. 11^. Alem das funções previstas nas Constituições Pederal e Estadual, na Lei 
CrgânicaNacionaldoMinistérioPúhlicocnoutraslcis,incumhe, ainda,ao MinistérioPúbiico: 

1 - propor ação dc inconstitucionalidade dc leis ou Atos Normativos estaduais ou 
municipais, cm face da Constituição Estadual; 

I I - promovcr arepresentação de inconstitucionalidade paraefeitode intervençãodo 
Estado nos Municípios; 

I I I - promover privativamente ação ̂ enal púhlica; 
IVDpromovcroinquéritocivilcaação civil púhlica: 
a) para proteção, prevenção c reparação dos danos causados ao meio amhiente, ao 

consumidor, aos hensedireitos de valor artístico, estético, histórico, turisticocpaisagfsb^^ 
interesses difusos, colctivoscindividuaisindisponíveischomogêneos; 

b) paraaanulação ou declaração de nulidade dc atos lesivos ao patrimônio púhlieo ouá 
moralidade administrativa do Estado ou dc Município, das suas administrações indiretas ou 
fundacionais oude entidades privadas deque participem; 

V-manifestar-se nos processos em queasua presença seja ohrigatória por lci c, ainda, 
sempreque cabível a intcrvcnção,paraasseguraroexcrcíciodas suas funçõesinstitucionais, não 
importandoafaseougraudcjurisdiçãoemque se encontrem os processos; 

VI - exercer a fiscalização dos estahelccimentos que ahriguem idosos, crianças c 
adolescentes, incapazes ou pessoas portadoras dc deficiências 
menos uma vez ao mês; 

Vll-delihcrarsohreaparticipação em organismos estatais de defesa do meio amhiente, 
neste compreendidoodo trahalho, do consumidor, de política pcnalepenitcnciáriacoutrosafetosá 
sua área de atuação; 



Vm - mgres^em juízo, dc o^cio,p^rcspousabibzar pcuaímcutc os gestores do 
dinheiro púbbco condenados porTribuuaiscdihgcuc^ 
na divida ativa dos Estados onMnnicipiosaim^ 

IX- intcrpor recursos perante os Tribunais; 
X- cxcrccrahscaiização dos estabelecimentos penaiseprisionais; 
X I - fiscaiizaroRcgitncntodcCustascorigoroso cumprimento das suas tabelas; 
XH-cxcrccrocontrolccxtcmo da atividade policial, pormeiode medidas administrativas 

cjudiciais,visandoaasscguraraindisponibilidadc,m 
bem comoaprcvcnçào ou correção dc ilegalidades penais, civiscadministrativas, ou abuso dc poder. 

Art. ll^Ccontrolc externo da atividade policial será exercido, deforma ordinária, por 
todos os membros do Ministério Público c, dc forma regular, pela Promotoria Especializada, 
consistindo, especialmente, cm atos dc: 

1-fiscalização das atividadesde investigação da policia civilemilitar, cm relaçãoã 
averiguação dc infrações penais; 

H-rcalizarinspcçÕcscdiligcncias investigatórias, nos procedimentos desua compctcncia; 
m-livrcingrcssocrcalizaçãodc inspeções cmtodos os estabelecimentos policiaisc 

prisionais, civis ou militares, cm qualquer borário; 
IV- tcraccssoaquaisqucr documentos rclativosàatividadc fim policial; 
V- controlc do boletim dc ocorrência, da Policia CivilcMilitar; 
V I - controlc mensal dos mandados dc prisão recebidos pclaPoliciaCivilcMilitar; 
V I I - rcquisiçãodcprovidcncias, inclusive instauração dc inquérito, sobrcaomissão ou 

fato ilícito ocorrido no exercicio da atividade policial, promovendooseuacompanbamento; 
Vm-rcquisiçãoãautoridadc competente, dc procedimento disciplinar ou administrativo; 
IX-promoção da ação penal por abuso dc poder. 
Parágrafo único.Aprisão dequalquer pessoa, porpartede autoridade policial, deverá ser 

comunicada imediatamente ao órgão competente do Ministério Público, com indicação do lugar onde 
sc cncontraoprcsoccópia dos documentos comprobatórios da prisão. 

Art. t t ^No exercício das suas funçõcs,oMinistério Público poderá: 
1-instaurar inquéritos civiscoutrasmcdidascproccdimcntos administrativos pertinentes 

c,parains^uí-los: 
a) expedir notificações no sentido dccolbcr depoimento ou esclarecimentos c, cm casode 

não comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva pela Polícia Civil ou Militar, 
ressalvadas as prerrogativas previstas cm lci; 

b) rcquisitar informações,exames pcriciaiscdocumcntos às autoridades federais, estaduais 
emunicipais, bem como aos Órgãoscentidades da administração direta, indireta ou fundacional, d 
quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Oistrito Pcdcralcdos Municípios; 

c) promover inspcçõcscdiligcncias investigatórias junto às autoridades, órgãoscentidades 
aque scrc^rcaalínca anterior; 

H-rcquisitarinformaçõcscdocumcntosàcntidadc privada, para instruir procedimentos 
ou processo cm que oficie; 

m-rcquisitaràautoridadccompctcntcainstauraçãodcsindicânciaouproccdimcnto 
administrativo cabível,acompanbá-loscproduzirprovas; 

I V - rcquisitar diligencias investigatóriascainstauraçãode inquérito policial, inqué^^^ 
policial militar, observadoodisposto no art. 129, incisoVl^,daConstituiçãoPcdcral, podendo 
acompanhá-los; 

V- praticar atos administrativos executórios, dc caráter preparatório; 
Vf-darpublicidadcaos procedimentos administrativosedisciplinares que instauraredas 

medidas adotadas; 



VHDsugcrir ao Poder compe^eacdi^ 
bem eomoaadoçào de medidas desbnadasàprevençãoeeontrole da erim^ 

VtH-mamfestar-se em quaiquer fase dos proeessos, aeoibendosobeitação do juig^^ 
part̂  ou por iuieiativa própria, quaudo euteuder existente mteresse em eausa que justifique a 
intervenção; 

IXDrequisitar da Administração Púbiiea meios mate^ 
para serviços temporários, neeessáriosàreaiização de atividades espeeffieas; 

X - terapaiavra, pela ordem, perante quaiquer Juizo,TribunaieÓrgão Administrativo, 
para repiiearaeusação ou eensura pessoal ouãinstituição; 

X I - utilizar-sedos meios de eomunieação no interesse do serviço; 
XH - ter livre aeesso a quaiquer loeal públieo ou privado, respeitadas as normas 

eon^titueionaispertinentesàinviolabilidadedodomieflio; 
XlH-fisealizaroeumprimento de mandados de prisãoede requisições, assim eomo de 

outras medidas requeridas pelo Ministério Públieoedeferidas pelo Poder Judieiãrio; 
XtV-examinar durante asinspeçòes aos estabeleeimentospolieiaisoslivros próprios 

daquela repartição,asaber: 
a) Registro de Oeorrêneias; 
b) Registrode Inquéritos Polieiais; 
e) Carga de inquéritos Polieiais; 
d) Registro de Pianças Criminais; 
ê Registro Cerai de Presos; 
^Registro de Cbjetos Apreendidos; 
g) Registro de Ceorrêneias referidas naLei Pederal n^9^9,de26de setembro de 1995. 
^ t^ As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem eomo 

destinatáriosoCovemador do Pstado, os membros do Poder Legislativo, os Oesembargadoreseos 
membrosdosTribunaisdeContasserãoeneaminbadaspeloProeurador-Ceralde Justiçaeaeste, 
através de seu substituto legal. 

^^Cmembro do MinistérioPúbiico serã responsável pelo uso indevido das informações 
edoeumentosque requisitar, inelusiveembipóteses legaisde sigilo. 

^ 3̂  Serão cumpridas gratuitamente as requisições feitas pclo MinistérioPúbiico ãs 
autoridades, órgãoscentidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional,dcq^^ 
dô  Poderes da União, dos Pstados, do Oistrito Pcderaledos Municípios. 

^ ^ A ^ l t a ao trabalbo, cm virtude de atendimentoanotificação ou requisição do 
MinistérioPúbliconãoautorizadescontode vencimentos ousalário,considerando-sedeefctivo 
exercicio, para todos os efeitos, medianteadevida comprovação. 

^^Toda representação ou petição formulada ao Mimstério Público será distribuída entre 
os membros da instituição que tenbam atribuições para apreciá-la, observados os critérios fixados pelo 
Colégio de Procuradores. 

^^Arccusainjustificáveleorctardamento indevido do cumprimento das requisições do 
Ministério Público implicarão cm responsabilidade de quem lbe der causâ  

^^Asrequisições do Mimstério Público, salvo disposição legal, serão feitas fixando-se 
pra^orazoávclparaoseuatendimento,prorrogávcl mediante solicitação justificada. 

Art. Cabe ao Ministério Público exercer adefesa dos direitos assegurados nas 
Constituições PcderalcPstadual, sempre que se cuidar dcgarantir-lbcorespcito: 

f-pclos Poderes PstaduaiseMunicipais; 
H-pelosCrgãos da AdministraçãoPúblicaPstadualeMunicipal, direta ou indirctae 

fundacional vinculada ao Poder Público; 
fH-pelosconcessionárioscpermissionáriosdo serviço público estadual oumunicipal; 



B^B ^ 

^ 

^ ^ 

IV^por idades que exerçam ou^a^ção delgada doEstado ou d^ 
executem serviço de relevâueia púbbea. 

Parágrafo únieo. No exercício das atribuições a que se refere este artigo, cabe ao 
Mimstério Púbiico, cutre outras providências: 

a) receber noticias de irreguiaridades, petições ou reclamações de quaiquer natureza, 
promoverasapuraçõescabiveisouque lbe sejam prépriascdar-lbesasoiuçáoadequada; 

b) zclar pela ccleridadceracionaiização dos procedimentos administrativos; 
c) dar andamento, no prazode 30 (trinta) dias, ás noticias de irreguiaridades, petições ou 

reclamações referidas na abnea^deste artigo; 
d) promover audiências públicaseemitir relatórios anualou especialerecomendações 

dirigidas aos órgáos c entidades mencionados neste artigo, requisitando ao destinatário a sua 
divulgação adequadacimediata, assim como resposta escrita. 

Art. 118. Será admitida a atuação conjunta de membros do Ministério Público na 
propositura de ações, interposição de recursos, além de outras situações cm que se verificar 
oportunidade ou necessidade. 

Art. 119. Os conflitos de atribuições serão suscitados fundamentadamente nos próprios 
autos em que ocorreremescrão decididos pelo Procurador-Oeraldc Justiça, nos termos do inciso XX 
do art. sdesta Lci, mantendo-secópia do inteiro teor do processo na Promotoria de Justiçasuscitantc. 

LIVROU 

1̂ 0 ESTATUTO DOMINISTÉRIO PÚ8L1C0 

TÍTUL01 

OA CARREIRA 

CAPÍTUL01 

H0C0NCURS0HE1N0RESS0 

Art. l^O.Oingrcsso no eargoinicialda carreira doMinistérioPúblico dependerá de 
aprovação prévia em concurso público dc provas c de tftulos, organizado c realizado pela 
Procuradoria Oeral dc Justiça, comaparticipação da Ordem dos Advogados do Brasil-Secção do 
Ceará. 

^l^^obrigatóriaaabertura do concurso, quandoonúmerode vagas atingira!^ (um 
quinto)dos cargos iniciais da carreira. 

^^Assegurar-sc-ão ao candidato aprovadoanomeaçãoeaescolba do cargo, de acordo 
comaordcmdc classificação no concurso. 

^^Aabcrtura do concurso, ouvidooColégio de Procuradores, será determinada pelo 
Procurador-Ceral, atravésde edital publicado no Órgão Oficial do Pstado,eem jomal de grande 
circulação, que contenba o prâ o de inscrição, número de vagas existentes, bem como outros 
requisitos previstos nesta Leieno Regulamento do certame. 

^ ^ Pm caso dc omissão injustificada do Procurador-Ceral, deverá o Colégio dc 
Procuradores decidir pela abertura do concurso. 

Art. 121. Constituem requisitos para inscrição ao concurso de ingresso na carreira, entre 
outros estabelecidos nesta Lei Complementar: 

1-scr brasileiro; 



^ ^ ^ 

^ 

HD^conclmdo curso dc^acha^^ 
cxigiudo-scopcriodo mínimo dc3^cs)auosdc abvidade juri 
Procuradores dc JusUça; 

Hl-cstar quite com as obrigações mibtarcsccicitorais; 
tV-cstar cm gozo dos direitos poiiticos; 
V^scr detentor dc comprovada idoneidade morai uo âmbito pcssoaicprohssiouai; 
Vt-uãorcgistrarcondcnaçàocriminal com sentença transitada cm julgado; 
VH-não registrar condenação com trânsito cm juigado cm processo administrativoaque 

sc comine perda dccargo^cassaçãodc aposentadoriaede disponibilidade ou inabilitação parao 
exercício dequalquer função pública; 

VlH-comprovar sanidade físicacmcntal, atravcs dc atestado medico. 
^^Aprovadcincxistcnciadc condenações criminais será feita por certidões fornecidas 

pela Justiça Pederal, estadual, Militar Pederal, Militar FstadualcFlcitoral da r̂ ^̂  
do candidato, nos últimos5(cinco)anos, contados da data do pedido dc inscrição. 

^^Csrcquisitosdcquctratacstc artigo deverão ser satisfcitosàdata da inscrição 
definitiva. 

A ^ 122. Salvo motivo justificado,ajuízo do Conseibo Superior do Ministério Público,o 
prazomáximodcconclusãodoconcursoédc 1 (um)ano,contadodapublicaçãodocditaldas 
inscrições definitivas. 

Art. 123. Observados os requisitos previstos nesta Lci^oconcursodc ingresso na carreira 
do Ministério Público será, ainda, disciplinado cm Regulamento específico, aprovado pclo Conseibo 
Superior do Ministério Público, que reservará aos portadores dc deficiência ftsicaopcrccntualdc^ 
(cinco por ccnto)das vagas ofertadas. 

CAPÍTULO 11 

DANOMEAÇÃOEPOSSE 

Art. 12^.0Procurador-Ccraldc Justiça nomeará, scguindoaordcmdc classificação no 
concurso, tantos candidatos aprovados, quantos forem os cargos previstos no edital, observados os 
critérios fixados nesta Lci Complementar. 

Art. 12^.0candidato nomeado deverá apresentar, no ato da sua posse, declaração dc 
bens relativa aos2(dois)últimos exercícios fiscais,cprcstaroscguintc compromisso: 

^AOASSUMJROCARCCOE PROMOTOR OEJUSTiÇAOCMiNJSTÉRiC 
PELICO OO ESTAOO OO CEARÁ, PROMETO, PELA MfNiL^OiC^iOAOEFPiONRA, 
OESFMPFNI^COMRETIOÀO,AS PUNÇÕES OOCARCOECUMPRiRACONSTÍTUi^ 
EASLEiS^ 

Art. 126.0candidato nomeado prestará compromissoctomará posse cm Sessão Solene 
do Colégiode Procuradores dc Justiça no prazode 30 (trinta) dias, contado da publicação do ato dc 
nomeação. 

^l^Não podendo comparcccrãScssão Solene, por motivo justificado,onomcado poderá 
tomarposscpcrantcoColégiodc Procuradores, no prazo do caput. 

^2^ Provandoonomcado motivo justo, antes deexpiraroprazo previsto, podcrá,ascu 
requerimento, ser concedidaprorrogação pcloProcurador-Ccral dc Justiça, por tempo igual ao 
estabelecido neste artigo. 

^3^Anomcação perderá seu efeito sconomeado não tomar possecentrar cm exercício 
no prazocfbrma legais. 



CAPITULOU 

DO E X E R Ç O 

Art 12^0membro do Ministério 
exercicio no prazode30(trin^di^acon^ 

1-docompromissocpossc; 
H-dapnbiicação do ato dc promoção on remoção, ondas demais formas d c ^ 

derivado, independentemente dc novo compromisso. 
^ P i c ^ isento desta exigência: 
I - omcmbro do Ministério Público promovido por antiguidade qne esteja afastado do sen 

cargo, cumprindo mandato cictivoon exercendo cargo dc confiança nas esferas Pederal, Estadnalon 
Mtmicipai, considerando-sc como dc efetivo cxcrcicioodia da publicação do ato no órgão oficiam 

H-omcmbro doMinistério Público promovido ou removido, que esteja afastado do 
exercício das fúnçÕcsdcscucargocmrazãodcliccnçaporpcriodosupcriora^O (trinta) dias, 
contados da publicação do ato no órgão oficial. 

^^Apossc sc completa, para todos os efeitos legais, comaentrada cm cxercfcio. 
Art 128.Apromoção,rcmoçãocdcmais formas dc provimento derivado caducarão, sco 

exercício do cargo não acontecer no prazo do artigo anterior. 
Art 12^0Promotordc Justiça, promovido ou removido deuma comarca para outra, terã 

dircitoaum periodo dclO(dcz) dias dctrânsito,apartirdo cxercfcio. 

CAPÍTULOS 

OOESTÁOfOPROOATÕRfOEVlTALfCfAMENTO 

Art. 130. Nos2(dois) primeiros anosde exercício no cargo,oPromotordc Justiça terão 
seu trabalbo examinado pclo Gonselbo Superior do Ministério Público, para fins dc vitaiiciamento, 
mediante verificação dos seguintes requisitos; 

^idoneidade moral; 
I I - discipliua; 
lllDdcdicação,cquilfbrioccficiência no trabalbo; 
IV- pontualidadccassiduidadc no exercício das suas funções; 
V- rcsidêncianaGomarca; 
V I - pontualidadc na prestaçãode informações aos Órgãos da Administração Superior do 

MinistérioPúbiico. 
^l^AGorrcgcdoria-Gcral do Ministério Público manterã cadastro atualizado sobre as 

atividades funcionalcsocial dos membros do Ministério Público, que serão colocadasãdisposição 
dos órgãos da Administração Superior do Ministério Público, sempre que solicitado. 

^^Ourantcopcriodo previsto neste artigo,omcmbro do Ministério Público remeterãã 
Gorrcgcdoria-Gcralcópiasdctrabalbosjuridicos,rclatóriosdas suas atividadesepeças que possam 
subsidiarna avaliação do seu desempenbo funcional. 

Não serã pcrmitidooafastamcntodasfunçõcs do cargo dcPromotordc Justiça 
durantcocstãgio probatório. 

Art t^t. Após implementado o biénio do estágio probatório, o Gorrcgcdor-Gcral 
apresentará relatório circunstanciado ao Conseibo Superior do Ministério Público, que apreciará os 
requisitos estabelecidos nesta Lci, decidindo fundamentadamente pela permanência ou não do 
Promotorde Justiça na carreira. 



^ 

^ ^ OConegedo^Ce^ antes dedeeorridoo biêni^poderáremeterao Conseco 
Superior doMinistérioPúbheo,relatórioeuenns^ 
Promotor de Justiça em estágio probatório, impugnando sua permanê^^ 

^ 2̂  Na bipótese do parágrafo anterior, o Conseibo Superior poderá debberar, 
fundamentadamente, peia suspensão do exereieio funeionai do Promotor de Justiça em estágio 
probatório, atéodefinitivo julgamento, assegurados os efeitos financeiros do eargo. 

^^Reeebidaaimpugnação prevista nos^^e^,oConselbo Superior do Ministério 
PúbbeoouviráoPromotor interessado no prazo delO^dez) dias, dentro do qual poderá apresentar 
defesa préviaerequerer provas. 

^^Eneerradaainstrução, que se fará dentro de 15(quinze)dias,ointeressado terá vista 
dos autos,peÍo prazo de 10 (dez) dias,para oferecer alegações finais,eontados da sua intimação 
pessoal. 

^^Naprimcirarcuniãoordináriasubsequcntc, o Conseibo SuperiordoMinistério 
Público, prcsentcatotalidadc dos seus membros, decidirá sobreaimpugnação, por voto dc^(dois 
terços)dosseus integrantes, em escrutínio secreto. 

^^Oa decisão contrária ao vitaiiciamento caberá reeurso ao Colégio de Procuradores, 
na forma do seu Regimento interno, no prazo de5(cinco)dias, contados da intimação pessoal do 
interessado. 

^^Oadeeisãofavorávelao vitaliciamento,profcridaem processode impugnação, 
caberá recurso do impugnante ao Colégio de Procuradores, no mesmo prazo previsto no parágrafo 
anterior. 

^^Csrecursos serão decididos no prâ o máximo de 30 (trinta)dias. 
^^Acatadoorecurso do Promotor interessado,operiododc suspensão do exercicio 

funcional ser-lbe-á devolvido para todos os efeitos. 
Art. 132. duranteoperiodo de estágio probatório, será aprofundadaaobservação relativa 

aosaspectospcssoal,moral eprofissional doPromotorde Justiça, valendoasconclusões eomo 
subsidio,decunboestritamentesigiloso,ádccisãodoConselbo Superior do Mimstério Público. 

CAPÍTULCV 

Art. 133. São formas de provimento derivado dos cargos do Ministério Público: 
a) Promoção; 
b) Rcmoção; 
c) Reintegração; 
d) Reversão; 
e) Aproveitamento. 

SEÇÃC11 

OAPRCMCÇÃC 

SU8SECÃC1 



^ B ^ ^ ^ 

^ 

D^O^ÇÕESGERAIS 

A ^ A promoção será vohmtáriae far-se-á, ahemadamente, por antiguidade e 
mereeimento, de uma para outra Fntrâneiaimediataeda mais eievada Entrãneiaparaoeargo de 
Procurador de Justiça, pressupondo, em quaiquer easo, manifestação auteeipada do interessado. 

^ 1̂  AomembrodoMinistérioPúbiieojápromovidoeantesdefindooprazopara 
assunção do exereteio do novo eargo,éasseguradaaremoçãoparaoeargo que ocupava na comarca 
anterior, se esta tiver sido eievada dc entrância, manifestandoaopção junto ao Conseiho Superior do 
MinistérioPúbiico, no prazo de5(cinco)dias. 

^^Aremoção, no caso do parágrafo anterior, independe da expedição dc editai,dando-
se por Ato do Procurador-Cerai de Justiça, cicnteoConseiho Superior do Ministério Púbiico, m ^ 
ocritério dc provimento que ensejouapromoção referida. 

^^Aeievação ou rebaixamento da Promotoria de Justiça não aiteraasituação funcionai 
do seu tituiar, que permanecerá nas respectivasfunções até ser promovido ou removido, nãoibe 
conferindo direito prefcrenciaiãpromoção, senão preencher os requisitos iegais. 

^ ^ N o prazo correspondenteãentrada em exercicio,éfacuÍtadaarenúneiaápromoção, 
ficandooPromotor renunciante impedido de concorrerànova promoção, peio perfodo dei(um)ano, 
mantendo-scocritériode preenchimento da vaga recusada. 

^^Nocasodo parágrafo anterior, não sc computará, para quaiquer cfcito,aparticipação 
na iista triphec. 

Art Para cada cargo destinado ao provimento por promoção ou remoção, abrir-se-á 
editai correspondente, peio prazo dciO (dez) dias, manifestandoointeressadoasua pretensão em 
concorrer, asseguradaadc îstencia, se manifestada até3(trcs) dias antes da Sessão do Conseiho 
Superior que apreciariaopedido. 

Art l^Aremoção, por antiguidade ou merecimento, precede ao provimento do cargo 
iniciaieãpromoção,quandoocritériofbrode merecimento. 

Parágrafo úoieo.Ceargo vago, decorrente de remoção, será ohrigatoriamente provido 
porpromoção, observadoomesmo critério. 

Art. 137.Não poderá concorrerãpromoção por antiguidade ou merecimento,omembro 
do Ministério Púbiico: 

1-cm disponibilidade cautelar ou decorrente de punição; 
H-que tenha sofrido nos úitimosi^ (doze) meses antcriorcsãpubiicação do editai de 

inscrição, punição discipiinar; 
Hf-queestcjacumprindopcnadecorrcntcde infração penai; 
IV- afastadodasfunçõcsnos2(dois)úÍtimosanos, saivo se, no gozo de férias, licenças, 

em trânsito ou participando de cursos, treinamentos, ou atividade assemelhada, devidamente 
autorizada ^clo Conselho Superior do Ministério Público, ou exercendo cargos ou funções dc 
confiança do Procurador-Ceral de Justiça ou na chefia da Entidade de Classe; 

V- quc retiver, injustificadamente, autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 
devolve-los ao Jufzo semadevida manifestação. 

Parágrafo úoieo.Cmembro do Ministério Público afastado das funções, somente poderá 
ser promovido por antiguidade. 

Art.l38.Cm^mhro do Ministério Púhlieo, mesmo em estágio probatório, poderá ser 
promovido, desde que, expressamente, não aceitem promoção os que tenham implementado os 
requisitos legais. 

Art. 139. Será considerado promovidoomembro do Ministério Público que falecer no 
periodode 30 (trinta)dias reservados ao inicio do cxercfcio. 



OAAN^GUmADE 

A^t^Aanbguidade será apurada peloe^vo exerce 
Parágrafo úo^Oconcudocmpa^aaubguidade serádcci^ 
l-domais amigo uaEutrâucia; 
H-do mais antigo na carreira; 
Ht-do mais antigo no serviço púbiico; 
IV- do mais idoso; 
V- do qne tiver maior número dehibos. 
Art l^LCmcmbro do Ministério Público somente teráosen nome rccnsadoápromoção 

onárcmoçãoporantiguidadc, mediante deliberação fundamentada do Conselho Superior, gar^ 
ampla defesa, admitido recurso com efeito devolutivo junto ao Colégio deProcuradores. 

SU8SEÇÃCm 

HCMEREC1MENTC 

Art l^Apromoção por merecimento prcssupõc2(dois)anosdc cxercfcio na entrância 
cintegrarointcrcssado^primcira quinta parte da Iistadc antiguidade, salvo senão bouver, com taî  
requisitos, quem accitcocargo vago ouquandoonúmero limitado dc membros do Ministério Público 
inviabilizarafbrmação da lista trfplicc, observadoodisposto nas Subscçòcsicli, desta Seção. 

Art. l^.Paraapromoção por merecimento, serã organizada lista trfplicc pclo Conselho 
Superior do Ministério Público, resultante dos3(trcs) nomes mais votados, observadooquorum da 
maioria absoluta, proccdcndo-sc a votação tantas vezes quantas necessárias, examinando-sc, 
prioritariamente, os nomes contidos na lista anterior. 

Art l^Éobrigatóriaapromoçãodc Promotor que figure por3(trcs)vczcs consecutivas 
ou5^cinco)altcmadas, cm listas dc merecimento. 

Art t ^ . Não sendo hipétese dc promoção, prevista no artigo anterior, a escolha, 
obrigatoriamente, recairá no mais votado, considcradaaordcmdc escrutínios, prevalecendo cm caso 
dccmpatc,aantiguidadc na entrância, salvo sc prcfcriroConsclho Superior do Ministério Público, 
cxprcssamcntc,dclcgarcompctcncia ao Procurador-Ceral dc Justiça para livremente cfctuaracscolba. 

Art t ^ . ^ a apuração domcrccimcntolcvar-sc-ácmcontaaatuaçãodomcmbro do 
Ministério Público cm todaacarreira, com prevalência dc critérios dc ordem objetivaeparaasua 
afcriçãooConsclboSupcriordoMinistérioPúblico levará cm conta: 

1-acondutadomcmbrodcMinistérioPúblico na suavida pública ou particularco 
conceito dc que goza na comarca; 

H-aprodutividadccadcdicação no cxercfcio da carreira; 
Ht-prcstczacscgurança nas suas manifestações processuais; 
I V - acficicncia no desempenbo das suas funçÕcs,vcrificada através das referencias dos 

Procuradores dc Justiça na suains^cçãopcrmancntc,dapublicaçãodctrabalbosjuridicos da sua 
autoriaedasobservações feitasem correiçõesevisitas dc inspeção; 

V- onúmcrodc vezes que já tenba participado dc listas depromoçãocremoção; 
Vt - a frcqúcncia c o aproveitamento cm cursos oficiais ou reconhecidos dc 

aperfeiçoamento; 
Vtt-oaprimoramcnto da sua cultura juridica relacionado comasua atividade funcional; 



^ 
B^B^ ^ 

Vm-aatuação em Comarca que ap ŝen^ 
funções; 

IX-apartieipaçào nas abvidades da Promotoria de Jusbçaaquepe^^ 
paraaexeenção dos Programas de AtnaçãoeProjetos de natureza msbtneionaL 

SEÇÂCm 

DAREMOÇÃC 

Art. l^Aremoção far-se-á sempre para eargo de iguai entrâneia ou eategoria, podendo 
ser voluntária, eompuisõria ou mediante permuta. 

^^Aremoção,aqualquertituio, náo eonfere direitoàajuda de eusto. 
Poderá oeorrer remoçáo eompuisõria em situação exeepeionaf, devidamente 

justificada, quando inviabiiizadaapermanêneia do membro do Ministério Pú̂ ^̂  
de exeeuçãoenãoearaeteri^adaabipétese anterior. 

SU^ÇÃOf 

HAREMCÇÃO VOLUNTÁRIA 

Art.l^.Aremoção voluntária dar-se-á por antiguidade ou merecimento, obedeeidoo 
mesmo procedimento adotado quanto ãs promoções, segundo os mesmos critérios. 

^t^^abipõtcsc deste artigo,écxigidoointersticiodcl(um)anodc efetivo cxercfcio na 
entrância ou categoria, salvo se ocorrer motivo de conveniência dc serviço ou sc não bouver 
interessado comointersticio fixado. 

^^Arcmoção voluntária somente sedará cm bipétesede provimento de cargo inicial da 
carreira ou de promoção pclo critério dc merecimento. 

HAREMOÇÃOCOMPULSÕR1A 

Art. 1̂ 9. A remoção compulsória somente poderá ser efetuada com fundamento na 
conveniência do serviço c será processada mediante representação do Procurador-Ceral ou do 
Corregedor-Ceral ao Conseibo Superior do Ministério Público, assegurada ampla defesa, na forma 
scuRegimcnto interno. 

^ 1̂  Para finsdeste artigo,entcndc-se queocorre conveniênciade serviçoquando a 
permanência do membro do Ministério Público nas funçõesotornar manifestamente incompatível̂  
os interesses daJustiçaeda própria fnstituição. 

^ 2̂  Poderá ocorrer remoção compulsória em situação excepcional, devidamente 
justificada, quando inviabilizadaapermanênciadomembrodo Ministério Público no respectivo órgão 
dccxecuçãoenãocaractcrizadaabipótcse anterior. 

SU8SEÇÃCm 

HAREMCÇÃCPCRPERMUTA 



^ 7 

Art l^Aremoção por permuta depe^ 
mteressados, eueamiuhado ao Conselho Superior do Mimstério Púhlieo, e somente seráadmitida 
diante de comprovação da regularidade do serviço. 

^ l ^ ^ a remoção por permuta será exigidoointerstieiodel(um)ano de efetivo exereieio 
na entrância ou Promotoria pelos seus pretendentes. 

^^Arcnovação da remoção por permuta somente será permitida apósodecurso dc2 
(dois)anos. 

SEÇÃOIV 

OAREINTEORAÇÃO 

Art. Arcintegração, dceorrentededecisãojudicial transitadaemjulgadooudc 
dccisãodcfinitivaemprocessoadministrativo,corctorno do memhro do Ministério Púhlieo ao cargo 
com direitoàcontagcmintegral do tempo de serviçoeaos suhsidios não perechidos cm razão do 
afastamento. 

^l^Achando-se provido ou extintoocargo no qual deverá ser reintegradoomcmhro do 
Ministério Púhlieo, o ocupante passará á disponihilidade, com vencimentos integrais, até 
aproveitamento, no primeiro cargo de igual categoria cm que ocorrervacância. 

^^Omcmhro do Ministério Púhlicoascr reintegrado, será suhmctidoaexame médico 
cxigidoparaingrcssonacarrcira,e, verificando-sc suainaptidãoparaoexercfeiodocargo,scrá 
aposentado com as vantagensaque teria direito, acaso efetivadaareintegração. 

SEÇÃOV 

HAREVERSÃO 

Art. l^.Arcversãoáearreira dar-se-á na entrância ou categoria cm que scaposentouo 
memhro do Mimstério Púhlieo, cm vaga a ser provida pelo critério de merecimento, quando 
insubsistentes os motivos determinantes da aposentação. 

^l^Arevcrsão será decidida pelo Conselho Superior do Ministério Púhlieo, mediante voto 
de 2/3 (dois tcrços)dos seus memhros, formalizada por ato do Procurador-Ceral de Justiça. 

Arcvcrsão,apedido oude ofÍcio,aocargoimcialdaearreira somente ocorrerá 
quando nãohouver candidato aprovado emconcurso,emcondiçõesdenomcação,salvorenúncia 
expressa deste. 

Art. 1̂ 3. Scaaposentadoria houver sido decretada por motivode incapacidade fisica ou 
mental c, posteriormente, sc verificar, através da Junta Médica Oficial do Estado,accssação da causa, 
areversãodar-sc-á de oficio. 

Art. t^.Arcvcrsãoapedidoprcssupòcaaposentadoria não superiora5(cinco) anos, 
sujeitando-scointcrcssadoáJunta Médica Oficial do Estado,para aferição da capacidade fisicac 
mental, satisfeitos os demais requisitos exigidos paraoingresso no cargo inicial da carreira. 

Art.l^.Omemhro do MinistérioPúbiico que houver revertido, somente poderá ser 
promovido apósointersticio de2(dois)anosdc efetivo cxercfcio cm decorrência da reversão. 

Art. l^.Areversão implica revogação automática do ato que concedeuaaposentadoria. 

SEÇÃO VI 

OO APROVEITAMENTO 



Art O aprovcitamemo é o retomo do membro do Mimstério Púbiieo em 
disponibilidade ao exereieiohmeion^ 

^^Omembro do Mimstério Púbiieo será aproveitado no eargo qne oenpava, saivo se 
aeeitar ontro de ignaientrâneiaoneategoriaon for promovido. 

^^Retomandoáatividade,seráomembro do Ministério Pnbiieosnbmetidoáinspeçáo 
peia JnntaMédieaOfieial do Fstado e, se jnlgadoineapaz, será aposentado compulsoriamente, eom os 
veneimentosevantagens do eargo. 

CA^TULOVl 

Art. A vaeáneia do eargo dar-se-á, também, por morte, exoneração, demissão, 
disponibilidade eompnlsóriaeaposentadoria do membro do MinistérioPúbiico. 

SEÇÃOI 

OAEXONERAÇÃO 

Art. l^Aexoneração será conccdida,apcdido, ao membro do Ministério Público desde 
qne não esteja respondendo a proeesso administrativo, comprovado no ato postulatório que o 
interessado está cm dia comoserviço. 

Parágrafo único. Também ocorrcráacxoneraçãoquandoomcmbro do Ministério Público 
não satisfizeroestágio probatório. 

SEÇÂOH 

OAOEM^SÀO 

A^.t60.Ademissão ocorrerá como forma de punição ao membro doMinistérioPúblicoe 
será processada na torma desta Lei Complementar. 

SEÇÃOm 

OAO^PCN^LmAOECCMPULSÕRlA 

Art. 161. A disponibilidade compulsória dar-se-á como forma dc punição e será 
processada nos termos desta Lci. 

SEÇÃO IV 

OAAPOSENTAOOR1A 

Art. 162.0membro do Ministério Público será aposentado: 

l^por invalidez permanente, eom os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
exceto sc decorrente de acidente cmserviço,moléstiaprofissionalou doença gravc,contagiosa ou 
incurável, na torma da Lei; 



HDeomp^5oriamen^aos70^e^ 
tempo dc contribuição 

^-voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo dc iO (dez) anos dectetivo 
exercício no serviço púbiicoc 5 (cinco) anos no cargoctctivocm que sc daráa aposentadoria, 
observadas as seguintes condições: 

a) ^(scsscnta)anosdcidadcc35(trintaccinco)dccontribuição,scbomcm,c55 
(cinq^cntaccinco)anosdcidadcc30(trinta)dc contribuição, semuiber; 

b) 65(scsscntaccinco)anos deidade, sc bomcm,c60(scsscnta) anos deidade, sc muíbcr, 
com proventos proporcionais ao tempo dc contribuição. 

^l^Aaposcntadoria por invabdez serã precedida debeença por periodo não cxccdcntca 
2^ (vinte c quatro) meses, saivo quando Junta Medica Oficiai do Fstado atestar, dc íogo, a 
incapacidade definitiva paraoexercicio do cargo 

^^Atcstadaaincapacidadc, apósodecurso do prazo da Íiccnça,omcmbro do Ministério 
Púbbco scráaposcntado. 

^^São consideradas doenças graves para fins dc aposentadoria por invabdez: 
a) Síndrome da Ocficicncia imunológica Adquirida^AiOS; 
b) Tubcrcuiosc ativa; 
c) Alienação mental; 
d) Neoplasia maligna; 
c) Cegueira ou redução da vista que praticamente lbe seja equivalente; 
f) Pianscnfasc; 
g) Paralisia irrcvcrsívclcincapacitantc; 
b)Cardiopatia grave; 
i)Oocnçadc Parkinson; 
1) Espondiloartrose anquilosante; 
^)Fpilcpsia larvada; 
^Nefropatia grave; 
m)Fstados avançados dcPagct(cstcítcdcfbrmantc); 
n) Contaminação por radiação, com base cm conclusão da medicina especializada; 
o)Hcpatopatia; 
p)Cutras moléstias ou incapacidades que forem indicadas por lci ou atestadas pela Junta 

Médica Cftcial do Estado ou por conclusão da medicina especializada, como capazes dc retirar as 
condiçocsparaoplcno exercício das funções do cargo. 

^^Aaposcntadoria compulsória, por limite deidade, com proventos proporcionais, serã 
declarada dc oficio pclo Procurador-Ceral, ã vista dc processo formalizado perante o Conseibo 
Superior, afastando-sc do cargo o membro do MinistérioPúbiico nadatacm que completar 70 
(sctcnta)anos,dcclarando-scvagoocargonodia imediato, paraefeitode provimento. 

Art. t63.Fasscgurada também ao membro do Ministério Público,aaposcntadoria, bem 
como, pensão aos seus dependentes que, atéadata dc^ldc dezembrode 2003,tenbam cumprido 
todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente, 
scndo-lbcs,ainda,asscguradaaparidadcdc subsídios com os membros cm atividade. 

^ 1̂  Na situação tratada no caput, o membro do Mimstério Público que optar por 
permanecer cm atividade, tendo completado as exigências para aposentadoria voluntãriacquc conte 
com, no mínimo, 2̂  (vinte c cinco) anos dc contribuição, sc mulber, ou 30 (trinta) anos dc 
contribuição, sc bomem, farã jus a 1 (um) abono dc permanência equivalente ao valor dc sua 
contribuição previdenciária, até completar as exigências para aposentadoria compulsória prevista no 
art. 150, inciso i l desta Lci. 



^ ^ 

^^Os proventos da aposen^doriaa^concedida aos membros^ 
que etndaoeapn^ em termos integrais on proporcionais ao tempo de eontrib^̂  
dezembro de 2003, bem eomo as pensões de seus dependentes, serão eaienlados de aeordo eoma 
legislação em vigorãépoea em qne fbram atendidos os requisitos neia estabelecidos paraaeoneessão 
desces benefícios, ou nas condições da legislação vigente, assegurando-se-ibesaparidade de subsidî ^ 
com os membros do Ministério Público em atividade. 

ArT. Pica asseguradoodircito de opção ^cla aposentadoria voluntária, eom proventos 
calculados de acordo comodisposto no art.^0, ^3^e l7 da Constituição Pederal, ao membro do 
Ministério Público que tenba ingressado no serviço público atéadata dcl5 de dezembro dcl998, 
desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

l-tivcr53(cinquentactrcs)anosdeidadc,sebomcm,c^(quarentacoito)anos,se 
mulber; 

H-tiver5(cinco)anosdc efetivo exercicio no eargo cm que se deraaposentadoria; 
m-contar tempo de contribuição igual, no mmimo,ásoma de: 
a) 35(trintaecinco)anos,sebomem,e30(trinta)anos,semulbcr; 
b) um perfodo adicional de contribuiçãoequivalentea20^(vinteporcento)do tempo que, 

na data dcl^de dezembro de 1998, faltaria para atingirolimitede tempo constante da alinea anterior. 
^l^Cmembro do Ministério Público que atenderatodos os requisitos do caput paraa 

aposentadoria, terá os seus proventos dc inatividade reduzidos para eada ano antecipado cm relação 
aos limites de idade estabelecidos pelo art.^0,^ 1̂ , inciso Iff, alfnea^,cart.^da Constituição 
Pederal, na seguinte proporção: 

1 - 3,05^ (três inteiros c cinco décimos por cento), para aquele que completar as 
exigências para aposentadoria na forma do caput, até31dc dezembrode 2005; 

(cinco por cento), para aquele que completar as exigências para aposentadoria, na 
forma docaputapartirdcl^de janeiro dc 2006. 

^ ^Nocaso tratadoneste artigo, o tempode serviçocxcrcidoatéadatadc 15 dc 
dezembro del998, será contado com acréscimo dc l7^ (dezessete por cento), observadoodisposto 
no^l^destaLei. 

^^Na bipótese do caput deste artigo, será asseguradaarevisão dos subsidios nos mesmos 
percentuaiseperfodosconcedidos aos membros cm atividade. 

Art. 16 .̂ Ressalvado o direito de o^ção ã aposentadoria disciplinada no art. ^0 da 
Constituição Pederal ou nos arts. 2^eó^ da Pmenda Constitucional n^^l,de 19dc dezembrode 2003, 
omcmbrodoMimstérioPúblicoquetcnbaingressadonoserviçopúblicoatél5de dezembro de 1998, 
poderá aposentar-se com proventos integrais, sendo-lbes ainda asseguradaaparidadede subsídios com 
os membros em atividade, desde que preeneba, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - 35 (trintaccinco)anos de contribuição, sc bomem,e30 (trinta) anosde contribuição, se 
mulber; 

I I - 25 (vinteecinco) anos de efetivo exercício no serviço público,15(quinze)anos de 
carrcirae5(cinco)anosnocargocmqucsedcraaposcntadoria; 

I I I - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art.^O,^!^, inciso 
ii,alíneas, da Constituição Pederal, del(um)ano deidade para cada ano de contribuição que exceder 
acondição prevista no incisoldo caput deste artigo. 

Art. 16^Cmcmbro do Ministério Público que bouver ingressado no serviço público até 
31 de dezembro 2003,poderá aposentar-sc com proventos integrais, que corrcspondcrãoátotalidadc 
de seu subsídio no cargo efetivo em que se deraaposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as 
reduções de idadeetempode contribuição contidas no art.^0,^5^ da Constituição Pederal,viera 
preencber, cumulativamente, as seguintes condições: 
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mulher; 

se mulher; 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqUenta e cinco) anos de idade, se 

I I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, 

I I I - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e 
IV -10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der 

a aposentadoria. 
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, será assegurada a paridade de 

subsídios com os membros do Ministério Público em atividade. 

CAPÍTULO VII 

DA PERDA DO CARGO, DA CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA E DE DISPONIBILIDADE 

SEÇÃO I 

DA PERDA DO CARGO E DA CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA E DE 
DISPONIBILIDADE 

Art. 167. O membro vitalício do Ministério Público somente perderá o cargo ou terá 
cassada a aposentadoria ou a disponibilidade, por sentença judicial transitada em julgado, proferida em 
ação civil própria, nos seguintes casos: 

I - prática de crime doloso, incompatível com o exercício do cargo; 
I I - exercício da advocacia, salvo se aposentado há mais de 3 (três) anos; 
I I I - abandono de cargo por prazo superior a 30 (trinta) dias corridos ou 60 (sessenta) dias 

intercalados, nos últimos 12 (doze) meses. 
Art. 168. O Procurador-Geral de Justiça, autorizado pela maioria absoluta dos membros do 

Colégio de Procuradores, proporá a ação civil referida no artigo anterior, perante o Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, assegurada ampla defesa. 

Parágrafo único. No curso da ação, o Colégio de Procuradores poderá determinar por 
voto de 2/3 (dois terços) dos seus integrantes, o afastamento cautelar de membro do Ministério Público 
que esteja sub judice, sem prejuízo dos seus vencimentos e vantagens. 

Art. 169. O membro do Ministério Público em estágio probatório estará sujeito à perda do 
cargo nas mesmas hipóteses do art. 167, imposta em razão de processo administrativo no qual lhe será 
assegurada ampla defesa. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o Colégio de Procuradores, pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, poderá determinar a suspensão do exercício funcional durante o 
curso do processo administrativo, até definitivo julgamento, sem prejuízo do respectivo subsídio. 

SEÇÃO I I 

DA DISPONIBILIDADE 

Art. 170. No caso de extinção do órgão de execução da Comarca ou mudança de sede da 
Promotoria de Justiça, será facultado ao membro do Ministério Público remover-se para outra 
Procuradoria ou Promotoria de igual categoria ou Entrância, ou obter a disponibilidade, com 
vencimentos integrais e a contagem do tempo de serviço como se estivesse em exercício. 



^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 

^ 
^BB 

A^17LOmcmbrov^ íc iodoMim^r ioPúb^ 
servia ser posto em disponibilidade eompnisória, por deliberação do Conseibo Superior do 
Ministério Pnblieo, assegurada ampla defesa, nas seguintes bipóteses: 

I-insufieiêneia ou ineapaeidade de trabalbo; 
H-eondutaineompativeleomoexereieiodoeargo,eonsistenteemabusos,errosou 

omissões que comprometam o membro do Ministério Públieo para o exercício das funções, ou 
acarretem prejuizo ao prestigioouadignidade da Instituição. 

^ ^Nadisponibilidadeprevista neste artigo, aomcmbrodoMinistérioPúblicoserão 
assegurados vencimentos proporcionais ao tempo dc serviço, garantido, no minimo, 1/3 (um terço)das 
vantagens financeiras do cargo; 

^^Deeorridos3(três) anos do termo inicial da disponibilidade compulsória, poderão 
interessado requerer ao Conseibo Superior que verifiqueacessação dos motivos queadeterminaram, 
devendoomembro do Ministério Público ser aproveitado na carreira, na forma desta Lci. 

Art.l7^Cmcmbro do MinistérioPúbiico em disponibilidade remunerada continuarã 
sujeito ãs vedações constitucionaisescrã classificado em quadro especial,provendo-seocargo que 
vagar em razão da disponibilidade. 

CAPÍTULO V f f l 

DAMATRÍCULA 

Art. l^Amatrfcula do membro do Ministério Público serã feita na Sccrctaria-Ccral da 
Procuradoria Cerai dc Justiça. 

Parágrafo único. Constará da matricula: nome, data do nascimento, estado civil, filiação, 
endereço, data da posse c exercicio, interrupções do exercicio e os seus motivos, designações 
especiais, comissões que ocupar, disposições, afastamentos, promoções, remoções, averbação de 
tempo de serviço, licenças, ferias, gratificações, elogios, participações em Iistadc promoção, punî ^^ 
contras ocorrências relativasãvida funcional. 

CAPÍTULOS 

OCTEMPCOESERVIÇC 

Art. 17 .̂ Aapuração do tempo de serviço noMinistérioPúblieo, será feita em dias, 
convertidos em anos, considerando-sc estes como dc 365 (trczentosesessentaccinco)dias. 

Art. t7^. Será considerado dc efetivo cxercfcio, computando-sc integralmente para todos 
os efeitos, os dias cm queomembro do Ministério Público estiver afastado das suas funções em razão 
de: 

I-fcrias; 
H-cursos ou seminários dcapcrfeiçoamentoeestudos,noPafs ou noExterior,com 

duração máxima de2(dois)anosemediante prévia autorização do Conseibo Superior do Mimstério 
Público; 

m - disponibilidade remunerada, exceto para promoção, cm caso de afastamento 
decorrente de punição; 

IVDdesignaçãodoProcurador-Ceraldc Justiça para: 
a^realização de atividadesde relevância paraainstituição; 
b^direçãode Centro de EstudoscApcrfciçoamento Puncional; 
V-excrcfcio de cargo ou função de direção dc entidade de classe ministerial; 
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^ ^ 
VI-cxe^iodc abvidades em organismos c ^ a i s a ^ 

Púbiieo^emeargosdeeonhançaefnnçÒesnasnaadmims^açãoenossensó^ 
VH^eonvoeaçàoparaoserviçomiiitareontros obrigatórios por Lei; 
VIH-exereieio de mandato eietivo, federam estaduai onmnmeipa^exeeto para promovo 

pormereeimento; 
I X - disposiçãoaontrosórgãos,observados oart. 29 ^ ^ d o AtodasOisposições 

Transitórias da Constituição Pederai, exeeto para promoção por merecimento; 
X - afastamento eauteiar em bipótese de procedimento administrativo ou judiciai em que 

sejaabsoivido; 
X I - atividadcs junto ao Ministério Púbbco Eleitoral; 
XH-outras bipóteses previstas em lei. 
^^Cpcrtododc licença particular de que cuidaoart.l92,incisoVscrã considerado 

apenas para efeito de promoção. 
Computar-sc-ã, paraefeitode aposentadoria, desde que tenba ocorrido contribuição ao 

Regime Cerai de Previdência Social,c para efeito dcdisponibilidade,otcmpo de cxercfcio e ^ 
advocacia, atêomãximodcl5(quinzc)anos, na forma da Constituição Pederai 

TÍTULCH 

OASSUBSTITUIÇÕES 

Art.17^ Cs membros do Ministério Público serão substituídos: 
I-uns pelos outros, automaticamente, conforme escala elaborada pelo Procurador-Ceral 

dcJustiçaebomologada pclo Colégiode Procuradores dc Justiça; 
H -porPromotordc Justiçadc igual Entrãnciaou imediatamente inferior, mediante 

convocação regular; 
IH-por Promotor de Justiça, designado pelo Procurador-Ceral dc Justiça para cxercfcio 

cumulativo de atribuições, quandoasubstituição não puder ser feita dc outra forma. 
Art t7^CProcuradordeJustiçaafastadodas funções por mais de 30 (trinta) dias serã 

substituído, mediante convocação, por Promotorde Justiça da mais elevada Entrância, que atuará na 
plenitude das funções do cargo. 

Parágrafo úoico. A convocação será feita pclo Procurador-Ceral de Justiça, após 
indicaç^odo Conseibo Superiordo Mimstério Púbbco, observando-seabsta de antiguidade. 

TÍTUECm 

DCSDIREITC^CARANTIASEPR^^ 

PÚBEICC 

CAPfTUECI 

OCSOIREITCS 

SEÇÃCI 

DAREMUNERAÇÃC 



^ 

^ ^ 
^ ^ 

Art 178. Os membros do Mini^érioP^ 
pareee úmea, obedecidas, em qualquer easo, as disposições e o ^ 

Art. 179.0subsidio dos Procuradores de JusUça, para efeito do disposto uo^l^, do art. 
39, da Constituição Pederal, guardará cquivaiêuciacomosubsidio dos Desembargadores doTri^ 
de Justiça do Ceará. 

Art. 180.Csubsidio dos membros do Ministério Público será fixado eom diferença uão 
excedente de lO^dez) por eento de uma para outra Entrâneiaedessa última paraaeategoria superior. 

Art. 181.Csubsidio dos membros do Ministério Público será revisto na mesma datacno 
indice que se derarcvisão do subsidio dos membros da magistratura estadual. 

Art. 182.Csubsidio dos membros do Ministério Público observará, como limite máximo, 
os valores percebidos, em espéeieeaqualquer titulo, pelo Procurador-Ceral de Justiça. 

Parágrafo úoieo.Cmembro do Mimstério Público dc primeiro grau que for nomeado 
Procurador-Ceral dc Justiça perceberá subsidio correspondente ao subsidio fixado em lei para 
Procurador dc Justiça. 

SEÇÃO 11 

DASVANTACENS 

Art. 183. Além do subsidio, ticaassegurado aos membros do Ministério Público o 
pagamento de: 

I - déeimo-terceiro salário; 
I I - ajuda de custo; 
I I I - diárias; 
IV- gratificação pela prestação de serviçosàJustiçaEleitoral,equivalcntcãdevida ao 

magistrado ante quem oficiar; 
V- auxflio funeral. 
Art. 18^.0décimo-tercciro salário será pago com base nos subsidios integrais ou no valor 

dos proventos da aposentadoria, pelo seu valor no mês de dezembro de cada ano. 
Art. 18 .̂ Pará jusauma ajuda dc custo cquivalcntcaum mês de subsidio,omembro do 

Ministério Público que, em virtude de promoção, passararesidir na sede da nova titularidadê  
Art. 186. O membro do Ministério Público cm diligência, forade sua lotação, ou 

dcsignadopararepresentarainstituição,bcmcomo,freqtlentarcursos, seminários ou congressos fbra 
do Pstado, terá dircitoápereepçãodcdiáriascajuda de eusto. 

Parágrafo únieo.Ovalor da diáriaeda ajuda de custo será definido por Ato Normativo 
do Procurador-Ceral de Justiça. 

Art. 187. Em casode deslocamento para fora do Pais,omcmbro do Ministério Público 
perceberá ajuda de custo, cujo valor será definido na forma do parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 188. Ao cônjuge sobrevivente, ao companbeiro ou eompanbeiraena sua falta, aos 
berdeiros do membro do Mimstério Público, ainda que aposentado ou cm disponibilidade, será pago 
auxflio-f̂ meral cm importância igualaum mês dos subsídios ou proventos percebidos pelo falecido. 

^ 1 ^ Na falta das pessoas enumeradas, quem bouver eusteadoofuncral do membro do 
Ministério Público, será indenizado da despesa feita, atéomontanteaque sc refere este artigo. 

A dcspesacorrerápcladotaçãoprópriadocargocopagamcntoscráefetuado 
medianteaapresentação da Certidão de Óbito c, no caso do parágrafo anterior, dos comprovantes de 
despesa. 



^ ^ 

A^18^0membro do Mim^ério Púbbco no exerce 
do Minério Púbbco onenbdadese^^ 
aula proferida deacordo com Ato do Colcgio deProcuradores 

SEÇÂCm 

OCSPRCVENTCSDEAPOSENTADCRIAEDAPENSÃCPCRMCRTE 

Art. 190. Cs proventos dc aposentadoria serão revistos na mesma proporçãoena mesma 
data, sempre qne sc modihqncosnbsidio dos membros do Ministério Púbbco cm atividade, sendo 
tambcm estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos ã q n c ^ 
inciusive quandodccorrcntcdctransfbrmaçàoou reclassificação do cargo ou tunção cm que sc dcua 
aposentadoria, observados as regras constitucionais. 

Parágrafo úoico. Cs proventos serão pagos na mesma ocasião cm que o forem os 
vencimentos dos membros cm atividade. 

Art. 191.Apcnsão por morte, igualãtotalidadc dos vcncimcntoscprovcntos percebidos 
pclo^mcmbros cm atividade ou inatividade do Ministério Público, scrãrca^ustada na mesma datac 
proporção daqueles, observadas as regras constitucionais. 

Parágrafo único. Apcnsãoobrigatérianão impcdiráapcrccpçãodc benefícios 
decorrentes dc contribuição voluntária para qualquer entidade dc previdência. 

Art. 192. Para os fins deste Capítulo, equiparasse a cônjuge, a companbeira ou 
companbeiro, nos termos da lci. 

SEÇÂC1V 

OASPÉR1AS 

Art. 193. Cs membros do Ministério Público farão jusafériasde 60 (sessenta) dias por 
ano, contínuos ou divididos cm2(dois) períodos, salvo acúmulo por necessidade dcscrviçocpclo 
máximo dc2(dois)anos. 

^l^Excctua-scdcstarcgra,oacúmulo verificado atéadatadaentradaem vigor da 
presente lci. 

^2^omcntcapésoprimciroanodc exercício, adquirirão os membros doMinistério 
Público dircitoaferias. 

^ 3̂  As férias individuais atenderão ã necessidade do serviço c ã conveniência do 
interessado. 

^ ^ C Procurador-Ceral dc Justiça poderá, por necessidade do serviço plenamente 
justificada, interromper as férias dc membro do Ministério Público, dcfcrindo-scacstcodircitodc 
gozá-las cm outra oportunidade. 

Ao entrar cmgozodcfcrias,omcmbrodoMinistérioPúblicocomunicaráascu 
substitutocãCorrcgcdoria-Ccralapauta das audiências, os prazos abertos para recursos ou razões, 
bem como, Ibes remeterá relação discriminada dos inquéritos Policiaiscproccssos com vistas. 

^ 6^Em caso dc aposcntadoriaoudccxoncração, o membro do Ministério Público, 
aposentado ou cxoncrado,cscus dependentes, cm casode falecimento, farão jusaindenização relativa 
ao período defériasaque tiver dircito,cao incompleto, na proporção dc 1/12 (um doze avos)pormcs 
dc efetivo exercício ou ̂ açãosupcrioral^(catorzc)dias, calculada com base no subsídio do mes cm 
qucfbrpublicadoorcspcctivoato. 



^ BB 
A ^ As férias serão remuneradas com acréscimo de ^(umte^o^ós^rcspectivos 

subsidios do membro do Ministério Público. 
Parágrafo únieo.Cmembro do Ministério Púbiico, no gozo de férias ou licença, indicará 

áProcuradoria Geral de Justiça comoeonde poderá ser localizado. 

SEÇÃOV 

OASLfGENÇAS 

Artl9^GonccderDscDá licença: 
t-para tratamento dc saúde; 
H-por motivo de doença em pessoa da familia; 
fff-para repouso da gestante ou mãe adotiva; 
fVDpatemidade; 
V- para trato dc interesse particular; 
V I - para casamento até8(oito)dias; 
VH-por luto,em virtudedo talccimentodccônjugc,companbcirooucompanbeira, 

ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras, genro, padrasto, madrasta, até8(oito)dias; 
Vm-cm outros casos previstos em lei. 
Art. t96.Alicençaparatratamentodcsaúdeaté30(trinta)dias,dar-sc-áa vista dc 

atestado médico. 
Parágrafoúnieo. Alémdopcriodorcfcridonestcartigo, bemeomo cm bipótesede 

prorrogação,alicença dependerá dc inspeção pela Pericia Médica. 
Art. t97.Gmcmbro do Ministério Público licenciado perceberá subsidios integraisenão 

pcrdcráasuaposiçãopara efeito de promoção, na Iistadc antiguidade. 
Art. 198.Alieença por luto será de8(oito)dias no máximo, sem prejuizo dos subsidios. 
Art. 199. AcritériodoProcurador-Geral,ouvidooConselbo Superior, será concedida 

licença para trato dc interesse particular, não remunerada, pclo prazo máximo de2(dois)anos. 
Art. 200.Gmembro do Ministério Público poderá ser licenciado por motivo de doença na 

pessoa de ascendente, descendente, colateral, consanguíneo ou afim atéosegundo grau, de cônjuge, de 
dependente que conste do seu assentamento individualede companbeira ou companbeiro, desde que 
prove ser indispensávelasua assistência pessoaleesta não possa ser prestada simultaneamente como 
cxercfcio funcional. 

^l^Provar-se-áadoença mediante inspeção médica, nos termos exigidos em licença para 
tratamento de saúde do próprio membro do Mimstério Público. 

^ 2̂  G membro do Ministério Público licenciado nos termos deste artigo perceberá 
vencimentos integrais atc2(dois)anos, findooquaiaiicença scráatftulo gratuito. 

Art.201. G membrodoMinistérioPúblico gestante, mediante inspeçãomédiea,scrá 
licenciado, com subsidio integral. 

^t^Picagarantidaapossibilidadc de prorrogação, por mais óO(sessenta) dias, da licença-
matemidadc,prcvista nos arts. ^, incisoXVlll ,c39, ^ ^,daConstituiçãoPcderal,custeadaa 
extensão temporal pelas dotações orçamentárias do Ministério Público. 

Salvo inspeção médica em contrário,alicença será deferidaapartir do oitavo mês dc 
gestação. 

Art. 202. As licenças serão concedidas pelo Procurador-Geral de Justiça,ãvista do laudo 
médico respectivo. 

Parágrafo único. As licenças do Procurador-Geral serão concedidas pelo Vicc-
Procurador-GcraldeJustiçaD 



SEÇÃO VI 

OOSAEASTAMENTOS 

A ^ 20^Omcmbro do Minério Público poderá afas^ 
I-exercercargoelcbvo, nos termos da legação pe încme; 
IIDexercer ontro cargo, emprego o n t ^ 

art. 29,^^do Ato das disposições Consbtncionais Transitórias da Consb̂ ^ 
m-freqncntar enrso ou seminário, no País on no Exterior, com dnraçáo máxima dc2 

(dois)anos,prorrogável por ignai periodo; 
IV-exercer cargo dc Presidente dc entidade ciassista ministeriai iocai on nacional 
^t^Os afastamentos somente ocorrerão comacxpediçáo de ato do Procnrador-Ocrai, após 

préviadeiibcraçáodo Conseibo Superior do Ministério Púbiico. 
^^Osaf^tamcntos dar-se-ão sem prejuízo do subsídio, saivo no caso dos incisos fhe 

ÍV,quandoomcmbro do Ministério Púbiico optarpcla remuneração do cargo, emprego ou função que 
vcnbaacxercer. 

^^Opcriododc afastamento será considerado dc efetivo exercício para todos os efeitos 
iegais, exceto para remoção ou promoção pormerecimento, nos casos dos incisosieii deste artigo. 

^^Oafastamcnto na bipótese do inciso f ,darscána forma do a r t ^ d a ^ 
Pederai. 

^^Oafastamcnto na bipótese do inciso iidar-seácom prejuízo do subsídio, podendoo 
membro do Ministério Púbbco optar por sua percepção. 

Art. 20^Oafastamcnto para frequentar curso, seminário, congresso ou simiiar, fbra do 
Estado ou no exterior, será discipbnado por Ato do Procurador-Ceraí, observado que: 

I - opedido de afastamento será instruído com justificativa da sua conveniência; 
I I - ointercssado deverá comprovarafrcqUcnciaeoaproveitamcnto no curso, seminário, 

congresso ou simiiar rcabzado. 
Art. Ao membro do Ministério Púbiico que se afastar de suas funções paraofim 

previsto no artigo anterior, não será concedida exoneração ou beença para tratar de interesse particuiar 
antes de decorrido periodo iguai ao de afastamento, ressaivadaabipótesede ressarcimento do que 
bouver recebidoatítuiode subsídios em virtude do afastamento. 

Parágrafo único. Excetua-se da previsão do caputomembro do Ministério Púbbco que se 
exonerar para os fins previstos no art.^da Constituição Pederai. 

CAPÍTULO tV 

OASCARANTIASEPRERROCATtVAS 

Art.206. Cs membros do Ministério Púbbco sujeitam-searegimc juridico especiai, gozam 
dcindepcndêncianocxcrcíciodas suas funçõesetêm as seguintes garantias: 

t-vitabcicdade,após2(dois) anosde exercício, não podendo perderocargo senão por 
decisãojudiciaf transitada em juígado; 

It-inamovibibdadeno cargo ounasfunçÕcs,saivopor motivo deinteressepúbbeo, 
mediante decisão do Conseibo Superior do Ministério Púbbco, peio voto da maioria absoiuta de seus 
membros, assegurada ampía defesa; 

ttt - irredutibibdade dc subsídios, observado, quanto ã remuneração, o disposto na 
Constituição Pederai. 



^ 
^ 
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^ 
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A ^ 207. Os membros do Mimstério Púbiico, amda que afastados das ftmções, uas 
iufraçòespeuaiseomuusede responsabilidade, serão ^ 
Tribunal de Justiça do Estado do Cearã, ressalvadaaeompetêueia da Justiça Eleitoral. 

Art. 208. guando no eurso de investigação, bouver indieio da prãtiea de infração penal por 
parte de membro do Ministério Público, a autoridade policial, civil ou militar, remctcrã, 
imediatamente, os respectivos autos ao Procurador-Ceral da Justiça, que darã prosseguimento ã 
apuraçãodofato. 

Art. 209. Cs membros do Ministério Público terão carteira funcional, com validade cm 
todooterritório nacional,como cédula de identidadecporte permanente dc arma, independentemente 
de qualquer ato formal dc licença ou autorização. 

Art. 210.Constituemprerrogativasdc membro doMinistérioPúblico,alémde outras 
asseguradas pela Constituiçãoepor outras leis: 

I-scr ouvido, eomo testemunha ou ofendido, em qualquer processo ou inquérito, em dia, 
boraclocal previamente ajustados comoJuizouaautoridade competente; 

H-cstarsujeitoãintimação ou convocação para comparecimento, somente sc expedida 
pela autoridade judiciária ou por érgão de Administração Superior do Ministério Público competente, 
ressalvadas as bipéteses constitucionais; 

Hl-scr preso somente por ordem escritacfundamentadadoTribunal competente, salvo 
cm flagrante por crime inafiançável, easo em queaautoridade, sob pena de responsabilidade, fará, de 
imcdiato,aeomunicaçãoeaaprescntação do membro do Ministério Público ao Procurador-Ceral dc 
Justiça; 

IV-ser custodiado ou recolbidoãprisão domiciliar ouãsala especial do Estado Maior, 
porordemeãdisposiçãodoTribunal competente, quando sujcitoáprisão antes do julgamento final e, 
em dependência separada, no estabelecimento em que bouver dc cumprir pena; 

V - ter assegurado o direito dc acesso, retificação e complementação dos dados e 
informações relativos à sua pessoa, existentes nos õrgãos da fnstituição, na forma desta Lci 
Complementar; 

Vl-rccebcromesmo tratamento juridicocprotocolar dispensado aos membros do Poder 
Judiciário, perante quem oficie; 

VH-ingressaretransitar livremente: 
a) nas salas de sessões dc Tribunais, mesmo além das dependências que lbe sejam 

especialmente reservadas; 
^nasdcpcndcnciasquclbeestivercm destinadas, nos edifícios dcPõrunseTribunais 

peranteosquaisservirem, nas salasdeaudicncias, secretarias, cartórios, tabelionatos,ofÍeiosda 
justiça,inclusivecm registrospúblicos,nas delegacias depobcia,cstabeleeimcntosdeintemação 
coletivaeoutrosatinentesãsua atuação; 

VIH-usar as vestes talarcseasinsigniascdistintivos privativos do Mimstério Público, de 
acordo eom os modelos oficiais; 

I X - tomar assento contfguoãdircitaeno mesmo plano, dos Jufzes de Primeira instancia 
ou do Presidente do Tribunal, Seção, Crupo, Câmara ouTurma, perante quem oficie; 

X - ter vista dos autos após distribuição ãsTurmas,CâmarasePlenodosTribunais,e 
intervir nas sessões de julgamento, para sustentação oral ou para esclarecer matéria defato; 

Xt-reccber intimação pessoal em qualquer processoegrau de jurisdição, através dos 
autos com vista; 

XH - examinar em qualquer Juizo ou Tribunal, autos de processos findos ou em 
andamcnto,aindaqueconclusosaMagistrado, podendo copiar peçasetomar apontamentos, sendo 
inviolável pelas opiniões que externar ou pclo teor das suas manifestações processuais ou 
procedimentais, nos limites da sua independência funcional; 



p ^ 

^ ^ 

Xm-examina^ cm qualquer reparb^ 
em audamemo, amda que eouelusos à autoridade polieial, podeudo eopiar peças e tomar 
apoutamemos; 

XtV-teraeessoaqualquermdieiadopresoeaqualquertempo; 
XV - ter livre aeesso a qualquer reeiuto púhlieo ou privado, ressalvada a garantia 

eoustitueioual de iuviolahilidade de domicilio; 
XVl-requisitariuformações ou diligências de qualquer órgão púhlieo ou privado; 
XVH-ohter,semdespesa,arealizaçãodehuscaseofomecimento de certidões dos 

cartórios ou de quaisquer outras repartições púhlicas, no interesse do oficio; 
XVHt-não ser indiciado em inquérito policial,observadoodisposto neste Capitulo. 
Art. 21LNenhum memhro do Ministério Púhlieo poderá ser afastado do desempenho das 

suas atrihuições ou procedimentos emque oficie ou deva oticiar,exceto por impedimento ou por 
motivode interesse púhlieo, observadoodisposto nesta Leî  

^l^No caso de afastamento por motivo de interesse púhlico,adesignação do Procurador
Ceral de Justiça deverá recair em memhro do Ministério Púhlieo que tenha as mesmas atrihuições do 
afastado. 

^^Aregra deste artigo apiiea-setamhémamemhro do Ministério Púhlieo designado 
eomo substituto ou para oficiar temporariamente perante qualquer juizo ou autoridade, na forma desta 
Lei. 

TÍTULO IV 

OCRECIMEOISCIPLINAR 

CAPÍTULCI 

OCSOEVEI^S OASVEOAÇÕES OCSIMPEOIMENTCS OAÉTIC^ 

SEÇÃCI 

OCSOEVERES 

Art.2t2.Sãodcvcresfuncionais dos mcmhros doMinistérioPúhlico,alémde outros 
previstos na Constituiçãoenas leis: 

I -mantcrcondutailihada,púhlieaeparticularmcnte,compatfvcl comocxcrciciodo 
cargo; 

I I - zelar pelo prestigio da Justiça, pelas suas prcrrogativasepela dignidade das suas 
funções; 

I I I - zclar pelo respeitoeurhanidade dos memhros do Ministério Púhlieo aos Magistrados, 
Advogados, testemunhas, aos serventuárioseservidores da Justiçaeãs partes em geral; 

IV - interpor recursos de decisões que contrariem a tese sustentadapelo Ministério 
Púhlieo, em face da prova dos autos, respeitadooseu livre convencimento; 

V - desempenharcom zeloe presteza as suas funções, praticandoos atosque lhes 
competir; 

V I - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lci; 
VH-indicar os fundamentos jurídicos dos seus pronunciamentos processuais, ao emitir 

identificadamenteoseu carecer ou apresentaroseu requerimento; 
VlII-ohservar as formalidades legais no desempenho da sua atuação funcional; 



IX- nào exceda sem mobvoju^o 
X - resguardaroeonteúdodedoemnemosoumfbrmaçòesobt^ 

funçãoeos que, por força delei, tenham earáter sigiloso; 
Xt-guardarsigiio sohre matéria relevante, da qual tenha eonheeimento em razão do eargo 

ou função; 
XH - adotar, nos limites das suas atrihuições, as providências eahfveisem faee das 

irregularidades de que tenha eonheeimento ou que ocorram nos serviços ao seu eargo; 
XHt-atcnder ao expediente forense normal ou nos períodos de plantão, participando das 

audiênciasedemais atos judiciais, quando obrigatória ou convcnicntcasua presença, salvo nos casos 
cm que tenha dese ausentar emdiligências indispensáveis ao exercicio da função, quando deverã 
providenciarsohreanccessáriasuhstituição; 

XIV- atender aos intercssados,aqualqucr momento, adotando as providências cabíveis; 
XV- residir,sc titular, na respectiva Comarca, salvo autorização do Chefe da instituição, 

podendo ouviroCorregedor̂ Ceral do Ministério Púhlieo; 
XVf - atender, com presteza, a solicitação de mcmhros do Ministério Púhlieo, para 

acompanhar atosjudiciais ou diligências que devam realizar-sena área emque exerçam as suas 
atrihuições; 

XVHDacatar, no planoadministrativo,asdecísÕese atosnormatívosdos órgãosde 
Administração Superior do Ministério Púhlieo; 

XVfH-prestar informações solicitadas ou requisitadas pelos órgãos da instituição; 
XfX-cxerccrpermanentefiscalizaçãosohreaatuação dos servidores subordinados; 
XX-comparecerãs reuniões dos Órgãos Colegiados aos quais pertencerem, hem como ãs 

dos Órgãosde Execução que componham, salvo motivo justo. 

SEÇÃCH 

HASVEHAÇCES 

Art 213. Aos memhros do Ministério Púhlicoévcdado: 
f-reechcr,aqualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas ressalvadas as exceções legais; 
H-cxerceraadvocacia,obscrvadaavedação constante do art. 95,parágrafo único, inciso 

V,daConstituição Pederal; 
Hl-cxereerocomércio ou participar de sociedade comercial, exceto como quotista ou 

acionista; 
IV-exerccr, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de 

magistério; 
V exercer atividade político-partidária. 
Parágrafo únieo. Não constituem acumulação, para os efeitos do inciso iV deste artigo, as 

atividades exercidas em organismos estatais, afctosàárcadc atuação do Ministério Público cm Centro 
de EstudoseA^erfeiçoamento do Ministério Público, na Oiretoria de entidade de classe ministei 
exercício dc cargo dc confiança ou função dc confiança na Administração Supcriorejunto aos Órgãos 
dc Administração ou auxiliares do Ministério Público. 

Art. 21^. Ao membro do Ministério Público évedado manter sohasua chefia imediata, 
cm cargo ou função dc confiança, cônjuge, companheiroou parente atéoterecirograu civil. 

SEÇÃO Hl 



^ 

OOSIMPEOIMENTOS 

Art 21^0s membros do Mini^érioP^ 
hipóteses dê mdas em lei, eomumeandoo^o^mo^vadoeimed^ 
Justiça para efeito de suhstitmção. 

SEÇÃOIV 

OAÉTICA 

Art 2f^Omembro do Ministério Púbiieo deverá manter, nos mais variados aspeetos 
sna fnnçáo,oeqnihhrioeaserenidade imprescindíveis ao eneargo qne iheéeonferido, promovendo 
aíegandoereqnerendo eom estrita observância aos ditames legais. 

^ l^No exercicio de sna atividadc,omembro do MinistérioPúbiico não deverá ferira 
dignidade da pessoa bnmana do acnsado ondo requerido. 

^^Omembro do Ministério Público, no exercicio da função, deverá comportar-se com 
independência,atendo-scexclusivamcnte aosfatos,aodircitoe asuaconseiência,semqualqucr 
injunção dc ordem politica, pessoal ou material. 

CAPÍTULOS 

OASINERAÇÕESOISOIPLINARES 

Art 2I^Constituem infrações disciplinares: 

I - violação de vedação constitucional ou legal; 
I I - acumulação proibida de cargo ou função pública, ressalvados os casos previstos nesta 

Lei; 
I I I - abandonodc cargo por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, ou 60 (sessenta) dias 

intercalados, no periodo dcl2(dozc)meses; 
IV lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio público ou de bens confiadosã 

sua guarda; 
V-eomctimento de crimes contraaAdministraçãoeaPéPúblieaeoutros definidos cm 

Lei; 
VI descumprimento dos deveres funcionais ou transgressão às vedações referidas nesta 

Lei; 
VH-fazer declaração falsa cm proeedimentorelativoàsnormas desta Lci. 

CAPÍTULOIII 

OAPISCALIZAÇÃO 

Art. 2I^Aatividade funcional dos Procuradores dc Justiça será fiscalizada pormeiode 
inspcçõcseeorrciçõcs,ordináriasouextraordináriasnasProeuradoriasde Justiça,proeedidapelo 
Oorrcgedor-Ocral, mediante autorização do Colcgio dc Procuradores, a quem será encaminbado 
relatório final, atcndo-scàregularidade administrativa dos serviços dedistribuiçãoedevolução dos 
processos. 



^ 

Art 219. A inspeção permanente serã procedida peios Proenradore^d^B^sti^rao 
examinarem os antos em qne devam oficiar, fazendo as devidas ohservaçòeseeneaminhando-as ao 
Corregcdor-Gerai do Ministério Púbiico. 

^l^Avista das infbrmaçòes^oCorregcdor-GeraionvirãoPromotordcJnstiça acerca dos 
fatos, por escrito on oralmente, apósoqnc poderá fazer as recomendações devidasemandar proceder 
ãs anotações cm sens assentamentos, em caso de reiteradas práticas. 

Oas observaçõcspoderárcsnltarafbrmnlaçãode elogio ao membro do Ministério 
Público, qne também será registrada nos sens assentamentos. 

Art 220.Acorrcição ordinária dcstina-seavcrificararegnlaridade do scrviço,acfieáciae 
pontualidade dos membros do Ministério Público no exercicio das funções, o cumprimento das 
obrigações legais edas determinações dos õrgãosde Administração Superior, bem como a sua 
participação nas atividades do órgão dc execuçãoaquepertençameas suas contribuições paraa 
execução dos programas de atuação cm projetos especiaisD 

Parágrafo único. A correição ordináriascrácfetuadapessoalmentc pclo Corregedor-
Ceral,nasProcuradoriasde Justiça,c/oumcdiantedelegação,pclos Asscssores-Corregedoresque 
oficiem juntoãCorregcdoria-Ccral, nas Promotorias. 

Art. 221.Acorreição extraordinária, realizada pessoalmente pelo Corregedor-Ceral, de 
oficio e/ou por determinação do Procurador-Ceral, do Colcgio de Procuradores e do Conseibo 
Superior, visará scmpreàapuraçãodc: 

I - abusos, erros ou omissões que incompatibilizemomembro do Ministério Público parao 
cxercfcio do eargo ou função; 

I I - atos que comprometamoprestigioeadignidade da Instituição; 
111 - descumprimento de dever funcional ou procedimento incorreto do membro do 

MinistérioPúbiico. 
Parágrafo único.Pindaacorreição extraordinária, será lavrado relatório circunstanciadoa 

ser encaminbado aos órgãos de Administração Superior, mencionando os fatos apurados, as 
providências adotadasepropondo as dc caráter disciplinar ou administrativo queocaso comportar, 
além dc informações sobre aspeetos moral, intclectualcfuncional do membro do Ministério 
em referência. 

Art 222.Seabipótesccomportar,oProcurador-Ceral,com fundamentação suficiente, 
detcrminaráainstauração do procedimento disciplinar adequado. 

Art 223. Ourante as corrcições,oCorregedor-Ccral poderá orientarcadvertiromembro 
do Ministério Público responsável pclo serviçoeeditarProvimentos,visandoàcorreção das falbase 
irregularidades constatadas. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, ausentcoórgão do Ministério Público responsável, 
ou impossibilitado de praticar qualquer ato judicial de caráter urgcnteeinadiável,oCorrcgedor-Ceral, 
pessoalmente ou através dos Assessores, especialmente designados, exccutaráatarefa,eomunicandoo 
fato ao Conseibo Superior do Ministério Público em atenção ao principio do Promotor Natural. 

Art. 22^.0CorrcgedorCeral ou os Assessores-Corregedores concederão audiência aos 
presoseãs partes emgeral,visitando os estabelecimentos penaisemédicos-penais, oferecendo no 
relatório as sugestões que julgar convenientes. 

Parágrafo único. Em qualquer tcmpo,oCorregedor-Ccral poderá rctomarãPromotoria 
submetidaãcorreição, para verificarocumprimento das ordenseprovimentos expedidos. 

CAPÍTULO IV 

OASPENALIOAOES 



SEÇÃOI 

O^PO^ÇÕESGERA^ 

penas Art Os memhros do Mimstério Púhheo estão sujeitos 
diseipimares: 

I-advertêneia; 
H-eensura; 
m-suspensãoaté90(noventa)dias; 
IV- remoçãoeompuisória; 
V- dispomhihdade compulsória; 
V I - demissão; 
VH-eassação de aposentadoria ou de disponihilidade. 
Parágrafo únieo. As penas previstas nos incisos l , h e l l l deste artigo, serão aplicadas 

pelo Corregedor-Ocral do Ministério Púhlieo. 
Art 226. Naaplicação das penas disciplinares, considerar-se-ão os antecedentes do 

in^tor,anaturczaegravidade da infração, as circunstâncias cm que toi praticadaeos dano 
resultaram ao scrviço,àdignidade da Instituição ou da Justiça^ 

Art 227.0mcmhrodoMinistérioPúhlicosujeitoaproccsso disciplinar nãopoderá 
aposentar-sc voluntariamente atéotrânsito em julgado da deeisão ou do cumprimento da pena. 

Art. 228. Ocverão constar do assentamento individual do memhro do Ministério Púhlieo as 
penasquelhe forem impostas, vedadaasuapuhlieação,exectoadedemissão. 

SEÇÃOH 

OAAOVERTÊNCIA 
Art 229. A advertência, procedida pclo Corregedor-Oeral, por escrito e de torma 

reservada, aplica-se nos seguintes casos: 
t-negligência no exercicio da função; 
H-dcsohcdiência às recomendações de caráter administrativo expedidas pelos órgãos de 

Administração Superior; 
m-prática de ato reprovável; 
IV- utilização indevida das prerrogativas docargo; 
V - descumprimento dos deveres funcionais previstos no art.212, incisos Vlf,Vllf, IX, X, 

Xff,Xfff,XfV,XVf,XVff,XfXeXXfdestaLci; 
V I - afastar-sc injustificadamente do exercicio das funções ou do local onde exerça as suas 

atrihuições. 

SEÇÃOm 

OA CENSURA 

Art. 230. Accnsura,cscritaccientificadapessoalmcnte pelo Corregedor-Ceral, será 
aplicada nas seguintes hipóteses: 

I-em easo dereincidênciaainfração punível, com pena de advertência; 
H-condutapúhlicaeparticularincompatfvelcomadignidadcdocargoeda Instituição. 
Parágrafo único. Considera-secondutaineompativcl comadignidadedocargoeda 

fnstituição: 
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I - embriaguez habitual, ou uso de substâncias entorpecentes, causadoras de dependência 
física ou psíquica; 

II - ato de incontinência pública ou escandalosa; 
III - crítica pública desrespeitosa a colegas e aos órgãos da Instituição. /o N 4> 

/ / 

SEÇÃOIV m m 

V" iyJ 
DA SUSPENSÃO % _ ^ 5 / 

P ' J / 
Art. 231. A suspensão até 90 (noventa) dias, determinada pelo Corregedor-Geral, será 

aplicada em caso de reincidência, em falta já punida com pena de censura. 
§ P A suspensão acarreta o afastamento do exercício das funções, não podendo ter início 

durante o gozo de licença ou férias. 
§ 2o Não poderá figurar na lista, para efeito de promoção ou remoção por merecimento, o 

membro do Ministério Público que tenha sofrido pena de suspensão no período de 1 (um) ano anterior 
à ocorrência da vacância. 

Art. 232. Será aplicada a pena de suspensão, ainda: 
I - quando o membro do Ministério Público recusar a atender ao Procurador-Geral, em 

visita oficial, e ao Corregedor-Geral, quando em inspeção ou correição; 
II - por quebra do sigilo profissional. 

SEÇÃO V 

DA REMOÇÃO COMPULSÓRIA 
Art. 233. A remoção compulsória de membro do Ministério Público será determinada pelo 

Procurador-Geral, mediante decisão do Conselho Superior do Ministério Público, por voto de 2/3 (dois 
terços) dos seus integrantes, fundamentada em motivo de interesse público, garantida ampla defesa. 

Art. 234. Sem prejuízo da verificação em outros casos, será obrigatoriamente reconhecida 
a existência de interesse público, determinante de remoção compulsória, nas seguintes hipóteses: 

I - colocar o membro do Ministério Público em risco de descrédito às prerrogativas do 
cargo ou da Instituição; 

II - quando a permanência do membro do Ministério Público, nas suas funções, tomá-lo 
manifestamente incompatível com os interesses do cargo e/ou da Instituição. 

Art. 235. Inexistindo cargo vago equivalente no quadro, o membro do Ministério Público 
que tiver decretada a sua remoção compulsória, ficará em disponibilidade, com vedações, vencimentos 
e vantagens até ocorrer vacância no quadro. 

Art. 236. A remoção compulsória impede a promoção por merecimento pelo prazo de 1 
(um) ano, a partir da sua decretação. 

SEÇÃO VI 

DA DISPONIBILIDADE COMPULSÓRIA 

Art. 237. A disponibilidade compulsória do membro do Ministério Público será 
determinada pelo Procurador-Geral, mediante deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, por voto de 2/3 (dois terços) dos seus integrantes, fundamentada em motivo de interesse 
público e da Instituição, garantida ampla defesa. 



^ 

^ P O membro do Mim^ério Púbbeo em dispombihdade eomou^ória pereeberá 
veneimentosevantagensproporeionais ao seu tempo de serviço. 

^^Avagadeeorreme da disponibilidade eompuisória será, obrigatoria^^e^^ 
torma da lei. 

Art. 238. Sem prejuizo de verificação em outros easos, será, obrigatoriamente, reeonbeeida 
aexistêneia de interesse públieoeda instituição, determinante da disponibilidade eo 
seguintes bipóteses: 

I-grave omissão nos deveres do eargo, reiteradamente eometidaseapuradas em seguidos 
proeedúnentos; 

H-reduzida capacidade de trabalbo, escassa produtividade comprometedora da atuação 
funcional ou superveniente comprovação de insuficientes conbccimcntos jurídicos; 

ffl-induzimento dos órgãos da Administração Superior do Mimstério Públicoaerro, por 
meio reprovável. 

Art. 239.Cpcríododc disponibilidade compulsória não será computado no interstício 
necessáríoãpromoção ou remoção pelo critério de merecimento. 

SEÇÃO VH 

HAHEMISSÃO 

Art. 240. A demissãodo membro vitalício doMinistérioPúblico seráaplicadaapós 
scntençajudicial transitada cm julgado, nos seguintes casos: 

I-rceebcraqualquertitulocsob qualquer pretexto, bonorários, porcentagens ou custas 
processuais; 

H-excrceraadvocacia,arepresentação judicial,cxtrajudicialeaconsultoria jurídica de 
entidades públicas, privadasetundacionais; 

IH-cxerccrocomércio ou participarde sociedade comercial, execto como quotista ou 
acionista; 

IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função, salvo uma de 
magistério; 

V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação e o afastamento para 
concorrer ou exercer cargo eletivo, federal, estadual ou munieipal; 

Vl-abandono do cargo pela inten^pção injustificada do exercício das funções por mais de 
30(trinta) dias consecutivos, ou 60(sesscnta) intercalados, no período de 12(doze)mescs; 

VH-procedimento funcional incompatível comodesempenbo das atribuições do cargo, 
garantida ampla defesa; 

VIH-condenação porcrimedcresponsabilidadc e porerímecontraoscostumes, o 
patrimônio, a administração e fé pública, tráfico de substâncias entorpecentes, tortura, extorsão 
mediante seqUestroccontraacriança ou adolescente, observadoomontante da pena aplicada na forma 
dalei; 

IX-rcincidénciaem atos já punidos com pena de suspensão. 
Parágrafo úoico. Não constituem acumulação, para efeito do inciso ÍVdeste artigo, as 

atividades exercidasnacstruturaorganizacionaldaProcuradoriaOeraldcJustiça,emorganismos 
estatais afctosãárea de atuação doMinistérioPúblico,eãs que vcnbamacxercer,por força dc 
afastamento previsto nesta Lei. 

Art. 24LOProcurador-Oeral de mstiça, autorizado pclo Oolégio de Procuradores, nos 
termos desta Lei, proporá perantcoTribunal de Justiça do Oeará, ação civil destinadaãperdad^ 
de membro vitalício do Ministério Público, sem prejuízo das consequências da ação penal pertinente. 



p ^ 

^PNas mesmas hipóte^omembro do M ^ 
pena de demissão, aplicada pelo Proeuradô Gerâ  mediante p ^ 
assegurada ampla defesa. 

^^OConselho Superior poderãdeterminar,pelo voto d e ^ (dois terços) dosseus 
integrantes,oafastamento eauteiar do membro do Ministério Púhlieo vitalício, dur^^ 
civil ou do processo administrativo, sem prejuízo dos seus subsidiosevantagens, fundamentando 
decisão. 

^^Operiodo de afastamento não poderã cxcedcral20(centoevinte) dias, salvo se 
bouver justo motivo. 

SEÇÃO vm 

DA CASSAÇÃO 0EAP0SENTA00RIAE0EDISP0NI8ILmA0E 

A r t . ^ . A c a s s a ç ã o d c aposentadoriaede disponibilidade será aplicada ao membro 
inativo ou cmdisponibilidadedoMinistcrioPúblico quebra cometido,quandono exercício das 
funções, quaisquer das infrações previstas no art. 240, desta Lei, ensejadoras da d e m ^ 
scjaaplicávcl. 

Parágrafo único.Oprocedimentoparaaeassação de aposentadoriaede disponibilidades 
omesmo previsto paraaaplicação da pena de demissão. 

SEÇÃO IX 

DAREIN0mÊN0IA,DAPRES0RIÇÃOEDAREA8ILITAÇÃO 

SU8SEÇÃOI 

DAREINOmÊNOIA 

Art. 24^0onsidera-sereincidenteomcmbrodoMinistérioPúblico que praticar nova 
infração, antes de obtidaareabilitação, ou de verificai 

SU8SEÇÃOH 

DAPRESORIÇÃO 

Art. 244. Prescreverá: 
f-eml(um)ano,ainfração punível com advertência; 
H-cm2(dois)anos,ainfração punível com censura; 
m-em3(três)anos,ainfração punível com suspensão; 
IV- em4(quatro)anos,ainfração punível com remoção ou disponibilidade compulsórias; 
V - em5(cinco)anos,ainfração punível com demissão ou cassação da aposentadoriae 

disponibilidade, quandoofato não sc constituir crime. 
^PAinfração disciplinar, definida em lei como crime, teráoprazode prescrição deste 

sujeito ãs mesmas causas de interrupção previstas na legislação penal. 
^2^Acontagcmdoprazoprcscricionaliniciarádadatadofato 
^^Ainstauraçãodoprocessoadministrativodisciplinarinterrompcaprcscri^^^^ 
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SU8SEÇÃ0m 

OAREA^LITAÇÃO 

A ^ 245. Omembrodo Mims^rioPúbheoque houversidopunidocom advc^ênci^ 
censura ou suspensão poderá obter 
eaneelamento das respectivas notas nos assentamentos funcionais, desde que decorria 
da extinção da pena ou do seu cumprimento. 

CAPÍTULOS 

OO PROCESSO O ^ P L I N A R 

SEÇÃO! 

OISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

ArT. 24^0proccdimento discipiinar compreendeasindicãncia,oinqucrito administrativo 
eoprocesso administrativo, que deverão ser instaurados, no prazo improrrogãvei de Í5(quinze)dias, 
sempre que os Órgãos da Administração Superior tiverem conbecimento dc irreguiaridades ou faitas 
funcionais praticadas por membros do Ministério Púbiico. 

Art. 247.0ompete ao Corrcgedor-Oetaiainstauraçãodc sindicância: 
I-dc oficio; 
H - por recomendação do Procurador-Oerai, Coiégio de Procuradores ou Conseibo 

Superior do Mimstério Púbiico. 
ArT. 248.Cmembro do Ministério Púbiico serã cientificado pessoaimente da instauração 

de procedimento discipiinar, saivo se estiver em iugar incerto, ignorado, inaeessivei ou dificultara 
realização do ato,casoemqueacicntificaçãoserãfeita mediante editaÍ,pubiicadonoOiário da 
Justiça. 

Art. 249.0procedimento disciplinar, de caráter sigiloso, será conduzido, em regra, por 
comissão composta por3(três) integrantes da carrcira,vitalfciosedc classe igual ou superiorãdo 
investigado. 

Parágrafo únieo. As publicações relativas ao procedimento disciplinar conterão o 
respectivonúmcro,omitindoonomedo investigado, salvo na bipétese do artigo anterior. 

Art. 250. Será determinadaasuspensão do feito, se, no curso do procedimento disciplinar, 
bouver indicios de incapacidade mental do membro do Ministério Público, tomando-se as providencias 
indicadas nesta Lei, paraasuspensão do exercicio funcional,sem prejuizo dos subsfdiose vantagens, 
bem como dc classificação na Iistadc antiguidade. 

Art. 25L Oas decisões condenatórias proferidas cm procedimento disciplinar, caberá 
recurso ao Colégio de Procuradores de Justiça, no prazo del5 (quinze) dias contados da intimação 
pessoal do membro do Ministério Público, vedadaaaplieação de pena mais grave. 

Art. 252. Aplicar-se-ão,subsidiariamcnte, ao procedimento disciplinar,as normas dos 
Códigos dc Processo PenaleProcesso Civil. 

SEÇÃOH 

OAStNOICÂNCIA 



^ ^ ^ 

Art^^Asmdicânciaéoproccdimentoque^mporo^ 
para mtauraçào se necessários 

A ^ 254. Instaurada a sindieâneia, o Corregedor-Geral mandará onviro membro do 
Ministério Públieo, no prazo del5(qnmze)dias, para apresentar, querendo,̂  
qnearespeitoqniser fazer. 

Parágrafo únieo. Coneinidaasindieâneia^oCorregedor-Ceraleneaminbará os antos ao 
ProenradorDGeral,eomorespeetivoreia^rio,em 
necessidade de sen arquivamento, on instauração do inquérito administrativo. 

SEÇÂCm 

OC INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

Art 255.Cinquérito administrativo será instaurado por determinação do Proeurador-Cerai 
eseráeoneiuidoeomaapresentação de reiatório eonelusivo, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 
por igual periodo. 

Art. 256. A Comissão procederá a instrução do inquérito administrativo, ouvindo o 
indiciadoetcstcmunbas, podendo requisitar perieias, documentosepromover diligências, sendoa 
facultadoocxercicio das prerrogativas outorgadas ao Ministério Público, assegurada ampla defê  

Art 257. Concluidaainstrução, abrir-se-á vista dos autos ao indiciado para se manifestar, 
no prazode 15(quinze)dias. 

Art258. AComissão encaminbaráoinquéritoaoProcurador-Ceral, acompanbado de 
parecer conclusivo, pelo arquivamento ou pela instauração de Processo Administrativo. 

^ P Cparcccr que concluir pclainstauração do Processo Administrativoformularáa 
súmula da acusação, que conteráaexposição do fato, com todas as suas circunstánciascacapitulação 
legal da infração. 

^2^Cinquéritoserásubmetidoàdeliberaçãodo ProcuradorCeral quepoderádeterminar 
novas diligências ou encaminbar os autos, de logo, ao Conseibo Superior do Ministério Público. 

^^CConsclbo Superior deliberará pelo arquivamento ou pela instauração do processo 
administrativo, competindo ao Procurador-Ceral executaradecisão. 

SEÇÃOIV 

OO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art 259.0proeesso administrativo será instaurado para apuração de faltas disciplinares 
dos membros do Ministério Público 

Parágrafo únieo.Oproccsso administrativo também será instaurado para instruiraação 
civil de decretação da perda do cargo, de cassação dc aposentadoria ou de disponibilidade de membro 
vitalfciodoMinistérioPúblicocdcdemissãode Promotorde Justiça em estágioprobatório. 

Art 260.Oprocesso administrativo, instaurado por deliberação do Conseibo Superior, 
será contraditório, assegurada ampla defesa. 

^POProcurador-CeraldcsignaráaComissão, na forma do caput do art. 244 desta Lei, 
indieandooscupresidenteemencionando os motivos da sua constituição. 

^2^ Oa Comissão de Processo Administrativo não poderã participar quem bajaintegradoa 
precedente Comissão de Inquérito. 

^ ^ A s publicações relativasaproccsso administrativo conterãoorespectivo número, 
omitidoonome do acusado, que será cientificado pessoalmente. 



Art ^LCprazoparaaconc^ào doproo 
fin8léde90^ven^di8^prorrogáv^ no máximo, por 30 (tri^ 
decisão qneom^nrar. 

Art 2 6 ^ A c i ^ ã o será pessoa com emre^ de cópia da portaria do rci^óriofi^ 
mqnéritoeda súmnla da acusação, cienb^ 
dclO^dez) dias, na sede da Procuradoria Gerai de Justiça, facuitando-se-iheamdicaçãodc dia 
paraasua realização. 

^PAcitação proceder-se-á por editai,com prazo del5(quinze)dias, no Órgão Oficial 
do Estado, seoacusado estiver cm iugar ineertoenão sabido. 

^^Oacusado, por si ou através de defensor que nomear, poderá oferecer defesa prévia, 
no prazo dcf5(quinze)dias, contados do interrogatório, assegurando-se-ibe vista dos autos. 

^^Scoaeusado não apresentar dcfesa,aGomissão nomeará defensor, rcabrindo-seo 
prazo fixado no parágrafo anterior. 

^ ^ N a defesa prévia, poderáoacusadorequereraprodução de provas orais, documentais 
epericiais, inciusive pedirarepetição daquelas já produzidas no inquérito. 

^ 5̂  A Comissão poderá indeferir, fundamentadamente, as provas desnecessárias ou 
requeridas com intuito manifestamente protelatórío. 

Art 263. Encerradaaprodução de provas,aComissão abrirá vista dos autos ao acusado 
para oferecer rabões finais, no prazode 15 (quinze)dias. 

Art 264. Plavcndo mais de um acusado, os prazos para defesa serão comuns. 
Art 265. Em qualquer fase do processo, será asseguradoãdefesaaextração de cópia das 

peças dos autos. 
Art. 266. Oecorridooprazo para razões finais,aComissãoremeteráoprocesso, dentro do 

prazode 15 (quinze)dias, aoConsclbo Superior, instruidocom o relatórioconclusivodos seus 
trabalbos. 

ArT. 267.0Conselbo Superior, apreciandooprocesso administrativo, poderá: 
I-detcrminararealização de novas diligências; 
H-propor ao ProcuradorCeral ou ao Corregcdor-Geraloarquivamento dos autos; 
Hl-propor ao Procurador-Ceral ou ao Corregedor-Ceralaaplieação das sanções cabíveis, 

nos limites desuas respectivas competências; 
IV- propor ao Procurador-Ceraladcmissãodc Promotor de Justiça em estágio probatório; 
V- proporaoProcurador-Ccraloajuizamcntodcação civil para: 
a^demissãode membro vitalício; 
b)cassação de aposentadoria oude disponibilidade. 
Parágrafo único.Não participarádadeliberaçãodo Conseibo Superior, quem baja 

oficiado na Sindicância, ou integrado as Comissões de inquérito, ou do Proeesso Administrativo. 

SEÇÃCV 

OAREVISÃCOC PROCESSO AOM^STRATIVC 

Art 268.Arcvisão do processo administrativo que bouver resultado imposiçãoepena, 
caberá, em qualquer tempo,eserá processada pelo Colégio de Procuradores: 

Í - quando se adubam fatos ou circunstâncias não apreciadas, susectiveis de provar 
inocência ou de justifiearaimposiçãodc sanção mais branda; 

H-quandoacondcnação fundar-se em prova falsa; 
m^quandoconstatadosvfcios insanáveis no procedimento. 
Parágrafo únieu.Arevisão não comporta mero reexame de provas. 



Art 269. A m^auração do processo revisional poderá ser determinada, de ofieio, a 
requerimento do própriointeressado,on,sefaleei 
deseendente on irmão. 

Art 270.Cproeesso revisionai teráorito do proeesso administrativo. 
Parágrafo únieo. Nãopoderáintegraraeomissãorevisoraqnem bonver oficiado em 

qualquer fase do processo revisando. 
Art Julgadaprocedentcarcvisão,podcráoórgãojulgadoraitcraraciassifieaçãodada 

ãinfração,modifiearapena aplicada, absolveroindiciado ou anuiaroprocesso. 
Parágrafo único. Não será admitida reiteração do pedido pelo mesmo fundamento. 

SEÇÃO Vf 

OOSREOURSOS 

ArT. ^72. Oas decisões, condenatórias ou absolutórias, proferidas pelo Procuradora^ 
pclo Corregedor-Oeralepclo Conseibo Superior, caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Oolégio dc 
Procuradores, que não poderá agravarapena imposta. 

Parágrafo único.Oreeurso terá efeito meramente devolutivo, nas bipóteses dc: 
a) suspensão cautelar decorrente dc instauração de processo administrativo ou ação civil; 
^ afastamento cautelar decorrente dc instauração de sindicância ou inquérito 

administrativo. 
Art. 273.0recurso será interposto pelo interessado ou seu defensor, no prazo dcÍO(dez) 

dias contados da intimação pessoal da deeisão, encaminbado ao Órgão recorrido: 
f-através da Secretaria Oeral da Procuradoria Oeral de Justiça, quandoaineonfbrmação 

decorrer de ato do Procurador-Oeral ou do Oorregedor-Oeral; 
H-através da Secretaria dos Órgãos Colegiados quando versar sobre decisão do Conseibo 

Superior do Ministério Público. 
Parágrafo único.Apctição recursal será acompanhada das razões de sustentação. 
Art. 274. Os recursos serão encaminhados ao Colégio de Procuradores, que procederá nos 

termos desta Leiedo respectivo Rcgimentolnterno,observadoosigilo,ocontraditórioeaampla 
defesa, intimando-se pessoalmenteointeressado das decisões proferidas. 

Parágrafo único. Os recursos deverão ser apreciados no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual perfodo, se houver justo motivo. 

LIVROtH 

TtTULO ÚNtCO 

SEÇÃO ÚNtCA 

OASOtSPOSIÇÕESEtNAtSETRA^StTÓRtAS 

Art275.0sCcntrosde Apoio Operacionais,criados por Ato doProcurador-Ceral de 
Justiça, integramaestruturaorganizacionaldo Ministério Público. 

Art. 276. Os cargos do Ministério Público terão as seguintes denominações: 
t-Procurador-Ceraldc Justiça; 
H-Vice-Procurador-Ceral de Justiça; 
ttl-Corregedor-Ceral do Ministério Público; 
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IV - Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público; 
V - Ouvidor-Geral do Ministério Público; 
VI - Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público; 
VII - Procurador de Justiça; 
VIII - Promotor de Justiça. 
Art 277. Compõem a atual estrutura do Ministério Público os seguintes cargos: 
1-31 (trinta e um) cargos de Procurador de Justiça; 
I I - 148 (cento e quarenta e oito) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Especial, 

correspondentes às seguintes titularidades de Promotorias de Justiça: 
a) 30 (trinta) Promotorias de Justiça Cíveis ( I o a 30a); 
b) 3 (três) Promotorias de Justiça de Falências e Recuperação de Empresas ( I o a 3a); 
c) 18 (dezoito) Promotorias de Justiça de Família (T a 18a); 
d) 5 (cinco) Promotorias de Justiça de Sucessões (Ta 5a); 
e) 7 (sete) Promotorias de Justiça da Fazenda Pública ( I a a 7a); 
f) 5 (cinco) Promotorias de Justiça de Execuções Fiscais e Crimes Contra a Ordem 

Tributária ( I a a 5a); 
g) 2 (duas) Promotorias de Justiça de Registros Públicos (T e 2a); 
h) 5 (cinco) Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude ( I a a 5a); 
i) 18 (dezoito) Promotorias de Justiça Criminais ( I a a 18a); 
j ) 1 (uma) Promotoria de Justiça de Execução Penal e Corregedoria de Presídios; 
k) 1 (uma) Promotoria de Justiça de Execução de Penas Alternativas e Habeas Corpus; 
1) 6 (seis) Promotorias de Justiça do Júri ( I a a 6a); 
m) 2 (duas) Promotorias de Justiça do Trânsito ( I a e 2a); 
n) l(uma) Promotoria de Justiça Militar; 
o) 2 (duas) Promotorias de Justiça sobre Crimes de Drogas (Te 2a); 
p) 20 (vinte) Promotorias de Justiça do Juizado Especial Cível e Criminal ( I a a 20a); 
q) 4 (quatro) Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor ( l n a 4a); 
r) 2 (duas) Promotorias de Justiça do Meio Ambiente e Planejamento Urbano ( I a e 2a); 
s) 1 (uma) Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública; 
t) 3 (três) Promotorias de Justiça Auxiliares de Família ( I a a 3a); 
u) 5 (cinco) Promotorias de Justiça Auxiliares do Crime ( I a a 5*); 
v) 2 (duas) Promotorias de Justiça Auxiliares do Júri (1° e 2a); 
w) 2 (duas) Promotorias de Justiça Auxiliares da Fazenda Pública; 
x) 1 (uma) Promotoria de Justiça Auxiliar da Infância e da Juventude; 
y) 1 (uma) Promotoria de Justiça Auxiliar de Execução Penal e Corregedoria de Presídios; 
z) 1 (uma) Promotoria de Justiça de Combate à Violência Doméstica; 
I I I -114 (cento e quatorze) cargos de Promotor de Justiça de Terceira Entrância; 
IV 39 (trinta e nove) cargos de Promotor de Justiça de Segunda Entrância; 
V- 49 (quarenta e nove) cargos de Promotor de Justiça de Primeira Entrância. 
Art. 278. Aplicam-se, subsidiariamente, ao Ministério Público, as disposições da Lei 

Orgânica Nacional do Ministério Público, do Estatuto do Ministério Público da União, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado e as do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará, que não colidirem com as desta Lei Complementar. 

Art. 279. Será criado, no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação da presente Lei, o 
Fundo de Manutenção da Escola Superior do Ministério Público a ela destinado, e que integrará a 
estrutura organizacional da Procuradoria Geral de Justiça do Ceará. 

Art. 280. O dia 14 de dezembro - "DIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO" - é, 
também, o "DIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ". 
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Art. 281. Fica instituída a medalha "MEMBRO PADRÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ", para homenagear membro inativo, por relevantes serviços prestados à 
Instituição, escolhido pelo Colégio de Procuradores de Justiça. 

Art. 282. Fica mantida a medalha "MEMBRO PADRÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARA", para homenagear membro em atividade, escolhido pelo Colégio de 
Procuradores, dentre os que contarem com mais de 30 (trinta) anos de efetivo exercício na carreira, 
com relevantes serviços prestados à Instituição. 

Art. 283. Fica instituída a medalha "SERVIDOR PADRÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ", para homenagear servidor em atividade, escolhido pelo Colégio de 
Procuradores, dentre os que contarem com mais de 30 (trinta) anos de efetivo exercício na carreira, 
com relevantes serviços prestados à Instituição. 

Art. 284. Fica igualmente mantida a medalha "AMIGO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ", para homenagear personalidades que hajam prestado relevantes serviços à 
Instituição, ajuízo do Colégio de Procuradores de Justiça. 

Art. 285. As comendas de que tratam os artigos anteriores serão outorgadas, anualmente, 
no "DIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ", exceto aquela de que cuida o art. 
283, cuja outorga será bienal. 

Art. 286. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta 
das dotações próprias, consignadas no orçamento do Estado do Ceará, nos termos da legislação em 
vigor. 

Art. 287. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 288. Ficam revogadas a Lei n0 10.675, 8 de julho de 1982 e as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de novembro de 2008. 

^ " PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei Complementar nQ 72, de 12.12.08 

I A 

AUTÓGRAFO DE L E I COMPLEMENTAR NÚMERO SEIS 

Institui a Lei Orgânica e o Estatuto do Ministério Público 
do Estado do Ceará e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

LIVRO I 

DA AUTONOMIA, DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I o O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis. 

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional. 

CAPÍTULO I I 

DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 2o Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional, administrativa, 
orçamentária e financeira, cabendo-lhe, especialmente: 

I - praticar atos próprios de gestão; 
I I - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do pessoal ativo e 

inativo da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadro próprio; 
I I I - elaborar as suas folhas de pagamento e expedir os competentes demonstrativos; 
IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva contabilização; 
V - propor ao Poder Legislativo a criaçào, transformação e a extinção dos seus cargos, bem 

como a fixação e o reajuste dos subsídios dos seus membroŝ  através de uma política remuneratória e 
planos de carreira próprios; 

e^k 
\ 
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V I - propor ao Poder Legi^ivoacriação,^ansfbrmaçàoeae^^^ 
serviços auxiliarem bem eomoafixa^ 

V I I - prover os eargos iuieiais da earreiraedos serviços administrativos auxih^^ 
eomo nos easos de remoção, promoçãoedemais formas de provimento derivado; 

VIH-editar atos de aposentadoria, exoneraçãoeontros qne importem em vaeáneia de 
eargosdeearreiraedos serviços administrativos anxiiiares,bemeomoosdedisponibiÍidadede 
membrosdo MinistérioPnbiieoedossens servidores; 

I X - organizar as snas seeretariaseos serviços auxiliares das ProenradoriasePromotorias 
de Justiça; 

X- eompor os seus órgãos de administração, exeeuçãoeauxiliares; 
X I - elaborar os seus regimentos internos; 
XH-exereer outras atribuições decorrentes dasua eompetêneiaefinalidade. 
^ P As decisões do Ministério Público fundadas na sua autonomia funcional, 

administmtivacfinanceira, obedecidas as f o r m a i 
imediata, ressalvadaacompetência constitucional do Poder Judiciãrioedo Tribunal de Contas. 

^^CMinistério Público instalarã os seus órgãos de administração, de cxecuçãoede 
serviçosauxiliaresem prédios sobasua administração, além dc contar com as dcpendênciasaele 
reservadas nos prédios do Poder Judiciário, com instalações condignascadcquadas. 

^ 3̂  Cs atos de gestão administrativa do Ministério Público, incluindo convénios, 
contrataçõescaquisições de benscscrviços, não poderão ser condieionadosãapreciação prévia do 
Poder Executivo. 

Art^CMinistério Público elaboraráasua proposta orçamentária, dentro dos limites 
estabelecidos naEeide DiretrizcsCrçamentárias,cncaminbando-adiretamente ao Covemador do 
Estado, queasubmeterá ao Poder Legislativo. 

^ P Cs recursos correspondentes ãs suas dotações orçamentárias próprias e globais, 
compreendidos os créditos suplementarcsccspeciais,ser-lbe-ão entregues atéodia 20 (vintc)de cada 
mês, sem vineulaçãoaqualquer tipode despesa. 

^^Catraso no repasse das dotações orçamentárias constitui-se no desatendimento ãs 
garantiasconstitucionaisdo Mimstério Público, sujeitando-seoagente público responsável^ 
cabiveis. 

^^Csreeursospróprios,não originários doTcsouro,serãorecolludosdiretamentee 
utilizados em programas vinculados ás finalidades do Ministério Público, vedada outra destinação. 

^ 4̂  A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional c patrimonial do 
Ministério Público, quantoãlegalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de dotaçõesereeursos 
próprios,bcmcomorcnúnciadcrcceitas,serácxercidapeloPoderEegislativo,mcdiantc controle 
externo e, pelo sistemade controle interno, atravésde órgão próprio da Procuradoria Cerai dc Justiça. 

TÍTULCH 

DACRCANIZAÇÃCOCM^TÉRICPÚBLICC 

CAPÍTULCI 

OAESTRUTURADCM^STÉRtCPÚBLICC 



ALC-06-pág.3 

/ / •W 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

SEÇÃO I 

DOS ÓRGÃOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 4o O Ministério Público compreende: 
I - órgãos de Administração Superior; 
I I - órgãos de Administração; 
I I I - órgãos de Execução; 
IV - órgãos Auxiliares. 

SEÇÃO I I 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Art. 5o São órgãos de Administração Superior do Ministério Público: 

I - a Procuradoria Geral de Justiça; 
I I - o Colégio de Procuradores de Justiça; 
I I I - o Conselho Superior do Ministério Público; 

IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

SEÇÃO III 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 6o São órgãos de Administração do Ministério Público: 
I - as Procuradorias de Justiça; 
I I - as Promotorias de Justiça; 
I I I - PROCON - Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor; 
FV - Ouvidoria Geral do Ministério Público. 

SEÇÃO IV 

DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

Art. 7o São órgãos de Execução do Ministério Público: 
I - o Procurador-Geral de Justiça; 
II - o Conselho Superior do Ministério Público; 
I I I - os Procuradores de Justiça; 
IV - os Promotores de Justiça; 
V - Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção ao Consumidor - JURDECON. 

SEÇÃO V 

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 
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Art. 8o São órgãos Auxiliares do Ministério Público: 
I - os Centros de Apoio Operacional; 
I I - os órgãos de Assessoramento; 
I I I - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional; 
IV - a Comissão de Concurso; 
V - os órgãos de Apoio Técnico e Administrativo; 

VI - o órgão de Estágio. 

CAPÍTULO I I 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

SEÇÃO I 

DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 9o A Procuradoria Geral de Justiça é dirigida pelo Procurador-Geral de Justiça, que 

representa e administra o Ministério Público. 

SUBSEÇÃO I I 

DA ELEIÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. DA 
VACÂNCIA 

Art. 10. O Procurador-Geral de Justiça será nomeado pelo Governador do Estado, para 
mandato de 2 (dois) anos, dentre os integrantes de lista tríplice, permitida uma recondução, observado 
o mesmo procedimento. 

§ 1° A formação da lista tríplice de que trata este artigo far-se-á mediante eleição por voto 
secreto e plurinominal dos integrantes da carreira em atividade, que poderão votar em até 3 (três) 
candidatos. 

§ 2o Será admitido o voto por via postal, desde que protocolizado na Procuradoria Geral de 
Justiça e recebido pela Comissão Eleitoral até o encerramento dos trabalhos de coleta de votos: 

I - dos Promotores de Justiça em exercício nas Comarcas do Interior, onde postarão o seu 
voto; 

II - dos membros do Ministério Público que, a serviço da Instituição ou no gozo de 
direitos, estejam ausentes da Capital, do Estado ou da Comarca onde exerçam as suas atribuições. 

§ 3o Se o Chefe do Poder Executivo não efetuar a nomeação do Procurador-Geral de 
Justiça nos 15 (quinze) dias que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será investido 
automaticamente no cargo, para o exercício do mandato, perante o Colégio de Procuradores de Justiça, 
reunido em sessão extraordinária e solene, aquele que ocupar o primeiro lugar na votação. 
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A^lLAe^içàode^madaàfb^ação da bsta t r ip la 
antes do térmmo do mandato, na sede da Procuradoria Geral de Jusb^ 

Art.l^GGolégio de Procuradores de Justiça eonvoeará eleições paraafbrmação da 
tripiice através de edital,com pra^odelO (dez) dias,^ 
eleitoral, conferindo-se ampla publicidade de tais atos, através do Diário da J u s t i ç a c d c j o ^ 
grande circulação. 

^PAGomissão Eleitoral, constituída por3(três) membros cfetivose3(três)suplc^^ 
será eleita pelo Colégio de Procuradores de Justiça, na mesma sessão de que trata este artigo, dentre 
ProcuradoresePromotores de Justiça da mais elevada entrância, sendo presidida pelo Procurador dc 
Justiça mais antigo no cargo. 

^ 2̂  As decisões da Gomissão Eleitoral serão tomadas por maioria dc votos, delas 
comportando recurso ao Golégio de Procuradores de Justiça. 

^ ^ N o primeiro dia útil apõsocncerramento do prazo para inscrição de candidatos,a 
Gomissão Eleitoral publicará no Órgão Gbeialedivulgarã pelos meios de comunicação social, em 
ordem alfabética, os nomes dos candidatosâeleição. 

Art. t3.São elegíveis paraafbrmação da lista tríplice os membros do Ministério Público 
em atividade, que estejam no exercício pleno das funções do seu cargo, maiores de 35 (trintaecinco) 
anosecom mais de 10(dez) anos de exercício na carreira. 

Parágrafo único. No casode não baver número suficiente de candidatosâformação da 
lista tríplice, serão considerados como tais todos os membros do Golégio de Procuradores, cm efetivo 
exercício, que não manifestarem recusa expressa até 30 (trinta) dias antes da eleição, ressalvadas â  
bipõtescsdc inelegibilidades. 

Art. 14.Éinclcgívelparaocargo de Procurador-Geral dcJustiça,omembro do Ministério 
Público que tenba exercido, no período del20(centoevinte)dias anterioresàeieição, qualquer dos 
seguintes eargos: 

1-Procurador-Gcral de Justiça, salvo se postulando recondução; 
H-Gorrcgcdor-Geral do Ministério Público; 
fH-Presidente de entidade de classe que represente os membros do Ministério Público; 
IV-Guvidor-Geral do Ministério Público. 
Parágrafo únieo. Gs membros do Ministério Público nomeados para cargos de confiança, 

naestrutura administrativa, deverão se desincompatibilizar dc seus respectivos cargos, dentro do 
periodo de 24(vintcequatro)borasapõsapublicação do edital de inscrição paraocertamc. 

Art. 15.Gmaterial eleitoral, destinadoavotação, compreenderá cédulas que contenbama 
relação dos candidatos por ordem alfabética, bavendo ao lado de eada nome loeal apropriado, para que 
ocleitorassinale os da sua preferencia. 

Art. 16.GadacandidatoálistatriplicepoderáindicarãGomissãoElcitoralumfiscal, 
integrantedacarreiraeem atividade, para acompanbaravotação, apuração, proclamação dos eleitose 
organização da lista. 

Art.l7.Encerradaavotaçãoeprocedidaaapuração,aGomissão Eleitoral proclamará 
eleitos os3(trcs) candidatos mais votados,organizandoalistatriplicecmordemdccrescentcdc 
votação, devendo constaronúmero de votos atribuídosacada integrante. 

^PPfavendoempatenonúmerodevotos,integraráalista,sucessivamente,omembrodo 
MinistérioPúblico,titular do cargo de mais elevada categoria ou entrância e, sc emigualdade de 
condições,omais antigo no cargo,omais antigo na carreiraeomais idoso. 

^ 
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^ ^ F o ^ a d a a h ^ t r i p h ^ a C o m i s ^ 
Governador do Estado no primebod^ 

A ^ l ^ D a s decisões da Gomissão Eleitoral caberá reenrso, eom efeito snŝ ^̂  
prazo de 24 (vintecqnatro)borasacontar da respectiva publicação, ao Golégio de Procn^ 
comapresença da Gomissão Eleitoral, rennir-se-á no primeiro dia útil seguinte ao sen recebimento, 
em sessão especial, com quorum mínimo del/4 (um quarto)dos seus integrantes cm exercicio, pata 
sortearorelator,eojulgará, também em sessão especial,comapresença da Gomissão Elcitoralecom 
omesmo quorum, no primeiro dia útil apésosorteio. 

Parágrafo único. No caso de recurso contra decisão prolatada durante os trabalbos de 
coietade votos, aquele prazo serácontadodaproclamaçãodo resultadoda votação, pela Junta 
Eleitoral. 

Art. 19.GProcurador-Gcraldc Justiça prestará compromisso, tomará possceentrará cm 
excrcícioperanteoGolégiodcProcuradoresdcJustiça,em sessão públicaesolene, fazendo declaração 
aberta de bens, no período dcl5(quinze)diassubscqucntcãnomeação. 

Art. 20. Nos afastamentos, impedimcntoscsuspcições,oProcurador-Geral de Justiça será 
substituído sucessivamente, pelo Vice-Procurador-Geral de Justiça ou pelo Procurador de Justiça mais 
antigo na carreira. 

Art. 2t. Gcorrendo vacância nocargode Procurador-Geral de Justiça, o Colégiode 
Procuradores de Justiça convocará nova eleição dentro de 10(dez)dias,eserá realizada no prazo de 30 
(trinta) dias, na forma desta Eei Gompiementar, assumindo intcrinamenteoVice-Procurador-Geral̂  
Justiça c, no eventual impedimento,oProcuradordc Justiça mais antigo no cargo. 

SUBSEÇÂGm 

OADE^TUfÇÃGDCPRGGURADGRGERAEOEJUS^ÇA 

Art. 22.GProcurador-Geral de Justiça poderá ser destituído por deliberação da maioria 
absoluta dos membros do Poder Eegislativo, na forma do seu Regimento lntemo,emediantc proposta 
do Golégio de Procuradores dc Justiça, em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave 
omissão no cumprimento dos deveres inerentes ao cargo. 

Art. 23. A propostade destituiçãodo Procurador-Geral de Justiça, por iniciativada 
maioria absoluta do Golégio de Procuradores de Justiça, formulada por escrito, dependerá de 
aprovação dc2/3(doistcrços)dos seus integrantes, mediante voto aberto, assegurada ampla defesa. 

^PEncaminbadaaproposta, através da Secretaria dos Órgãos Golegiados,oSecretário 
promoverá, dentrode48 (quarentaeoito) boras,aciência pessoal ao Procurador-Geral dc Justiça, 
mediante entrega dc cópia integral do requerimentoede documentos qucaacompanbem. 

^2^ No prazo de 10 (dez) dias,oProcurador-Gcralpoderá oferecer defesaerequerer 
produção de provas. 

Enccrradaainstrução, será designada sessão do Golégio dc Procuradores, até5(cinco) 
dias após, para efeito dc julgamento, facultando-se ao Procurador-Geral de Justiça fazer sustentação 
oral, apósoquc,passar-se-áãfasc de votação,permitindo-seafundamcntação do voto pelo prazo 
máximo de5(cinco)minutos. 

^4^PresidiráãsessãoomaisantigoProcuradordcJustiça,figurando como relator do 
processo aqueleaquem, por distribuição, couber conbecerdamatéria. 

^ 
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^^Apropo^dcdcsb^ição sc aprovada será encaminha 
Asscmb^iaLegis^v^noprazode48(quaren^eoi^horas^ 

A ^ 24. Aprovadaaproposta de desbnúçáo pelo Colégio de Proc^ 
Proeurador-Ceral de Justiça será a^tadop^^ 
Complementar, assegurados os efeitos fiuaueeiros do eargo. 

Parágrafo únieo. Cessaráoafastameuto,seaAssembléia Legislativa, uafbr^ 
Regimemoluteruo,uãoeoueluiroproeessode destituição dentro de 90 (noventa) dias,apartir do 
recebimento da proposta aprovada pelo Colégio de Procuradores. 

Art. 25. Aprovadaadestituição,oColégio de Procuradores, após ciência oficial do ato, 
dcclararávagoocargo de Procurador-CcraldcJustiça,deflagrandooprocesso sucessório, na forma 
destaLei. 

SUBSEÇÃCIV 

DCPRCCURAOCRCERALOEJUS^ÇA 

ATRtBUfÇÕES 

ArL 26. Compete ao Procurador-Ceral dc Justiça: 
1-exerceracbefia do Ministério Público, representando-ojudicialeextrajudicialmente, 

segundo as atribuições previstas nas Constituições Pederal, Estadualenas demais Leis; 
H-integrar,comomembronato,oColégio deProcuradores dcJustiçaeoConselbo 

Superior do Ministério Público; 
m-submeterãeonsideração do Colégio deProcuradoresde Justiça aspropostas de 

criação, transformaçãoeextinção de cargoseserviços auxiliares, do orçamento anualeade realização 
dc concurso de ingresso na carreira; 

tV-proporaoPoderLegislativoprojetosde lei de criação transformaçãoeextinção de 
cargosnacarreirado MinistérioPúbiico, edos Órgãos Administrativos Auxiliares, bem como a 
fixaçãoerea^uste dos respectivos vencimentos, submetidosàcensura do Colégiode Procuradores dc 
Justiça; 

V - praticar atos e decidir questões relativas à administração geral e a execução 
orçamentária do Ministério Público; 

Vf-provcr os cargos iniciais da carreiraedos serviços auxiliares, bem como nos casos de 
remoção, promoçãoedemais formas de provimento derivado; 

VH-autorizaroafastamento da atividade funcional do Presidente eleito da Associação 
Cearense do MinistérioPúblico,da entidade dc classe nacionaleda Associação dos Servidores do 
MinistérioPúbiico. 

VHf-editaratosde aposentadoria, cxoneraçãoeoutrosque importem cm vacância de 
cargos da carreiraedos serviços administrativos auxiliarescatos dc disponibilidade de membros do 
MinistérioPúblicoedos seus servidores; 

IX- cxpedir carteira de identidade aos membros do Ministério Públicoeaos servidores da 
Procuradoria Cerai de Justiça; 

X- determinar correiçõeseinspeções nos serviços do Ministério Público; 
Xf-determinar elaboração da escala dc férias individuais dos servidoresemembros do 

Ministério Público, podendo alterá-la,arequerimcnto do interessado ou por conveniênciade serviço, 
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observadas as propor da Co^gedoria-Ce^ das Prociuado^ 
de apoio admmistrabvo; 

Xll-eoneedereressaivar ferias dos membros do Mimstério Púbbeoedosservi^^ 
Proeuradoria Geral de Justiça; 

XIH-expedir Provimentos, sem earáter normativo, aos órgãos do Mimstério Pú̂ ^̂  
desempenbo das snas funções nos easos em que se mostre eonveniente a atuação uniforme da 
fnstituição, ouvidooColégio de Procuradores; 

XIVDnomear os estagiários; 
XV-apurar infração penal atribuidaamembro do MinistérioPúbiico, prosseguindo nas já 

iniciadas que ibes forem remetidas ou avocando as que nãooforam; 
XVI - confirmar nacarreirao membro doMinistério Púbiicoque satisfezoestágio 

probatório, ouvidooConseibo Superior do Mimstério Púbiico; 
XVH-fazer publicar até^fdc janeiro de cada ano,aiista de antiguidade dos membros da 

carreira, apurada atéoúltimo dia do exercicio anterior; 
XVIH - baixar Ato que regulamente os serviços administrativos auxiliares das 

ProcuradoriascPromotorias de Justiça,visando ao melbor desempenbo administrativoefuncional dos 
Órgãos que as integram; 

XIX- designar membros do Ministério Público para: 
a) odesempenbo de Gomissão Administrativaede interesse da instituiçãoepara executar 

trabalbo de natureza técnica ou cientifica; 
b) cxercer as atribuições de dirigente dos Centros dc Apoio Operacional; 
e) ocupar cargo de confiançajunto aos órgãosde administração superior; 
d) integrar organismos estatais em matérias afetasásua área de atuação, respeitadas as 

restrições previstas nesta Lci; 
e) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas bipóteses de não confirmação dc 

arquivamento de inquérito policial ou civil, bem como de quaisquer peças dc informação; 
^acompanhar inquéritopolicial oudiligênciainvestigatória,devendorceair acscolba 

sobre membro do Ministério Público eom atribuições para, em tese, oficiar no feito, segundo as regras 
ordinárias de distribuição dc serviços; 

g^asseguraracontinuidade dos serviços, cm casode vacância, afastamento temporário, 
ausência, impedimento ou suspeição de titular de cargo, ou com consentimento deste; 

b)poratoexeepcionalefundamentado,exercerasfunçõesproccssuaisafctasaoutro 
membro da fnstituição, submetendoasua decisão, prcviamcntc,ãconsideração do Gonselbo Superior 
do Ministério Público; 

^oficiar pcrantcaJustiça Eleitoral de primeira instância, ou junto ao Procurador Regional 
Eleitoral, quando por este solicitado; 

XX- dirimir conflitos de atribuições, entre membros do Ministério Público, no prazode 10 
(dez) dias,acontar do recebimento dos autos; 

X X I - decidirsobrcainstauraçãodc processo disciplinar contra membro do Mimstério 
Públicoeaplicar, se fbrocaso, as sanções cabiveis; 

XXH-expedir recomendações, sem caráter normativo, aos órgãos do Ministério Público, 
paraodesempenbo das suas funções; 

XXm-encaminbar aos Presidentes dosTribunais as listas sêxtuplasaque se referem os 
arts. 94,caput^cl04, parágrafo único, inciso 11,da Constituição Pederal; 
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XXIV-propor ao Colégio de Procu^^ 
na ea^eira, quando vago 1/5 (um quinados eargos da en^âneiainie^ 

XXV - elaborar, até 30 de junbo o plano anual de atuação do Ministério Públieo, 
submetendo-oãapreeiaçao do Colégio de Procuradores de Justiça; 

XXVt-autorizar,ouvidooConselbo Superior do Ministério Públieo,oafastamento da 
eatreira de membro do Ministério Público que tenba exereidoaopção de quetrataoart. 29,^3^ 
Ato das Disposições ConstitucionaisTransitórias, para exercerocargo, emprego ou função de ni^ 
equivalente ou maior na administração direta ou indireta; 

XXVH-autorizar membro do Mimstério Público de I a instaneiaaresidir fbra da Comarca 
desua titularidade, podendo ouvir previamenteaCorregedoria-Ccral; 

XXVm-nomear,noprazode 15 (quinze) dias,por indicação do Corregedor-Ceral,o 
Vicc-Corrcgedor-Ceral, dentre os membros do Colégio que auxiliará o Corregedor-Ceral, 
substituindo-o nos seus impedimentos, suspeiçòescafastamcntos; 

XXIX - nomear, no prazo de 15 (quinze) dias, por indicação do Corregedor-Ceral, 
assessores, dentre Promotores de Justiçada mais elevadacntrãncia, para exercerem a função dc 
Promotor-Corregedor Auxiliar; 

XXX - representar ao Conseibo Superior do Ministério Público pela destituição do 
Corregedor-Ceral, nos easos previstos nesta Lei; 

XXXI-nomearoSecrctário Executivo do Programa Estadual de ProteçãoeDefesa do 
Consumidor^PRCCCN; 

XXXH-exercer outras atribuições previstas cm Eei. 
Art. 2^CProcurador-Ceral de Justiça será auxiliado por assessores, por ele eseolbidose 

nomeados em comissão, dentre Procuradores c/ou Promotores de Justiça da mais elevada entrância. 

SEÇÃCH 

DCCCLÉCICDEPRCCURADCRESDEJUSTIÇA 

Art. 28.CColégio de Procuradores de Justiça, integrado por todos os Procuradores de 
Justiça, em exereieio,esobapresidéncia do Procurador-Ceral de Justiça,éõrgãodeliberativoede 
administraçãosuperiordoMinistérioPúblico,comatribuiçõesecompetêneias definidas nesta Eei. 

Art. 29.CColégio de Procuradores de Justiça reunir-se-á, ordinariamente, com maioria 
absoluta dos seus membros, duas vezes ao mês, e, extraordinariamente, por convocação do 
Procurador-Ceral de Justiça, por proposta de 1/3 (um tcrço)dos seus membros ou nos easos previstos 
nesta Eei Complementar. 

^PÉobrigatérioocomparecimento dos Procuradores dc Justiça ãs reuniões. 
^^Aausência injustificada, por duas sessões consecutivas, implicaodescumprimento do 

dever funcional. 
^^CColcgio de Procuradores será secretariado por Procurador ou PromotordeJustiça da 

mais elevada enu â̂ncia, nomeado pclo Procurador-Ceral de Justiça. 
Art. 30. Salvo os easos especificados nesta Eei Complementar, as deliberações do Colcgio 

de Procuradores serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Presidente, apenas,ovoto de 
desempate. 

Art. 3t. Compete ao Colégio de Procuradores dc Justiça: 
^ ^ 
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t-em sessão solene dar posse ao Procuradores de Jusbç^aoVi^ 
de Justiça, ao Corregedor-Geral do Múustério Público, ao Vice-Corregedor-Geral do Ministério 
Público, ao Cuvidor-^eral do Ministério Públ^ 
ConsclboSuperior doMinistérioPúblico,aos Procuradores de Justiça e,em sessão cspccial,aos 
Promotores de Justiça de entrância inieial, para fins do inciso Vh, do att. 2^ 

H-decidir, por solicitação do Procurador-Ceral de Justiça, ou de l/4(umquarto)dos seus 
integrantes, sobre matéria relativaãautonomiadoMinistérioPúblico,bcmcomo sobre direis 
questões de interesse institucional; 

m-proporaoProcurador-Geralde Justiçaacriaçãoccxtinçãodecargoseserviços 
auxiliares, modificações na LeiCrgânicaeprovidcncias relacionadas ao desempenbo das túnções 
institucionais; 

IV - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério Público, elaborada pela 
ProcuradoriaGeraldeJustiça,bemcomoosprojetosdeleidc criação, transfbrmaçãoccxtinção de 
cargos, serviços auxiliareseafixação das respectivas remunerações; 

V-estabelecercritérios objetivos paraadivisão internados serviços das Procuradorias da 
Justiça que visemãdistribuiçào equitativa dos processos, por sorteio, mediante ato especifico editado 
para este fim; 

VI - aprovar a proposta do Procurador-Geral de Justiça sobre as atribuições das 
Procuradorias, das Promotorias de Justiça,edos cargos dcProcuradoresedc Promotores de Justiça 
que as integram; 

VH-decidir sobre proposta do Procurador-Geral de Justiça, relativaãexclusão, inclusão 
ou outras modificações nas ProcuradoriascPromotorias de Justiça ou dos cargos de Procuradore 
Promotor de Justiça que as componbam administrativamente; 

VHl-propor ao Poder Lcgislativoadcstituição do Procurador-Geral de Justiça na torma 
do art. 23, desta Lei; 

IX- elegeroCorregedor-Geral do Ministério Público, em votação aberta; 
X - convocarelcição, mediante edital, para indicação de membros do Ministério Público, 

objetivando acomposição do Gonselbo Nacional dc Justiça c ConselboNacional do Ministério 
Público, observadooseguinte: 

a) aeleição sc darã por voto secreto, dos integrantes da carreira em atividade, que votarão 
para tbrmação de lista tríplice, para cada Conseibo; 

b) poderão concorrer todos os membros do Ministério Público que contem mais de 35 
(trintaccinco)anos de idadeemaisdelO^dez) anos na carreira, observadas as restrições legais; 

Xt-deliberarsobrearecusa do Procurador-Geral de Justiça em nomear, no prazo dcl5 
(quinze) dias, Procurador dc Justiça indicado pelo Corregedor-Geral, para substitui-lo nos seus 
impedimentos, suspeiçõeseafastamentos; 

XH-deliberarsobrcarccusa do Procurador-Ceral de Justiça cm nomear, no prazo de 15 
(quinze)dias, Promotor de Justiça indicado pelo Corregedor-Geral para asscssorã-lo; 

Xm-recomendaraoCorrcgcdor-Ceralainstauraçãodeproeedimento administrativo 
disciplinar eontra membro do Ministério Público; 

XlV-julgarrecursocontradecisãodoConselbo SupcriordoMinistérioPúblico,do 
Procurador-Geral de Justiça, da Comissão Eleitoral e, em especiab 

a) de vitaiiciamento ou não de membro do Ministério Público; 
b^condenatõriacmprocedimcntoadministrativpdisciplinardeMembro doMinistério 

Público; ^ 
^ 
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^proferida cm carnação sobreoquadro geral de anbguida^^ 
d) de dispombilidadeeremoçào de membro do Mimstério P̂ ^̂  

púbiieo; 
e) de reeusa, por parte do Conseibo Superior, de mdieaçào por antiguidade de membro do 

Ministério Púbbeo; 
^eem outros easos, quando alegadoodeseumprimento das regras estabelecidas nesta Lei; 
XV -deeidir sobre pedidode revisão deproeedimento administrativodiseiplinarde 

membrodoMinistérioPúblico^ 
XVI-deliberar, por iniciativa da maioria absoluta ou por proposta do Procurador-Ceral de 

Justiça, que este ajuíze ação declaratória dc decretação de perda de cargo ou de cassação de 
aposentadoriaede disponibilidade de membro vitalício do Ministério Público, nos casos previstos em 
lei; 

XVH - rever, mediante requerimento do legítimo interessado, nos termos desta Lei, 
decisão de arquivamento dc inquérito policial ou peça dc iniormação, determinada pelo Procurador
Ceral deJustiça, nos casos da sua atribuição originária; 

XVm-elaboraroseu Regimento interno; 
XtX-aprovaroregulamento,oprogramaeas normas do concurso de ingressoãcarreira 

do Ministério Público, bem como do quadro de estagiários; 
XX- conbcceredeliberarsobrerelatérioreservado da Corregedoria-Ccral doMinistério 

Público, em inspeções realizadas nas Procuradorias de Justiça; 
X X I - aprovarapropostadcaberturadeconcursodeingressonacarreira,fixandoo 

número dccargosascrcm providos; 
XXH-aprovaroRcgimcnto interno da Escola Superior do Ministério Público; 
XXm-dcsempenbaroutrasíunçõesque lbe íbrem atribuídas por lei. 
^ PParaos finsdo incisoXlV,osautosdoreeurso serãoencaminbadosaoÓrgão 

recorrido, que procederá nos termos desta Leiedo respectivo Regimento interno, observado sempreo 
contraditõrioeaampla defesa. 

^^Para os fins do inciso XVII deste artigo, legítimo interessadoéavítimaouoseu 
representante legal ou, na falta deste, qualquer das pessoas mencionadas no art. 31, do Cõdigo de 
Processo Penal, ou, ainda, qualquer do povo quando lesadoointeresse público. 

^ ^ A s decisões do Colégio de Procuradores de Justiça serão motivadasepublicadas por 
extrato, exceto nas bipóteses legais de sigilo, quando a preservação do direito à intimidade do 
interessado não prejudiqueointeressepúblicoáinfbrmação. 

SEÇÃCm 

DCCCNSELHCSUPER1CR0CM^STÉRtCPÚ8L1CC 
ELEIÇÃCECCMPETÉNCIA 

Art. 32. O Conselho Superior do Ministério Público é órgão deliberativo e opinativo da 
administração superior, incumbindo-lhe velar, precipuamente, pela observância dos preceitos 
funcionais dos membros da carreira. 

Art. 33. O Conselho Superior do Ministério Público será composto pelo Procurador-Geral 
de Justiça, seu Presidente, pelo Corregedor-Geral, membros natos, e por 7 (sete) Procuradores de 

^ 
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Jusbç^ não afastados da ca^ci^ escolhidos través de ê^̂  
fnstitniçào,emexereíeio, todos eom dbeitoavoto. 

Art 34. Os memhros eleitos do Conselho Superior do Mimstério Púhh^^ 
l(nm)ano, permitida nma recondução. 

Art.35. AclciçãoparaoConsclhoSuperiordoMinistérioPúhlicoserã realizada na 
Procuradoria Cerai de Justiça, na primeira quinzena do mês de dezemhro, das oito ãs dezessete horas, 
de acordo com instruções haixadas pclo Colcgio de Procuradores, através de Resolução, com 
puhlieação no órgão oficial, na primeira semana de novemhro. 

^PCColégio de Procuradores de Justiça, em sessão realizada na primeira quinzena de 
novcmhro, convocará as eleições mediante editalaser puhlicadono órgão oficial, nele cstahclccendoo 
prazode 10(dez) dias para as inscrições. 

^^No caso de não existência de número suficiente de candidatosâformação do Conselho 
Superior do Ministério Púhlieo, incluindo-sc os respectivos suplentes, serão considerados como tais 
todos os memhros do Colégiode Procuradores dc Justiça cm efetivo cxercfcio, que não manifestarem 
recusa expressa no prazo dc 30 (trinta) dias antes da eleição, ressalvadas as hipóteses de 
inclegihilidades. 

^3^ No caso de nãose compor quadro de suplentes por falta de votos, serão considerados 
suplentesos memhros do Colégio de Procuradores que não manifestarem recusa expressa, ohedecidaa 
ordem dc antiguidade no cargoercssalvadas as hipóteses dcinelegihilidades. Persistindoafaltade 
número suficiente de suplentes,oColégio de Procuradores de Justiça disciplinaráamatéria. 

^4^AComissão Eleitoral será constituída na conformidade do^P,do art. 12, desta Lei. 
Art.36. Seráadmitidoovoto porviapostal, nos termos do^^,do art. 10, destaLei. 
Art. 37.ÉinelegiveloProcurador de Justiça que tenha exercido no periodo de 120(cento 

cvinte)dias anterioresàeieição, os seguintes cargos: 
1-Procurador-Ceral de Justiça; 
H-Vice-Proeurador-Ccral de Justiça; 
m-Corrcgedor-Ceral do Ministério Púhlieo; 
IV- Vice-Corregedor-Ceral do Ministério Púhlieo; 
V- Cuvidor-Ccral do Ministério Púhlieo; 
V I - Vice-Cuvidor-Ccral do Ministério Púhlieo. 
Art. 38.TamhéméinelcgivcloProcurador de Justiça que houver integradooConselho 

Superior doMinistérioPúhlieo,comomemhro efetivo, noexerefeio anterior, salvoahipótese de 
recondução dc quetrataoart. 34 desta Lei. 

Art. 39. Eneerradasavotaçãoeaapuração,aComissão Eleitoral proclamará eleitos os7 
(sete)mais votados. 

Parágrafo único. Havendo empate, será considerado eleitooProcurador de Justiça mais 
antigo no cargo. Pcrsistindoaigualdadc,omais antigo na carreira e,sucessivamcnte,omais idoso. 

Art. 40. Oas decisões da Comissão Eleitoral caherá recurso ao Colégio de Procuradores dc 
Justiça. 

Art. 4L Os Procuradores de Justiça quese seguirem, na ordemde votação, aos7(sete) 
primeiros mais votados, serão os suplentes, adotados os mesmos critérios do parágrafo único do art. 
39, paraefeitode desempate. 

^POs suplentes substituem os memhros do Conselho Superior nos seus afastamentos por 
maisde 30(trinta) dias, sucedendo-lhes, em caso de vacância. 

^ 



A L C - ^ - ^ ^ 

^ A R A 

^ ^ S e O S a f a 5 t a m e n t O S Í m p e d n e m a e O n s b t U Í ç à o d e q U O m m ^ ^ 

convocados dc imediato, tantos suplemcs quantos necessári 
A ^ ^.Aposse dos mcmhros do Conseiho Superior do Ministério Público dar-sc-á cm 

Sessão Solene do Colcgio deProcuradores na última semana do mes da eleição. 
Art. 43. É ohrigatério o exercício do mandato dc Conselheiro, soh pena do 

descumprimento dc dever funcional,implicando perda do mandatoahipétcscdcahusodc poder, 
conduta incompatível ou grave omissão no cumprimento dos deveres do cargo. 

Parágrafo único.Évcdadoocxcrcicio da função dc integrante do Conselho Superior do 
MinistérioPúbiico: 

1-ao Procurador dc Justiça que estiver no cxercfcio dc mandato no Conselho Nacional do 
Ministério Público, no Conselho Nacional dc Justiça ou ocupando cargo dc confiança na 
Administração da fnstituição; 

H-aos que guardem relações dc parentesco entre si, atéotereciro grau, inclusivc,cos 
cô^ugcs,dccidindo-sc, nestas hipóteses, cm favor do mais votado ou, cm caso dcinsuficicnciadc 
candidatos, cm favor do mais antigo no cargo. 

Arr.44.CConsclhoSupcriordoMinistérioPúblicorcunir-sc-ã,ordinariamcntc,com 
maioria absoluta dos seus intcgrantcs,4(quatro) vezes ao mes, cm dia previamente estabelecido, c, 
extraordinariamente, quando convocado pclo seu Presidente ou por propostade, no mmimo,l/3 (um 
terçosdos seus mcmhros. 

^PAs sessões do Conselho Superior do Ministério Público serão públicas. 
^^CSccrctãrio do Conselho Superior do Ministério Públicoéomcsmo do Colégiode 

Procuradores dc Justiça. 
Art 45. As decisõesdo Conselho SupcriordoMinistério Público serãomotivadas c 

publicadas, por extrato, salvo as hipóteses legais dc sigilo, quando a preservação do direito à 
intimidade do interessado não prcjudiqucointcrcsscpúhlicoãinformação. 

Art 46. Ao Conselheiro cm gozo dcfcriaséfacultativoodircitodc compareceratodas as 
Sessões, mediante prévia comunicação ao Presidente. 

Art 47.Cs Procuradores dc Justiça eleitos paraoConsclho Superior do Ministério Público 
permanecerão desenvolvendo as suas atividades nas Procuradorias cm que oficiarem. 

Art 48. São atribuições do Conselho Superior do Mimstério Público: 
1 - elaborar, cm Sessão aberta, com presença minimadc 2/3 (dois terços) dos seus 

membros, as listas scxtuplasaqucsc referem os arts. 94, caput,cl04, parágrafo único, inciso ff, ^ 
Constituição Pederal; 

H-indicar ao Procurador-Ccraldc Justiça, cm votação aberta, os candidatosálista tríplice 
para remoção ou promoção por merecimento; 

Hf-indicar ao Procurador-CcraldcJustiçaomais antigo membro do Ministério Público, 
na entrância, para remoção ou promoção por antiguidade; 

fV-aprovar os pedidos dc remoção porpermuta entre membros do Ministério Público; 
V-indicar ao Procurador-Ccraldc Justiça, cm lista tríplice os Promotores dc Justiçadc 

última cnU â̂ncia, para substituição, por convocação, na segunda Instância; 
Vf-dccidir sobre vitaiiciamento dc membro do Ministério Público; 
VH-dccidir,por voto dc2/3(dois terços) dos scusintcgrantcs,adisponibilidadc ou 

remoção dc membros do Ministério Público, por interesse público, assegurada ampla defesa; 
VlH - decidir, fundamentadamente, sobre remoção p^r conveniência dc serviço, dc 

membrodoMinistérioPúblico, asscguradaampladefesa; 
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IX - apoiar pedidos de aproveitamento, reintegração, reversão e aposentadoria de 
membros do Ministério Pnbiieo; 

X - aprovar o qnadro gerai de antiguidade do Ministério Públieo e deeidir sobre 
reeiamaçõesfbrmnladasaesse respeito; 

Xl-eieger os membros do Ministério Púbbeo qne integrarãoaComissão de Conenrso de 
ingresso na carreira; 

XH-sngeriraoProenrador-Ceraide JnstiçaaediçãodereeomendaçÕes,semearáter 
vineniativo, aos órgãos doMinistérioPúbiieo paraodesempenho das snas fnnçõeseaadoção de 
medidaseonvenientesaoaprimoramentodos serviços, visandoamnapossivei uniformização; 

Xm-deliberarsobreoafastamento de membro doMinistérioPúbheo para frequentar 
eurso, congresso ou seminário de aperfeiçoamentoeestudo, no Pais ou no Exterior, bem eomo para 
exercer outras atividades fbra da fnstituição, nos casos previstos nesta Eei; 

XIV- juigar os pedidos de inscrição definitiva de candidatos ao concurso para ingresso na 
carreira, publicando no Órgão Oficiaiareiação dos que forem deferidos; 

XV- aprcciar, para efeitos dcbomoÍogação,orcsuitado do Concurso, proclamado pela 
Comissão respectiva; 

XVIDclaboraroEdital do Regulamento do Concurso; 
XVH-aprcciar pedido de prorrogação de prazo para ultimação dos trabalbos do concurso; 
XVm-deliberar sobre prorrogação de prazo para posse ou exercicio no cargo de membro 

do Ministério Público; 
XIX- julgarosrecursos interpostos contra decisões da Comissão de Concurso; 
X X - fazer recomcndaçõcs,atravésdoCorrcgedor-Ccral,aos mcmbrosdoMinistério 

Público,atitulo de instrução, quando, cm documentos oficiais, verificar ineficiência, erro ou f a ^ 
X X I - dclibcrar sobrerealizaçãodesindicânciaouprocessoadministrativo-disciplinar 

contra membro da fnstituiçãoesobreaaplieação da pena de perda do mandato nas bipóteses previstas 
noart.43dcstaEci; 

XXH-provocar apuração da responsabilidade criminal de membro do Ministério Público 
quando, em proeesso administrativo, verificaraexistência de crime de ação pública; 

XXm-sugeriraaplieação de penas ao membro do Ministério Público; 
XXIV- propor ao Procurador-Ceral de Justiçaoafastamcnto temporário de membro do 

Ministério Público sujcitoaproccdimcnto criminal ou administrativo-disciplinar, neste caso, qu^ 
constatado motivo relevante, assegurados os efeitos financeiros do cargo; 

XXV- conbeceraescaladcsubstituiçãode membros do Ministério Público; 
XXVI- conbeccracscala anual de férias dc membros do Ministério Público; 
XXVH-examinarasrazõesdoatoexcepcionalcfundamentadoaquesereportaaletrab, 

do inciso XfX, do art. 26 desta Eci,ratifieando-as ou recomendandoasua reconsideração; 
XXVHt - requisitar ao Corregedor-Ceral informações sobre a conduta e a atuação 

funcionaldc membro doMinistérioPúblico,determinandoarcalizaçãodc visitas deinspeção ou 
correição para verificação dc eventuais irregularidades no serviço; 

XXIX- julgar as correiçõeseinspeções adotando as medidas cabiveis; 
XXX- examinaredeliberar sobre arquivamento ou não dc inquérito civil, na forma da Eei; 
XXXI- apreciarajustificação apresentada por membro do Ministério Público que deixar 

de atenderaqualqucr determinação para cujo cumprimento tenba sido designado prazo certo; 
XXXH-julgarospcdidosde estágio junto ao Ministério Público; 
XXXm-elaboraroseu Regimento interno; 
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X X X I V - e x ^ e r o u ^ atribuições previa em L ^ 
^PAremoçãoeaptomoçãovoÍuutárias,pormereeimeutoeporaut^ 

aeouvoeaçãodepeuderão de previam 
^^Namdieação,poraut^dade,oCouseibo Superior someme poderá 

do Mimstério Púbiieo mais autigo pelo voto de^(dois terços) dos seus mtegra 
motivada, eoufbrmeproeedimeuto próprio, assegurada ampia defesa. 

^^inexistindo reeurso ou seudo este improvido,oCouseibo Superior repetiráavotação 
atéfixar-seaindieação. 

A ^ 49. Das deeisões do Conseibo Superior eaberá reeurso, no prazo de5(eineo) dias, 
paraoCoÍégiodeProeuradores,aeontardaintimaçàopessoai do interessado. 

SEÇÃOIV 

DAOORREOEDORtA OERALOO M I S T É R I O P Ú 8 ^ 0 0 
ELE1ÇÃOE0OMPETÊNO1A 

Art 50.AOorregedoria-OeraÍ do Ministério Púbiieoéoórgaoorientadorefiseaiizador 
das atividades funeionaisedaeonduta dos membros do Ministério Púbiieo. 

^PAOorregedoria-Oeraiéexereida peio Oorregedor-Oerai do Ministério Púbbeo, eieito 
porvoto uninominai, peio OoiégiodeProeuradoresde Justiça, em votação aberta. 

^^Aeieição serã eonvoeada peio Presidente do Coiégio de Procuradores de Justiça 30 
(trinta) dias antes do término do mandato e dar-se-á em Sessão Extraordinária do Coiégio de 
Procuradores. 

Art. 51. O Procurador-Cerai, no primeiro dia útii subsequente à eleição, nomeará 
Corregedor-Cerai,oProeuradordc Justiça mais votado. 

^PSeoProcurador-Ceral não efetuaranomeação no prazo previsto neste artigo, será 
investido, automaticamente, no cargo,oProcurador de Justiça mais votado. 

^^Havendo empate no número de votos, proceder-se-á de acordo comoparágrafb único 
do art. 39 desta Eei. 

Art. 52.ÉineiegtveÍ,paraocargo de Corregedor-CcraÍ,oProcurador de Justiça que tenba 
exercido, no periodo de Í20(centoevinte)dias anterioresàeieição, os seguintes cargos. 

I-Procurador-Ceral de Justiça; 
H-Vice-Procurador-CeraidcJustiça; 
m-Corrcgedor-Cerai do Ministério Público, saivo bipótese de recondução; 
IV- Viee-Corregedor-Ceraldo Ministério Público; 
V- Ouvidor-Ceral do Mimstério Público; 
V I - Vicc-Ouvidor-Ceral do Ministério Público. 
Art. 53.0Corregcdor-Ceral indicará ao Procurador-Ceral de Justiça, dentre os membros 

do Colégio deProcuradorcs,oVice-Corregedor-Ceral,queosubstituirá nos seusimpedimentos, 
suspeiçõeseatastamentos. 

Art. 54. As posses do Corregedor-Ceral c do Vice-Corregcdor-Ceral do Ministério 
Público, dar-se-ão em Sessão Solene do Colégio de Procuradores. 

Art. 55. O Corregedor-Ceral do Ministério Público terá mandato de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução, observadoomesmo procedimento elei oral. 



^ L C - ^ - ^ ^ 

^ARA 

A ^ ^ O C o ^ g e d o ^ C e ^ será dessorado por Promotor de Jusb̂ ^ 
entránei^porelemdieadosenomeadospeloProeurador-Ger^deJ^ 

Parágrafo únieo. Na hipótese do Proeurador-Geral não nomearoV^ 
eos Promotores de Justiça indieados,em5(eine^ 
deliberação do Coiégio de Procuradores, euja deeisão impheará, se favorávei, na imediata pos 
indicados. 

Art57.Ccorrendo vacância no cargo de Corregedor-Ceral em pertodo anterior ao último 
trimestre do mandato, proceder-se-á nova eleição, nos termos desta Lei. 

Parágrafo únieo. Na hipótese da vacância oeorrer no último trimestre do mandato, 
assumirá intcrinamcntcocargo,oVice-Corrcgcdor-Ceral do MinistérioPúbiico e, no seu eventual 
impcdimento,oProcuradordc Justiça mais antigo no cargo. 

Art. 58. Incumbe ao Corregedor-Ceral do MinistérioPúbiico, dentre outras atrihuições 
previstas em lei: 

t-realizar,nas ProcuradoriascPromotorias de Justiça, inspeções, correições ordináriase 
extraordinárias, remetendooRelatório ao Conselho Superior do Ministério Público; 

H-realizar inspeções nos serviços dos Assessores, rcmctcndoorelatório aos Órgãos junto 
aos quais oficiem; 

Hf - propor ao Conselho Superior do Ministério Púhlieo, na torma desta Lei 
Complementar,onão vitaiiciamento dc memhro do Ministério Púhlieo; 

IV- tazcr recomendações, sem carátervinculativo,aÓrgão de Execução; 
V- acompanharoestágio probatório; 
V I - instaurarepresidir,dc oficio ou por provocação dos demais Órgãos da Administração 

Superior, processo administrativo-disciplinar contra memhro da Instituição, precedido ou não de 
sindicância, aplicando, noscasos previstos nestaLei,acorrcspondente punição, oueneaminhando-o ao 
Procurador-Ceral para aplicá-la ou determinaroarquivamento; 

VH-remeter aos demais órgãos de Administração Superior, informações necessárias ao 
desempenho das suas atribuições; 

VHt - apresentar ao Procurador-Ceral dc Justiça, na primeira quinzena de fevereiro, 
relatório com dados estatísticos sobre as atividades das Procuradorias c Promotorias de Justiça, 
relativas ao ano anterior; 

I X - manter atuaíizados os assentamentos da vida funcional dos membros do Ministério 
Públicocdos estagiários, para aferição dc merecimento; 

X - eonvocarerealizar reuniões com os membros do Ministério Público, para tratar dc 
questões ligadasásua atuação funcional; 

Xt-sugerir ao Colégio dcProcuradorcsaexpedição de instruções, sem caráter normativo, 
visandoãregularizaçãoeao aperfeiçoamento dos serviços do Mimstério Público; 

XH-requisitar dequalquer autoridade, na forma da Le4^ 
certidões, pareceres técnicoscinfbrmações indispensáveis ao bom desempenho das suas funções; 

XtH-promoverolcvantamcnto das necessidades de pessoal ou material, nos serviços 
afetos ao Ministério Público, cneaminhando-o ao Procurador-Ceral, para as providências que ju^^^ 
conveniente; 

XlV^atcnderãs reclamações de membros do Ministério Públicoarespeito de quaisquer 
órgãos adminisû ativos que tenham rciação, dc algum modo, com os seus serviços, procedendo-se ao 
rcspcctivoencaminhamento, de forma fundamentada, ao órgãoaquemcompetiroseu conhecimento, 
quando nãoofbraprópria Corregedoria; 



XVDfiscabzarapcrmanênciademem^ 
XVI-con^a rocnv iodas^cnhasc^ í súcasmensa i^po rp 

Mim^ério Púbhco; 
X V t t - o r g a m z a r o s c r v i ç o d c c ^ ^ i c a c r i m m ^ c d a ^ ^ 

como um todo; 
XVmDfomccc^ obrigatoriamente, ao Cousĉ ^ 

funcional, judicialccxtrajudicial, doPromotorde Justiçam 
remoção, por antiguidadccmcrccimcnto; 

XIX-rcquisitaraoProcurador-Gcral servidores tccnico-administrativosparaprcsta^^ 
serviços na Corrcgcdoria-Ccralcproporacscaia deferias dos seus assessorescscrvidores. 

^PDos assentamentos funcionais do membro do Ministério Público, dc que trataoinciso 
fX deste artigo, deverão constar, obrigatoriamente: 

a) os documcntosccépias dos trabalbos por clc cnviadosãCorrcgcdoria Geral; 
b) as anotações resultantes da fiscalização permanente que Procuradores dc Justiça 

exercem sobrcotrabalbo dosPromotoresde Justiça; 
c) asobscrvaçõcs feitasem correiçõesevisitas deinspeção; 
deoutras infbrmaçõcsrclcvantcssobrcaatuaçãofuncionaldc cadaum. 
^^Gs registros referentes aos assentamentos funcionais dc que trataoparãgrafb anterior 

devem ser comunicados aos interessados. 
Art 59. AoVicc-Gorrcgcdor-Gcral,nocxcrcfciodaCorrcgcdoria-Gcral por maisde 30 

(trinta)dias,éfacultadoodcscmpcnbo das suas funções normais dc Procurador dc Justiça. 

GAPÍTULGm 

O G S Õ R G Ã G S O E A D M ^ T R A Ç Ã G D O M ^ T É R I G P Ú ^ G G 

HASPRGGURAHGRIASOEJU^ÇA 

Art 60. As Procuradorias dc Justiça são Órgãos da Administração do Ministério Público, 
com cargos dc Procurador dc Justiça, asscssorcscscrviços auxiliares necessários ao desempenbo das 
funções que Ibes forem cometidas por esta Lci Gompiementar. 

^PAs Procuradorias ciaborarão propostas ao Plano Anual dc Atividade, submetendoas 
ao Colégiode Procuradores dc Justiça, paraadevidaaprovação. 

^^ÉobrigatóriaaprcscnçadcProcuradordc Justiça nas sessões dcjulgamcnto dos 
processos da respectiva Procuradoria dc Justiça. 

^ 3̂  Gs Procuradores dc Justiça exercerão inspeção permanente nos serviços dos 
Promotores dc Justiça, nos autos cm que oficiem, remetendo, obrigatoriamente, relatório 
circunstanciadoãGorrcgcdoria-Gcral, quando encontrarem irregularidades. 

^ ^ A s atribuições das Procuradorias dc Justiça serão fixadas porAto do Procurador-
Geral, mediante proposta deste, aprovada pclo Golégio deProcuradores, no qual fixarãonúmerode 
cargos dcProcuradordcJustiçacdcasscssorcs que asintcgrarãocasnormasdcorganizaçãoc 
funcionamento. 
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O^A^ 

^ ^ A s Procuradorias de Jushça poderão, também, propor ablação 
fundameutadameute, lavraudo-se ataaser eueamiuhada ao Colégio de Procuradores de Just^ 

Art. 6L As Procuradorias serão classificadas dc acordo comauaturezacãrea de atuação. 
Art. 62. Cs Procuradores, iutegrautcs das Procuradorias que oficiem juuto ao Tribuualde 

Justiça, rcuuir-se-ão, uma vez ao mês, para fixar teses juridieas em suas respectivas ãrcasdeatua^^^ 
sem carãter viueulativo, iuclusivc para a interposição de recursos aos Tribunais Superiores, 
encaminbando-as ao Procurador-Ceral dcJustiça para conbecimentoepublicidade. 

Art. 63. Compete às Procuradorias de Justiça, na torma desta Lei Complementar, dentre 
outras atribuições: 

t-escolbcroseeretãrio-cxceutivo, responsável pelos serviços administrativos, dentre os 
seus integrantes, cm escrutinio aberto, paraomandatodcl(um)ano, não permitidaarecondução; 

It-elaboraraescala de plantão dos Procuradores dc Justiça, bem assimados Procuradores 
que participarão das sessões dc julgamento dos Tribunais, Câmaras ouTurmas respectivas; 

IH -proporão Procurador-Ceralaescalade feriasdosseus Assessorescscrvidores 
técnico-administrativos; 

IV- solieitar, para eteito de convocação, ao Procurador-Ceral,Promotor de Justiça da mais 
elevada entrância, para substituir Procurador dc Justiça, nos casos de afastamento ou licença por mais 
de30(trinta)dias; 

V - rcquisitar ao Procurador-Ceral dc Justiça, matcrialepcssoal técnico-administrativo, 
necessários ao seu fimcionamcntocclaboraroseu Regimento interno; 

Vt-distribuir os processos, equitativamente, mediante sorteio, observados para esse fim, 
os critérios de proporcionaiidadeeaitemância, fixada esta, cm fimção da naturcza,volumcecspécic 
dos teitos, nos termos de Ato baixado pelo Colégio de Procuradores. 

^PAnormadispostanoincisoVinão incidirá nas bipõteses em que os Procuradores dc 
Justiça definam, consensualmente, contorme critérios próprios, a divisão interna dos serviços, 
respeitados sempreoeritério da proporcionalidadeeamanutenção ordinária dos serviços que Ibes são 
pertinentes. 

^2^AtéodialO(dez) de cada mês, as Procuradorias de Justiça remeterão ao Corregedor
Ceral,quadros estatísticos dos processos distribuidosedevolvidos. 

^3^As Procuradorias dc Justiça remeterão ao Corregedor-Ceral, atéodialO(dez)dc 
janciro,orclatõrio das suas atividades referentes ao exercício anterior. 

^ ^ A s Procuradorias dc Justiça encaminbarão ao ProcuradorCeral atéodialO(dcz)dc 
abril década ano, sugestões para elaboração do Plano Anual de Atuação do Ministério Público, parao 
exercício seguinte. 

SEÇÃCtt 

OASPRCMCTCRtASHEJUSTtÇA 

Art. 64. As Promotorias de Justiça são Órgãosde Administração do Ministério Público, 
tendo, como titulares, Promotores dc Justiça, auxiliados porservidoresecstagiários. 

^PCMinistério Público instalará as suas Promotorias dc Justiça em prédios sobasua 
administração. 

^ 

^ 
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AsPromotoriasde Jusbçapoderãoserespeciabzada^cí^ 
cumu^iva^ auxihares ou dc outra uaturcza, teudo as suas atribuições definidas por Ato do 
Procurador-Gcrai, aprovado peio Coiégio deProcuradores. 

Art. 65. Cada Promotorde Justiça será tituiar deuma Promotoria, garautiudo-sc número 
corrcspondcntcaosdos Juízosondcoficicm, scguindo,noquc couber, o CédigodcCrganização 
Judiciária do Estado, sem prejuizo das Promotorias Espcciaiizadascdc atribuições cumulativas na 
esfera judicialccxtrajudiciai. 

^PNa Comarca dc Portaleza fimcionaráoi48(ccntocquarcntacoito) Promotores dc 
Justiça titulares dos cargos do Ministcrio Público, sem prejuizo da criaçào denovos cargos. 

Alémdo cxcrciciópcrantc os Juizos Cíveis os Promotores dc Justiça Clvcis,com 
atribuições cumulativas, poderão proporcacompanbar as respectivas ações. 

^ ^ A t o do Colcgio deProcuradores fixará os núclcoscas atribuições dosPromotoresde 
Justiça Cíveis, obscrvandoatutelados seguintes interesses, dentre outros cuja defesa venbaase fazer 
necessária: 

t-defesa da cidadania; 
H-dcfcsada educação; 
Hl-dcfcsa do idosoepessoa portadora dc deficiência; 
IV- dcfcsado patrimônio público,c 
V- tutcladcfundaçõcsccntidadcsdc interesse social. 
^ ^ N o âmbito do Mimstério Público do Estado do Ceará, as atribuições concernentes ao 

combate ãs organizações criminosas serão desempenhadas por núclcodc atuação especial, composto 
por membros do Ministério Público designados pclo Procurador-Ccraldc Justiça. 

^5^Compctcao núclcodcquc trataoparágrafbantcrioroficiarcm representações, 
inquéritos policiais, procedimentos invcstigatõrioscproccssosdcstinadosaidcntificarcrcprimir as 
organizações criminosaseseus componentes, atuando cm todas asfascsdapcrsccuçãopcnalaté 
decisão final, fazendo-ode forma intcgradacrcspcitandooprincfpio do promotor natural. 

Nas Comarcas do interior do Estado, funcionarão 202 (duzcntoscdois)Promotorcsdc 
Justiça titulares, sendo 49(quarcntacnovc)dc Primeira Entrância,40(quarcnta)dc Segunda Entrância 
cll3(ccntoctrczc)dcTcrccira Entrância, sem prcjufzo da criação denovos cargos. 

Art. 66. Nas Promotorias dc Justiça constituídas por mais dc2(dois) cargos dc Promotor 
dc Justiça baverá um Secretário Executivo, responsável pelos serviços administrativos, cscolbido 
dentre os seus integrantes, na última quinzena dc dezembro, para mandato dc 1 (um) ano, não 
permitidaarecondução. 

^PNas Promotorias dc Justiça com apcnas2(dois) cargos dcPromotor,aSccrctaria 
Executiva será provida por alternância, iniciando-sc pclo critério dc antiguidade no cargo. 

^2^Noscasosdcafastamcntoou impedimento do Secretário Executivo, assumiráomais 
antigo Promotor daquela Promotoria dc Justiça. 

Art. 67. Ao Secretário Executivo das Promotorias dc Justiça, dentre outras atribuições, 
definidas por lci, compete: 

1-promovcrrcuniõcsmcnsaisintcmas,comprcscnçaobrigatôriadosscusmcmbros, 
lavrando-sc ata circunstanciadaascr remetida ao Procurador-Ceral; 

H-organizarcsupcrintcndcr os serviços auxiliares das Promotorias, distribuindo tarefase 
fiscalizando trabalbos executados, na forma do Regimento fntemo; 

Hl -presidiraosprocessos administrativosrclativos ãs infrações funcionaisdosscus 
servidores, remetendo relatório ao Procurador-Ceral; 
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O^ARA 

I V - procederefiscabz^nafbrmadoseuRegimentoImemo,a^ 
para cada Promotor dcJusbç^ 

V - vclar pclo bom funcionamento da Promotoriacopcrfcito entrosamento ĉ  
integrantes, respeitada a autonomia c independência funcionais, encaminbando aos Órgãos dc 
Administração SupcriorassugcstÕcsparaoaprimoramcntodos seus serviços; 

V I - organizaroarquivo gerai da Secretaria Executiva; 
VH-rcmctcratcodia 10(dc^dc cada mes, ao Corrcgcdor-Gcraf, quadro estatístico dos 

processos distribuidosedevolvidos, relatório das atividades do mes antcriorcasrcscnbascstatf̂ ^^ 
recebidas dosPromotoresde Justiça; 

VHI-rcmctcr ao Procurador-Gcral,atêodialO(dcz)dc abril dc cada ano, sugestões da 
PromotoriaparaaclaboraçãodoPlanoAnualdc Atuação doMinistcrioPúblicoparaocxcrcfcio 
seguinte; 

IX-claboraroRcgimcntofntcmo da Secretaria Exccutiva,ascr submetido ao Colégiode 
Procuradores dc Justiça. 

Art. 6^CProcurador-Ccraldc Justiça poderá, comaanuencia do Promotorde Justiça 
natural, designar outro Promotor para funcionar cm feito determinado, dc atuação daquele. 

Art. 69.CPrograma Estadual dcProtcçãocOcfcsa do Consumidor^OECCN, órgão da 
administração do Ministério Público, integra as Promotorias dc Justiça do Consumidor, p ^ 
aplicação das normas estabelecidas na legislação dc defesa do consumidor, sendo integrante do sistema 
nacional dcdcfcsadoconsumidor,comcompctcnciaatribuiçÓcscat^açãoadministrativacjudicial no 
Estado do Ceará. 

Art.70.ACuvidoria-Ccral do Ministério Públicoéórgão da administração, competente 
para receber reclamações c denúncias dc qualquer interessado, contra membros ou órgãos do 
Ministério Público, inclusive contra seus scrv^ 
mecanismos que propiciem mais agilidadcctransparcncia nos desempenbos da instituição. 

SEÇÃCm 

HCSÓRCÃCSHEEXECUÇÃC 

DCPRCCURAHCRCERALOEJUSTIÇA 

Art.71.Além das atribuições previstas nas Constituições PcdcralcEstadual,ncstaccm 
outras Ecis, compete, ainda, ao Procurador-Ccraldc Justiça: 

1 - representar ao Tribunal dc Justiça pela inconstitucionalidade dc Ecis ou Atos 
Normativos estaduais ou municipais, cm face da Constituição Estadual; 

I I - rcprcscntar para fins deintervenção doEstado noMunicfpio,comoobjctivodc 
asscguraraobscrvánciadc princípios indicados na Constituição Estadual ou provcracxccução dclei, 
dc ordem ou decisão judicial; 

I I I - rcprcscntar ao Procurador-Ceral da República para fins dc intervenção da Elnião no 
Estado, nas bipóteses previstas no art. 34,inciso Vff, da Constituição Pederal; 

IV- rcprcscntaroMinistérioPúblico nas Sessões Plenárias dos Tribunais; 
V- ajuizar ação penal dc compctcncia originária dos Tribî nais; 
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VI - oficiar nos processos dc compctcncia originária dos Tribunais, nos iimites 
estabelecidos cm ici; 

VH-dctcrminaroarqnivamcntodcrcprcscntaçáo, noticia dc crime, peças dc informação, 
conclusões dc ComissãoParlamcntardcfnquéritocdc inquéritopolicial,nasbipótcscsdassuas 
atribuições legais; 

VHl-cxcrccr as atribuições do art. 129, incisos l l c l l l , da Constituição Federal, q^ 
autoridadcrcclamadafbroCovcrnador doEstado,oPrcsidcntc da Assembléia Legislativa ouos 
Presidentes dosTribunais, bem como quando, por ato praticado cm ra^ão das suas funções, contra 
estes deva ser ajuizadaacompctcntc ação; 

I X - dclcgaramcmbro do Ministério Público dc segunda instância as suas funções dc 
Órgão dc Execução; 

X - cncaminhar ao conbecimento do ConsclboSupcrior, irregularidades praticadas por 
membrodoMinistérioPúblico, sujcitoàsindicãncia ou processo administrativo disciplm 

X I - dctcrminaraclaboraçãodc folbas dcpagamcntocordcnaropagamcnto das despesas 
da Procuradoria Cerai dc Justiça; 

XH-propor,pcrantcoTribunaldcJustiça,aação declaratória dc perda do cargo, dc 
cassaçãode aposentadoriaede disponibilidade dc membrodoMinistérioPúblico; 

Xm-propor,pcrantcoTribunaldcJustiçaapcrdadocargodc Magistrado; 
XtV - oficiar, perante os Tribunais, nas causas cm que o Ministério Público tenba 

atribuições; 
XV- intcrpor recursos aos Tribunais Superiores; 
X V I - ^uizar Mandado dc injunção, quandoaclaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do CovcmadordoEstado,dc Secretário dcEstado,daAsscmbléiaLcgislativaoudos 
Tribunais do Estado; 

XVH-promovcr ação penal ou designar outro órgão do Ministério Público para fazc-lo, 
nas bipótesesdo art. 28 do Códigodc ProcessoPenal; 

XVm-oficiarcm Mandado dc Segurança dc compctcncia originária dos Tribunais; 
XIX- rcqucrcrodcsafbramcnto, baixa dc processo, restauração dc autos extraviadose 

"babcas corpus"; 
XX- provocaraconvocaçãodc sessão extraordinária dos órgãos judicantcscdisciplinarcs 

dos Tribunais estaduais, nos termos das respectivas Ecis; 
XXI- suscitar conflito dc jurisdição ou dccompctcnciacopinar naqueles que tenbam sido 

requeridos; 
XXH-cmitir parecer nos feitos cm qucaEci determinar; 
XXIH - oficiar nos processos dc decretação da perda dc cargo, aposentadoria c 

disponibilidade dc Magistrado; 
XXIV-tcr vista dos autoscintervir nas sessões dc julgamento, para sustentação oral ou 

esclarecimento dc matéria defato; 
XXV - provocar a revisão dc dispositivos dos Regimentos fntemos dos Tribunais 

estaduais; 
XXVt - representar sobre faltas disciplinares praticadas por autoridades judiciárias, 

serventuários, funcionários da Justiçacoficiar nas representações contra cies arguidas; 
XXVH-oficiar junto ao Conseibo da Magistratura ou designar Procurador dc Justiça para 

fazcDlo; 
XXVmDcxcrccr outras atribuições previstas cm lci. 
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OOSPROCURADORESDEJU^ÇA 

Art 72. Cabe aos Procurador dcJusbça exercer as atribuições j ^ 
que uão cometidas ao Procurador-Ceral, saivo por delegação deste. 

Parágrafo úoico. Compete aos Procuradores de Justiça, uas respectivas ãreas de atuação,a 
interposição de recursos pcrauteosTribuuais Superiores, sem prejuizo de delegação couferidaaoutro 
õrgão, com especifica atribuição. 

Art. 73. Cs prommeiameutos emitidos pelos Procuradores de Justiça serão escritos, 
fimdameutadoseperteitameute identificados. 

Art 74.ÉasscguradoaosProcuradoresde Justiça,nassessõesdejulgamento,emitir 
parecer oral, bem como intervir, oralmente, quando da discussão da matéria, para esclarecimento de 
questão de fato. 

SEÇÂCtV 

DCSPRCMCTCRESOEJUS^ÇA 

Art 75. das atribuições previa 
compete aosPromotoresdeJustiçaexe^^ 
jurisdieiouais de primeira mstâueia,eompetmdo^bes amda: 

t-impetrar^babeaseorpus", Mandado de Segm^auçaedelujm^çãoerequererCorreiç^^ 
Pareiâ  ineiusive perante os Tribunais estaduais; 

H - atender a quaiquer do povo, adotando providências eabiveis ou prestando os 
esciarecimentos necessários; 

m-oficiarpcrantcaJustiça Eieitorai deprimeira instância, com as atribuições previstas 
na Eei Orgânica Nacional do Ministério Púbbco, alem de outras estabelecidas na icgisiaçáo 
partidária; 

IV-oficiar nas correições procedidas pelos Juizes; 
V - requisitar diligências investigatõriase a instauração dc inquérito policial civil ou 

militar, quando ncccssárioàpropositura de ação penal pública; 
Vt-rcquisitarãautoridadecompetenteainstauraçãodesindicânciaouproccdimcnto 

administrativo cabivei; 
VH - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir 

procedimentos ou processo em que oficie; 
VHI-oficiar cm todos os atosediligências em qucaEeireclamarasua presença; 
I X - remeteraoMinistro da Justiça,de oficio, atê30 (trinta) dias apõsotrânsito em 

julgado,cõpiadesentençacondcnatõriadeestrangeiro,autorde crime doloso, bem comoafblbadc 
antecedentes criminais constantes dos autos; 

X- relataraoProcurador-Oeral os casos dignos de providência especial; 
Xt-dar ciência aoProcurador-Oeraldas medidas adotadas nointeresse das fundações, 

remetendo as respectivas peças de informação; 
XH-requisitar da Administração Pública meios materiais, servidorescivise/ou militares, 

para serviços temporários, necessáriosãrcalização de atividades especificas; 
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XmDdarconhecim^oàSe^tari^ 
que cn^em adoção de medidas na área das respecfivas atribua 

A^7^AJuntaReeursai do Programa Estaduai de ProteçãoeOefesa do Consuma 
JU^ECON,éoórgãojuÍgadordos reeursos interpostos eouû a as deeisõesadmiuistrat^ 
peio Programa Estaduai deProteçàoeOefesa do Consumidor. 

SEÇÃOV 

DCSÕRCÃOSAUXIEIARES 

SU^ECÃCI 

OOSCENTROSOEAPOIOCPERACIONAL 

Art 77. CsCentrosde ApoioCperaeionais,eriadospor AtodoProeurador-Ceraide 
Justiça, integramaestruturaorganizaeionai do Ministério Púhiieo. 

Art. 78. Compete aos Centros de Apoio CperaeionaE 
1-estimuiaraintegraçãoeointereâmbio entre os órgãos de exeeução que atuem na 

mesma ãrea de atividadeetenham atribuições eomunseos Ministérios Púbiieos dos demais Estadose 
da União; 

H-remeter informações téenieo-juridieas, sem earãtervineuiativo, aos órgãos iigadosã 
sua atividade; 

m-estabeieeerintereâmbiopermanenteeeeiebrareonvênios, através doProeurador-
Cerai, eomentidadeseórgãospúbiieos ou privados^queatuememãreas afins, para obtenção de 
eiementos téenieos espeeiaiizados,neeessãrios ao desempenbo das suas funções; 

IV - remeter, anualmente, ao Proeurador-Cerai de Justiça reiatório das atividades do 
Ministério Púbiieoreiativoãsuaãrea de atribuições; 

V-organizaremanter atuaiizado baneo de dados eom informações diversificadas sobrea 
respectiva ãrea; 

Vt-exereer outras funções compatíveis eom as suas finabdades,vedadooexerefeio de 
quaiquer atividade de órgão dc execução, bem comoaexpediçãodc atos normativosaestes dirigidos. 

Art79.Cs Centros de Apoio Cperacional serãoinstitufdoscorganizadosporAto do 
Procurador-Ceral dc Justiça, que nomearã os seus coordcnadoreseasscssorcs dentre Procuradores ou 
Promotores dc Justiça da mais elevada entrância. 

SU88ECÃCH 

DCSÓRCÃCSOEASSESSCRAMENTC 

Art 80. São órgãos de assessoramento do Ministério Público, além de outrosaserem 
definidos pelo Colégio de Procuradores, através de Resolução: 

1-Procuradoria Cerai dc Justiça; 
H-Cabinete do Procurador-Ceral de Justiça; 
m-8ecretaria-Ceral; 
IV-Assessoria do Procurador-Ceral dc Justiça; 

^ 

^ 
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V- Ass^or iadeP^^am^oeCoo^nação; 
V I - Secretaria dos Órgãos Colegiados 
Parágrafo ón^ACuvidoria-Cerai do M^ 

do Proeurador-Ceral de Justiça, eom as respectivas atribuiçòeseinvestid^^ 
Art. 8LCViee-Proeurador-CeraÍ de Justiça será nomeado livremente peio Procurador-

Cerai, dentre Procuradores dc Justiça, competindo-lbc: 
1-substituireauxiliaroProcurador-Ceral, na torma desta Lei Complementar; 
H-exereerachefia da assessoria especial do Ministério Público. 
Parágrafo único. Impedido, afastado ou ausente,oVice-Procurador-Ceral de Justiça será 

substituído pelo Procurador de Justiça mais antigo no cargo. 
Art. 82.CCabinctceaAsscssoria do Procurador-Ceral dc Justiça seráo integrados por 

ProcuradoresePromotores de Justiça da mais elevada entrância, desua livre escolba. 
Parágrafo único. A Assessoria do Procurador-Ceral será disciplinada por ato do 

Procurador-Ceral de Justiça. 
Art.83. A Secretaria-Ceral, que tem como atividade precipuapreparar oexpediente 

administrativo encaminbadoáCbcfia da Instituição será excrcidaporProcurador ou Promotor de 
Justiça da mais elevada entrância, cm atividade, de livre escolba do Procurador-Ceral. 

Art. 84.AAssessoria do Procurador-Ceral de Justiça prestará auxilio técnico-jurídico aos 
órgãos da Administraçãoeexecução do Ministério Público, sendo constituída por Procuradores ou 
Promotores dc Justiça da mais elevadaentrânciae assessores jurídicos especiais, nomeados em 
comissão dentrebacbaréisemdireito,cujas atribuições serão disciplinadas por atonormativo do 
Procurador-Ceral de Justiça. 

Parágrafo nnico.Cauxílio técnico-jurídico aos órgãos da administraçãoecxecução de 
segunda instância do Ministério Público será realizado por assessoria jurídica especial, instituí^^ 
lei de iniciativa do Procurador-Ceral de Justiça, com atribuições disciplinadas cm ato normativo. 

Art. 85.A8ecretaria dos Órgãos Colegiados, com ofício junto ao Colégio de Procuradores 
eao Conseibo Superior do Ministério Público, será organizada através de Resolução do Colégio de 
Procuradores, sendo exercida por Promotorde Justiça da mais elevada Pntrância. 

Art.86. A Assessoria dcPlanejamentoeCoordenação será incumbida deassessoraro 
Procurador-Ceral de Justiça nas funções dc planejamento, programaçãoeorganização. 

Art. 87.Cs cargos de ebefia dos órgãos de assessoramento do Ministério Público serão de 
livre escolba do Procurador-Ceral de Justiça. 

Art. 88.AJunta Recursal do Programa Estadual de ProteçãoeOcfcsa do Consumidora 
JfJROPCCNéoórgão julgador dos recursos interpostos contra as decisões administrativas proferidas 
pclo Programa Estadual dcProtcçãoeOefesa do Consumidor. 

SU8SEÇÃCm 

OAESCCLASUPERICRHCM^TÉRICPÚRLICCEOCCENTRCDE 
ESTUDCSEAPERPEfÇCAMENTCPUNCfCNAL 

Art. 89. AEseola Superior doMinistérioPúblicocompreendeoCentrodcEstudose 
Aperfeiçoamento Puncional e visa ao aperfeiçoamento profissional e cultural dos membros do 
Ministério Público, dos seus auxiliaresefuncionários, bem como,amelbor execução dos seus serviços 
eracionalização do uso dos seus recursos materiais, competindo-lbcrcaln 
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l-eurso^ seminários congressos simpósios pesqui^^^ 
H-qnaiqner ripo de atividade cnbnraiiigada ao campo do Oireitoeci^^ 

abc^s aos membros do Mimstério Pnbiicoe,cxccpcionalmente,aprofissionaisdcontrasea^ 
categorias jnridicas; 

m^projctoseatividadesdecnsinoepesqnisasqnescreiacionemcomoaprimoramcnto 
dos membroseservidores do Mimstério Pnbiico; 

IV^mtet^âmbiocnltnralecienttfico com instituições pnbbcasepri 
estrangeiras; 

V- convênioseom entidades dc ensino, nacionaiseestrangeiros, segundo os seus fins; 
V I - pubiicaçÕes de iivrosematéria de assuntos juridicosccorrelatos; 
Art. 90. A Escoia Superior do Ministério Púbiico tem autonomia administrativa e 

financeira, podendo: 
1-obter reeursos externos de assistência técnicacfinanceira,para desenvoiverasua 

programação; 
H^cstabcicccr taxa de inseriçàoccustcio das atividades previstas no art. 8i destaLei; 
m^adquirirecustcar,com recursos próprios, materiai institucionaÍ,taiscomoiivros, 

apostilas, equipamentos, bem como contratar serviços eventuais de instrutores, conferencistas, eomo 
objetivo de cumprir as suas finalidades. 

ArL 9L A Escola SupcriordoMinistério Público manteráserviços dccontabiiidade 
espectfica,prestandocontasdas suas reccitasedespesas, em balancetes mensaisébalanço anual, que 
integrarão as contas da Procuradoria Geral de Justiça. 

Art 92. AEscolaSuperiordoMinistérioPúblicofimcionaráeomapoionaEstrutura 
Organizacional da Procuradoria Geral de Justiça. 

Art^93.GRegimento interno da Escola Superior do Ministério Público, de iniciativa do 
seu Oiretor, serã submctidoãaprcciação do Procurador-Geral queoaprovarã, ouvido, previamcntc,o 
Colégiode Procuradores dc Justiça. 

Arr^94.00irctor da Escola Superior do Ministério Público será nomeado, em comissão, 
pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre os Procuradores dc Justiça em atividadecPromotores de 
Justiça da mais elevada entrância, depois de ouvidooColégio deProcuradores. 

^POOiretor da Escola será assessorado com vista aos assuntosde caráter intelectual,por 
um conseibo consultivo composto por 5 (cinco) membros, escolbidos dentre os membros da 
instituição, ativoseinativos. 

^ 2̂  Gompete ao Procurador-Geral dc Justiça prover os demais cargos da estrutura 
organizacional da Escola Superior do Ministério Público. 

ArL 95. O Gentro de Estudos c Aperieiçoamento Puncional visa ao aprimoramento 
culturaleprofissional dos membros da instituição, de seus auxiliareseservidores, competindo-lbe, 
diretamente ou cm conjunto com Órgãos ou entidades congéneres da área pública ou da iniciativa 
privada, dc fins educacionais, culturaiscdctreinamentoeaperfeiçoamcnto profissional,aclcvação 
dos padrões técnicoseeientificos dos serviços prestados pelo Ministério Público. 

^POCentrodcEstudoscAperteiçoamento Puncional será coordenado por Procurador dc 
JustiçaouPromotorde Justiça da mais elevada Entrância,delivrenomcaçãoedestituiçãopelo 
Procurador-Geral dc Justiça. 

^ 2^Podcrão ser designados Procuradoresc Promotores dc Justiçadamaiselevada 
Entrância para auxiliaroGoordenador, no desenvolvimento desuas atividades. 
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A^^OCoo^nadordoCen^odeEstudoseAperíeiçoame^oFune^ 
regulamemo próprio a ser baixado poreste, ouvido o Proeurador-Geral de Justiça, poderá eriar 
diferentes setores de espeeiaiidades,permaueutes ou t em^ 
atividades. 

Art. 97. Sào atribuições do Ceutro de EstudoseAperfeiçoameutoFuueiouab 
l-realizar palestras, eougressos, seminários, simpósioseestudos sobre temas solicitados 

pelos membros da instituição; 
H-desenvolvergruposdeestudosepesquisas voltadosaoaprimoramentoeulturale 

funeionai dos membros do Mimstério Públieoedo Pessoal da Procuradoria Cerai de Just^^ 
Hl - apoiar projetos e atividades de ensino e pesquisa que sc relacionem com o 

aprimoramento dos membros doMinistérioPúblicorealizadospela Escola Superior doMinistério 
Público; 

IV-promover, periódica, localcrcgionalmcnte ciclos de estudosepesquisas, reuniões, 
seminárioseeongressosabertosàfrequêneiadc membros doMinistérioPúblicoe, excepcionalmente, 
aoutros profissionais da área juridica; 

V - auxiliar os Órgàos da Administração e de Execução do Ministério Público, na 
elucidação dedúvidasena prestação de consultoria, comaemissão de pareceres técnicos ou técnico-
jurídicos; 

Vl-fazcr publicar matérias dcintcresscsdosmembrosdafnstituiçào,bemeomo,os 
pareceres emitidos cm processos, previamente selccionados; 

VH-promovcr eventos alusivos ãs datas significativas ao Ministério Públieoeaos cursos 
jurfdicos; 

VlH - promover cursos dc monografias, trabalbos jurídicos e outros visando o 
desenvolvimento cultural dos membros do Ministério Públicocoestimuloãpublicaçãodc artigo, 
escritoselivros ou audiovisuais. 

SU8SEÇÃC1V 

HACCM1SSÃCHECCNCURSC 

Art. 98.AComissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza transitória, sobaPrcsidcncia 
doProcurador-Ccralde Justiça, será constituída por ProcuradoresePromotores de Justiçadamais 
elevada Entrância, e um representante da Crdem dos Advogados do Erasil, Secção do Ceará, 
incumbindo-lbcrealizaraseleçào de candidatos ao ingresso na carreira. 

Art.99.ParacadaConcurso,oConselboSuperiordoMinistérioPúblicoclcgcráos 
integrantes da Comissão de Concursocrcspcctivos suplentes, atendidas as seguintes exigências: 

1-ter, preferencialmente, atuação na área da disciplina exigida no edital; 
H-não estar afastado do exercício pleno das funções do cargo; 
m - n ã o ter exercidoomagistério, nos últimos6(seis) meses anteriorcsãpublicação do 

edital, em eurso preparatório de candidatos para concurso de carreira jurídica; 
I V - não ser cônjuge ou companbeiro, parente consanguíneo, civis ou afins atéoterceiro 

grau, bem como amigos íntimos ou inimigos capitais, de candidato ao certame; 
V- não estar submetidoaprocesso disciplinar ou cumprimento de pena. 



^ARA 

P ^ ^ o ú o ^ ^ ^ o ^ ^ m ^ ^ a O o ^ 
tenha sido nos úbimos^^ois) anos, b t u ^ s ó c i ^ d i ^ 
ao aperieiçoamento de alnnos para fins de aprovação em eonenrso púhlieo. 

A ^ l O ^ O s examinadores, mediante aprovação da maioria da Comissão de Conenrso, 
poderão ser snhstitnidos pelos snplentes, desde qne eonfignrada matéria relevante qne assim 
determine. 

Art.lOLCrepresentantedaCrdemdos Advogados doErasileosensnplente serão 
indieados pela Seeeional do Cearã, ohedeeidoodisposto no art. 99 desta Lei,no qne eonher. 

Art. lO^AComissão de Conenrso será secretariada por nm Promotor de Jnstiça da mais 
elevada Pntrãneia, designado pelo sen Presidente,aele estendendo-se os reqnisitoseimpedimentos 
estaheleeidos para os demais memhros. 

Art. t03.AComissão poderá requisitar memhros do Mimstério Púhlieo para fiscalização 
docertame,hem assim sensservidores,paraapoiotécnico-administrativo,ohservadas asmesmas 
restrições do art. 99 desta Lci. 

OCSÓRCÃCSOEAPCICTÉCNtCCAHMtNtSTRA^VC 

Art. 104. Lei dc iniciativa do Procnrador-Ceral de Justiça disciplinará os órgãoseserviço 
dcapoiotécnico-administrativodoMinistérioPúhlico,organizadoscmquadroprópriodc carreira, 
com cargosefimções que atendam as pcculiaridadcscncccssidadcs da administraçãoedas atividades 
funcionais dos seus Órgãos. 

DCÓRCÃCHEESTÁC1C 

Art. 105. Cs estagiários, auxiliares do Ministério Púhlieo, apés credenciamento pelo 
Conselho Superior do Ministério Púhlieo, serão designados pelo Procurador-Ceral de Justiça, parao 
exercicio das suas fimçõcs por periodo não superiora3(três)anos, com direitoaholsa de estudo, cujo 
valor será definido por Ato do Procurador-Ceral de Justiça. 

Parágrafo úaico. C Procurador-Ceral de Justiça tará expedir edital de ahertura de 
inscriçãoacandidatos ao exame dc seleção para ingresso no estágio, dele constandooprazo,onúmero 
de vagas, além deoutras exigências, dentre as quais: 

a) prova de haver implementado um percentual dc40^(quarenta por cento)da totalidade 
dos créditos do curso de graduação em Oireito em escolas oficiais ou reconhecidas, acompanhada dc 
planilha das disciplinas cursadasedas notas ohtidascestar matriculado em estaheleeimento de ensino 
noEstadodoCeará; 

h^deelaraçãodc disponihilidade de horárioeopção de turno; 
c) declaração de inexistênciade antecedentes criminais; 
d) doeumento relativoãqualificaçãopessoalequitaçãocomaohrigaçãocleitoralemilitar, 

se fbrocaso; 
e) atestadode sanidade fisicacmcntal; 

^ 
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1) ateado de idoneidade fbmeeido por 3 (três) membros do Ministério Pnbiieo, on 
autoridade de ignaipreeedêneia, devidamente identificada. 

A ^ 106. O Estagiário compreende o exercicio transitório de fimções auxiliares do 
MinistêrioPúbiico,comodefimdonestaEeiCompiementar,assim especificado: 

a) participar como ouvintcccomaprcscnça do órgão junto ao qual oficiar, das audiências 
escssóes de julgamento, inclusiveTribunal do Júri, proibidaaprãtica dequalquer ato judicial; 

b) elaborar pesquisas doutrinãriasejurisprudenciais por recomendação do membro do 
Ministério Públicojunto ao qual esteja designado; 

c) elaborar relatório trimcstralcencaminbá-lo ao coordenador de estágio, atéodialO(dez) 
do mês subsequente; 

d) auxiliar no cumprimento das notificações c requisições expedidas pelos órgãos 
ministeriais; 

e) acompanharas ações propostas pclo Ministério Público; 
^exerceroutras atribuições que lbe sejam cometidas. 
Art 107.Onúmcrodcestagiários,aser fixado em ato do Conseibo Superior do Ministério 

Público,nãopoderáultrapassarodobrodaquantidadede cargos dacarreira, ficandocada um 
impossibilitado de: 

a) exercer atividades relacionadas com advocacia, fimçõcsjudiciais ou policiais; 
b) quebrarosigiloacereadas informações que obtenba em razão das fimções que exerce; 
c) rccebcraqualqucrtituloou pretexto, bonorários, percentagens, custas ou participações 

dequalquer natureza. 
Art. 108. Serão admitidos estagiáriosde cursos de graduação dc escolasoficiais ou 

reconbccidas,cujas áreas de conbecimento guardem rciação de pertinência comas atribuições dos 
órgãos de apoio do Ministério Público, observadas as mesmas condições previstas no art. 98, parágrafo 
únicodcstaEci. 

Art. 109. C Estágio não confere vinculo empregaticio com o Estado, sendo vedado 
estender ao estagiário, direitos ou vantagens assegurados aos servidores públicos. 

Art. 110. São deveres dos Estagiários: 
IDcumpriroborárioeassinar folba dc frequência; 
HDscguir as instruções que lbe sejam repassadas pclo orientador; 
111-elaborar relatório trimestraleencaminbá-lo ao Coordenador de Estágio, atéodia 10 

(dez)do mês subsequente. 
Parágrafoúnico. CórgãodoMinistérioPúblicoaquem estiveradministrativamente 

vinculadooestagiário, encaminbarámensalmentcoatestadodesua frequência. 
Art. 111.Cestágio, no âmbito do Ministério Público, será coordenado por Procurador ou 

Promotor de Justiça da mais elevada entrância, de livre escolba do Procurador-Ceral de Justiça. 
Parágrafo úoieo.CColégio deProcuradores de Justiça regulamentará as atribuições da 

coordenação respectiva, por meio de Resolução. 
Art. 112. Concluidoocstágio,aProcuradoria Cerai de Justiça expedirá certidão da sua 

rcalizaçãoquccontcráonúmerodedias,mcsescanosdaocorrência, servindo de instrumento para 
efeito de prova de titulo cm concurso público, na bipótese dc previsão de estágio como titulação pclo 
edital do concurso. 

Art. 113.0o desligamento compulsório do Estagiário, assegurada ampla defesa, comporta 
recurso ao Conseibo Superior do Mimstério Público. 
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D A S A T ^ U I Ç Õ E S D O M ^ S T É ^ O P Ú ^ C O 

H A S E U N Ç Õ E S G E R A ^ E I N ^ T U C I O N ^ H O M ^ S T É R I O P ^ 
Art 114. Além das fimções previstas nas Constituições Federai e Estadual, na Eei 

CrgânieaNaeional do Ministério Fúblieoenoutras leis, ineumbe, ainda, ao 
I - propor açào de ineonstitueionalidade de leis ou Atos Normativos estaduais ou 

munieipais, em faee da Constituição Estadual; 
I I -promovera representaçàode ineonstitueionalidade paraefeito de intervençãodo 

Estado nos Munieipios; 
I I I - promoverprivativamente ação penal públiea; 
IV- promoveroinquéritoeivileaaçãoeivilpúbliea: 
a) para proteção, prevenção e reparação dos danos eausados ao meio ambiente, ao 

consumidor, aos bensedireitos de valor artistieo,esté^ 
interesses difusos, eoletivoseindividuaisindisponiveisebomogêneos; 

b) paraaanulação ou deeiaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ouã 
moralidade administrativa do Estado ou de Município, das suas administrações indiretas ou 
fundacionais ou de entidades privadas de que participem; 

V - manifestar-sc nos processos cm queasua presença seja obrigatória por lci c, ainda, 
semprequecabfvel aintervenção,paraasseguraroexcrciciodassuas funçõesinstitucionais,não 
importandoafaseougraudejurisdiçãoemque se encontrem os proeessos; 

VI - exercer a fiscalização dos estabelecimentos que abriguem idosos, crianças e 
adoleseentes,incapazesoupessoasportadorasdedeficiência,supervisionando-lbesaassistêneia,pelo 
menos uma vez ao mês; 

Vll-deliberarsobreaparticipaçãoem organismos estatais de defesa do meio ambiente, 
neste compreendidoodo trabalbo, do consumidor, de politica penalepenitenciãriaeoutrosafetosã 
sua ãrea de atuação; 

Vl l l - ingressar cm jufzo, deoficio, pararcsponsabilizarpenalmente os gestores do 
dinbeiro público condenados por Tribunaiscdiligenciar,junto ao Órgão competente, sobreainscrição 
na divida ativa dos Estados ou Municfpiosaimputaçãodc débito ou aplicação dc multa; 

IX- intcrporreeursos perante os Tribunais; 
X- cxcrccrafiscalização dos estabelecimentos penaiseprisionais; 
X I - fiscalizaroRegimento de Custaseorigoroso cumprimento das suas tabelas; 
X I I - exercerocontrole externo da atividade policial, por meio de medidas administrativas 

ejudiciais,visandoaasseguraraindisponibilidade,moralidadcelegalidade da persecução criminal, 
bem comoaprevenção ou correção de ilegalidades penais, civiseadministrativas, ou abuso de poder. 

Art. 115.Ccontrole externo da atividade policial serã exercido, deforma ordinária, por 
todos os membros do Ministério Público c, de forma regular, pela Promotoria Especializada, 
consistindo, especialmente, em atos de: 

l-fiscalizaçãodasatividadcsdeinvestigaçãodapoliciacivilcmilitar,emrelaçãoã 
averiguação dc infrações penais; 

^ 
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O^RA 

H - ^ i ^ m S p C Ç Õ e s e d i b g Õ n ^ m V ^ g ^ Ó ^ ^ 

m - h v ^ i n g ^ s o e ^ a h z a ç ã o de mações emtodos os cstabe^^ 
prisionais, eivis ou mih^es, em qualquer horários 

IV- teraeessoaquaisquer doeumemos reiativosãarividade fim polieial; 
V - eoutroÍedoboiefimdeoeorrêueia,daPoÍieiaCiviÍeMifitar; 
Vt-eoutroiemeusai dos mandados de prisão reeebidos peia PoiieiaCiviieMilitar; 
Vll-requisição de providências, ineiusive instauração de inquérito, sobreaomissão ou 

fato iiieito ocorrido no exercício da atividade policiai,promovendooseu acompanhamento; 
Vm-requisiçãoãautoridade competente, deproeedimento discipiinar ou administrativo; 
IX-promoção da ação penai porahusode poder. 
Parágrafo úuico.Aprisão de quaiquer pessoa, por parte de autoridade poiiciai, deverã ser 

comunicada imediatamente ao órgão competente do MinistérioPúbiico, com indicação do iugar onde 
sc encontraopresoecépia dos documentos comprohatórios da prisão. 

A r t . l t ^ No exercício das suas íunçÓes,oMimstérioPúhÍico poderã: 
1-instaurariuquéritosciviseoutrasmedidaseprocedimentos administrativos pertinentes 

e, para instrui-los: 
a)expedir notificações no sentidode colher depoimento ou esclarecimentos e, em caso de 

não comparecimento iniustificado, requisitar condução coercitiva pela Polícia Civil ou Militar, 
ressalvadas as prerrogativas previstas em lei; 

h)rcquisitar informações, exames periciaisedocumentosãs autoridades federais, estaduais 
emunicipais,hemcomoaosÓrgãoscentidadcsdaadministraçãodircta, indireta ou fundacional, dc 
quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Oistrito Pederaledos Municípios; 

c)promovermspççõescdiligêneias investigatórias junto ãs autoridades, órgãoscentidades 
aque sc refereaalinea anterior; 

H-requisitarinfbrmaçõescdocumentosãentidade privada, para instruir procedimentos 
ou processo cm que oficie; 

m-requisitarãautoridadecompetenteainstauraçãode sindicância ouprocedimento 
adminis^ativocahível,acompanhã-loseproduzir provas; 

fV-requisitar diligências investigatóriaseainstauraçãode inquérito policial, inquérito 
policial militar,ohscrvadoodisposto noart. 129, inciso Vlll,daConstituiçãoPcdcral,podendo 
acompanhã-los; 

V-praticar atos administrativos executórios, de carãter preparatório; 
Vf-dar puhlicidadc aos procedimentos administrativosedisciplinares que instauraredas 

medidas adotadas; 
VH-sugerir ao Poder competenteaedição de normascaalteração da legislação em vigor, 

hem comoaadoção de medidas destinadasãprevençãoccontrole da criminalidade; 
Vm-manifestar-sc em qualquer fase dos processos, acolhendo solicitação do julgador, da 

parte ou por iniciativa própria, quando entender existente interesse em causa que justifique a 
intervenção; 

I X - rcquisitar da Administração Púhlica meios materiais, servidores civis c/ou militares, 
para serviços temporários, necessãriosãrealizaçãodc atividades específicas; 

X - terapalavra, pela ordem, perante qualquer Juízo,TrihunaleÓrgão Administrativo, 
para replicar acusação ou censura pessoal ouáfnstituição; 

Xf-utilizar-se dos meios dc comunicação no interesse do serviços 

^ 
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XH - ^ livre acesso a qualquer loeal púhlieo ou privado, respeitadas as uormas 
eoustlu^elouaispe^iueutesàluvlolahllldade do domicílio; 

XHI-fiscalizarocumprimcutodc mandados dcprisãocde requisições, assim como de 
outras medidas requeridas pelo Ministério Púhlicoedcferidas pclo Poder Judiciário; 

XtV-examinar durante asinspeções aos estahelecimentospolieiaisoslivros próprios 
daquela repartição,asaher: 

a) Registro de Ocorrências; 
h)Registro de Inquéritos Policiais; 
e) Oarga de inquéritos Policiais; 
d) Registro dcPiançasOriminais; 
c)Registro Oeral de Presos; 
^Registro dcOhjctos Apreendidos; 
g) Registro de Ocorrências referidas na Lci Pederal n^9^9,dc 26 dc setembro de 199^ 
^ P As notificações c requisições previstas neste artigo, quando tiverem como 

destinatáriosoOovemadordoPstado, os membros do Poder Legislativo, os Oesembargadoreseos 
membros dosPribunais de Oontas seráo encaminbadaspeloProcurador-OeraldeJustiçaeaeste, 
através de seu substituto legal. 

^^Omembro do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das informações 
edocumentosquerequisitar, ineiusive em bipóteses legais de sigilo. 

Seráo cumpridas gratuitamente asrequisições feitas pclo MinistérioPúbiico ás 
autoridades, órgãoscentidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer 
dos Poderes da Onião, dos Pstados, do Oistrito Pederaledos Municípios. 

^ 4̂  A falta ao trabalbo, cm virtude dc atendimento a notificação ou requisição do 
MimstérioPúbliconãoautorizadescontode vencimentosousalário,considerando-sedeefetivo 
exercício, para todos os efeitos, medianteadevida comprovação. 

^^Poda representação ou petição formulada ao Ministério Público será distribuída entre 
os membros da fnstituição que tenbam atribuições para apreciá-la, observados os critérios fixados pclo 
Oolégio deProcuradores. 

^ A r e e u s a i n j u s t i f i c á v e l c o r c ^ ^ 
Ministério Público implicarão em responsabilidade de quem lbe der eausa. 

^^Asrequisições do Ministério Público, salvo disposição legal, serão feitas fixando-se 
prazo razoável paraoseu atendimento, prorrogável mediante solicitação justificada. 

Art. 117. Oabeao MinistérioPúblicoexerccradefcsadosdircitos assegurados nas 
OonstituiçõcsPcdcralePstadual, sempre que se cuidar dcgarantir-lbcorespeito: 

1-pelos Poderes PstaduaiseMunicipais; 
H-pelos Órgãos da Administração Pública PstadualeMunicipal, direta ou indiretae 

fundacional vinculada ao Poder Público; 
IH-pclosconccssionáriosepcrmissionários do serviço público estadual ou municipal; 
IV-por entidades que exerçam outra função delegada doPstado ou do Município ou 

executem serviço de relevância pública. 
Parágrafo único. No exercício das atribuições a que sc refere este artigo, cabe ao 

Mimstério Público, entre outras providências: 
a r̂eeeber notícias deirregularidades,pctiçÕesoureclamaçõesdcqualquer natureza, 

promover as apurações cabíveis ou que lbe sejam própriasedar-lbcsasolução adequada; 
b) zclar pela celeridadccracionalização dos procedimentos administrativos; 

^ ^ 
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O^ARA 

^ d a r a n d a m e m o , n o p ^ o d e 3 0 ^ n ^ d ^ à s n o h e i a s d e ^ ^ 
carnações referidas na almea "a" desteartigo; 

d^promoverandiêneiaspúbheaseemitb 
dirigidas aos órgãos e entidades mencionados neste artigo, requisitando ao destinatário a sna 
divulgação adeqnadaeimediata, assim eomo resposta escrita. 

Art 118. Será admitida a atuação conjunta de membros do Ministério Púbiico na 
propositura dc ações, interposição de recursos, além de outras situações cm que sc verificar 
oportunidade ou necessidade. 

Art. 119.0s conflitos dc atribuições serão suscitados fundamentadamente nos próprios 
autos cm que ocorreremescrão decididos pclo Procurador-Geral de Justiça, nos termos do inciso XX 
do art. 26 desta Lei, mantendo-se cópia do inteiro teor do processo na Promotoria de Justiça suscitante. 

LIVROU 

HO ESTATUTO OO MINISTÉRIO PÚ8L1G0 

TÍTULOl 

OA OARREIRA 

OAPÍTULOl 

OOOONOURSOOE1NORESSO 

Art.l20.Oingrcsso no cargo inicial da carreira do Mimstério Público dependerá de 
aprovação prévia em concurso público de provas e dc tituios, organizado e realizado pela 
Procuradoria Oeral de Justiça, comapartieipação da Ordem dos Advogados do Erasil-Secção do 
Ceará 

^PÉobrigatóriaaabertura do concurso, quandoonúmerode vagas atingira!^ (um 
quinto^dos cargos iniciais dacarreira. 

^2^Assegurar-se-ão ao candidato aprovadoanomcaçãoeaescolba do cargo, de acordo 
eomaordemdc classificação no concurso. 

^^Aabcrtura do concurso, ouvidooColégio de Procuradores, será determinada pclo 
Procumdor-Ceral, atravésde edital publicado no Órgão Oficial doEstado,eemjornal de grande 
circulação, que contenba o prazo de inscrição, número de vagas existentes, bem como outros 
requisitos previstos nesta Leieno Regulamento do certame. 

^ 4̂  Em caso de omissão injustificada do Procurador-Ceral, deverá o Colégio de 
Procuradores decidir pela abertura do concurso. 

Art. 12L Constituem requisitos para mscrição ao concurso de ingresso na carreira, entre 
outros estabelecidos nesta Lei Complementar: 

t-ser brasileiro; 
H-tcr concluído curso dc bacharelado emOireito, cm escola oficial ou reconbecida, 

exigindo-scoperiodo minimo de3(três) anos de atividade juridica, definida por ato do Colégiode 
Procuradores dc Justiça; 

ttl-estar quite com as obrigações militarcseeleitorais; 
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IV- es^ cm gozo dos diabos pohúco^ 
V- scr detentor dc comprovada idoneidade moral no âmbito pcssoalc^ 
V I - não registrar condenação criminai com sentença transitada cm jnlgado; 
VH-não registrar condenação com trânsito cm jnlgado cm processo administrativoaqnc 

sc comine perda dccargo,cassaçãodc aposentadoriaede disponibilidade on inabilitação parao 
exercício dcqnalqncrtnnção pública; 

VIH-comprovar sanidade fisicacmcntal, atravésde atestado médico. 
^PAprovadc inexistência dc condenações criminais serã teita por certidões fornecidas 

pela Jnstiça Federal, Estadual, Militar Federam 
do candidato, nos últimos5(cinco)anos, contados da data do pedidode inscrição. 

^ ^ O s requisitos dcqnctrata este artigo dcvcrãoscrsatisfcitosãdata da inscrição 
definitiva. 

Art. t22. Salvo motivo justificado,ajutzo do Conseibo Superior do Ministério Públicos 
pra^omãximodc conclusão do concursoédc 1 (um)ano,contadodapublicaçãodocditaldas 
inscrições definitivas. 

Art. 123. Observados os requisitos previstos nesta Lci,oconcursode ingresso na carreira 
do Ministério Público será, ainda, disciplinad 
Superior do Mimstério Público, que reservará aos portadores dc deficiência ftsicaopcrccntualdc 5^ 
(cinco por ccnto)das vagas ofertadas. 

CAPÍTULOS 

OANOMEAÇÃOEPOSSE 

Art. t24.0Procurador-Ccraldc Justiça nomeará, scguindoaordcmdc classificação no 
concurso, tantos candidatos aprovados, quantos forem os cargos previstos no edital, observados os 
critérios fixados nesta Lci Complementar. 

Art. 125.Ccandidato nomeado deverá apresentar, no ato da sua posse, declaração dc 
bens relativa aos2(dois)últimoscxcrcfciosfiscais,cprcstaroscguintc compromisso: 

"AC ASSOMfRCCARCCOEPRCMCTCROE JOSTfÇAOCMfNfSTÉRfC 
Pt^LfCCOCESTAOCOC CEARÁ, PRCMETC, PELA MfNPfAOfCNfOAOE 
OESEMPENiL^CCMRETfOÀC,AS PORÇÕES OCCARCCECt^^ 
EAS LEIS" 

Art. t26.Ccandidato nomeado prestará compromissoctomará posse cm Sessão Solene 
do Colégiode Procuradores dc Justiça no prazode 30 (trinta) dias, contado da publicação do ato dc 
nomeação. 

^PNão podendo comparcccrãScssão Solene, por motivo justificado,onomcado poderá 
tomarposscpcrantcoColégiodc Procuradores, no prazo do caput. 

Provandoonomcado motivo justo, antes deexpiraroprazo previsto, podcrá,ascu 
requerimento, ser concedida prorrogação pclo Procurador-Ceral dc Justiça, por tempo igual ao 
estabelecido neste artigo. 

^3^Anomcação perderá seu efeito sconomeado não tomar possecentrar cm exercício 
noprazoeforma legais. 

CAPtTULCttt 
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OOEXERC^O 

A^t2^0mcmbro do Mimstério Púbbco, salvo mobv^ 
exercício no prazode 30 (trinta)dias,acont^ 

1-docompromissocpossc; 
H-da publicado do ato dc promoção on remoção, ondas demais formas dc provimento 

derivado, independentemente dc novo compromisso. 
^PPica isento desta exigência: 
1-omcmbro do Ministcrio Público promovido por antiguidade qne esteja afastado do sen 

cargo, cumprindo mandato eletivo ou exercendo cargo dc confiança nas esferas Pederal, Estadual ou 
Municipal, considerando-sc como dc efetivo cxcrcfcioodia da publicação do ato no órgão oficial; 

H-omcmbro doMinistério Público promovido ou removido, que esteja afastado do 
exercício dasfunçõesdescu cargo cmra^ãodcliccnçaporpcriodosupcriora30(trinta) dias, 
contados da publicação do ato no órgão oficial. 

^^Aposscsc completa, para todos os efeitos legais, comaentrada cm exercício. 
Art. 12^Apromoção,rcmoçãocdcmaisfbrmasdc provimento derivado caducarão, sco 

exercício do cargo não acontecer no prazo do artigo anterior. 
Art. 129.0Promotordc Justiça, promovidoouremovido deuma comarca para outra, terã 

dircitoaum periodo dclO(dcz) dias dctrãnsito,apartir do exercício. 

CAPÍTULOS 

0 0 ESTÁGIO PR08ATÕR10EV1TAL^AMENTO 

Art. 130. Nos2(dois)primciros anosde exercício no cargo,oPromotordc Justiça terão 
seu trabalbo examinado pclo Conseibo Superior do Ministério Público, para fins dc vitaiiciamento, 
mediante verificação dos seguintes requisitos; 

I - idoncidadc moral; 
I I - disciplina; 
I I I - dcdicação,cquilíbrioccficicncia no trabalbo; 
IV- pontualidadccassiduidadc no exercício das suas funçóes; 
V- rcsidcncia na Oomarca; 
V I - pontualidadc na prestaçãode informações aos Órgãos da Administração Superior do 

MinistérioPúbiico. 
^PAOorrcgcdoriaOcral do Mimstério Público manterá cadastro atualizado so 

atividades funcionalcsocial dos membros do Ministério Público, que serão colocadasãdisposição 
dos órgãos da Administração Superior do Ministério Público, sempre que solicitado. 

^^Ourantcopcríodo previsto neste artigo,omcmbro do Mimstério Público remeteráã 
Oorrcgcdoria-Ocral cópias dc trabalbos jurídicos, relatórios das suas atividadesepeças que possam 
subsidiar na avaliação do seu desempenbo funcional. 

Não será pcrmitidooafastamcnto das funções do cargo dc Promotorde Justiça 
durantcocstãgio probatório. 

Art. 131. Após implementado o bicnio do estágio probatório, o Oorrcgcdor-Ocral 
apresentará relatório circunstanciado ao Oonsclbo Superior do Ministério Público, que apreciará os 

^ 
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requis^ e^be^cidos nesta Lei, deeidindo fundamentadamente peia permanêneia on nào do 
Promotor de Justiça na earreira. 

^ P O Corregedor-Ceral, antes de deeorrido o biénio, poderá remeterão Conseibo 
Superior doMinistérioPúbiieo,reiatórioeireunstaneiadosobreaatuaçàopessoaie 
Promotor de Justiça em estágio probatório, impugnando sua permanêneia na earreira. 

^ 2̂  Na bipótese do parágrafo anterior, o Conseibo Superior poderá debberar, 
fundamentadamente, pela suspensão do exereieio funeionai do Promotor de Justiça em estágio 
probatório, atéodefinitivo julgamento, assegurados os efeitos finaneeiros do eargo. 

^^Reeebidaaimpugnação prevista nos^Pe^,oConselbo Superior do Ministério 
PúblieoouviráoPromotor interessado no prazo delO (dez) dias, dentro do qual poderá apresentar 
defesa préviaerequerer provas. 

^^Pneerradaainstruçáo, que se fará dentro de 15 (quinze)dias,ointeressado terá vista 
dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecer alegações finais, eontados da sua intimação 
pessoal. 

^ ^Naprimeirareunião ordinária subsequente, o Conseibo Superior do Ministério 
Público, presenteatotalidade dos seus membros, decidirá sobreaimpugnação, por voto de 2/3 (dois 
terços)dosseus integrantes, em escrutínio secreto. 

^^Oadecisãocontráriaaovitaliciamentocaberárecursoao Colégiode Procuradores, 
na forma do seu Regimento fntemo, no prazo de5(cinco)dias, contados da intimação pessoal do 
interessado. 

^ ^Oadceisãofavorável ao vitaliciamento,proferidaem processode impugnação, 
caberá recurso do impugnante ao Colégio de Procuradores, no mesmo prazo previsto no parágrafo 
anterior. 

^^Cs reeursos serão decididos no prazo máximo dc 30 (trinta) dias. 
^^Acatadoorecurso do Promotor intercssado,operfodo de suspensão do cxercfcio 

funcional ser-lbc-á devolvido para todos os efeitos. 
Art. 132. duranteoperiodo dc estágio probatório, será aprofundadaaobservação relativa 

aosaspectospessoal,moral cprofissionaldoPromotorde Justiça, valendoasconclusõescomo 
subsfdio,decunboestritamentesigiloso,ãdecisãodoConselbo SupcriordoMinistério Público. 

CAPÍTULCV 

SEÇÃC1 

Art. 133. São formas dc provimento derivado dos cargos do Ministério Público: 
a) Promoção; 
b) Remoção; 
c) Reintegração; 
d) Reversão; 
e) Aproveitamento. 

^ 
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SEÇÃOH 

OAPROMOÇÃO 

SU8SECÃOt 

O^PO^ÇÕESGERA^ 

A ^ 134. Ápromoção serã v o ^ ã r i a e f a r ^ á , abemadamen^ poranbgmdade c 
merecimento, de mna para outra Entrância imedia^cda mais cle^^ 
Procurador dc Justiça, pressupondo, cm qnaiqn̂  

^ P AomembrodoMinistérioPúbiicojãpromovidoe antesde findooprazopara 
assunção do exercicio do novo cargo,éasscguradaaremoçãoparaocargo que ocupava na comarca 
anterior, se esta tiver sido eievada de Entrância, manifestandoaopção junto ao Conselho Superior do 
Ministério Púhlieo, no prazode5(cinco)dias. 

^^Arcmoção, no easo do parágrafo anterior, independe da expedição de edital,dando-
se por Ato do Procurador-Ceral dc Justiça, cienteoConselho Superior do Ministério P ú h l ^ 
ocritério de provimento que ensejouapromoção referida. 

^3^Aelcvação ou rehaixamento da Promotoria dc Justiça não aiteraasituação funcional 
do seu titular, quepermanecerã nas respectivas funções até ser promovido ou removido, nãolhe 
conferindo direito preferencialãpromoção, sc não preencher os requisitos legais. 

^4^Noprazocorrespondentcãentradaemexercicio,éfacultadaarenúnciaãpromoção, 
fieandooPromotor renunciante impedido de eoneorrerãnova promoção, pclo perfodo del(um)ano, 
mantendo-scocritériode preenchimento da vaga recusada. 

^ ^ N o caso do parágrafo anterior, não se computará, para qualquer efeito,aparticipação 
na lista tríplice. 

Art. 135. Para cada cargo destinado ao provimento por promoção ou remoção, ahrir-se-á 
edital correspondente, pclo prazo delO (dez) dias, manifestandoointeressadoasua pretensão em 
concorrer, asseguradaadesistencia, sc manifestada até3(três) dias antes da Sessão do Conselho 
Superior que apreciariaopedido. 

Art. 136.Aremoção, por antiguidade ou merecimento, precede ao provimento do cargo 
inicialcàpromoção,quandoocritériofbrodc merecimento. 

Parágrafo único.Ccargo vago, decorrente de remoção, será ohrigatoriamente provido 
porpromoção, observadoomesmo critério. 

Art. 137.Não poderá concorrcrãpromoção por antiguidade ou mcrecimento,omemhro 
do Ministério Púhlieo: 

I - em disponihilidade cautelar ou decorrente de punição; 
I I - quc tenha sofrido nos últimosl^ (doze) meses anterioresãpuhlieação do edital de 

inscrição, punição disciplinar; 
I I I - que esteja cumprindo pena decorrente de infração penal; 
IV- afastado das funções nos2(dois) últimos anos, salvo sc, no gozo de férias, licenças, 

em trânsito ou participando de cursos, treinamentos, ou atividade assemelhada, devidamente 
autorizada pelo Conselho Superior do Ministério Púhlieo, ou exercendo eargos ou funções de 
confiança do Procurador-Ceral de Justiça ou na chefia da Entidade de Classe; 

^ 



V-querefiv^ mjusfificadamen^ autos em seu poder a lém^ 
devolvemos ao Juízo semadevidamauifestação. 

Parágrafo úoieo.Omembro do Mimstério Púhheo afastado das íuuç^^ 
serpromovido por antiguidade. 

Art.l3^0memhro doMinistério Púhlieo, mesmo em estágio probatório, poderá ser 
promovido, desde que, expressamente, náo aeeitem promoção os que tenham implementado os 
requisitos legais. 

Art. 139. Será considerado promovidoomemhro do Ministério Púhlieo que faleeer no 
periodo de 30(trinta)dias reservados ao inieio do exereteio. 

OAANTIGUIOAOE 

Art. 140.Aantiguidade será apurada pelo efetivo exereieio na entrância ou eargo. 
Parágrafo únieo. Ocorrendo empate,aantiguidadc será decidida em favor: 
1-do mais antigo na Entrância; 
tt-do mais antigo na carreira; 
Itt-do mais antigo no serviço púhlieo; 
IV- do mais idoso; 
V- do que tiver maior número dc filhos. 
Art. 141.Omemhro do Mimstério Púhlieo somente teráoseu nome recusadoãpromoção 

ouãremoçãoporantiguidade,mcdiantedeliheraçãofundamcntadadoOonselho Superior, garantida 
ampla defesa, admitido recurso com efeito devolutivojunto ao Oolégio de Procuradores. 

SU8SEÇÃ0111 

OOMEREOIMENTO 

Art. 142.Apromoção por merecimento prcssupÓe2(dois)anos de exercicio na entrância 
eintcgrarointeressadoãprimeira quinta parte da Iistadc antiguidade, salvo sc não houver, com tais 
requisitos, quem aceiteocargo vago ouquandoonúmero limitado dc mcmhros do Ministério Púhlieo 
inviahilizaraformação da lista tríplice, observadoodisposto nas Suhseçõesleff, desta Seção. 

Art. 143. Paraapromoção por merecimento, será organizada lista tríplice pclo Oonselho 
Superior do Ministério Público, resultante dos3(três) nomes mais votados, observadooquorum da 
maioria absoluta, procedendo se a votação tantas vezes quantas necessárias, examinando-sc, 
prioritariamente, os nomes contidos na lista anterior. 

Art. 144.Éobrigatóriaapromoção de Promotor que figure por3(três)vczcs consecutivas 
ou5(cmco)altemadas, em listas de merecimento. 

Art. 145. Não sendo hipótese de promoção, prevista no artigo anterior, a escolha, 
obrigatoriamente, recairá no mais votado, considcradaaordem de escrutínios, prevalecendo em caso 
deempate,aantiguidadenaentrância, salvo sepreferiroOonselho Superior do MinistérioPúbiico, 
expressamente, delegarcompctcnciaaoProcurador-Ocral de Justiça para livremente efetuaracscolha. 
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Art. 146. Na apuração do merecimento levar-se-á em conta a atuação do membro do 
Ministério Público em toda a carreira, com prevalência de critérios de ordem objetiva e para a sua 
aferição o Conselho Superior do Ministério Público levará em conta: 

I a conduta do membro de Ministério Público na sua vida pública ou particular e o 
conceito de que goza na comarca; 

I I - a produtividade e a dedicação no exercício da carreira; 
I I I - presteza e segurança nas suas manifestações processuais; 
IV - a eficiência no desempenho das suas funções, verificada através das referências dos 

Procuradores de Justiça na sua inspeção permanente, da publicação de trabalhos jurídicos da sua 
autoria e das observações feitas em correições e visitas de inspeção; 

V - o número de vezes que já tenha participado de listas de promoção e remoção; 
VI - a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento; 
VII - o aprimoramento da sua cultura jurídica relacionado com a sua atividade funcional; 
VIII - a atuação em Comarca que apresente particular dificuldade para o exercício das 

funções; 
IX - a participação nas atividades da Promotoria de Justiça a que pertença e a contribuição 

para a execução dos Programas de Atuação e Projetos de natureza institucional. 

SEÇÃO I I I 

DA REMOÇÃO 

Art. 147. A remoção far-se-á sempre para cargo de igual entrância ou categoria, podendo 
ser voluntária, compulsória ou mediante permuta. 

§ I o A remoção, a qualquer título, não confere direito à ajuda de custo. 
§ V Poderá ocorrer remoção compulsória em situação excepcional, devidamente 

justificada, quando inviabilizada a permanência do membro do Ministério Público no respectivo órgão 
de execução e não caracterizada a hipótese anterior. 

SUBSEÇÃO I 

DA REMOÇÃO VOLUNTÁRIA 

Art. 148. A remoção voluntária dar-se-á por antiguidade ou merecimento, obedecido o 
mesmo procedimento adotado quanto às promoções, segundo os mesmos critérios. 

§ I o Na hipótese deste artigo, é exigido o interstício de 1 (um) ano de efetivo exercício na 
entrância ou categoria, salvo se ocorrer motivo de conveniência de serviço ou se não houver 
interessado com o interstício fixado. 

§ V A remoção voluntária somente se dará em hipótese de provimento de cargo inicial da 
carreira ou de promoção pelo critério de merecimento. 

SUBSEÇÃO H 
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DAREMOÇÃOCOMPULSÕRIA 

Art 149. A remoção eompu^ória somente poderá ser efetnada eom fimdamemo na 
eonveniêneia do serviço e será processada mediante representação do Proenrador-Gerai on do 
Corregedor-Gerai ao Conseiho Snperior do Minis^ 
sen Regimento interno. 

^ PPara fins deste artigo, entende-se qne ocorre conveniênciade serviçoqnando a 
permanência do memhro do Ministério Púhheo nas fimç 
os interesses da Jnstiçaeda própria instituição. 

^ 2̂  Poderá ocorrer remoção compulsória cm situação excepcional, devidamente 
justificada, quando inviahilizadaapermanênciadomcmhro do Ministério Púhlieo no respectivo ór^^ 
de execuçãoenãocaractcrizadaahipótese anterior. 

SURSEÇÃOm 

DAREMOÇÃCPCRPERMUPA 

Art. l^Arcmoção por permuta dependerá dc pedido escritoeconjunto formulado pelos 
interessados,cncaminhadoaoConselho Superior doMinistérioPúhlico, esomenteserá admitida 
diante dc comprovação da regularidade do serviço. 

^PNa remoção por permuta será exigidoointersticiodeÍ(um)ano de efetivo exercicio 
na entrância ou Promotoria pelos seus pretendentes. 

^^Arenovação da remoção por permuta somente será permitida apósodecurso de2 

(dois)anos. 

SEÇÃO IV 

DARE1NTECRAÇÃO 
Art. 151. Areintcgração,dccorrcntcdedccisãojudicial transitadaemjulgadooude 

decisão definitiva em processo administrativo,éoretorno do memhro do Ministério Púhlieo ao cargo, 
com dircitoãcontagcmintegral do tempo de serviçoeaos suhsidios não pereehidos em razão do 
afastamento. 

^PAchando-se provido ou extintoocargo no qual deverá ser reintegradoomemhro do 
Mimstério Púhlieo, o ocupante passará ã disponihilidade, com vencimentos integrais, até 
aproveitamento, no primeiro cargo dc igual categoria cm que ocorrer vacância. 

^^Omcmhro do Ministério Púhlicoaser reintegrado, será suhmctidoaexame médico 
exigidoparaingressonacarrcira,e,vcrificando-sesua inaptidãoparaocxcrciciodocargo, será 
aposentado com as vantagensaque teria direito, acaso efetivadaareintegração. 

SEÇÃOV 

DAREVERSÃO 
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A r t l 5 ^ A ^ v e ^ o à e a ^ n a d a ^ ^ 
membro do Mim^ério Púbbco, cm vaga a ser provida peio critério dc merecimento, quando 
insubsistentes os motivos determinantes da aposentação. 

^PArcvcrsão serã decidida pclo Conseibo Superior do Ministério Púbbco, mediante voto 
dc^(doistcrços)dos seus membros, formalizada por ato do Procurador-Ccraidc Justiça. 

Arcvcrsão,apcdido ou deoficio, ao cargoinicialdacarrcira somente ocorrerã 
quando nãobouver candidato aprovado cmconcurso,cmcondiçõcsdcnomcação,salvorcnúncia 
expressa deste. 

Art. 153. Scaaposcntadoria bouver sido decretada por motivode incapacidade fisica ou 
mcntalc,postcriormcntc,scvcrificar, através da Junta Médica Oficial do Estado,accssação da causa, 
areversãodar-sc-ã deofteio. 

Art. t54.ArcvcrsãoapcdidoprcssupÕcaaposcntadoria não supcriora5(cinco) anos, 
sujcitando-scointcrcssadoãJunta Médica Oficial do Estado, para aferição da capacidade ffsicac 
mental, satisfeitos os demais requisitos exigidos paraoingresso no cargo inicial da carreira. 

Art. t55.CmcmbrodoMinistérioPúblicoqucbouvcr revertido, somente poderã ser 
promovido apósointersticio dc2(dois)anosdc efetivo cxercfcio cm decorrência da reversão. 

Art. t56.Arcvcrsão implica revogação automática do ato que concedeuaaposentadoria. 

SEÇÃO Vt 

DO APROVEITAMENTO 

Art. t57. O aproveitamento é o retomo do membro do Ministério Público cm 
disponibilidade ao cxercfcio funcional. 

^POmcmbro do Ministério Público serã aproveitado no cargo que ocupava, salvo sc 
aceitar outro dc igual entrância ou categoria ou for promovido. 

^^Rctomandoãatividadc, scrãomembro do Ministério Público submctidoãinspcção 
pela Junta Médica Oficial do Estadoe, sc julgado incapaz, serã aposentado compulsoriamente, com os 
vcncimcntoscvantagcns do cargo. 

CAPÍTULO Vt 

DAVACÃNC1A 

Art. t58. A vacância do cargo darDscDã, também, por morte, exoneração, demissão, 
disponibilidadccompulsériacaposcntadoriado membrodoMinistérioPúblico. 

SEÇÃOt 

DAEXONER^ÇÃO 

Art. t59.Acxoncração serã conccdida,apcdido, ao membro do Ministério Público desde 
que não esteja respondendo a processo administrativo, comprovado no ato postulatório que o 
interessado estã cm dia comoserviço. 

^ B ^ ^ 
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Parágrafo único. Também ocorra 
não sabsfi^o^tágio probatório. 

SEÇÃOH 

DADEM^SÃO 

Art l^Adcmissão ocorrerá como forma de 
será processada na forma desta Lci Complementar. 

SEÇÃOm 

DAO^PONf8fLfOADECCMPULSÕRfA 

ArT. A disponibilidade compulsória dar-sc-á como forma dc punição c será 
processada nos termos desta Lci. 

SEÇÂCIV 

DAAPCSENTAOCRfA 

ArL 162.Cmcmbro do Ministério Público será aposentado: 
f-por invalidez permanente, com os proventos proporcionais ao tempo dc contribuição, 

execto sc decorrente dc acidente cm serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, na forma da Lci; 

H-compulsoriamcntc,aos70 (setenta) anos deidade, com proventos proporcionais ao 
tempo dc contribuição; 

Hf-voluntariamcntc, desde que cumprido tempo mínimo dc 10 (dez) anosde efetivo 
cxcrcicionoscrviçopúblicoc^ (cinco)anosnocargocfctivocm qucscdaráaaposcntadoria, 
observadas as seguintes condições: 

a) 60 (sessenta) anosde idadcc 35 (trintaccinco)dccontribuição, scbomcm,c 55 
(cinqtlcntaccinco)anosdcidadcc30(trinta)dc contribuição, sc mulber; 

b) ó^(scsscntaccmco)anos deidade, sc bomcm,cóO(scsscnta) anosde idade, sc mulber, 
com proventos proporcionais ao tempo dc contribuição. 

^PAaposcntadoria por invalidez será precedida dc licença por periodo não cxccdcntca 
24 (vinte c quatro) meses, salvo quando Junta Médica Cficial do Estado atestar, dc logo, a 
incapacidade definitiva paraoexercicio do cargo. 

^^Atcstadaaincapacidadc, apósodecurso do prazo da bccnça,omcmbro do Mimstério 
Público scráaposcntado. 

^^São consideradas doenças graves para fins dc aposentadoria por invalidez: 
a) Síndrome da Deficiência imunológica Adquirida^AlDS; 
b) Tubcrculosc ativa; 
c) Alienação mental; 
d) Neoplasia maligna; 
c) Cegueira ou redução da vista que praticamente lbe seja equivalente; 

^ 
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^Hansem^ 
^Parahsiai^vc^ívelemcapacitan^ 
^Cardiopafia grave; 
^Doença de Parkinson; 
^Espondiloartrose anqniiosante; 
k) Epilepsia larvada; 
^Nefropatia grave; 
m)Estados avançados de Paget(esteitedetbmiante); 
^Contaminação por radiação, eom base em eonelnsão da medieina especializada; 
o)Hepatopatia; 
p)Cntras moléstias onineapaeidades qne forem indicadas por lei on atestadas pela Jnnta 

Médica Cfrcial do Estado on por conclusão da medicina especializada, como capazes de retirar as 
condições paraopleno exercicio das tnnçòcs do eargo. 

^^Aaposentadoriacompnlsõria,porlimitedc idade, com proventos proporcionais, serã 
declarada de ofreio pelo Procnrador-Ceral, ã vistadc processo formalizado perante o Conseibo 
Superior, atastando-sedocargo o membrodoMinistérioPúblico nadatacm que completar 70 
(setenta) anos, declarando-se vagoocargo no dia imediato, para efeito de provimento. 

Art. 163.Eassegurada também ao membro do Ministério Público,aaposentadoria, bem 
como, pensão aos seus dependentes que, atéadata decide dezembro de 2003,tenbam cumprido 
todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente, 
sendo-lbes,ainda,asseguradaaparidadede subsidios com os membros em atividade. 

^ P Na situação tratada no caput, o membro do Ministério Público que optar por 
permanecerem atividade,tendocompletadoas exigências para aposentadoria voluntãriaequc conte 
com, no minimo, 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, sc mulber, ou 30 (trinta) anos de 
contribuição, se bomem, tarájus a 1 (um) abono de permanência equivalente ao valorde sua 
contribuição previdenciária, até completar as exigências para aposentadoria compulsória prevista no 
art. 150, inciso 11 desta Eei. 

Cs proventos da aposentadoriaaser concedida aos membros do Ministério Público de 
que cuidaoeaput, em termos integrais ou proporcionais ao tempode contribuição já exercido até31 de 
dezembro de 2003,bem eomo as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo coma 
legislação cm vigoràépocaemque fbram atendidos os requisitos nela estabelecidos paraaconcessão 
desses benefreios, ou nas condições da legislação vigente, assegurando-se-lbesaparidadc de subsidios 
eom os membros do Ministério Público em atividade. 

Art. 164. Pica asseguradoodircito de opção pela aposentadoria voluntária, com proventos 
calculados deacordo comodisposto no art.40, ^ 3 ^ c l 7 da Constituição Pederal, ao membro do 
Ministério Público que tenba ingressado no serviço público atéadata de 15 de dezembro de 1998, 
desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - tiver53 (cinquentaetrês) anos de idade, se bomem,e48(quarentaeoito) anos, se 
mulber; 

I I - tiver5(cinco)anos de efetivo cxercfcio no cargo cm que se deraaposentadoria; 
I I I - contar tempo de contribuição igual, no mfmmo,àsomadc: 
a) 35(trintaecinco)anos,sebomem,e30(trinta)anos,semulbcr; 
b) um perfodo adicional dccontribuiçãoequivalentea20^ (vinte porccnto)do tempo que, 

nadatade l^de dezembro de 1998, faltaria paraatingirolimitede tempo constante daalfnea anterior 

^ 
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§ I o O membro do Ministério Público que atender a todos os requisitos do caput para a 
aposentadoria, terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em relação 
aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § I o , inciso III, alínea a, e art. 5o da Constituição 
Federal, na seguinte proporção: 

I - 3,05% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele que completar as 
exigências para aposentadoria na forma do caput, até 31 de dezembro de 2005; 

I I - 5% (cinco por cento), para aquele que completar as exigências para aposentadoria, na 
forma do caput a partir de I o de janeiro de 2006. 

§ 2o No caso tratado neste artigo, o tempo de serviço exercido até a data de 15 de 
dezembro de 1998, será contado com acréscimo de 17% (dezessete por cento), observado o disposto 
no § r , desta Lei. 

§ 3° Na hipótese do caput deste artigo, será assegurada a revisão dos subsídios nos mesmos 
percentuais e períodos concedidos aos membros em atividade. 

Art. 165. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria disciplinada no art. 40 da 
Constituição Federal ou nos arts. 2o e 6o da Emenda Constitucional n0 41, de 19 de dezembro de 2003, 
o membro do Ministério Público que tenha ingressado no serviço público até 15 de dezembro de 1998, 
poderá aposentar-se com proventos integrais, sendo-lhes ainda assegurada a paridade de subsídios com 
os membros em atividade, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se 
mulher; 

I I - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público, 15 (quinze) anos de 
carreira e 5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria; 

I I I - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § I o , inciso 
II, alínea a, da Constituição Federal, de 1 (um) ano de idade para cada ano de contribuição que exceder 
a condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 

Art. 166. O membro do Ministério Público que houver ingressado no serviço público até 
31 de dezembro 2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade 
de seu subsídio no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as 
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no art. 40, § 5o da Constituição Federal, vier a 
preencher, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqUenta e cinco) anos de idade, se 
mulher; 

se mulher; 
I I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, 

I I I - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e 
IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der 

a aposentadoria. 
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, será assegurada a paridade de 

subsídios com os membros do Ministério Público em atividade. 

CAPÍTULO VII 

DA PERDA DO CARGO, DA CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA E DE DISPONIBILIDADE 

SEÇÃO I 
^ 

1 ^ 
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DAPERDAOOCARGOEDA CASSAÇÃO DEAP0SENTAD0R1AEDE 
HlSPON^LmADE 

Art 167. OmcmbrovbahciodoMim^rioP^^ 
c^adaaaposen^doriaouadispombihdad^porscn^nçaj^ 
ação civil própria nos scgum ŝ casos: 

1-prática dc crime doloso, incompatível comocxcrcicio do cargo; 
H-cxcrcicio da advocacia, salvo sc aposentado hã mais dc3(trcs)anos; 
Hl-ahandonodc cargo por prazo snpcriora30(trinta) dias corridos on 60 (sessenta) dias 

intercalados, nos últimos 12(dozc)mcscs. 
ArT. 16^0Procnrador-CcraldcJnstiça, autorizado pela maioria ahsolnta dos mcmhros do 

Colégiode Procuradores, proporãaação civil referida no artigo anterior, pcrantcoTrihnna^ 
do Estado do Ceará, assegurada ampla defesa. 

Parágrafo único. No curso da ação,oColcgio deProcuradores poderá determinar por 
voto dc^(doistcrços)dos seus intcgrantcs,oafastamcnto cautelar dc memhro do Ministério Púhlieo 
quecsteja^^^^, sem prejuízo dos seus vcncimcntoscvantagcns. 

Art 169.Cmcmhro do Ministério Púhlieo cm estágio probatório estará sujcitoãpcrda do 
cargo nas mesmas hipóteses do art. 167,imposta cm razão dc processo administrativo no qual lhe será 
assegurada ampla defesa. 

Parágrafoúnico. Na hipótese deste artigo,oColégiodcProcuradorcs,pclovoto da 
maioria ahsoiuta dc seus mcmhros, poderá determinarasuspensão do exercício funcional duranteo 
curso do processo administrativo, até dcfinitivojulgamcnto, sem prejuízo do respectivo suhsíd^ 

SEÇÃCH 

OAOlSPCNlBlEmAHE 

Art 170. No casode extinção do órgão dc execução da Comarca ou mudança dc sede da 
Promotoria dc Justiça, será facultado ao memhro do Ministério Púhlieo remover-sc para outra 
Procuradoria ou Promotoria dc igual categoria ou Entrância, ou ohter a disponihilidade, com 
vencimentos integraiseacontagemdotempode serviço comose estivesse cm exercício. 

Art 171.Cmcmhro vitalício do Ministério Púhlieo poderá, tamhém, por conveniênciade 
serviço, ser posto cm disponibilidade compulsória, por deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Púhlieo, assegurada ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

l-insuficicncia ou incapacidade dc trahalho; 
11 Dcondutaincompatívclcom ocxcrcíciodo cargo, consistente cm abusos,crrosou 

omissõesque comprometam o memhro do Ministério Públicoparao exercício das fitnçõcs, ou 
acarretem prejuízo ao prestígio ouadignidadc da fnstituição. 

^ P N a disponibilidade prevista neste artigo, ao membro doMinistério Púhlieo serão 
assegurados vencimentos proporcionais ao tempode serviço, garantido, no mínimo, l^(umtcrço)das 
vantagens financeiras do cargo; 

^^Occorridos3(trcs) anos do termo inicial da disponibilidade compulsória, poderão 
interessado requerer ao Conselho Superior que verifiqueacessação dos motivos queadeterminaram, 
dcvcndoomcmbrodoMinistérioPúblico ser aproveitado na carreira, na forma desta Eci. 
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Art l^Omembro do Minério 
s^cbo às vedações c o n ^ u c i o n a i s e ^ á c ^ i f i ^ 
vagar em razão da dispombibdade. 

CAPÍTULO Vff l 

OAMATRÍOUUA 

Art. 17^Amatrie^a do memhro do Mimstério Púhheo será feita na 
ProenradoriaOerai de Justiça. 

Parágrafo únieo. Constará da matrfeula: nome, data do naseimento, estado eivi^fih^^ 
endereço, data da posse e exerefeio, interrupções do exerefeio e os seus motivos, designações 
espeeiais, comissões que oeupar, disposições, afastamentos, promoções, remoções, averhação de 
tempo de serviço, heenças, ferias, gratificações, eiogios, participações em hsta de promoção, puniç 
contras ocorrências relativasãvida funcionah 

CAPÍTULOS 

HOTEMPOHESERV1ÇO 

Art. t74.Aapuraçãodotempo de serviçonoMinistérioPúhiico,será feita emdias, 
convertidos em anos, considerando-se estes como dc365(trezentosesesscntaecinco)dias. 

Art. 175. Será considerado de efetivo exercício, computando-se integraimente para todos 
os efeitos, os dias em queomemhro do Ministério Púhheo estiver afastado das suas funções cm raz 
de: 

1-férias; 
H-cursos ou seminários de aperfciçoamentoeestudos,noPais ou noExtcrior,com 

duração máxima de2(dois)anosemediante prévia autorização do Conseiho Superior do Mimstério 
Púhheo; 

m - disponihihdade remunerada, exceto para promoção, em caso de afastamento 
decorrente de punição; 

IV- designação do Procurador-Ceral de Justiça para: 
a) realização de atividades de relevância paraainstituição; 
^direção de Centro dcPstudoscApcrfciçoamento Puncional; 
V- excrefciodc cargo ou função de direção de entidade de classe ministerial; 
V I - excrcfciodeatividadcsem organismos estatais afctosãárca de atuação do Ministério 

Púhlieo, cm cargos de confiançaefunções na sua administraçãoenos seus õrgãos auxiliares; 
VH^convocaçãoparaoserviçomilitareoutrosohrigatóriosporLei; 
Vm-exercicio de mandato eletivo, federal, estadual ou municipal, execto para promoção 

pormerecimento; 
IX-disposição aoutrosõrgãos,ohservadosoart. 29 ^ ^ d o AtodasOisposiçõcs 

Transitórias da Constituição Pederal, exceto para promoção por merecimento; 
X afastamento cautelarem hipótese de procedimento administrativo ou jud^^^ 

sejaahsolvido; 
Xl-atividades junto ao Ministério Púhlieo Eleitoral; 
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XH-outras hipótes previa em^i. 
^POpcríodo de hcença particu^ de que cu idao^ 192, ineisoVserá considerado 

apenas para efebo de promoção. 
Compntar-se-ã, paraefeitode aposentadoria, desde qne tenha ocorrido contrihniça 

Regime Cerai de Previdência Sociale para efeito dcdisponihihdade,otempo de exercício 
advocacia, atêomãximodc^(qninze)anos, na forma da Constituição Pcderaf. 

PÍTULCH 

OASSUBSTIPUIÇÕES 

Art. Cs memhros do Ministério Púhfico serão suhstitufdos: 
I-uns peios outros, automaticamente, conforme escaiaeiahorada peio Procurador-Cerai 

de Justiçachomoiogada peio Coiégio de Procuradores de Justiça; 
H -por Promotor dc Justiçadc iguai Pntrânciaou imediatamente infcrior,mediante 

convocação regular; 
IH-por Promotor de Justiça, designado peio Procurador-Ccrai de Justiça para cxercfcio 

cumulativo de atrihuições, quandoasuhstituição não puder ser feita de outra forma. 
Art. 177.CProcurador de Justiça afastado das funções por mais de 30 (trinta) dias será 

suhstituido, mediante convocação, por Promotorde Justiça da mais elevada Pntrãncia, que atuará na 
plenitude das funções do cargo. 

Parágrafo únieo. A convocação será feita pelo Procurador-Ceral de Justiça, após 
indicação do Conselho Superior do Ministério Púhlieo, ohservando-scalista de antiguidade. 

TÍTULCm 

HOSHIREfTC^CARANTfASEP^ 

PÚBLfCC 

CAPÍTULCf 

HCSHfREfTCS 

SEÇÃCf 

DAREMUNERAÇÃC 
Art 178. Cs memhros do Ministério Púhlieo serão remunerados por suhsidios fixados cm 

parcclaúnica,ohedecidas, em qualquercaso, as disposições constitucionais. 
Art. 179.Csuhsidio dos Procuradores de Justiça, para efeito do disposto no^P,do art. 

39,da Constituição Pederal, guardará equivalência comosuhsidio dos OcsemhargadoresdoPrihunal 
de Justiça do Ceará. 

Art. t80.Csuhsfdio dos mcmhros do Ministério Púhlieo será fixado com diferença não 
excedente de 10(dcz) por cento deuma para outraPntrãnciacdessa última paraacategoria superior. 

^ 
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CSAR 

A^18LOsubsídio dos membros do Minério Púbhcos 
mdiee que se derarevisão do subsídio dos membros da magistratura estadual 

Art. 18^0subsidio dos membros do MiuistérioPúbbeo observará, eomo iimite máximo, 
osvaÍorespereebidos,em espéeieeaquaiquertituio, peio Proeurador-Gerai de Justiça. 

Parágrafo úuieu.Omembro do Mimstério Públieo de primeiro grau que for uomeado 
Proeurador-Geraf de Justiça pereeberá subsidio eorrespoudeute ao subsidio fixado em iei para 
Procurador de Justiça. 

SEÇÃOH 

HASVANTAGENS 

Art. 183. Aiém do subsidio, fiea assegurado aos membros do Mimstério Púbiieo o 
pagameutode: 

IDdéeimoDtereeiro saiário; 
I I - ajuda de eusto; 
I I I - diárias; 
IV- gratifieaçãopeiaprestaçáodeserviçosá Justiça EieitoraÍ,equivaÍeuteádevida ao 

magistrado aute quem oficiar; 
V- auxiiiotuuerai. 
Art. 184.0décimo-tcrceiro saiário será pago com base uos subsidios integrais ou uo vaior 

dos proventos da aposentadoria, peio seu vaior uo mês de dezembro de cadaano. 
Art. 185. Pará jusauma ajuda de custo equivaicntcaum mês de subsidio,omcmbro do 

Ministério Púbiico que, em virtudede promoção, passararesidir na sede da nova titularidade. 
Art. 186. O membro do Ministério Púbiico em diligência, forade sua lotação, ou 

designado para rcpresentaralnstituição, bem eomo, frequentar cursos, seminários ou congressos fbra 
do Estado, terá direitoãpcrcepção de diáriaseajuda de custo. 

Parágrafo úuico.Ovalor da diáriaeda ajuda de custo será definido por Ato Normativo 
do Procurador-Geral de Justiça. 

Art. 187. Em caso de deslocamento para fbra do Pats,omembro do Ministério Público 
perceberá ajuda de custo, cujo valor será definido na forma do parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 188. Ao cônjuge sobrevivente, ao companbeiro ou eompanbeiraena sua falta, aos 
berdebos do membro do Mimstério Público, ainda que aposentado ou em disponibilidade, será pago 
auxilio-fu^eral cm importância igualaum mês dos subsídios ou proventos percebidos pelo falecido. 

^PNa falta das pessoas enumeradas, quem bouver custeadoofuneral do membro do 
MinistérioPúbiico, será indenizadoda despesa feita, atéomontanteaque sc refere este artigo. 

Adespesacorrerápeladotaçãoprôpriadocargoe opagamcntoseráefetuado 
medianteaapresentação da Certidão dc Óbito e, no caso do parágrafo anterior, dos comprovantes de 
despesa. 

Art. 189.Cmcmbro do Ministério Público no exercicio de docência, na Escola Superior 
do Ministério Público ou entidades com esta conveniada, fará jusagratificação de magistério por bora-
aula proferida, deacordo eom Ato do Colégio deProcuradores. 

SEÇÃC111 

^ 
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DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA E DA PENSÃO POR MORTE 

Art. 190. Os proventos de aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modifique o subsídio dos membros do Ministério Público em atividade, sendo 
também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos àqueles, 
inclusive quando decorrente de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, observados as regras constitucionais. 

Parágrafo único. Os proventos serão pagos na mesma ocasião em que o forem os 
vencimentos dos membros em atividade. 

Art. 191. A pensão por morte, igual à totalidade dos vencimentos e proventos percebidos 
pelos membros em atividade ou inatividade do Ministério Público, será reajustada na mesma data e 
proporção daqueles, observadas as regras constitucionais. 

Parágrafo único. A pensão obrigatória não impedirá a percepção de benefícios 
decorrentes de contribuição voluntária para qualquer entidade de previdência. 

Art. 192. Para os fins deste Capítulo, equipara-se a cônjuge, a companheira ou 
companheiro, nos tennos da lei. 

SEÇÃO IV 

DAS FÉRIAS 

Art. 193. Os membros do Ministério Público farão jus a férias de 60 (sessenta) dias por 
ano, contínuos ou divididos em 2 (dois) períodos, salvo acúmulo por necessidade de serviço e pelo 
máximo de 2 (dois) anos. 

§ 1° Excetua-sc desta regra, o acúmulo verificado até a data da entrada em vigor da 
presente lei. 

§ 2o Somente após o primeiro ano de exercício, adquirirão os membros do Ministério 
Público direito a férias. 

§ 3o As férias individuais atenderão à necessidade do serviço e à conveniência do 
interessado. 

§ 4o O Procurador-Geral de Justiça poderá, por necessidade do serviço plenamente 
justificada, interromper as férias de membro do Ministério Público, deferindo-se a este o direito de 
gozá-las em outra oportunidade. 

§ 5o Ao entrar em gozo de férias, o membro do Ministério Público comunicará a seu 
substituto e à Corregedoria-Geral a pauta das audiências, os prazos abertos para recursos ou razões, 
bem como, lhes remeterá relação discriminada dos Inquéritos Policiais e processos com vistas. 

§ 6o Em caso de aposentadoria ou de exoneração, o membro do Ministério Público, 
aposentado ou exonerado, e seus dependentes, em caso de falecimento, farão jus a indenização relativa 
ao período de férias a que tiver direito, e ao incompleto, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês 
de efetivo exercício ou fração superior a 14 (catorze) dias, calculada com base no subsídio do mês em 
que for publicado o respectivo ato. 

Art. 194. As férias serão remuneradas com acréscimo de 1/3 (um terço) dos respectivos 
subsídios do membro do Ministério Público. 
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Parágrafo único. O membro do Ministério Público, no gozo de férias ou licença, indicará 
à Procuradoria Geral de Justiça como e onde poderá ser localizado. 

SEÇÃO V 

DAS LICENÇAS 

Art. 195. Conceder-se-á licença: 
I - para tratamento de saúde; 
I I - por motivo de doença em pessoa da família; 
I I I - para repouso da gestante ou mãe adotiva; 
IV - paternidade; 
V - para trato de interesse particular; 
VI - para casamento até 8 (oito) dias; 
VII - por luto, em virtude do falecimento de cônjuge, companheiro ou companheira, 

ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras, genro, padrasto, madrasta, até 8 (oito) dias; 
VIII - em outros casos previstos em lei. 
Art. 196. A licença para tratamento de saúde até 30 (trinta) dias, dar-se-á a vista de 

atestado médico. 
Parágrafo único. Além do período referido neste artigo, bem como em hipótese de 

prorrogação, a licença dependerá de inspeção pela Perícia Médica. 
Art. 197. O membro do Ministério Público licenciado perceberá subsídios integrais e não 

perderá a sua posição para efeito de promoção, na lista de antiguidade. 
Art. 198. A licença por luto será de 8 (oito) dias no máximo, sem prejuízo dos subsídios. 
Art. 199. A critério do Procurador-Geral, ouvido o Conselho Superior, será concedida 

licença para trato de interesse particular, não remunerada, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 
Art. 200. O membro do Ministério Público poderá ser licenciado por motivo de doença na 

pessoa de ascendente, descendente, colateral, consanguíneo ou afim até o segundo grau, de cônjuge, de 
dependente que conste do seu assentamento individual e de companheira ou companheiro, desde que 
prove ser indispensável a sua assistência pessoal e esta não possa ser prestada simultaneamente com o 
exercício funcional. 

§ I o Provar-se-á a doença mediante inspeção médica, nos termos exigidos em licença para 
tratamento de saúde do próprio membro do Ministério Público. 

§ 2o O membro do Ministério Público licenciado nos termos deste artigo perceberá 
vencimentos integrais até 2 (dois) anos, findo o qual a licença será a título gratuito. 

Art. 201. O membro do Ministério Público gestante, mediante inspeção médica, será 
licenciado, com subsídio integral. 

§ 1° Fica garantida a possibilidade de prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, da liccnça-
matemidade, prevista nos arts. 7o, inciso XVIII, e 39, § 3o, da Constituição Federal, custeada a 
extensão temporal pelas dotações orçamentárias do Ministério Público. 

§ 2o Salvo inspeção médica em contrário, a licença será deferida a partir do oitavo mês de 
gestação. 

Art. 202. As licenças serão concedidas pelo Procurador-Geral de Justiça, à vista do laudo 
médico respectivo. 
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Parágrafo ánico. As hcenças do Procmado^Gcral seráo eoneedidas pelo Viee-
Proeurador-Ceral de Justiça. 

SEÇÃO Vf 

OOSAEASTAMENTOS 

Art ^.Omembro do Mimstério Púhlieo poderáafastar-se do eargo 
I-exereer eargo eletivo, uos termos da legislação pertinente; 
H-exereer outro eargo, emprego ou função de nivel equivalente ou superior, ohservadoo 

art. 29,^^,do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Pederal̂  
fH-freqtlentar eurso ou seminário, no Pais ou no Exterior, eom duração máxima de2 

(dois)anos,prorrogável por igual periodo; 
IV-exereereargodePresidentedeentidadeelassistaministerial loeal ou nacional. 
^PCs afastamentos somente ocorrerão comacxpcdição de ato do Procurador-Ceral, após 

prévia deliberação do Conselho Superior do Ministério Púhlieo. 
^^Cs afastamentos dar-se-ão sem prejuízo do suhsfdio, salvo no easo dos incisos f f fe 

lV,quandoomemhro do Ministério Púhlieo optar pela remuneração do cargo, emprego ou função que 
venhaaexercer. 

^^Cpcriodo de afastamento será considerado de efetivo exercicio para todos os efeitos 
legais, exceto para remoção ou promoção por merecimento, nos easos dos incisosfeff deste artigo. 

^^Cafastamento na hipótese do inciso f, dar-se-á na forma do art. 38 da Constituição 
Pederal. 

^^Cafastamento na hipótese do inciso ff dar-scácom prejuízo do suhsfdio,podcndoo 
memhro do Ministério Púhlieo optar por sua percepção. 

Art. 204.Cafastamento para frequentar curso, seminário, congresso ou similar, fora do 
Estado ou no exterior, será disciplinado por Ato do Procurador-Ceral, ohservado que: 

I-opedido de afastamento será instruído eom justificativa da sua convcnicncia; 
tt-ointeressado deverá comprovarafreqUênciaeoaproveitamento no curso, seminário, 

congresso ou similar realizado. 
Art. 205. Ao memhro do Ministério Púhlieo que se afastar de suas funções paraofim 

previsto no artigo anterior, não será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular 
antesdedecorridoperfodo igual ao dc afastamento, ressalvadaahipótese de ressarcimento do que 
houvcrrecehidoatftulode suhsidios cm virtude do afastamento. 

Parágrafo úaico. Excetua-sc daprevisãodocaputomemhrodoMimstérioPúhlico que se 
exonerar para os fíns previstos no art. 94 da Constituição Pederal. 

CAPtTUECtV 

DASCARANTtASEPRERRCCATtVAS 

Art.206. Cs memhros do Ministério Púhlieo sujeitam-searegimc juridico especial, gozam 
de indepcndêncianoexercíciodassuasfunçõcsetêm as seguintes garantias: 

t-vitaliciedade,após2(dois) anos de exercício, não podendo perderocargo senão por 
decisão judicial transitada em julgado; 
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H - inamovihihdade nocargoounas fimçõe^ salvopor mobvode m^esscpúbbco, 
mediana decisão do Concho Superior do Mim^érioPúb^^^ 
membros, assegurada ampla defesa 

IH - irredutibilidade de subsidios, observado, quauto ã remuneração, o disposto ua 
Constituição Federal. 

Art 207. Cs membros do Ministério Público, ainda que afastados das funções, nas 
infraçoespenais comunsede responsabilidade, serão proccssadoscjulgados originariamente pclo 
Tribunal dcJustiça do Estadodo Ceará, ressalvadaacompetência daJustiça Eleitoral. 

Art. 208. guando no curso dc investigação, bouver indicio da prática dc infração penal por 
parte de membro do Ministério Público, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá, 
imediatamente, os respectivos autos ao Procurador-Ceral da Justiça, que dará prosseguimento á 
apuração do fato. 

Art. 209. Cs membros do Ministério Público terão carteira funcional, eom validade cm 
todooterritõrio nacional, como cédula de identidadecporte permanente de arma, independentemente 
de qualquer ato formal de licença ou autorização. 

Art 2tO.Constituemprerrogativas de membrodoMinistérioPúblico, além de outras 
asseguradas pela Constituiçãocpor outras leis: 

I-ser ouvido, como tcstcmunba ou ofendido, em qualquer processo ou inquérito, cm dia, 
boraelocal previamente ajustados comoJuizouaautoridade competente; 

tt-cstarsujeitoãintimação ou convocação para comparecimento, somente se expedida 
pela autoridade judiciária ou por õrgão dc Administração Superior do Ministério Público competente, 
ressalvadas as bipõtcscs constitucionais; 

tH-ser preso somente por ordem escritacfundamcntadadoTribunal competente, salvo 
em flagrante por erime inafiançável,easo em queaautoridade, sob pena de responsabilidade, fará, dc 
imediato,acomunicaçãoeaapresentação do membro do Ministério Público ao Procurador-Ceral de 
Justiça; 

tV-ser custodiado ou rccolbidoãprisão domiciliar ouãsala especial do Estado Maior, 
porordemeãdisposiçãodoTribunalcompctcntc,quando sujcitoãprisão antes do julgamento final e, 
em dependência separada, no estabelecimento em que bouver de cumprir pena; 

V - ter assegurado o direito de acesso, retificação c complementação dos dados e 
informações relativos ã sua pessoa, existentes nos órgãos da fnstituição, na forma desta Eei 
Complementar; 

Vt-reccberomcsmo tratamento juridicoeprotocolar dispensado aos membros do Poder 
Judiciário, perante quem oficie; 

Vtt-ingrcssaretransitar livremente: 
a) nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além das dependências que lbe sejam 

especialmente reservadas; 
b) nas dependências quelbe estivcrcmdcstinadas,nos edifícios dePórunseTribunais 

peranteosquais servirem, nas salasde audiências,secretarias,cartórios, tabelionatos,ofíciosda 
justiça, inclusiveem registros públicos, nasdelegaeiasdepolfeia,estabelecimentosdc internação 
coletivaeoutrosatinentesãsua atuação; 

VtH-usar as vestes talarcscasinsigniasedistintivos privativos do Ministério Público, de 
aeordo com os modelos oficiais; 

tX-tomar assento contfguoãdireitaeno mesmo plano, dos Juizes de Primeira instância 
ou do Presidente do Tribunal, Seção, Crupo, Câmara ouTurma, perante quem oficie; 

^ 
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X - ^vista dos autos após d^tribui^ 
iutcrvir uas sessões dejulgamcuto, para sustentação oral ou para esdarecer 

X I - reeeber intimação pessoal emqualquerproeessoegrau de jurisdição, através dos 
autos eom vista; 

XH - examinar em qualquer Juizo ou Tribunal, autos de proeessos findos ou em 
andamento, ainda que eonelusosaMagistrado, podendo eopiar peçasetomar apontamentos, sendo 
inviolável pelas opiniões que externar ou pelo teor das suas manifestações processuais ou 
procedimentais, nos limites dasua independência funeionai; 

XlH-cxaminar, em qualquer repartição policial,autos dcfiagrante ou inquérito, findos ou 
em andamento, ainda que conclusos ã autoridade policial, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos; 

XIVDter accssoáqualqucr indiciado presoeaqualquertempo; 
XV - ter livre acesso a qualquer recinto público ou privado, ressalvada a garantia 

constitucional de inviolabilidade de domicilio; 
XVI-requisitar informações ou diligencias de qualquerórgão público ou privado; 
XVH-obter,scmdcspesa,arealizaçãodebuscascofbmecimento de certidões dos 

cartórios ou de quaisquer outras repartições públicas, no interesse do oficio; 
XVIH-não ser indiciadoem inquérito policial, observadoodisposto neste Capitulo. 
Art 21LNcnbum membro do Ministério Público poderã ser afastado do desempenbo das 

suas atribuições ouprocedimentos emque oficie ou dcvaoficiar,excetopor impedimento oupor 
motivo de interesse público, observadoodisposto nesta Lci. 

^PNo caso de afastamento por motivo de interesse público,adcsignação do Procurador
Ceral dc Justiça deverã recair em membro do Ministério Público que tenba as mesmas atribuições do 
afastado. 

^^Aregra deste artigo aplica-se tambémamembro do Ministério Público designado 
como substituto ou para oficiar temporariamente perante qualquerjuizo ou autoridade, na forma desta 
Lei. 

TÍTULC1V 

OCRECIMEH^CIPLINAR 

CAPÍTULCI 

OCSDEVE^S HASVEHAÇÕES DCSIMPEH1MENTCS HAÉTICA 

SEÇÃCt 

HCSHEVERES 

ArL 2^Sãodcvcresfuncionais dos membros doMimstérioPúblico,alémde outros 
previstos na Constituiçãoenas leis: 

I -manter condutailibada,públicaeparticularmente,compativelcomoexercicio do 
cargo; 
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CSARA 

H D z ^ p ^ o p ^ h g i o d a J u s b ç ^ ^ 
funções 

m-z^ar pelo respeboeurbanidade dos membros do Mimsté^ 
Advogadoŝ estemm^as, aos serventuárioseservidoresdaJusbçaeàs partes em geral; 

IV - mterpor reeursos de deelsoes que eoutrarlem atese sustentada pelo Mimstério 
Públieo, em faee da provados autos, respeitadooseu livre eouveueimeuto; 

V - desempenhar eom zelo e prestezaas suas funções, praticando os atos que Ibes 
eompetir; 

VIDdeelararDse suspeito ou impedido, nos termos da lei; 
Vll-indiear os fundamentos jurtdieos dos seus pronuneiamentos processuais, ao emitir 

identifieadamenteoseu pareeer ou apresentaroseu requerimento; 
VHI-observaras formalidades legais no desempenbo da suaatuaçao funeionai; 
IX- nãoexeeder, sem motivo justo, os prados processuais previstos em lei; 
X - resguardaroeontcúdo de documentos ou informações obtidos em razão do cargo ou 

funçãoeos que, por força dclei, tenbam caráter sigiloso; 
X I - guardar sigilo sobre matéria relevante, da qual tenba conbecimento em razão do cargo 

ou função; 
XH - adotar, nos limites das suas atribuições, as providências eabfvcis em face das 

irregularidades deque tenba conbecimento ou que ocorram nos serviços ao seu cargo; 
XHI-atender ao expediente forense normal ou nos perfodosde plantão, participando das 

audiênciasedemais atos judiciais, quando obrigatória ou convenienteasua presença, salvo nos casos 
em que tenba de se ausentar cm diligências indispensáveis ao exercicio da função, quando deverá 
providenciar sobreanecessária substituição; 

XtV-atendcr aos interessados,aqualqucr momento, adotando as providências cabiveis; 
XV-residir, se titular, na respectiva Comarca, salvo autorização do Cbcfc da fnstituição, 

podendo ouviroCorregedor-Ceral do Ministério Público; 
XVI D atender, com presteza, a solicitação de membros do MinistérioPúbiico, para 

acompanhar atosjudiciais ou diligências que devamrealizar-sena área emque exerçamassuas 
atribuições; 

XVH-acatar,noplanoadministrativo,asdecisÕeseatosnormativosdosórgãosde 
Administração Superior do Mimstério Público; 

XVHI-prestar informações solicitadas ou requisitadas pelos órgãos da fnstituição; 
XIX- cxcrccrpcrmanente fiscalização sobrcaatuaçãodos servidores subordinados; 
XX- comparecer às reuniões dos Crgãos Colegiados aos quais pertencerem, bem como ãs 

dos Crgãos de Execução que componbam, salvo motivo justo. 

SEÇÃCH 

HASVEHAÇÕES 

A r t . 2 1 Aos membros do Mimstério Públicoévedado: 
I-reccbcr,aqualquer titulo ouprctcxto,auxflios ou contribuições depessoasffsicas, 

entidades públicas ou privadas ressalvadas as exceções legais; 
H-exerceraadvocacia,obscrvadaavedação constante do art. 95,parágrafo único, inciso 

V,da Constituição Pederal; ^ 
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CSAR 

m - e x c ^ r o c o m ^ i o ou participa de sociedade comera 
aeiouista; 

I V - exereer, aiuda que em dispouibibdade, quaiquer ou^afúuçãopú^^ 
magistério; 

V- exereer atividade poiitieo-partidária. 
Parágrafo úuieo. Não eoustituemaeumuiação, para os efeitos do iueisoiV deste art^^ 

atividades exercidas em organismos estatais, afetosããrea de atuação do Mimstério 
dcEstudoscApcrfeiçoamcuto do Mimstério Púbiico, ua Diretoria dc entidade de c ^ 
exercicio de cargo de confiança ou função dc confiança na Ad^^ 
de Administração ou auxiliares do Ministério Púbiico. 

ArT. 214. Ao membro do Mimstério Público évedado manter sobasua ebefia imediata, 
cm cargo ou fimção dc confiança, cônjuge, companbeiro ou parente atéoterceiro graucivib 

SEÇÃOm 

DOSIMPEDfMENTOS 

Art 215. Os membros do Ministério Público dar-se-ão por impedidos ou suspeitos, nas 
bipóteses definidas em lei,comunicandoofato,motivadoeimcdiatamcntc, ao Procurador-Oerai de 
Justiça, para efeito de substituição. 

SEÇÃOfV 

DAÉTIOA 

Art. 2f^Omembro do Ministério Público deverã manter, nos mais variados aspectos da 
sua função,ocquilfbrioeascrcnidadc imprescindíveis ao encargo que Ibeéconferido, promovendo, 
alegandoerequcrcndo com estrita observância aos ditames legais. 

^ P N o cxercfcio dc sua atividade,omembro do Ministério Público não deverã ferira 
dignidade da pessoa bumana do acusado ou do requerido. 

^^Omembro do Ministério Público, no exercicio da função, deverã comportar-se com 
indcpcndcncia,atendo-seexclusivamenteaosfatos,aodircitoc asuaconsciência, sem qualquer 
injunção de ordem politica, pessoal ou material. 

OAPÍTULOH 

DASfNPRAÇÕESD^PLINARES 

Art. 2t7.0onstituem infrações disciplinares: 
f-violação de vedação constitucional ou legal; 
H-acumulação proibida dc cargo ou função pública, ressalvados os casos previstos nesta 

Lci; 
Hf-abandono de cargo por maisde 30 (trinta) dias consecutivos, ou 60 (sessenta) dias 

intercalados, no perfodo dcl2(doze)mescs; 
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I V - lesão aos cofres púbhcos, dilapidação do patrimônio 
snagnarda; 

V - comctimcntodc crimes contraaAdministmçãocaPéPúblicacontros definidos cm 
Lci; 

Vt-dcscnmprimcnto dos deveres fimeionaison transgressão ãs vedações referidas nesta 
Lci; 

VH-fazcr declaração falsa cm proeedimentorelativoàsnormas desta Lci. 

CAPÍTULOS 

OAF^CALIZAÇÃO 

ArL 2t^Aatividadc fimcional dos Procuradores dcJnstiça serã fiscalizada pormeiode 
inspcçõcsccorrciçõcs,ordinãriasoncxtraordinãriasnasProcnradoriasdc Jnstiça,proccdidapclo 
Corrcgcdor-Gcral, mediante autorização do Oolégio dc Procuradores, aquem scrãencaminhado 
relatório final, atcndo-scàrcgularidadc administrativa dos serviços dedistribuiçãoedevolução dos 
processos. 

Art. 219. A inspeção permanente serã procedida pelos Procuradores dc Justiça ao 
examinarem os autos cm que devam oficiar, fazendo as devidas obscrvaçõcsccncaminhando-as ao 
Corregedor-Geral do Ministério Púhlieo. 

^PAvista das informaçõcs,oCorrcgcdor-CcralouvirãoPromotordc Justiça acerca dos 
fatos, por escrito ou oralmente, apósoque poderã fazer as recomendações devidasemandar proceder 
ãs anotações cm seus assentamentos, cm casode reiteradas prãticas. 

^2^Dasohscrvaçõcspodcrãrcsultaraformulaçãodc elogio ao memhro do Ministério 
Púhlieo, que tamhém serã registrada nos seus assentamentos. 

Art. 220.Acorrcição ordinária dcstina-scavcrificararcgularidadc do scrviço,acficãciac 
pontualidade dos mcmhros do Mimstério Púhlieo no exercício das funções, o cumprimento das 
obrigações legais c das determinações dos órgãosde Administração Superior, bem como a sua 
participação nas atividades do órgão dc execuçãoaquepertençameas suas contribuições paraa 
execução dos programas dc atuação cm projetos especiais. 

Parágrafo único. A corrciçãoordináriascrácfctuada pessoalmente pcloCorrcgcdor-
Geral, nasProcuradoriasdc Justiça,c/ou mediante delegação, pelos Asscssorcs-Gorrcgcdorcs que 
oficiem juntoãCorrcgcdoria-Gcral, nas Promotorias. 

Art. 22L Acorreição extraordinária, realizada pessoalmente pclo Gorrcgcdor-Gcral,dc 
oficio c/ou por determinação do Procurador-Geral, do Golégio dc Procuradores c do Conselho 
Superior, visará scmprcãapuraçãodc: 

I - abusos, erros ou omissões que incompatibilizemomembro do Ministério Público parao 
exercício do cargo ou função; 

I I - atos que compromctamoprcstigiocadignidadc da fnstituição; 
111 - descumprimento dc dever funcional ou procedimento incorreto do membro do 

MinistérioPúbiico. 
Parágrafo único. Pindaacorrcição extraordinária, será lavrado relatório circunstanciadoa 

ser encaminhado aos órgãos dc Administração Superior, mencionando os fatos apurados, as 
providencias adotadasepropondo as dc caráter disciplinar ou administrativo queocaso comportar, 
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de informações sobre aspectos 
em referência. 

Art. 222. Seabipõtesecomportar,oProcnrador-Gcrai,combmdamcntação suficiente, 
dcterminaráainstanração do procedimento discipiinar adequado. 

Art. 223. Durante as correiçõcs,oCorregedor-Cerai poderá orientareadvertiromcmbro 
do Ministério Púbiico responsável peio serviçoeeditarProvimentos,visandoàcorre^ 
irreguiaridades constatadas. 

Parágrafo único. ExcepcionaÍmente,ausenteoórgão do Ministério Púbiico responsável, 
ou impossibilitado dc praticar qualquer ato judicial dc caráter urgenteeinadiável,oCorregedo^^^ 
pessoalmente ou através dos Assessores, especialmente designados, executaráatarefa,eomumcandoo 
tato ao Conseibo Superior do Mimstério Público cm atençáo ao principio do Promotor Natural. 

Art. 224.CCorregedor-Ceral ou os Assessores-Corregedores concederão audiência aos 
presoseãs partes cm gcral,visitando os estabelecimentos penaisemédicos-penais, oferecendo no 
relatório as sugestões que julgar convenientes. 

Parágrafo único. Em qualquer tcmpo,oCorregedor-Ceral poderá retomarãPromotoria 
submetidaãcorreição, para verificaroeumprimento das ordenseprovimentos expedidos. 

CAPÍTULO fV 

DAS PENALIDADES 

SEÇÃCf 

DISPCSfÇÕESCERAIS 

Art. 225. Cs membros do Ministério Público estão sujeitos às seguintes penas 
disciplinares: 

I-advertência; 
ff-censura; 
Hf-suspensão até 90(noventa) dias; 
fV-remoção compulsória; 
V- disponibilidade compulsória; 
V I - dcmissão; 
Vff-cassação de aposentadoria oude disponibilidade. 
Parágrafo único.Aspenasprevistasnosincisosf,ffefff deste artigo, serão aplicadas 

pelo Corregedor-Ceral do Ministério Público. 
Art. 226. Na aplicação das penas disciplinares, considerar-sc-ão os antecedentes do 

infi^tor,anaturezaegravidade da infração, as circunstancias em que foi praticadaeos danos qu^ 
resultaram ao scrviço,àdignidade da fnstituição ou daJustiça. 

Art. 227.CmembrodoMinistérioPúblicosujeitoaprocessodisciplinar nãopoderá 
aposentar-se voluntariamente atéotrãnsito em julgado da decisão ou do cumprimento da pena. 

Art. 228. Deverão constar do assentamento individual do membro do Ministério Público as 
penasque lbe forem impostas, vedadaasuapublicação,exectoadedemissão. 

SEÇÃO I I 
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OAADVERTÉNCIA 
Art 229. A advertência procedida pelo Corregedor-Gerai, por escrito c dc forma 

reservada, aplica-se nos seguintes casos: 
I-negligência no exercicio da função; 
H-desobediênciaãs recomendações de carãter administrativo expedidas pelos órgãos de 

Administração Superior; 
Hf-práticadc ato reprovável; 
IV- utilização indevida das prerrogativas do cargo; 
V- descumprimentodosdeveresfuncionaisprevistosnoart. 212, incisos Vii,Vfii,iX,X, 

Xii,Xlll,XiV,XVi,XVii,XiXeXXidcstaLci; 
Vt-afastar-se injustificadamente do exercício das funções ou do local onde exerça as suas 

atribuições. 

SEÇÃOm 

OA CENSURA 

Art.231 Aeensura,escritaecientifieadapessoalmentepeloCorregedor-Ceral, será 
aplicada nas seguintes bipóteses: 

1-em caso dcrcincidênciaainfraçãopunfvcl,com penade advertência; 
H-condutapúblieaepartieular incompatível comadignidadedocargoeda fnstituição. 
Parágrafo úuico. Considcrase conduta incompatível comadignidade docargo 

Instituição: 
f-embriaguezbabitual, ou uso de substâncias entorpecentes, causadoras de dependência 

física ou psíquica; 
H-ato de incontinência pública ou escandalosa; 
m-crftiea pública desrespeitosaacolegaseaos órgãos da fnstituição. 

SEÇÃOIV 

DASUSPENSÃO 

Art. 231. Asuspcnsão atê 90 (noventa) dias, determinada pclo Oorregedor-Oeral, será 
aplicada em caso de reincidência, cm faltajápunidacom pena de censura. 

^PAsuspcnsãoacarretaoafastamento do exercício das funções, não podendo ter início 
duranteogozo de licença ou ferias. 

^2^ Não poderá figurar na lista, para efeito de promoção ou remoção por merceimento,o 
membro do Ministério Público que tenba sofrido pena de suspensão no período del(um)ano anterior 
ãocorrência da vacância. 

Art.232. Seráaplieadaapenadc suspensão, ainda: 
I - quandoomcmbro do Ministério Público recusaraatender ao Procurador-Ocral, em 

visitaoficial,eaoCorrcgcdor-Oeral, quandoem inspeção oucorreição; 
I I - por quebra do sigilo profissional. 

^ 

^ 
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SEÇÃOV 

DAREMOÇÂOCOMPULSÕRIA 

Art23^Arcmoçãocompu^óriadem^^ 
ProcuradorDOc^ mediantes 
^o^dos seus imegran^ fundamenta cm mobvodem^^^ 

A ^ 234. Sem prejuízo da verificação em ou^os easos, se^ obrigatoriamente reeonheeî ^ 
aexístencíade interesse púbbco, determínantede remoção compulsória, nas segumtes 

I-coíocaromembro do Ministério Púbbco cm risco de descrédito ãs prerrogativas do 
cargo ou da instituição; 

H-quandoapermanêncía do membro do Ministério Púbbco, nas suas fimçõcs,tornã-ío 
manifestamente incompatível eom os interesses do eargo e/ou da instituição. 

Art.235. Inexistindo cargo vago equivalente no quadro,omembro do Ministério Público 
que tiver decretadaasuaremoção compulsória, fiearã em disponibilidade, com vedações, vencimentos 
evantagens até ocorrer vacância no quadro. 

Art. 236.Arcmoção compulsória ímpedeapromoção por merecimento pelo prazo del 
(um)ano,apartír da sua decretação. 

SEÇÃO VI 

DADISPONI8ILIOADEOOMPULSÕIHA 

Art. 237. A disponibilidade compulsória do membro do Ministério Público serã 
determmada pelo Procurador-Oeral, mediante deliberação do Gonselbo Superior do Ministério 
Púbbco,por voto de 2/3 (dois terços) dos seus mtegrantes, fundamentada em motivo deínteresse 
públieoeda fnstituição, garantida ampla defesa. 

^ P O membro do Ministério Público em disponibilidade compulsória perceberã 
vencimentosevantagens proporcionais ao seu tempo de serviço. 

^2^Avaga decorrente da disponibilidade compulsória serã, obrigatoriamente, provida na 
forma da lci. 

Art. 238. Sem prejuízo de verificação cm outros casos, serã, obrigatoriamente, reconbecida 
aexistênciadc interesse públieoeda fnstituição, determinante da disponibilidade compulsória, n^ 
seguintes bipóteses: 

I - grave omissão nos deveres do cargo, reiteradamente cometidaseapuradas em seguidos 
procedimentos; 

I I - rcdu îda capacidade de trabalbo, escassa produtividade comprometedora da atuação 
funcional ou superveniente comprovação de insuficientes conbccimcntos jurfdicos; 

I I I - induzimento dos órgãos da Administração Superior do Mimstério Públicoaerro, por 
meio reprovável. 

Art. 239.0periodo de disponibilidade compulsória não será computado no interstício 
necessárioãpromoção ou remoção pelo critério de merecimento. 

SEÇÃO VII 
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^ 

HAHEM^SAO 

A ^ 240. A dcmissãodomcmbro vbabciodoMims^rio Púbhco scráaphcadaapós 
scntcn^udici^ ^an^dacm julgado, nos seguintes 

I-rccchcraqualqucrtítulocsob qualquer pretexto, honorários, porcentâ  
processuais; 

H-cxcrccraadvocacia,arcprcscntação judicial, cxtr^udicialcaconsultoria juridu 
entidades públicas, privadasefundacionais; 

ffl-cxcrccrocotncrcio ou participarde sociedade comercial, execto como quotista ou 
acionista; 

IV - exercer, ainda que cm disponibilidade, qualquer outra função, salvo uma dc 
magistério; 

V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação c o afastamento para 
concorrer ou exercer cargo eletivo, federal, estadual ou municipal; 

V I - abandono do cargo pela interrupção injustificada do cxercfcio das funções por maisde 
30 (trinta) dias consecutivos, ou 60(scsscnta) intercalados, no periodo dci2(dozc)mcscs; 

V I I - proccdimcnto funcional incompatível comodcscmpcnho das atribuições do cargo, 
garantidaampladcfcsa; 

VHl-condcnaçãopor crime dcrcsponsabilidadccpor crime contra os costumcs,o 
patrimônio, a administração c fé pública, tráfico dc substâncias entorpecentes, tortura, extorsão 
mediante scqúcstroccontraacriança ou adolescente, ohservadoomontante da pena aplicada na forma 
dalei; 

IX-rcincidcnciacm atos já punidos com penade suspensão. 
Parágrafo úoico. Não constituem acumulação, para efeito do inciso fVdcstc artigo, as 

atividades exercidas na estrutura organizacionaldaProcuradoriaGcraldcJustiça,cmorganismos 
estatais afctosàárcadc atuação doMinistérioPúblico,cãs que vcnhamacxcrccr,por força dc 
afastamento previsto nesta Lci. 

Art. 24LOProcurador-Gcraldc Justiça, autorizado pclo Colégio deProcuradores, nos 
tcrn^osdcstaLci,proporápcrantcoTrihunaldcJustiçadoCcará, ação civil dcstinadaàpcrda do cargo 
dc membro vitalício do Ministério Púhlieo, sem prejuízo das consequências da ação penal pertinente. 

^PNas mesmas hipõtcscs,omcmbrodo Ministério Púhlieo não vitalíciocstarásujci^^ 
penade demissão, aplicada pclo Procurador-Ceral, mediante processo administrativo cm que lhe seja 
assegurada ampla defesa. 

^2^CConsclhoSupcrior poderá dctcrminar,pclovotodc2/3 (doistcrços)dosscus 
intcgrantcs,oafastamcnto cautelar do membro do Mimstério Púhlieo vitalício, duranteocu^ 
civil oudoprocessoadministrativo, sem prejuízodos seus subsídiosevantagens, fundamentandoasua 
decisão. 

^^Cpcriododc afastamento não poderá cxccdcral20(ccntocvintc) dias, salvo sc 
houver justo motivo. 

SEÇÃCVIH 

HA CASSAÇÃO HEAPCSENTAHCRIAEHEHISPONIBILfHAHE 
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Art. 242. A cassação de aposentadoria e de disponibilidade será aplicada ao membro 
inativo ou em disponibilidade do Ministério Público que haja cometido, quando no exercício das 
funções, quaisquer das infrações previstas no art. 240, desta Lei, ensejadoras da demissão, no que lhe 
seja aplicável. 

Parágrafo único. O procedimento para a cassação de aposentadoria e de disponibilidade é 
o mesmo previsto para a aplicação da pena de demissão. 

SEÇÃO IX 

DA REINCIDÊNCIA, DA PRESCRIÇÃO E DA REABILITAÇÃO 

SUBSEÇÃO I 

DA REINCIDÊNCIA 

Art. 243. Considera-se reincidente o membro do Ministério Público que praticar nova 
infração, antes de obtida a reabilitação, ou de verificada a prescrição de falta funcional anterior. 

SUBSEÇÃO I I 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 244. Prescreverá: 
I - em 1 (um) ano, a infração punível com advertência; 
I I - em 2 (dois) anos, a infração punível com censura; 
I I I - em 3 (três) anos, a infração punível com suspensão; 
IV - em 4 (quatro) anos, a infração punível com remoção ou disponibilidade compulsórias; 
V - em 5 (cinco) anos, a infração punível com demissão ou cassação da aposentadoria e 

disponibilidade, quando o fato não se constituir crime. 
§ I o A infração disciplinar, definida em lei como crime, terá o prazo de prescrição deste 

sujeito às mesmas causas de interrupção previstas na legislação penal. 
§ 2o A contagem do prazo prescricional iniciará da data do fato. 
§ 3o A instauração do processo administrativo-disciplinar interrompe a prescrição. 

SUBSEÇÃO I I I 

DA REABILITAÇÃO 

Art. 245. O membro do Ministério Público que houver sido punido com advertência, 
censura ou suspensão poderá obter reabilitação, requerida ao Conselho Superior, que determinará o 
cancelamento das respectivas notas nos assentamentos funcionais, desde que decorridos 2 (dois) anos 
da extinção da pena ou do seu cumprimento. 

CAPITULO V 

V 
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00 PROCESSO D I S C ^ N A R 

SEÇÃOI 

DISPOSIÇÕESPRE^MINARES 

Art^^Oprocedimentodiscip^ 
e o p r o c ^ o a d m i m ^ b v o , q u e d c v ^ o ^ m ^ ^ ^ 
sempre que os Órgãos da Admim^ação Superior fiveirn conh^ 
fuueiouaisprarieadas por membros do Mimstério Púhheo. 

Art. 247. Compete ao Oorregedor-Oeraiaiustauração de smdieâueia: 
IDdeofieio; 
H - por recomendação do Proeurador-Ceral, Coiégio de Procuradores ou Conselho 

Superiordo Ministério Púhheo. 
Art. 248.0memhro do Ministério Púhheo serã cientificado pessoaimente da instauração 

dc procedimento disciphnar, saivo se estiver em lugar incerto, ignorado, inacessivcl ou dificultara 
realização do ato,casoemqueacicntificação serã teita mediante cdital,puhlicadonoOiário da 
Justiça. 

Art. 249.0procedimento disciplinar, dc carãter sigiloso, será conduzido, em regra, por 
comissão composta por3(três) integrantes da carrcira,vitahciosede classe igual ou superiorãdo 
investigado. 

Parágrafo único. As puhlicações relativas ao procedimento disciplinar conterão o 
respectivonúmero,omitindoonomedo investigado, salvo na hipótese do artigo anterior. 

Art.250. Será determinadaasuspensão do teito, se, no eurso do procedimento disciplinar, 
houver indicios de incapacidade mental do memhro do Ministério Púhlieo, tomando-se as providências 
indicadasnestaLei,paraasuspensãodocxerciciofimcional,sem prejuizo dos suhsidiose vantagens, 
hem como de classificação na Iistadc antiguidade. 

Art. 251. Oas decisões condenatórias proferidas em procedimento disciplinar, caherá 
recurso ao Colcgio de Procuradores dc Justiça, no pra^odel^ (quinze) dias contados da intimação 
pessoal do memhro do Ministério Púhlieo, vedadaaaplieação depena mais grave. 

Art.252. Aplicar-se-ão, suhsidiariamente,aoprocedimentodisciplinar,asnormasdos 
Códigosdc Processo PenaleProcesso Civil. 

SEÇÃOH 

DASINDICÂNCIA 

Art. 253.Asindicãnciaéoprocedimento que tem por ohjctoacoleta preliminar de dados 
para instauração, sc necessário, dc inquérito administrativo. 

Art. 254. lnstauradaasindicãncia,oCorrcgedor-Ceral mandaráouviromcmhrodo 
Ministério Púhlieo, no prazo dcl5(quinzc) dias, para apresentar, querendo, por escrito, as alegações 
quearespeito quiser fazer. 

Parágrafo único. Conclufdaasindicância,oCorregcdor-Ceral encaminhará os autos ao 
Procurador-Ceral, comorespectivo relatório, em que se manifestará, fundamentadamente, sohrea 
necessidade dc seu arquivamento, ou instauração do inquérito administrativo. 

^ 
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SEÇÃO IH 

HO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 

A ^ 2 ^ 0 m q u é r i ^ a d m i m ^ b v o ^ m 5 ^ a d o ^ ^ 
e^rá concedo comaap^enta^ 
por igual período. 

Art 256. A Oomissão procederá a instrução do inquérito administrativo, ouvindo o 
indieiadoetestemunhas, podendo requisitar perícias, doeumentosepromover diligências, sendo-lhe 
faeultadoocxercicio das prerrogativas outorgadas ao Ministério Púhlieo, assegurada ampla defê  

Art. 257. Oonclutdaainstrução,ahrír-se-á vista dos autos ao indiciado para se manifestar, 
no prazode l^(quinzc)dias. 

Art. 258. AOomissãoencaminharáoinquérítoaoProcurador-Oeral, acompanhado de 
parecer conclusivo, pclo arquivamento ou pela instauração dc Processo Administrativo. 

^ POparecerqueconcluirpclainstauraçãodoProcesso Administrativotbrmularáa 
súmula da acusação, que contcráaexposição do fato, com todas as suas eireunstánciaseacapitulação 
legal da intração. 

^2^0inquéríto será suhmctidoãdcliheração do Procurador-Oeral que poderá determinar 
novas diligências ou encaminhar os autos, de logo, ao Oonselho Superior do Ministério Púhlieo. 

^^OOonselho Superior deliberará pelo arquivamento ou pela instatuação do processo 
administrativo, competindo ao Procurador-Oeralexecutaradecisão. 

SEÇÃOIV 

HO PROOESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 259.0proeesso administrativo será instaurado para apuração dc faltas disciplinares 
dos memhros do Ministério Púhlieo 

Parágrafo úoicu.Oproccsso administrativo tamhém será instaurado para instruiraação 
civil de decretação da perda do cargo, de cassaçãode aposentadoria oude disponihilidade dc memhro 
vitalicio do Ministério Púhlicoedc demissão de Promotorde Justiça em estágio probatório. 

Art. 260.Oproeesso administrativo, instaurado por deliberação do Oonselho Superior, 
será contraditório, assegurada ampla defesa. 

^POProcurador-OeraldcsignaráaOomissão, na forma do caput do art. 244 desta Lci, 
indicandooseupresidentecmcncionando os motivos da sua constituição. 

^2^ Da Oomissão de Processo Administrativo não poderá participar quem haja integradoa 
precedente Oomissão de Inquérito. 

Aspuhlicaçòesrclativasaproccsso administrativo conterãoorespectivo número, 
omitidoonome do acusado, que será cientificado pessoalmente. 

Art. 261.Oprazo paraaconclusão do processo admimstrativoeapresentação do relatório 
finalêde 90 (noventa) dias, prorrogável, no máximo, por 30 (trinta) dias, contados da publicação da 
decisão queoinstaurar. 

Art. 262.Acitação será pessoal, com entrega de cópia da portaria, do relatório final do 
inquêrítoeda súmula da acusação, cientifieandooacusado do interrogatórío,ascr procedido no prâ o 

^ 
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delO(d^d^nasededaProc^doriaC^dcJusb^^^ 
paraasua reab^ão. 

^PAcbaçãoprocederDs^á por editam 
do Estado, scoacusadoesbver em lugar iuccrtoeuão sabido. 

^^Oaeusado, por si ou através de defeusor que uomear, poderá oferecer defesa prévia, 
uo prazo de 15(quiuze)dias, coutados do iuterrogatério,asseguraudo-se-lbe vista dos autos. 

^^Seoacusadouáo apresentar defesa,aOomissáouomearádefeusor,rcabriudo-seo 
prâ o fixado uo parágrafo anterior. 

^ ^ N a defesa prévia, podcráoaeusadorequcreraprodução de provas orais, documentais 
eperieiais, inciusive pedirarepetiçáo daquelas já produzidas no inquérito. 

^ 5̂  A Comissáo poderá indeferir, fundamentadamente, as provas desnecessárias ou 
requeridas com intuito manifestamente protelatério. 

Art 263. Encerradaaproduçào de provas,aComissáo abrirá vista dos autos ao acusado 
para oferecerrazões finais, no prazo de 15(quinzc)dias. 

Art. 264. Havendo mais de um acusado, os prazos para defesa seráo comuns. 
Art. 265. Em qualquer fase do processo, será asseguradoádcfcsaacxtraçáo de cépia das 

peças dos autos. 
Art. 266. Decorridooprazo para razões finais,aComissáoremeteráoprocesso, dentro do 

prazode 15 (quinze)dias,ao Conseibo Superior, instruidocom o relatórioconclusivodos seus 
trabalbos. 

Art. 267.CConselbo Superior, apreciandooprocesso administrativo, poderá: 
f-dcterminararcalizaçáodc novas diligências; 
H^propor ao Procurador-Ceral ou ao Corrcgcdor-Ceraloarquivamentodos autos; 
Ht-propor ao Procurador-Ceral ou ao Corregedor-Ceralaaplicaçáo das sanções cabiveis, 

nos limites de suas respectivas competências; 
IV- propor ao Procurador-Ceralademissáo de Promotorde Justiça em estágio probatório; 
V- propor ao Proeurador-Ceraloajuizamento de ação civil para: 
a) demissão de membro vitalício; 
b) eassaçãodcaposentadoriaou de disponibilidade. 
Parágrafo único. Não participará dadeliberação do Conseibo Superior, quem baja 

oficiado na Sindicância, ou integrado as Comissões de Inquérito, ou do Processo Administrativo. 

SEÇÃCV 

OAREVfSÃCOCPRCCESSCADMINlSTRA^VC 

Art. 268.Arevisão do processo administrativo que bouver resultado imposiçãoepena, 
cabcrá,em qualquer tempo,eserá processada pelo Colégio de Procuradores: 

I D quando sc aduzam fatosou circunstâncias não apreciadas, susectiveis dc provar 
inocência ou de justificaraimposiçãode sanção mais branda; 

ff-quandoaeondenaçãofundar-sc cm prova falsa; 
fff-quandoconstatadosvfcios insanáveis no procedimento. 
Parágrafo único.Arevisão não comporta mero reexame de provas. 
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Art 269. A instauração do processo revisionai poderã ser determinada, dc oficio, a 
requerimento doprópriointcrcssado,on,scfaiccido,doscncõnjngconcompanhciro,asccndcntc, 
descendente ou irmão. 

Art. 270.Oproccsso revisionai terãorito do processo administrativo. 
Parãgrafoúoico.Nãopodcráintcgraracomissãorcvisoraqucmhouvcr oficiado cm 

quaiquer fase do processo revisando. 
Art. 271.JuÍgadaproccdcntcarcvisão,podcrãoórgão julgador aiteraraciassificação dada 

ãinfração,modificarapcna aplicada, absoiveroindiciado ou anuiaroprocesso. 
Parágrafo úoico. Não serã admitida reiteração do pedido pclo mesmo fundamento. 

OOSRECURSOS 

Art. 272. Das decisões, condenatórias ou absolutórias, proferidas pclo Procurador-Gĉ  
pclo Oorrcgcdor-Ccralcpclo Gonselbo Superior, cabcrã recurso, com efeito suspensivo, ao Colégio 
Procuradores, que não poderã agravarapena imposta. 

Parágrafo único.Grccurso terã efeito meramente devolutivo, nas bipóteses dc: 
a) suspensão cautelar decorrente dc instauração dc processo administrativo ou ação civil; 
b) afastamento cautelar decorrente dc instauração dc sindicância ou inquérito 

administrativo. 
Art. 273.Grccurso será interposto pclo interessado ou seu defensor, no prazo dclO(dcz) 

dias contados da intimação pessoal da decisão, encaminbado ao Órgão recorrido: 
f-através da Secretaria Geral da Procuradoria Geral dc Justiça, quandoainconfbrmação 

decorrer dc ato do Procurador-Geral ou do Gorrcgcdor-Gcral; 
If-através da Secretaria dos Órgãos Golcgiados quando versar sobre decisão do Gonselbo 

Supcriordo MinistérioPúbiico. 
Parágrafo único.Apctiçãorccursal será acompanhada das rabões dc sustentação. 
Art. 274. Gs recursos serão encaminhados ao Golégio deProcuradores, que procederá nos 

termos desta Lcicdo respectivo Regimento fntcrno,obscrvadoosigilo,ocontraditóriocaampla 
defesa, intimando-scpcssoalmcntcointcrcssado das decisões proferidas. 

Parágrafo único. Gs recursos deverão ser apreciados no prazo dc 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual periodo, sc houver justo motivo. 

LtVRGttt 

TtTULO ÚNtGO 

SEÇÃGÚNtGA 

DASDlSPGSlÇÓESFtNAtSETRANSlTÓRtAS 

Art. 275. GsGcntrosdc Apoio Operacionais, criados porAto do Procurador-Gcraldc 
Justiça, int̂ gramaestrutura organizacional do Ministério Púhlieo. 

Art. 276. Os cargos do Ministério Público terão as seguintes denominações: 

^ 
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I - Procurador-Geral de Justiça; 
I I - Vice-Procurador-Geral de Justiça; 
I I I - Corregedor-Geral do Ministério Público; 
IV - Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público; 
V - Ouvidor-Geral do Ministério Público; 
VI - Vice-Ouvidor-Geral do Ministério Público; 
VII - Procurador de Justiça; 
VIII - Promotor de Justiça. 
Art. 277. Compõem a atual estrutura do Ministério Público os seguintes cargos: 
I - 31 (trinta e um) cargos de Procurador de Justiça; 
I I - 148 (cento e quarenta e oito) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Especial, 

correspondentes às seguintes titularidades de Promotorias de Justiça: 
a) 30 (trinta) Promotorias de Justiça Cíveis ( I a a 30a); 
b) 3 (três) Promotorias de Justiça de Falências e Recuperação de Empresas ( I a a 3a); 
c) 18 (dezoito) Promotorias de Justiça de Família (1° a 18a); 
d) 5 (cinco) Promotorias de Justiça de Sucessões ( I a a 5a); 
e) 7 (sete) Promotorias de Justiça da Fazenda Pública ( I a a 7a); 
0 5 (cinco) Promotorias de Justiça de Execuções Fiscais e Crimes Contra a Ordem 

Tributária ( I a a 5a); 
g) 2 (duas) Promotorias de Justiça de Registros Públicos ( I a e 2a); 
h) 5 (cinco) Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude (Ta 5a); 
i) 18 (dezoito) Promotorias de Justiça Criminais ( I a a 18a); 
j) 1 (uma) Promotoria de Justiça de Execução Penal e Corregedoria de Presídios; 
k) 1 (uma) Promotoria de Justiça de Execução de Penas Alternativas e Habeas Corpus; 
I) 6 (seis) Promotorias de Justiça do Júri ( I a a 6a); 
m) 2 (duas) Promotorias de Justiça do Trânsito ( I a e 2a); 
n) l(uma) Promotoria de Justiça Militar; 
o) 2 (duas) Promotorias de Justiça sobre Crimes de Drogas (Te 2a); 
p) 20 (vinte) Promotorias de Justiça do Juizado Especial Cível e Criminal (P a 20a); 
q) 4 (quatro) Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor ( I a a 4a); 
r) 2 (duas) Promotorias de Justiça do Meio Ambiente e Planejamento Urbano ( I a e 2a); 
s) 1 (uma) Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública; 
t) 3 (três) Promotorias de Justiça Auxiliares de Família ( I a a 3a); 
u) 5 (cinco) Promotorias de Justiça Auxiliares do Crime (Pa 5a); 
v) 2 (duas) Promotorias de Justiça Auxiliares do Júri ( I a e 2a); 
w) 2 (duas) Promotorias de Justiça Auxiliares da Fazenda Pública; 
x) 1 (uma) Promotoria de Justiça Auxiliar da Infância e da Juventude; 
y) 1 (uma) Promotoria de Justiça Auxiliar de Execução Penal e Corregedoria de Presídios; 
z) 1 (uma) Promotoria de Justiça de Combate à Violência Doméstica; 
I I I -114 (cento e quatorze) cargos de Promotor de Justiça de Terceira Entrância; 
IV- 39 (trinta e nove) cargos de Promotor de Justiça de Segunda Entrância; 
V- 49 (quarenta e nove) cargos de Promotor de Justiça de Primeira Entrância. 
Art. 278. Aplicam-se, subsidiariamente, ao Ministério Público, as disposições da Lei 

Orgânica Nacional do Ministério Público, do Estatuto do Ministério Público da União, do Estatuto dos 
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Funcionários Públicos Civis do Estado e as do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará, que não colidirem com as desta Lei Complementar. 

Art. 279. Será criado, no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação da presente Lei, o 
Fundo de Manutenção da Escola Superior do Ministério Público a ela destinado, e que integrará a 
estrutura organizacional da Procuradoria Geral de Justiça do Ceará. 

Art. 280. O dia 14 de dezembro - "DIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO" - é, 
também, o "DIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ". 

Art. 281. Fica instituída a medalha "MEMBRO PADRÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARA", para homenagear membro inativo, por relevantes serviços prestados à 
Instituição, escolhido pelo Colégio de Procuradores de Justiça. 

Art. 282. Fica mantida a medalha "MEMBRO PADRÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARA", para homenagear membro em atividade, escolhido pelo Colégio de 
Procuradores, dentre os que contarem com mais de 30 (trinta) anos de efetivo exercício na carreira, 
com relevantes serviços prestados à Instituição. 

Art. 283. Fica instituída a medalha "SERVIDOR PADRÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARA", para homenagear servidor em atividade, escolhido pelo Colégio de 
Procuradores, dentre os que contarem com mais de 30 (trinta) anos de efetivo exercício na carreira, 
com relevantes serviços prestados à Instituição. 

Art. 284. Fica igualmente mantida a medalha "AMIGO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARA", para homenagear personalidades que hajam prestado relevantes serviços à 
Instituição, ajuízo do Colégio de Procuradores de Justiça. 

Art. 285. As comendas de que tratam os artigos anteriores serão outorgadas, anualmente, 
no "DIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ", exceto aquela de que cuida o art. 
283, cuja outorga será bienal. 

Art. 286. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta 
das dotações próprias, consignadas no orçamento do Estado do Ceará, nos termos da legislação em 
vigor. 

Art. 287. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 288. Ficam revogadas a Lei n0 10.675, 8 de julho de 1982 e as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de novembro de 2008. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
3. ° SECRETÁRIO em exercício 
DEP. SINEVAL ROQUE 
4. ° SECRETÁRIO em exercício 
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